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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO a Remoção da Bela. Aída Acioli Lins de Arruda, 2ª
Promotora de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho para o cargo
de 2ª Promotora de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, a partir
de 01/04/2020;

CONSIDERANDO que a citada Promotora de Justiça tem atuação na
015ª Zona Eleitoral da Comarca do Cabo de Santo Agostinho;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP, bem como a estrita
observância a lista de antiguidade na atuação na Justiça Eleitoral da
citada Comarca;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. BRUNO MELQUÍADES DIAS PEREIRA, 1º Promotor de
Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 015ª Zona Eleitoral da Comarca do
Cabo de Santo Agostinho, no período de 01/04/2020 a 30/09/2021.

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

V - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 637/2020
Recife, 25 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JULIANA PAZINATO, 2ª Promotora de Justiça Criminal
de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 5º
Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de 11/04/2020 a
30/04/2020, em razão das férias do Bel. Júlio César Soares Lira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 638/2020
Recife, 25 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO, 1º Promotor de
Justiça de Cabrobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Cabrobó, no período de 01/04/2020
a 09/05/2020, em razão das férias da Bela. Jamile Figueiroa Silveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 639/2020
Recife, 25 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA, Promotor de
Justiça de Lagoa Grande, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Orocó, de 1ª Entrância, no período
de 01/04/2020 a 09/05/2020, em razão das férias da Bela. Jamile
Figueiroa Silveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 640/2020
Recife, 25 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Santa
Cruz do Capibaribe, no período de 11/04/2020 a 30/04/2020, em razão
das férias do Bel. Lúcio Carlos Malta Cabral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 641/2020
Recife, 25 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 642/2020
Recife, 25 de março de 2020

Designar a Bela. ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA, 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Caruaru, no período de 11/04/2020 a 30/04/2020, em
razão das férias da Bela. Sílvia Amélia de Melo Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. KEYLLER TOSCANO DE ALMEIDA, 6º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 6, com sede em
Caruaru, em conjunto ou separadamente, durante o período de
11/04/2020 a 30/04/2020, em razão das férias da Bela. Sílvia Amélia de
Melo Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 643/2020
Recife, 25 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 230336/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Despacho: Tendo em vista a desistência do pedido, arquive-se.

Número protocolo: 231117/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de alteração de férias da
requerente, programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o
período alterado seja gozado na forma requerida. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 228430/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em

DESPACHOS Nº 055/2020
Recife, 25 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Assuntos Administrativos para análise, conforme solicitação contida na
CI nº 026/2019.

Número protocolo: 231810/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: 1. Autorizo excepcionalmente, na forma do artigo 17 da
Portaria Conjunta PGJ/ CGMP nº 001/2020; A requerente deverá
cumprir as regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na
citada portaria, obtendo orientações junto à CGMP; 3. Encaminhe-se à
CGMP para conhecimento e providências que julgar cabíveis; 4. À
CMGP para registro.

Número protocolo: 147789/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Despacho: Arquive-se a pedido da requerente.

Número protocolo: 231637/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º , alínea “a”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. A requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à coordenação da circunscrição do teor deste despacho, a fim de que
retire a requerente de qualquer escala de plantão presencial. 4. O
Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências julgadas
cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para registro.

Número protocolo: 229629/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARCELO RIBEIRO HOMEM
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de agosto/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de julho/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230131/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de agosto/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 231451/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alínea “d”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. O requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à

Coordenação das Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital do teor deste despacho, a fim de que retire o requerente de
qualquer escala de plantão presencial. 4. O Gabinete da PGJ deverá
adotar as providências necessárias; 5. Encaminhe-se à CGMP para
conhecimento e providências julgadas cabíveis, enviando-se em seguida
à CMGP para registro.

Número protocolo: 229177/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: RENATA DE LIMA LANDIM
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de julho/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230603/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230693/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 231085/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2018.2), programadas para o mês de abril/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de junho/2020. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 231109/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2016.2), programadas para o mês de abril/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado em maio/2020. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 231161/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2013.1), programadas para o mês de abril/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado na forma requerida. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 231369/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ZÉLIA DINÁ CARVALHO NEVES
Despacho: 1. Autorizo excepcionalmente, na forma do art. 9º , alínea d,
da Portaria Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. A requerente deverá
cumprir as regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na
citada portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3.
Informe-se à coordenação da circunscrição do teor deste despacho, a
fim de que retire a requerente de qualquer escala de plantão presencial.
4. O Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências julgadas
cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para registro.

Número protocolo: 230612/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 230330/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2015.1), programadas para o mês de abril/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de junho/2020, a partir
do dia 11/06/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230429/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de setembro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230630/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro

ainda que o período alterado seja gozado no mês de setembro/2020. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230675/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2013.2), programadas para o mês de abril/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de dezembro/2020. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 229571/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de junho/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/06/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 229205/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2001.2), programadas para o mês de março/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de dezembro/2020. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 229312/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente, programadas para o período de 18 a 27/03/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no período de 27/05 a
05/06/2020, nos termos do art. 2º, parágrafo único. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 230629/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido. Arquive-se.

Número protocolo: 231293/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alínea “b”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. A requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à Coordenação das Promotorias de Justiça Cíveis da Capital do teor
deste despacho, a fim de que retire a requerente de qualquer escala de
plantão presencial. 4. O Gabinete da PGJ deverá adotar as providências
necessárias; 5. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e
providências julgadas cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para
registro.

Número protocolo: 230822/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de julho/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 231072/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2009.2), programadas para o mês de abril/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de setembro/2020. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 231250/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
KERSHAW
Despacho: 1. Ciente. 2. Deve o requerente se submeter às regras do
regime de teletrabalho conforme Portaria Conjunta PGJ-CGMP Nº
001/2020, de 17/03/2020. 3. Encaminha-se à CGMP para conhecimento
e posterior remessa à CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 231217/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: IGOR HOLMES DE ALBUQUERQUE
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alínea “f”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. O requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à coordenação da circunscrição do teor deste despacho, a fim de que
retire o requerente de qualquer escala de plantão presencial. 4. O
Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências julgadas
cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para registro.

Número protocolo: 231230/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alínea “d”, da

Portaria Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. A requerente deverá
cumprir as regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na
citada portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3.
Informe-se à coordenação da circunscrição do teor deste despacho, a
fim de que retire a requerente de qualquer escala de plantão presencial.
4. O Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências julgadas
cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para registro.

Número protocolo: 231160/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alíneas “d”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. A requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à Coordenação da Circunscrição do teor deste despacho, a fim de
que retire a requerente de qualquer escala de plantão presencial. 4. O
Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências julgadas
cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para registro.

Número protocolo: 231157/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE
Despacho: 1. Autorizo excepcionalmente, na forma do art. 9º e art. 17,
da Portaria Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. A requerente deverá
cumprir as regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na
citada portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3.
Informe-se à coordenação da circunscrição do teor deste despacho, a
fim de que retire a requerente de qualquer escala de plantão presencial.
4. O Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências julgadas
cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para registro.

Número protocolo: 230937/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de alteração de férias da
requerente, programadas para o mês de abril/2020, Defiro ainda que o
período alterado seja gozado na forma requerida. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 231150/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: AMARO REGINALDO SILVA LIMA
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alíneas “d” e "g", da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. O requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais da Capital do
teor deste despacho, a fim de que retire o requerente de qualquer escala
de plantão presencial. 4. O Gabinete da PGJ deverá adotar as
providências necessárias; 5. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento
e providências julgadas cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para
registro.

Número protocolo: 231149/2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alínea “g”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. O requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais da Capital do
teor deste despacho, a fim de que retire o requerente de qualquer escala
de plantão presencial. 4. O Gabinete da PGJ deverá adotar as
providências necessárias; 5. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento
e providências julgadas cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para
registro.

Número protocolo: 230884/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FERNANDO CAVALCANTI MATTOS
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alínea “g”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. O requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à Coordenação das Promotorias de Justiça Criminais da Capital do
teor deste despacho, a fim de que retire o requerente de qualquer escala
de plantão presencial. 4. O Gabinete da PGJ deverá adotar as
providências necessárias; 5. Encaminhe-se à CGMP para conhecimento
e providências julgadas cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para
registro.

Número protocolo: 230886/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º , alínea “f”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. O requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à coordenação da circunscrição do teor deste despacho, a fim de que
retire o requerente de qualquer escala de plantão presencial. 4. O
Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CMGP para registro.

Número protocolo: 230959/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alíneas “d” e "f", da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. O requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3. Informe-
se à Coordenação da Circunscrição do teor deste despacho, a fim de
que retire o requerente de qualquer escala de plantão presencial. 4. O
Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CMGP para registro.

Número protocolo: 231088/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: 1. Autorizo excepcionalmente, na forma do art. 9º, alínea d,
da Portaria Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. O requerente deverá
cumprir as regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na
citada portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3.
Informe-se à

coordenação da circunscrição do teor deste despacho, a fim de que
retire o requerente de qualquer escala de plantão presencial. 4. O
Gabinete da PGJ deverá adotar as providências necessárias; 5.
Encaminhe-se à CMGP para registro.

Número protocolo: 231111/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: 1. Autorizo, na forma do art. 9º, alínea “g”, da Portaria
Conjunta PGJ- CGMP nº 001/2020; 2. A requerente deverá cumprir as
regras do regime diferenciado de teletrabalho, previstas na citada
portaria, obtendo as orientações junto à Corregedoria Geral; 3.
Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências julgadas
cabíveis, enviando-se em seguida à CMGP para registro.

Número protocolo: 230354/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de março/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230531/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise, conforme solicitação contida na
CI nº 026/2019.

Número protocolo: 230514/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230400/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 230364/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 230010/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/03/2020
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: Considerando a justificativa da requerente, encaminhe-se ao
Procurador Regional Eleitoral para apreciação

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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do pedido, adiantando desde já, que o Procurador Geral de Justiça nada
tem a opor ao presente requerimento, uma vez que, em caso de
deferimento pelo Procurador Regional Eleitoral, será indicado outro
membro do MPPE, seguindo-se a ordem da antiguidade na função
eleitoral, nos termos da Resolução CNMP nº 030/2008.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou o seguinte despacho:

Número protocolo: 231818/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art 10º da resolução PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

DESPACHO Nº 056/2020
Recife, 25 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

Que entre si celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - MPPE, por intermédio da PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, e o GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO – SES/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 24.417.065/0001-03, com sede na Rua do Imperador Dom Pedro II,
n.º 473, bairro de Santo Antônio, nesta Cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, neste ato representada por seu PROCURADOR GERAL
DE JUSTIÇA Dr. Francisco Dirceu Barros, brasileiro, casado, Promotor
de Justiça, cédula de identidade n.º 3.589.65-68 – SSP/CE, residente e
domiciliado na Cidade do Recife-PE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 8º, § 8º e art. 9º ambos da Lei Complementar n.º 12, de 27
de dezembro de 1994, doravante designada de simplesmente de MPPE,
e o GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 10.572.048/0001-28, com sede na Rua Dona Maria
Augusta Nogueira, n.º 519, bairro do Bongi, nesta cidade do Recife,
Estado de Pernambuco, neste ato representada por seu SECRETÁRIO
ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO, André Longo Araújo de
Melo, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade nº
1.26.943 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 768.999.934-49,
nomeado pelo Ato nº 05, publicado no DOE em 02/01/2019, residente e
domiciliado nesta cidade do Recife, doravante denominado GOVERNO
PE/SESPE, em conformidade com o que dispõe a Lei n.º 8.666/93, de
21 de junho de 1993, no que couber, e a da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94, e suas alterações posteriores, RESOLVEM celebrar o
presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, por meio das cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Protocolo de Intenções tem por objetivo geral estabelecer a
cooperação técnica e o intercâmbio de conhecimentos, informações,
experiências e metodologias na área de inovação, mediante a realização
de Ciclo de Inovação Aberta de interesse comum entre o MPPE e a
SESPE, visando possibilitar a disponibilização de soluções tecnológicas
para o combate à Pandemia do COVID19.

PARÁGRAFO ÚNICO - A cooperação e o intercâmbio mútuos

PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 001/2020
Recife, 13 de março de 2020

consistirão na transferência de conhecimento, informações e
experiências, ou quaisquer outras atividades de interesse comum dos
partícipes, exceto informações protegidas por legislação específica,
consideradas de caráter confidencial e/ou de acesso restrito pelas
instituições cooperadas, que deverão ser tratadas em instrumentos
previstos na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

As ações que venham a se desenvolver em decorrência deste Protocolo
de Intenções que requeiram formalização jurídica para sua
implementação terão suas condições específicas, quanto ao acesso a
informações de caráter confidencial ou restrito pelas instituições
cooperadas, descrição de tarefas, responsabilidades financeiras, prazos
de execução e demais requisitos definidos em Convênios ou Contratos,
acordados entre as partes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os partícipes do presente Protocolo de
Intenções propõem-se a buscar formas de maior integração entre si,
visando a criar, estabelecer e dinamizar redes ou canais de
comunicação permanente entre seus quadros funcionais, de forma a
assegurar a parceria para o desenvolvimento e implementação de Ciclo
de Inovação Aberta - Desafio COVID19.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As instituições celebrantes deste Protocolo
de Intenções comprometem-se a facilitar, dentro de suas possibilidades
e disponibilidades orçamentárias, a requisição, alocação ou liberação de
seus técnicos ou servidores, tanto para efetuar atividades que sejam de
interesse comum (reuniões, entrevistas, imersões e outros de mesma
natureza), quanto para delas participar, inclusive criando condições
conjuntas para o desenvolvimento de soluções tecnológicas a partir da
integração com o ecossistema de inovação, quando se tratar de
realização de outras ações de interesse exclusivo das partes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a viabilizar a
troca e cessão de insumos e materiais destinados às atividades de
desenvolvimento de soluções tecnológicas, observado o disposto no
parágrafo único da Cláusula Quinta.

PARÁGRAFO QUARTO - Os partícipes criarão condições para a
utilização comum de soluções desenvolvidas, a partir da apresentação
prévia de propostas específicas de utilização, discutidas entre os
responsáveis pela gestão das ferramentas e com condições
estabelecidas em termo de ajuste específico.

PARÁGRAFO QUINTO - Os partícipes estabelecerão meios de
intercâmbio de conhecimentos, informações e pesquisas científicas,
derivados de suas atividades em curso, visando a complementar ações
e troca de experiências.

PARÁGRAFO SEXTO - Por meio de seus órgãos respectivos, os
partícipes elaborarão agenda de atividades, procurando efetivar o
intercâmbio efetivo de experiências, conhecimentos e informações
diversas necessárias à construção e realização do Ciclo de Inovação
Aberta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os servidores designados terão acesso às
atividades promovidas pelos órgãos convenentes.

PARÁGRAFO OITAVO - A colaboração mútua consistirá na instituição
de um sistema regular de repasse de informações técnicas e dados do
Sistema de Saúde que ampliem o relacionamento entre as partícipes
para o alcance do objeto deste Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES

As partes assumem as seguintes responsabilidades:

I - designar uma Unidade (Coordenação, Setor, Área)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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responsável por atuar como agente de integração, visando à execução
das atividades objeto do presente Protocolo de Intenções, bem como
dirimir dúvidas ou prestar informações a elas relativas;

II - realizar, na forma remota, com o(s) Servidor(es) indicado(s) pelo
outro partícipe reuniões para acompanhar o desenvolvimento das
atividades pertinentes;

III - levar, imediatamente, ao conhecimento da outra convenente, fato ou
ocorrência que interfiram no andamento das atividades decorrentes
deste Protocolo de Intenções, para a adoção das medidas cabíveis;

IV - acompanhar e fiscalizar as ações relativas ao objeto do presente
Protocolo de Intenções, por intermédio de seu representante;

V - fornecer as informações e orientações necessárias ao melhor
desenvolvimento e fiel cumprimento do presente Protocolo de Intenções;

VI - notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução de Convênios ou Contratos celebrados em
decorrência deste Protocolo de Intenções;

VII - observar a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o l ivre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução de contratos ou convênios será exercida e fiscalizada pelos
partícipes do presente Protocolo de Intenções, ou por quem estes
designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos
que se destinem a manter e aperfeiçoar o objeto descrito neste
Instrumento, dando ciência à autoridade imediatamente superior.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Este Protocolo de Intenções necessitará a realização de eventuais
compromissos financeiros entre os partícipes. O custeio das despesas
inerentes às atividades decorrentes do Ciclo de Inovação Aberta objeto
deste Protocolo poderá correr por conta de dotações orçamentárias de
cada um deles ou de recursos oriundo de outras fontes, que forem
obtidos com vista ao fiel cumprimento deste protocolo, inclusive por
meio de destaque/transferência de recursos financeiros entre os
partícipes.

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de ocorrência de despesas, os
eventuais compromissos financeiros deverão ser consignados em
instrumentos específicos, os quais obedecerão às condições previstas
na legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Protocolo de Intenções terá a vigência de 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado,
mediante Termo Aditivo, a critério dos partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Protocolo de Intenções poderá ser denunciado de comum acordo
entre os partícipes ou, unilateralmente, desde que o denunciante
comunique a sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias de antecedência, ou rescindido de imediato, no caso de
descumprimento de quaisquer de suas

cláusulas ou condições.

PARÁGRAFO ÚNICO - A eventual rescisão deste Protocolo de
Intenções não prejudicará a execução dos serviços, programas ou
cooperação que tenham sido instituídos mediante instrumento próprio,
devendo as atividades se desenvolver normalmente até o final, de
acordo com o estabelecido no presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Este Protocolo de Intenções será publicado de forma resumida, no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, a cargo
do MPPE, bem como no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, a
cargo da SES/PE, nos termos do art. 61 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os
partícipes e formalizados por meio de Termos Aditivos, aplicando-se no
que couber, a Lei Federal n.º 8.666/93, os atos normativos dos
partícipes, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o Foro da Comarca do Recife-PE, com exclusão de
qualquer outro, para dirimir questões decorrentes do presente Protocolo
de Intenções. E por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim,
juntamente com as testemunhas.

PARTÍCIPES/EXECUTORES:

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

André Longo Araújo de Melo
SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Considerando as disposições estabelecidas na PORTARIA CONJUNTA
PGJ-CMGP nº 001/2020, publicada no DOE de 18 de março de 2020,
em especial em seus artigos 3º e 4º;

Considerando que, pelas circunstâncias advindas da pandemia do
COVID -19, não são oferecidas condições adequadas de trabalho
presencial e de prevenção de contágio, dificultando o cumprimento das
recomendações das autoridades sanitárias, estando, assim,
potencializando o risco de contaminação pelo referido vírus;

RESOLVE:

SUSPENDER o expediente presencial, além de todas as reuniões e
eventos programados até o dia 30 de abril do corrente ano, salvo o
atendimento em situações tidas como caráter de urgência;

AUTORIZAR que, até a data mencionada, os membros e servidores
lotados nesta Subprocuradoria-Geral, realizem trabalho remoto
(teletrabalho), sob a supervisão deste Subprocurador-Geral, conforme
plano de trabalho detalhado no Anexo I desta portaria;

DETERMINAR aos Assessores Técnicos que contatem os órgãos

PORTARIA Nº 001/2020-SUBADM
Recife, 25 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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internos que prestarão apoio administrativo, conforme plano de trabalho,
visando prestar assessoramento para elaboração dos atos
administrat ivos e estratégias de atuação;

Caso haja necessidade, o membro ou servidor poderá ser convocado
para atendimento de demandas urgentes no Gabinete da
Subprocuradoria-Geral, conforme solicitação do Subprocurador-Geral;

Publicar esta Portaria Interna no DOE, para ciência do público em geral,
além de fixá-la na portaria do Edf. Roberto Lyra e nas dependências da
Subprocuraoria-Geral e das Assessorias Técnicas, registrando-se que
as  demandas  devem ser  encaminhadas  para  o  e -ma i l :
subadm@mppe.mp.br ou enviados pelo SEI, bem como a resposta às
demandas será publicada no Diário do MPPE, cadastrada no SEI ou nos
requerimentos eletrônicos, caso requerida por estes meios e,
excepcionalmente, encaminhada ao e-mail do solicitante;

Cientificar essa Portaria Interna ao Procurador-Geral, à Corregedoria-
Geral, ao Secretário-Geral e a todos os membros e servidores da
instituição.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições
legais;
Considerando que as audiências de custódia foram suspensas pelo
Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), período de 23 março até 30
de abril de 2020 (Art. 10 e Art. 11, Ato Conjunto Presidente e
Corregedor-Geral do TJPE nº 06/2020);
Avisa aos membros do Ministério Público com atuação nas audiências
de custódia que:
Os registros das atuações enviadas por correio eletrônico ao Juízo
Criminal devem ser realizados no campo manifestações/ciências do
Sistema Arquimedes.

Avisa, ainda, aos demais membros do Ministério Público que:
Mantenham atualizados os demais registros dos trabalhos realizados,
conforme estabelecidos nas normas administrativas que regulamentam
o Sistema Arquimedes e o Sistema de Informações do Ministério Público
(SIM).

AVISO CGMP Nº 016/2020
Recife, 25 de março de 2020

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 696
Assunto: Informativo
Data do Despacho: 24/03/20
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Altinho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: SEI 19.20.110000956.0004009/2020-06
Assunto: Implantação do SIM
Data do Despacho: 24/03/2020
Interessado(a): PJDC Saúde - Capital
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Número protocolo: SEI 19.20.110000956.0004038/2020-94
Assunto: Implantação do SIM
Data do Despacho: 24/03/2020
Interessado(a): PJDC Habitação e Urbanismo - Capital
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para

DESPACHOS Nº 055.
Recife, 25 de março de 2020

providências.

Número protocolo: SEI 19.20.110000956.0004056/2020-88
Assunto: Implantação do SIM
Data do Despacho: 24/03/2020
Interessado(a): PJ Petrolina
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Número protocolo: SEI 19.20.110000956.0004057/2020-88
Assunto: Implantação do SIM
Data do Despacho: 24/03/2020
Interessado(a): PJ Agrária
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Número protocolo: SEI 19.20.110000956.0004054/2020-8
Assunto: Implantação do SIM
Data do Despacho: 24/03/2020
Interessado(a): PJ Palmeirina
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os
seguintes  despachos eletrônicos:

No dia 25/03/2020

Número protocolo: 231989/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANDRÉ LUIZ FREITAS FERREIRA
Despacho: Autorizado pela chefia

Número protocolo: 230912/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: GUSTAVO SOARES RAMOS MACHADO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230875/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ROSA CHRISTINA VILAS BOAS DE OLIVEIRA
SCANONI
Despacho: Considerando o teor do AVISO PGJ Nº 044/2019 e o AVISO
SGMP Nº 055/2019, devolver para que o(a) requerente informe a data
de início e término do gozo dos 10 dias de férias.

Número protocolo: 227152/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: HENRIQUE LUIZ HOLANDA DE MELO JUNIOR
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 228930/2020
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº No dia 25/03/2020
Recife, 25 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MANOEL VILEMEN DA SILVA FILHO
Despacho: Para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 229613/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: JANICLECIA DE ALENCAR SANTOS
Despacho: Devolvo para que se pronuncie se o requerente estava em
folga compensada no dia 11/11/2019, devendo anexar o ponto do mês
de novembro.

Número protocolo: 226389/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: CICERA MARCIA BARBOSA PAZ
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 226044/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: CLAUDIA SILVA DE LIMA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 230577/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANA CECÍLIA DE HOLANDA JUNG
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 228395/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA RANGEL DE SANTANA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 228414/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: EWERTON DOS SANTOS PIMENTEL
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229384/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: BRUNO CESAR BARROS BASTOS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229469/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)

Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: LAURO THEMISTOCLES DE CASTRO JÚNIOR
Despacho: Considerando que o Ofício citado no pedido não veio
anexado ao pedido, devolvo para que seja feito.

Número protocolo: 229630/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: OTÁVIO HENRIQUE CINTRA MONTEIRO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229686/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: RAVAELLE CHRYSTINE TORRES FURTADO
DE MENDONÇA
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229772/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: THAÍSA CONCEIÇÃO BARBOSA SERRANO
COSTA
Despacho: Considerando o pedido do requerimento 230072/2020, resta
prejudicado o pedido.

Número protocolo: 230072/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: THAÍSA CONCEIÇÃO BARBOSA SERRANO
COSTA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229232/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: CLÁUDIA MARIA DO NASCIMENTO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 230340/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: DÉBORA DE MOURA NEVES
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 230342/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: DÉBORA DE MOURA NEVES
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229030/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FLORENCE VIEIRA D ALBUQUERQUE-CÉSAR
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 229251/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO ANTONIO SEIXAS DE CASTRO
JUNIOR
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 228375/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIANA DE BRITO OLIVEIRA
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 228333/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: JACKSON BEZERRA PINHEIRO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 228429/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: EWERTON DOS SANTOS PIMENTEL
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 200555/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: CICERO MURILO ALVES DA SILVA
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 229374/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: BERNARDO MONTEIRO VILLAR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 230773/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: GUSTAVO ANDRÉ BARREIRA MONTEIRO
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 230584/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: RENATA PINHEIRO SOUZA SALES VILAR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 226391/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANA CAROLINA WANDERLEY NOGUEIRA
Despacho: Segue para minutar portaria.

Número protocolo: 227109/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: JACKSON BEZERRA PINHEIRO
Despacho: Autorizo.Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230692/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: IRIS DE MEL TRINDADE DIAS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230814/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FELIPE EUCLIDES LAURIANO ARAÚJO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230690/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230494/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: RHAISSA SANTOS DE SOUZA
Despacho: .Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230471/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: RENATA PEREIRA GARCIA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230398/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MANUELA DE OLIVEIRA ALENCAR MOREIRA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Petrúcio José Luna de Aquino
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necessárias.

Número protocolo: 230532/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA ALCIONE SILVA DE HOLANDA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230614/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: LUCIANA CRISTINA PIRES PIMENTA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230627/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: EDSON TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230578/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230526/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA JULIANA DE ALMEIDA MORAES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230615/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230411/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ADRIANA REIS MARQUES SILVA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão

Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230739/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: NATALIA DE MORAIS BEZERRA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230744/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA MAGDALA DE MELO ALVARES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230826/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MÔNICA CRISTINA ARAÚJO MONTENEGRO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230774/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: NATALIA DE MORAIS BEZERRA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230731/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: NATALIA DE MORAIS BEZERRA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230854/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: CICERO FRANCISCO COSTA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230741/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
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Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ALEXANDRE BAHIA VANDERLEI
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230863/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MAGDA PINHEIRO LANDIM
Despacho: Segue para análise e deliberação.Considerando as
informações prestadas pela Divisão Ministerial de Registro e Controle ,
AUTORIZO realização de trabalho remoto temporário, cabendo à chefia
a supervisão das atividades realizadas. Segue para conhecimento e
providências necessárias.

Número protocolo: 230733/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MÁRCIO ADSON DA SILVA SILVEIRA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230621/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA SIMONY DE ARAUJO OLIVEIRA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230827/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: SEVERINA GLAUCINETE SOARES DA SILVA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230689/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: JOSÉ MOACIR FERREIRA DE GÓIS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230519/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: KARLA PEREIRA DOS SANTOS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230628/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: KATIA PEREIRA DA SILVA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230770/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: NIEDJA RAGO CONSTANTINO MARTINS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230674/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARLI MENEZES DE CARVALHO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230602/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: SANDRA HELENA GOMES FEITOSA DE SENA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230669/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO DE SOUZA BONIFÁCIO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle , AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230604/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: LUCI NASCIMENTO DA SILVEIRA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230870/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA VARGAS DE ALCANTARA
Despacho: Considerando que o requerimento em tela tem o mesmo
objeto do requerimento n :230865/2020, resta
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prejudicado o pedido.

Número protocolo: 230871/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ANDRE LUIZ GOMES
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da(o) requerente e pronunciamento da Chefia
Imediata quanto à forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230934/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: ALFRÂNIO ROBESPIERR SOARES BARBOSA
Despacho: Para análise, pronunciamento e providências necessárias.

Número protocolo: 230345/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: REBECA CINTIA DE BARROS RODRIGUES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230520/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: NATÁLIA APARECIDA TAVARES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230590/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA LOPES DE ALMEIDA
AMAZONAS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230585/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA LOPES DE ALMEIDA
AMAZONAS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230586/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: KAREM POLLYANA PEREIRA NEVES DE
BARROS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão

Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230594/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 25/03/2020
Nome do Requerente: RAFAEL DE ALBUQUERQUE RIBEIRO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Recife, 25  de março  de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIA DE BODOC/PE

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do
Promotor de Justia da Comarca de Bodoc/PE, abaixo-assinado, no uso
de suas atribuies constitucionais e legais, conferidas pelos artigos 127,
caput, e 129, incisos II, III, VI e IX, ambos da CONSTITUIO DA
REPBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988; artigo 1, caput, art. 25,
inciso IV, alnea b, e art. 27, incisos I e II e pargrafo nico, inciso IV, todos
da Lei n 8.625/1993; art. 6, Inc. XX, da Lei Complementar 75/1993, por
fora do art. 80 da Lei 9.625/1993; bem como, tudo quanto previsto na
Res. 164/2017 do CNMP c.c Res. 03/2019 do CSMP, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministr io Pbl ico expedir
recomendaes visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens
cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da CONSTITUIO DA
REPBLICA, atribui ao Ministrio Pblico o dever de promover o inqurito
civil pblico e a ao civil pblica para a proteo do patrimnio pblico e social;

CONSIDERANDO que o Ministrio Pblico, modernamente,  pautado pela
atuao resolutiva e proativa para a promoo da Justia, sobretudo no mbito
extrajudicial.

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministrio Pblico a proteo da
sade, enquanto manifestao de um direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante polticas sociais e econmicas que visem 
reduo do risco de doenas e de outros agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitrio s aes e servios para a promoo, proteo e recuperao da sade (art.
196, CF);

CONSIDERANDO que o direito  sade  um direito individual indisponvel,
elencado no art. 6, caput, da Constituio Federal, dentre os direitos
sociais, sendo decorrncia direta do direito  vida e do princpio
fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na Constituio
Federal, em seu art. 1, Inc. III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministrio Pblico a defesa da
vida humana, em todas as suas manifestaes,
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bem assim a preveno e a represso a situaes de risco, que contrariem o
interesse pblico e comprometam o exerccio pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n. 48.809, de 14 de maro de
2020, Decreto Estadual n 48.822, de 17 de maro de 2020, Decreto
Estadual 48.832 de 19 de maro de 2020, Decreto Estadual n 48.834 de
20 de maro de 2020 e Decreto Estadual 48.837 de 20 de maro de 2020,
que regulamentam, no mbito do Estado de Pernambuco, medidas
temporrias para enfrentamento da emergncia de sade pblica de
importncia internacional, decorrente do coronavrus, conforme previsto
na Lei Federal n 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERADNO que o mencionado Decreto Estadual n 48.837 de 23
de maro de 2020, estabelece a proibio de aglomeraes de pessoas em
nmero superior a 10 (dez), dispondo expressamente Fica suspensa, no
mbito do Estado de Pernambuco, a concentrao de pessoas em nmero
superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e
necessrias, que no tenham sido suspensas em decorrncia da situao de
emergncia;

CONSIDERANDO que embora os servios bancrios e de lotricas, em
regra, no tenham sidos suspensos, o referido Decreto Estadual n
48.837, de 23 de maro de 2020, positivou a necessidade de adequao
dos servios as normas e regras sanitrias, sobretudo quanto a distncia
entre as pessoas, o qual dispe expressamente que No caso das
atividades excepcionadas no caput, devem ser observadas as
recomendaes sanitrias, inclusive quanto  manuteno da distncia segura
entre as pessoas;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n 017 de 20 de maro de
2020, em consonncia com as normas estaduais j citadas, Recomenda
que as Casas Lotricas e as Unidades Bancrias devem observar algumas
regras de natureza sanitria para prevenir a propagao do COVID-19,
como forma de proteo  sade das pessoas, dispondo textualmente as
Casas Lotricas e Postos de Atendimento Bancrio situados no municpio,
dada a essencialidade do servio, devero permanecer em funcionamento,
observando as seguintes medidas preventivas: I- Permitir a permanncia
de at 10 (dez) pessoas dentro da recepo ou sala de espera, observando
a distncia mnima de 1,5m (um metro e meio) entre os clientes; II- Caso o
local de espera do atendimento no comporte os clientes nas condies
acima descritas, organizar filas no exterior do prdio, igualmente
disciplinando os clientes para que observem a distncia mnima de 1,5m
(um metro e meio) entre eles; III- Em no sendo possvel a instalao de
lavatrio com gua corrente, sabo e papel toalha, o estabelecimento dever
fornecer, ao menos, lcool em gel para os clientes em espera.

CONSIDERANDO a situao de pandemia, recentemente declarada pela
Organizao Mundial de Sade (OMS), aumentando, exponencialmente, os
riscos de transmisso do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contgio do novo coronavrus (COVID-19) tem se
expandido de maneira vertiginosa no Brasil, Pernambuco e no mundo;

CONSIDERANDO, por fim, que Infringir determinao do poder pblico,
destinada a impedir introduo ou propagao de doena contagiosa constitui,
em tese, infrao penal de infrao de medida sanitria preventiva, positivado
no art. 268 do Cdigo Penal Brasileiro;

CONSIDERANDO a Recomendao PGJ n 10/2020, de 23 de maro de
2020, que orienta os membros ministeriais acerca da necessidade da
adoo de todas as medidas no sentido de

fazer cumprir o Decreto Estadual n 48.837, de 23 de maro de 2020,
notadamente quanto a Suspenso da aglomerao de pessoas em nmero
superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e
necessrias, que no tenha sido suspensa em decorrncia da situao de
emergncia, bem como no caso das atividades excepcionadas pela
norma, devem ser observadas as recomendaes sanitrias, inclusive
quanto a manuteno da distncia segura entre pessoas;

CONSIDERANDO a presena de pessoas em filas de bancos e casas
lotricas da cidade, com a finalidade maior de efetuarem saques de
dinheiro, ocasio de circulao e concentrao de pessoas, propensos a
propagao do vrus;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Bancos e Casas Lotricas, por seus gerentes e
administradores, devem organizar as filas a fim de evitar aglomerao de
pessoas nos estabelecimentos, bem como: a) constar cartazes e udios
nos estabelecimentos sobre a distncia mnima entre as pessoas de 1,5m;
b) limitar a quantidade de pessoas dentro da unidade a 10 (dez)
pessoas; c) disponibilizar um funcionrio com equipamentos de EPI para
organizar as filas, com a finalidade de bem preservar a sade das
pessoas, devendo apresentar a comprovao do cumprimento da
providncia retro, no prazo de 24h (vinte e quatro horas).

Adverte-se que o descumprimento da presente recomendao acarretar a
instaurao de procedimento investigatrio prprio para apurar a
responsabilidade cvel-administrativa-penal, bem como Ao Civil Pblica e
outras medidas, a fim de compelir as unidades Bancrias e Casa Lotricas
a atenderem o regramento emanado do Poder Pblico e a legislao
pertinente.

Em face da presente Recomendao, determino a adoo das seguintes
providncias:

I  Oficie-se as Unidades Bancrias e Casas Lotricas, por seus gerentes e
administradores, encaminhando a presente Recomendao, para
cumprimento;

II  Oficie-se ao Sr. Prefeito do Municpio de Bodoc/PE, enviando-lhe cpia
desta Recomendao para o devido conhecimento, uma vez que se trata
de matria de interesse de toda a edilidade;

III  Oficie-se ao Presidente da Cmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cpia desta Recomendao para o devido conhecimento, uma
vez que se trata de matria de interesse de toda a edilidade;

IV  Oficie-se a Autoridade de Polcia Judiciria e Militar local, a fim de que
seja adotada a providncia legal  pert inente na hiptese de
descumprimento da presente Recomendao;

V  Remeta-se cpia desta Recomendao, via ofcio, ao Exmo. Sr. Secretrio-
Geral do MPPE, para que se d a necessria publicidade;

VI  Promova-se a remessa de cpia desta Recomendao, via ofcio, ao
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justia, bem como ao Centro de Apoio
Operacional da Sade e Criminal;

VII  D-se ampla publicidade dos termos desta Recomendao aos blog's,
rdios e demais meios de comunicao desta edilidade;

Cumpridas as providncias, volte concluso para instaurao de
procedimento prprio ao acompanhamento da presente Recomendao
(art. 54,  2, da Res. 03/2019 do CSMP).

Publique-se no DOE.
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Bodoc/PE, 24 de maro de 2020.

Bruno Pereira Bento de Lima
Promotor de Justi

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça de Bodocó

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.002/2020 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão
de execução ao final assinado, no exercício das atribuições na curadoria
da defesa do consumidor, com fundamento nos arts. 127, caput e 129,
II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu § 2º, V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27,  II e seu parágrafo
único, I e IV, da nº 8.625/1993; e, ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana está inserida no
art. 1º da Constituição Federal como um dos princípios fundamentais da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO que a vida e a segurança são direitos fundamentais
do cidadão, conforme insculpido no art. 5º da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo  170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347,  de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a boa fé, a transparência e a proteção do
consumidor são princípios basilares das relações consumeristas e
verificando a necessidade de ser assegurado ao consumidor, nos
termos do artigo 4º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor indica ser direito básico do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança contra  os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 estabelece
que os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os
considerados normais e previsíveis em
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decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores,
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a
seu respeito;
CONSIDERANDO que o artigo 3º, §1º, inciso XII do Decreto Federal nº
10.282,  de 20 de março de 2020, em vista ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade e com a finalidade de
salvaguardar a sobrevivência, a saúde e a segurança da população,
preconiza como atividade essencial a distribuição, a comercialização e a
entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico,
de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.834/2020, de 20 de
março de 2020, do Estado de Pernambuco, em seu art. 2º estabelece:
"Fica suspenso, a partir do dia 22 de março de 2020, o funcionamento
de todos os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco.", apresentando exceções no § 1º deste mesmo artigo, e
por isso permitindo o funcionamento de certos setores de fornecimento
de produtos e serviços, todos essenciais à sobrevivência de todos;
CONSIDERANDO a necessidade de diminuir e até evitar o acesso do
público em geral aos estabelecimentos comerciais fornecedores de
produtos e serviços, notadamente, supermercados, mercados, lojas de
conveniência, farmácias, estabelecimentos de venda de produtos
médico-hospitalares, lojas de produtos de higiene e limpeza, casas de
ração animal, fornecedores de água, fornecedores de gás;
CONSIDERANDO que a disponibilização da atividade de fornecimento
de produtos e serviços apresenta-se, em virtude da pandemia no novo
coronavírus, como medida imperativa, tudo com o fim de evitar o trânsito
das pessoas em ambiente público, viabilizando cada vez mais o
isolamento social exigido pela atual conjuntura mundial, no sentido de
conter a rápida disseminação do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que a atividade de todos os fornecedores de produtos
e serviços, inclusive daqueles com atuação através de entregas em
domicílio (delivery), deve ser provida de cuidados específicos de
higienização, com disponibilização de espaços para desinfecção dos
seus colaboradores/entregadores, inclusive equipamentos de proteção
como máscaras e luvas, assim como álcool em gel;
CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá expedir Recomendações, nos termos da Lei Federal nº
8,625/93.

RESOLVE RECOMENDAR:

01)a todos os fornecedores de produtos e serviços do Estado de
Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº 48.834, de 20 de março
de 2020, para que adotem as seguintes medidas de ordem
administrativa, a fim de minimizar e até evitar a proliferação do novo
coronavírus:
01.1)controlar o acesso de pessoas às suas instalações empresariais, a
fim de evitar presença numérica de seres humanos em condição de
aglomeração;
01.2)disponibilizar álcool gel em seus estabelecimentos, para viabilizar a
higienização das mãos pelos consumidores, empregados e demais
transeuntes;
01.3)providenciem a disponibilização da sua atividade aos consumidores
através de atendimento em domicílio, tudo com o fim de evitar o trânsito
das pessoas em ambiente público, viabilizando cada vez mais o
isolamento social exigido pela atual conjuntura mundial, no sentido de
conter a rápida disseminação do novo coronavírus;

01.4)adotem medidas administrativas necessárias, assegurando que os
seus empregados, dentre eles os responsáveis pela entrega dos
produtos e serviços fornecidos em domicílio, estejam sem apresentação
de qualquer sintoma gripal, devidamente higienizados e com
equipamentos de proteção individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, para fins de minimizar e até evitar a
proliferação do novo coronavírus, e assim salvaguardando a proteção da
vida e da integridade física de todos;
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01.5)procedam a entrega dos produtos em domicílio devidamente
protegidos por invólucro lacrado;

02)às empresas de entrega de produtos e serviços em domicílio para
que:

02.1)adotem medidas administrativas necessárias, assegurando que os
seus empregados, dentre eles os responsáveis pela entrega dos
produtos e serviços fornecidos em domicílio, estejam sem apresentação
de qualquer sintoma gripal, devidamente higienizados e com
equipamentos de proteção individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, para fins de evitar a proliferação do novo
coronavírus, e assim salvaguardando a vida e a integridade física de
todos;
02.2)proceda a entrega dos produtos em domicílio devidamente
protegidos por invólucro lacrado;

03)ao Sindicato da Habitação de Pernambuco - SECOVI/PE para que
adote  as medidas administrativas necessárias a evitar a proliferação do
Coronavírus, informando aos condomínios residenciais e comerciais, às
administradoras de condomínios, às administradora de imóveis e
imobiliárias no Estado de Pernambuco sobre: a) necessidade de
restringir o acesso de entregadores de produtos e serviços nas
dependências internas dos condomínios; b) necessidade de limitar as
entregas de produtos e serviços, exclusivamente, nas respectivas
portarias dos condomínios; c) necessidade de assegurar que os
funcionários dos condomínios estejam devidamente protegidos, com
equipamentos de proteção de uso individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, inclusive com disponibilização de álcool
em gel nas áreas comuns para os empregados, moradores e demais
transeuntes.

04)ao Sindicato dos Motofretistas de Pernambuco - SINDMOTO/PE,
para
que oriente aos seus sindicalizados que apenas realizem sua atividade
de trabalho se estiverem sem apresentar qualquer sintoma gripal, assim
como devidamente higienizados e com equipamentos de proteção
individual, a exemplo de máscaras de proteção e luvas descartáveis,
para fins de evitar a proliferação do novo coronavírus, salvaguardando a
vida e a integridade física de todos.

05)aos PROCON-PE, PROCON-Recife, que

05.1) fiscalizem o cumprimento da presente Recomendação por parte de
todos os fornecedores do Estado de Pernambuco, encaminhando
relatório circunstanciado a esta Promotoria de Justiça.

Expedida a Recomendação, notifiquem-se as pessoas jurídicas abaixo
indicadas, cientificando sobre a expedição da referida Recomendação, a
fim de que promovam a divulgação imediata e adequada do seu
conteúdo, assim como apresentem manifestação sobre este ato
ministerial:

a)Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de
Pernambuco - FECOMÉRCIO/PE;
b)Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Recife;

c)Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
de Pernambuco - SINCOFARMA;
d)Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do Estado de
Pernambuco
- SINDIPÃO;

e)Sindicato da Indústria de Engarrafamento de Água Mineral de
Pernambuco;

f)Sindicato dos Revendedores de Gás Liquefeito de Petróleo no Estado
de Pernambuco – SINREGAS/PE;
g)ao Sindicato da Habitação – SECOVI/PE;

h)ao Sindicato dos Motofretistas de Pernambuco – SINDMOTO/PE.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do Ministério Público do
Estado de Pernambuco – MPPE, para conhecimento.

Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM.

Cumpra-se.

Recife, 24 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

SOLON IVO DA SILVA FILHO
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CACHOEIRINHA
RECOMENDAÇÃO N0 001/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de
seu Presentante neste município, no uso das atribuições legais e
constitucionais, com
fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único,
IV, da Lei Federal
nº 8.625/93 e art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual
nº 12/94, com
suas posteriores alterações;
CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de
relevância pública (art. 197 da CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as
medidas necessárias a sua garantia, conforme preceituado no art. 129,
II, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da
saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e dever do
Estado, devendo ser
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de
doenças e de outros agravos;
CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário
às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde
(art. 196 da CF);
CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível,
elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre os direitos
sociais, sendo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CACHOEIRINHA
decorrência direta do direito à vida e do princípio fundamental da
dignidade da pessoa
humana, previsto na Constituição Federal, em seu art. 1º, III;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o
surto da doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19) constitui
Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPPII), tratando-se de
uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
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diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes
acréscimos dos números de novos casos confirmados e novos óbitos no
país em
decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 13.979, de 2020, poderão
ser
adotadas, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), entre outras,
medidas como
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos,
testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas
deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e que o
descumprimento das medidas
previstas no art. 3
0 da Lei nº 13.979, de 2020, acarretará a responsabilização civil,
administrativa e penal dos agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime
de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder
público destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa, cuja pena é
de detenção, de um mês a um ano, e multa;
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CACHOEIRINHA
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime
de desobediência para aquele que desobedecer a ordem legal de
funcionário público, cuja
pena é de detenção, de quinze dias a seis meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão
aproveitando o momento de calamidade pública e de escassez de bens
para elevar,
arbitrariamente, o preço dos produtos comercializados, caracterizando-
se, assim, o
oportunismo, a obtenção de lucro patrimonial excessivo em detrimento
do consumidor e,
mais ainda, um verdadeiro desprezo aos ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público
encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir a
proteção interesses
difusos e coletivos, conforme o disposto no art. 129, inciso III, da
Constituição Federal,
bem como no inciso IV, alínea “a”, do art. 4º da Lei Complementar
Estadual n° 12/94 e no
art. 81, parágrafo único, e art. 82, inciso I, ambos do Código de Defesa
do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos
hospitalares, aproveitando-se da disseminação da doença no Brasil,
elevaram os preços
de alguns de seus produtos, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras
descartáveis elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar
a alta de preços
de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, VI, da Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do

Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão
do consumidor, como al imentos em geral, medicamentos e
equipamentos para tratamento
de saúde (art. 46 da Lei nº 16.559, de 2019);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de
vantagem manifestamente indevida representam práticas abusivas,
vedadas pelo CDC
(art. 39, V e X, da Lei nº 8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais,
bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos
e serviços (art. 6º IV, do CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que "estabeleçam
obrigações
consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em
desvantagem
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade", bem
como as que
"permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de
maneira
unilateral”. (art. 51, IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços
excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no
art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração
ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor incorrer,
conforme o caso,
nas mais diversas sanções administrativas, sem prejuízo das de
natureza civil, penal e
das definidas em normas específicas, a saber: I - multa; II - apreensão
do produto; III -
inutilização do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou
serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso;
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; X -
interdição, total ou
parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção
administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020,
modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos
Decretos nºs 48.832, de 19 de março de 2020, e 48.834, de 20 de
março de 2020, os
quais regulamentam, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente
do coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro
de 2020, diante a
situação de pandemia recentemente declarada pela OMS, e o risco
potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante
reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria
exponencialmente os
riscos de transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020,
decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
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Calamidade Pública”, no
âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde
pública de
importância internacional, em decorrência do coronavírus;
CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que viole
os deveres de legalidade, honestidade, imparcialidade, impessoalidade
e lealdade às
instituições, nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 8.429/92,
cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação
federal;

RESOLVE RECOMENDAR:
1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE QUE:
1.1. Busque conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e
publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde, pelo Ministério
da Saúde e pela
Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeite a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento
social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à garantia de
mantimentos
familiares e ao exercício profissional das atividades sem restrições
governamentais,
abstendo-se, inclusive, de promover eventos e reuniões sociais nas vias
públicas (ruas e
calçadas);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de
outros países e de cidades devem permanecer em isolamento domiciliar
obrigatório pelo
período de 14 (catorze) dias;
2. AO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE QUE:
2.1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as
determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério da Justiça,
Governo do Estado
de Pernambuco e Secretaria Estadual de Saúde;

2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras municipais
para
diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre bancas,
aplicando as
medidas sanitárias para prevenir a contaminação e disponibilizando
espaços para
lavagem das mãos com água e sabão e/ou álcool gel;
2.3. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834,
de 20 de
março de 2020, relativas à suspensão do transporte coletivo
intermunicipal de
passageiros em todo o Estado de Pernambuco;
2.4. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas em eventos
públicos e
privados, utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de
polícia, bem como
fechamento de academias de ginástica, clubes e locais em que é
possível aglomeração
de pessoas, conforme disciplinas federal e estadual;
2.5. Abstenha-se, tanto o município quanto as autoridades religiosas e
cidadãos
em geral, de realizar eventos públicos, a fim de evitar aglomerações,
notadamente quanto
à realização de cultos, missas, reuniões judaicas, islâmicas, de matriz
afrodescendentes,
sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e
outras celebrações
de caráter religioso;
2.6. Desenvolva as autoridades religiosas modos de celebrações em
meio virtual,

mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade dos
cultos e orações por
parte de seus fiéis;
2.7. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais
de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs, microblogs,
carros de som,
dentre outros veículos de comunicação), inclusive com a solicitação de
apoio e
colaboração de todos no sentido de evitar aglomerações e
deslocamentos, restringindo-os
aos essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de
casa, principalmente
pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que apresentem algum
sintoma viral;

2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº
356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, sobretudo
quanto à
necessidade de noti f icação prévia à pessoa afetada sobre
compulsoriedade das medidas
impostas nos Decretos e protocolos oficiais, utilizando, se necessário,
do poder
administrativo de polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e
epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com
a comunicação dos fatos à autoridade policial local, tendo em vista que
o descumprimento
da medida de quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei
nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330,
ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato
não constitua crime mais grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de
saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os agentes de
vigilância
epidemiológica solicitem o auxílio de força policial nos casos de recusa
ou desobediência
por parte de pessoa submetida às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º,
ambos da
Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020;
2.10. Intensifique, por todos os meios, as campanhas de sensibilização
da
população no intuito de evitar a disseminação do agente viral;
2.11. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832,
de 19 de
março de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes, bares,
lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos
clubes sociais e futebol “society” localizados no Estado de Pernambuco,
podendo
estabelecer, em seus decretos municipais, medidas de suspensão e
cassação do alvará
de funcionamento e interdição do estabelecimento;

2.12. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834,
de 20 de
março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de todos os
estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em
seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição
do estabelecimento, observando as exceções previstas no art.
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2°, §1°, do referido
Decreto;
2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros
alimentícios em padarias, mercados, supermercados, feiras livres,
drogarias, farmácias e
congêneres, de maneira a preservar o abastecimento alimentar e a
continuidade dos
tratamentos de saúde da população;
2.14. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos
serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar aglomerações
e a prevenir
contatos aproximados entre pessoas, observando-se todos os
protocolos de prevenção
elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de
Saúde;
2.15. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras
medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e estratégias
de atuação para o
cumprimento das metas da Campanha Nacional de Vacinação contra a
Gripe,
observando-se não apenas as etapas do calendário oficial do Ministério
da Saúde, mas
também todos os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela
OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à
Pandemia;
2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas
nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores das áreas
administrativas e burocráticas, inclusive com a regulamentação do
trabalho remoto, quando possível e de
acordo com a natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de
servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
2.17. Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n° 48.837, de 23 de março de 2020, relativas à
suspensão: (a) de
eventos que envolvam a concentração de pessoas em número superior
a 10 (dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenham sido
suspensas em decorrência da situação de emergência e (b) da
prestação dos
serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco;
2.18. Adote estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às
agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
3. AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE
CACHOEIRINHA/PE QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder
Legislativo, adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº
356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, a fim de
proteger os agentes
políticos, servidores públicos do Poder Legislativo e a população que
frequenta as
dependências da Câmara Municipal;
3.2. Suspenda as sessões da Câmara de Vereadores ou adote
estratégias para
evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no plenário e nos
ambientes do Poder

Legislativo, e, caso resolva promover as sessões, que restrinja o acesso
aos Plenários
apenas aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolva métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de
comunicação para continuidade dos serviços.
4. AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E
SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir
contatos aproximados entre pessoas, mediante controle de fluxo de
acesso à parte
interna, com a criação de marcas no chão, no formato de círculos, com
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre cada um;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização
Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de
Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de
cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020, e na
Portaria Interministerial
nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de necessidade, proceda com a
lavratura dos
procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou
APFD), tendo em
vista que o descumprimento da medida de quarentena, prevista no
inciso II do caput do
art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às
sanções penais previstas
nos arts. 268 e 330, ambos do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código
Penal), caso o fato não constitua crime mais grave ou outra infração
penal;

5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de
polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente a sua
residência ou
estabelecimento hospitalar para cumprimento das medidas
estabelecidas no art .  3º da Lei
nº 13.979, de 2020, conforme solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, tratando-se de aumentos abusivos de preços das
mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura dos
procedimentos
policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), para
casos de crime
contra a ordem econômica e tributária e às relações de consumo e/ou
crime contra a
economia popular, nos casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n°
48.832, de 19
de março de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes,
bares, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como
pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de
salão de beleza, cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e
futebol “society”,
localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n°
48.834, de 20
de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de
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todos os estabelecimentos
de comércio, no Estado de Pernambuco, observando as exceções
previstas no art. 2°,
§1°, do referido Decreto;
5.6. Fiscalizem, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n° 48.837, de 23 de março de 2020, relativas à
suspensão: (a) de
eventos que envolvam a concentração de pessoas em número superior
a 10 (dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenham sido
suspensas em decorrência da situação de emergência e (b) da
prestação dos
serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco.

6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER
NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E FARMÁCIAS, NO
MUNICÍPIO DE
CACHOEIRINHA/PE:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos
estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para evitar
aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente,
mediante controle de
fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco clientes por vez, bem
como a
organização de filas externas e internas com distanciamento mínimo de
2 (dois)
metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de
compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras, balcões
etc.),
preferencialmente a cada uso, observando-se todos os protocolos
oficiais de prevenção
elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de
Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro
patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda, um
verdadeiro
desprezo com os ensinamentos da solidariedade social, sobretudo as de
maior demanda
no momento, como produtos de limpeza de quaisquer natureza, como
álcool em gel,
máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a
patamares exorbitantes e
que provocar a alta de preços de mercadorias por operações fictícias ou
qualquer outro
artifício constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º,
inciso VI, da Lei
nº 1.521, de 1951, assim como de exercer de forma abusiva posição
dominante, sob pena
de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV, da Lei
nº 12.529, de

2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se submeterem a
medidas
administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor,
visando a que, tanto quanto possível, toda a população tenha acesso
aos produtos de
higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às
autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a

população sobre o uso correto
dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se o direito à
informação previsto no art.
6º, inciso III, do CDC.
Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:
I - Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Cachoeirinha/PE,
encaminhando a
presente Recomendação;
II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe
cópia desta Recomendação para o devido conhecimento, uma vez que
se trata de matéria
de interesse de toda a edilidade;
III - Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da Comarca de
Cachoeirinha/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
IV - Oficie-se ao Sr. Delegado de Polícia da Comarca de
Cachoeir inha/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
V- Oficie-se ao Tenente Responsável pelo Destacamento da Polícia
Militar,
encaminhando a presente Recomendação;

VI- Oficiem-se aos gerentes das agências bancárias, casas lotéricas e
similares,
encaminhando a presente Recomendação;
VII- Remeta-se cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr. Secretário
Geral do
MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
VIII - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação ao Exmo.
Sr.
Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio Operacional
da Saúde;
IX - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios
e demais meios de comunicação desta edilidade;
X - Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá
implicar a adoção das medidas necessárias à sua implementação por
este órgão
ministerial, inclusive no concernente à responsabilização civil e criminal;
Registre-se. Publique-se.

Cachoeirinha/PE, 24 de março de 2020.

DIOGO GOMES VITAL
Promotor de Justiça de Cachoeirinha/PE

DIOGO GOMES VITAL
Promotor de Justiça de Cachoeirinha

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor
de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a" da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e
art. 8.º, §
1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses
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007/2020
Recife, 23 de março de 2020
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sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços
de relevância
pública, bem como a proteção dos direitos difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social,
incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e
garantias legais
assegurados às pessoas em situação de vulnerabilidade social,
notadamente, as
pessoas em situação de rua;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que
instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua e seu
Comitê
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;
CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo
único, como população em situação de rua o grupo populacional
heterogêneo que
possui em comum a pobreza extrema, vínculos familiares interrompidos
ou
fragilizados e inexistência de moradia convencional regular, utilizando os
logradouros
públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento,
de forma  temporária ou permanente, bem como as unidades de
acolhimento para pernoite
temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo único, do
Decreto nº
7.053/2009;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana (art. 1º,
inc. III, CRFB), que situa a pessoa como centro das preocupações
estatais, bem como
a meta de erradicação da pobreza e da marginalização imposta à
República brasileira
pela CRFB (art. 3º, inc. III);
CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em
situação de rua se encontram, em decorrência de discriminação e do
não acesso a
diversos direitos fundamentais;
CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de
vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social (art. 23, II, da
LOAS),
sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes serviços de abrangência
municipal/regional previstos na Resolução CNAS nº 109/2009: (a)
Serviço
Especializado em Abordagem Social; (b) Serviço de Acolhimento
Institucional para
População de Rua; (c) Serviço Especializado para Pessoas em Situação
de Rua –
Centro-POP; (d) Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de
Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e
Atendimento Integral à Família (PAIF);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de
competência dos municípios a execução direta dos serviços sócio
assistenciais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), que
disciplina a gestão
pública da Política de Assistência em todo território brasileiro, exercida
de forma
sistêmica pelos entes federativos, em consonância com a Constituição
Federal, de
1988, e a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a
responsabil idade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais
consistentes em atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população,
nesta estando expressamente incluídas as pessoas em situação de rua
(art. 23, §2º,
II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a
situações de risco de diversas naturezas, em especial, na seara da
saúde;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no
último dia 11 de março, declarando que o novo vírus denominado
Coronavírus –
COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, além disso, a Secretaria de
Saúde do Estado
de Pernambuco noticiou, no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta e três)
casos do Novo
Coronavírus – COVID -19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco;
RESOLVE
RECOMENDAR a EXMA SRA. PREFEITA DE LAGOA DO CARRO,
SRA. JUDITE
MARIA BOTAFOGO SANTANA DA SILVA:
1) Que a secretaria municipal responsável pela gestão do Sistema Único
da
Assistência Social (SUAS), para que apresente às Promotorias de
Justiça o
plano municipal de contingência do Coronavírus/ COVID 19, voltado
para
assistência social à População em Situação de Rua do respectivo
município;
2) Efetive a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais)
de prestação contínua destinado(s) às pessoas em situação de rua, com
toda a
estrutura física, material e de recursos humanos, conforme parâmetros
estabelecidos na legislação pertinente, adequando às medidas
emergenciais,
estabelecidas pela Ministério da Saúde e Organização Mundial de
Saúde, para o
enfrentamento à Pandemia do CORONAVÍRUS;
2.1) O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser
estruturado de forma
a viabilizar a busca da resolução de necessidades imediatas e promover
a inserção
na rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas
na
perspectiva da garantia dos direitos, busca ativa que identifique, no
território do
município, a incidência de pessoas em situação de rua, com
observância apurada
para prevenção e identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;
2.2) O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b) Unidade
específica
referenciada ao CREAS;

2.3) No processo de organização do Serviço de Abordagem Social,
deverá ser
observado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da incidência de
situações de
risco pessoal e social no município e da rede instalada nos territórios;
2.4) O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos
os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado, durante
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o dia e a noite;
REMETER cópia desta Recomendação:
a) a Exma. Sra. Prefeita de Lagoa do Carro, para conhecimento e
cumprimento,
enviando a esta Promotoria de Justiça o plano em até 10 dias;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-CIDADANIA,
para onhecimento;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial
do Estado.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.
Carpina, 23 de março de 2020.

ELSON RIBEIRO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos direitos
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em
situação de rua;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de
Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de
moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.053/2009;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, inc. III, CRFB), que situa a pessoa como centro das
preocupações estatais, bem como a meta de erradicação da pobreza e
da marginalização imposta à República brasileira pela CRFB (art. 3º, inc.
III);

CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência

municipal/regional previstos na Resolução CNAS nº 109/2009: (a)
Serviço Especializado em Abordagem Social; (b) Serviço de
Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços sócio assistenciais;

CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da saúde;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticiou,
no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta e três) casos do Novo
Coronavírus – COVID -19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco;

RESOLVE

RECOMENDAR ao EXMO SR. PREFEITO DE CARPINA, SR.
MAMUNEL SEVERINO DA SILVA:

1)Que a secretaria municipal responsável pela gestão do Sistema Único
da Assistência Social (SUAS), para que apresente às Promotorias de
Justiça o plano municipal de contingência do Coronavírus/ COVID 19,
voltado para assistência social à População em Situação de Rua do
respectivo município;

2)Efet ive a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais) de prestação contínua destinado(s) às pessoas
em situação de rua, com toda a estrutura física, material e de recursos
humanos, conforme parâmetros estabelecidos na legislação pertinente,
adequando às medidas emergenciais, estabelecidas pela Ministério da
Saúde e Organização Mundial de Saúde, para o enfrentamento à
Pandemia do CORONAVÍRUS;

2.1) O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser
estruturado de forma a viabilizar a busca da resolução de necessidades
imediatas e promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais
e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos,
busca ativa que identifique, no território do município, a incidência de
pessoas em situação de rua, com observância apurada para prevenção
e identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;

2.2) O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b)
Unidade específica referenciada ao CREAS;

2.3) No processo de organização do Serviço de Abordagem
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Social, deverá ser observado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial
da incidência de situações de risco pessoal e social no município e da
rede instalada nos territórios;

2.4) O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado,
durante o dia e a noite;

REMETER cópia desta Recomendação:

a)ao Exmo. Sr. Prefeito de Carpina, para conhecimento e cumprimento,
enviando a esta Promotoria de Justiça o plano em até 10 dias;
b)ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

c)ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-CIDADANIA,
para conhecimento;

d)à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Carpina, 23 de março de 2020.

ELSON RIBEIRO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor
de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a" da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e
art. 8.º, §
1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos,
coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da
Constituição
Federal, competindo à Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da
Administração
Superior, expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo,
aos órgãos
do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o
qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses
sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou
que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19) constitui
Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário
Internacional (RSI), “um evento extraordinário que pode constituir um
risco de saúde  pública para outros países devido a disseminação
internacional de doenças; e

potencialmente requer uma resposta internacional coordenada e
imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria
GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 , declarou
“emergência em
saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção
humana pelo
Coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego
urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde
pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)
declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em que uma
doença se
espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre
humanos;
CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade
sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco, editou
várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), a
saber:
O novo Decreto nº 48.837 de 23 de março de 2020 - Regulamenta, no
Estado de Pernambuco, novas medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública;
CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitárias, no
âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem chegado ao conhecimento
deste órgão o
descumprimento das medidas restritivas oriundas das referidas
autoridades, medida
restritivas estas que visam retardar a propagação do vírus e garantir que
a rede de
saúde local não venha a colapsar, viabilizando, via de consequência, o
melhor suporte
àqueles que dela venham a utilizar;
CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos no Brasil
e, em especial,
no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o
infrator às cominações dos seguintes crimes do Código Penal:
Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa:
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.
RESOLVE:
RECOMENDAR a EXMA SRA. PREFEITA DE LAGOA DO CARRO,
SRA. JUDITE
MARIA BOTAFOGO SANTANA DA SILVA:
Que adote todas medidas necessárias, visando o cumprimento das
normas
sanitárias editadas no decreto número 48.837/2020, quais sejam:
a) Suspensão de eventos de qualquer natureza com o público.
b) Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10
(dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenha
sido
suspensa em decorrência da situação de emergência.
c) No caso das atividades excepcionadas no item “b”, devem ser
observadas
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as recomendações sanitárias, inclusive quanto a manutenção da
distância
segura entre pessoas.
d) Proibição da prestação de serviço de moto táxi em todo Estado de
Pernambuco
REMETER cópia desta Recomendação:
a) a Exma. Sra. Prefeita de Lagoa do Carro, para conhecimento e
cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria ao CAOP-SAÚDE e
CAOP-CIDADANIA,
para conhecimento;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial
do Estado.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Carpina, 24 de março de 2020

ELSON RIBEIRO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor
de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a" da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e
art. 8.º, §
1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos,
coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da
Constituição
Federal, competindo à Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da
Administração
Superior, expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo,
aos órgãos
do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o
qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses
sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou
que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19) constitui
Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário
Internacional (RSI), “um evento extraordinário que pode constituir um
risco de saúde
2
pública para outros países devido a disseminação internacional de
doenças; e
potencialmente requer uma resposta internacional coordenada e
imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020,

através da Portaria
GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 , declarou
“emergência em
saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção
humana pelo
Coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego
urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde
pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS)
declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em que uma
doença se
espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre
humanos;
CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade
sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco, editou
várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), a
saber:
O novo Decreto nº 48.837 de 23 de março de 2020 - Regulamenta, no
Estado de Pernambuco, novas medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública;
CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitárias, no
âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem chegado ao conhecimento
deste órgão o
descumprimento das medidas restritivas oriundas das referidas
autoridades, medida
restritivas estas que visam retardar a propagação do vírus e garantir que
a rede de
saúde local não venha a colapsar, viabilizando, via de consequência, o
melhor suporte
àqueles que dela venham a utilizar;
CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos no Brasil
e, em especial,
no Estado de Pernambuco;
3
CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitárias acima
descritas, sujeita-se o
infrator às cominações dos seguintes crimes do Código Penal:
Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa:
Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.
RESOLVE:
RECOMENDAR ao EXMO SR. PREFEITO DE CARPINA, SR.
MAMUNEL SEVERINO
DA SILVA:
Que adote todas medidas necessárias, visando o cumprimento das
normas
sanitárias editadas no decreto número 48.837/2020, quais sejam:
a) Suspensão de eventos de qualquer natureza com o público.
b) Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10
(dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenha
sido
suspensa em decorrência da situação de emergência.
c) No caso das atividades excepcionadas no item “b”, devem ser
observadas
as recomendações sanitárias, inclusive quanto a manutenção da
distância
segura entre pessoas.
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d) Proibição da prestação de serviço de moto táxi em todo Estado de
Pernambuco
REMETER cópia desta Recomendação:
a) a Exma. Sr. Prefeito de Carpina, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria ao CAOP-SAÚDE e
CAOP-CIDADANIA,
para conhecimento;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial
do Estado.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Carpina, 24 de março de 2020.

ELSON RIBEIRO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

ELSON RIBEIRO
1º Promotor de Justiça de Carpina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM

RECOMENDAÇÃO N. 009/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;

CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a "
...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos";

CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8o, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8o, que os direito acima elencado é extensivo ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;

CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (
Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;

CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da

RECOMENDAÇÃO Nº N. 009/2020, N 010/2020
Recife, 25 de março de 2020

comunidade, da sociedade e do Poder Público " assegurar ao idoso,
com absoluta prioridade, a efetivação, dentre outros, do direito à vida, à
saúde, à alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito
e à convivência familiar e comunitária";

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312. 454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1o de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR PARA TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E
LOTÉRICAS RECOMENDAR QUE:
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1 - Promova o Município, ampla divulgação das informações sobre as
regras de acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção
nos dias de comparecimento às agências pagadoras, bem como os
horários e critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação
se dê por carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais
informativos, cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade
da população em geral;

2 - Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;

3 - Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto de atendimento, para que, com a antecedência que o caso
impõe:

3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 (duas) horas antes do atendimento normal e cotidiano, os
serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;

3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 (um) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;

3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;

3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1 (um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;
3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;

3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;

3.7 - Oficiar ao Poder Público solicitando disponibilização de guarda
municipal em cada agência, posto ou lotérica, para assegurar a ordem e
o distanciamento nas filas, sem prejuízo de deixar a polícia militar de
sobreaviso para eventual necessidade;

3.8 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes

(as), ainda que a pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre
se o(a) idoso(a) ou Deficiente estão ou não acompanhados daquela
pessoa, evitando apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à
senha;

3.9 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;

4 - Recomendar à rede de apoio, qual seja a Secretaria de Ação Social,
CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do Idoso e da Pessoa com
Deficiência, que conscientizem e estimulem para que façam
procurações, preferencialmente, públicas, evitando, assim, a exposição
pessoal e física, ante a vigência desta pandemia comunitária.
Recomendando-se, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, as
medidas adotadas para atendimento da respectiva Recomendação.
Publique-se.

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação :

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Bom Jardim/PE,
2) Á Secretaria de Ação Social;
4) Ao Conselho Municipal de Idoso e das Pessoa com Deficiência;
5) Aos gerentes de Bancos e Agências, bem como das Casas Lotéricas
de Bom Jardim;
6) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
7) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
8) Às emissoras de televisão, rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

Bom Jardim, 25 de Março de 2020.

 Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO N. 010/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129 e incisos da Constituição Federal de 1988; pelos
arts. 6º, inciso XX, 38, inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº
75/93; e pelo art. 1º, inciso VI, da Lei nº 7.347/85, apresenta
Recomendação a este Município, com fundamento abaixo apresentado:

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;

CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a "
...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos";

CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8o, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8o, que os direito acima elencado é extensivo ao
acompanhante da pessoa
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com deficiência, pela razão óbvia de não sacrificar o seu bem estar;

CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (
Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;

CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público " assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312. 454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1o de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que

enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR PARA TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E
LOTÉRICAS RECOMENDAR QUE:

1 - Promova o Município, ampla divulgação das informações sobre as
regras de acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção
nos dias de comparecimento às agências pagadoras, bem como os
horários e critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação
se dê por carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais
informativos, cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade
da população em geral;

2 - Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;

3 - Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto de atendimento, para que, com a antecedência que o caso
impõe:

3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 (duas) horas antes do atendimento normal e cotidiano, os
serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;

3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 (um) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;

3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;

3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1 (um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;
3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto
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possível, aglomerações, delongas e, principalmente, contágio;

3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;

3.7 - Oficiar ao Poder Público solicitando disponibilização de guarda
municipal em cada agência, posto ou lotérica, para assegurar a ordem e
o distanciamento nas filas, sem prejuízo de deixar a polícia militar de
sobreaviso para eventual necessidade;

3.8 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;

3.9 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;

4 - Recomendar à rede de apoio, qual seja a Secretaria de Ação Social,
CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do Idoso e da Pessoa com
Deficiência, que conscientizem e estimulem para que façam
procurações, preferencialmente, públicas, evitando, assim, a exposição
pessoal e física, ante a vigência desta pandemia comunitária.
Recomendando-se, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, as
medidas adotadas para atendimento da respectiva Recomendação.
Publique-se.

Para maior conhecimento e divulgação, determino a remessa de cópias
da presente Recomendação :

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Machados/PE,
2) Á Secretaria de Ação Social;
4) Ao Conselho Municipal de Idoso e das Pessoa com Deficiência;
5) Aos gerentes de Bancos e Agências, bem como das Casas Lotéricas
de Machados/PE;
6) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
7) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;
8) Às emissoras de televisão, rádio e blogs locais.

Publique-se. Registre-se.

Bom Jardim, 25 de Março de 2020.

 Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

DANIELLE BELGO DE FREITAS
Promotor de Justiça de Bom Jardim
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RECOMENDAO N 05/2020

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por

RECOMENDAÇÃO Nº N 05/2020 e N 06/2020
Recife, 24 de março de 2020

intermdio de sua representante neste municpio, no uso das atribuies
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituio Federal;
art. 27, pargrafo nico, IV, da Lei Federal n. 8.625/93 e, art. 5, pargrafo
nico, IV, da Lei Complementar Estadual n. 12/94, com suas posteriores
alteraes;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministrio Pblico a defesa da ordem
jurdica, do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais
indisponveis, bem como a proteo do patrimnio pblico e social e de outros
interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129,
inciso III, da Constituio da Repblica;
CONSIDERANDO que a Organizao Mundial da Sade  OMS declarou
que o surto da doena causada pelo Novo Coronavrus (COVID-19)
constitui Emergncia de Sade Pblica de Importncia Internacional
(ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministrio da Sade vem atualizando
diuturnamente os nmeros de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acrscimos dos nmeros de novos casos confirmados e
novos bitos no pas em decorrncia do novo Coronavrus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergncia de sade pblica de importncia
internacional decorrente do coronavrus (COVID-19), podero ser
adotadas, entre outras, medidas como isolamento, quarentena,
determinao de realizao compulsria de exames mdicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clnicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministrios da Sade e da Segurana Pblica, as
pessoas devero sujeitar-se ao seu cumprimento voluntrio e de que o
descumprimento das medidas previstas no art. 3 da Lei n 13.979, de
2020, acarretar a responsabilizao civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Cdigo Penal, o qual tipifica
o crime de infrao de medida sanitria preventiva, para quem infringir
determinao do poder pblico, destinada a impedir introduo ou propagao
de doena contagiosa, cuja pena  de deteno, de um ms a um ano, e
multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Cdigo Penal, o qual tipifica
o crime de desobedincia, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionrio pblico, cuja pena  de deteno, de quinze dias a seis meses,
e multa;
CONSIDERANDO que h notcias, em Pernambuco, de que comerciantes
esto aproveitando o momento de calamidade pblica e de escassez de
bens para elevar, arbitrariamente, o preo dos produtos comercializados,
caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obteno de lucro patrimonial
excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda, um verdadeiro
desprezo com os ensinamentos da solidariedade social;
CONSIDERANDO que dentre as funes institucionais do Ministrio Pblico
encontra-se a promoo das medidas necessrias para garantir a proteo
interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art. 129, inciso III,
da Constituio Federal, bem como no Inciso IV, alnea a do art. 4 da Lei
Complementar Estadual n 12/94 e no art. 81, pargrafo nico e art. 82,
inciso I, do Cdigo de Defesa do Consumidor, Lei n 8.078, de 11 de
setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notcias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmcias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminao da doena
no Brasil, elevaram os preos de alguns de seus produtos, sobretudo
lcool em gel, mscaras cirrgicas, mscaras descartveis elsticas e luvas a
patamares exorbitantes e que provocar a alta de preos de mercadorias
por operaes fictcias ou qualquer outro artifcio constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3, inciso VI, da Lei n 1.521, de
1951;
CONSIDERANDO que o Cdigo Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais
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aqueles imprescindveis  vida ou  profisso do consumidor, como
alimentos em geral, medicamentos e equipamentos para tratamento de
sade (art. 46 da Lei n 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preos sem justa causa e a
exigncia de vantagem manifestamente indevida representam prticas
abusivas, vedadas pelo Cdigo do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei n
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que  direito bsico do consumidor a educao e a proteo
contra a publicidade enganosa e abusiva, mtodos comerciais coercitivos
ou desleais, bem como contra prticas e clusulas abusivas ou impostas
no fornecimento de produtos e servios (art. 6 IV, CDC);
CONSIDERANDO que so nulas de pleno direito as clusulas contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e servios que "estabeleam
obrigaes consideradas inquas, abusivas, que coloquem o consumidor
em desvantagem exagerada, ou sejam incompatveis com a boa-f ou a
equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor, direta ou
indiretamente, variao do preo de maneira unilateral. (art. 51, incisos IV e
X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrrio de lucro e a imposio de preos
excessivos so, independentemente de culpa, infraes  ordem econmica,
previstas no art. 36 da Lei n 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preo sem justa causa caracteriza
infrao ao Cdigo de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanes administrativas, sem
prejuzo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
especficas, a saber: I - multa; II - apreenso do produto; III - inutilizao do
produto; VI - suspenso de fornecimento de produtos ou servio; VII -
suspenso temporria de atividade; VIII - revogao de concesso ou
permisso de uso; IX - cassao de licena do estabelecimento ou de
atividade; X - interdio, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - interveno administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.809, de 14 de maro de 2020,
modificado pelo do Decreto n 48.810, de 16 de maro de 2020, e
ampliado pelos Decretos n 48.832, de 19 de maro de 2020 e 48.834, de
20 de maro de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoo de medidas temporrias para enfrentamento da
emergncia de sade pblica de importncia internacional decorrente do
coronavrus, conforme previsto na Lei n 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situao de pandemia recentemente declarada pela
Organizao Mundial de sade (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendaes das autoridades sanitrias federal e
estadual, mediante reunies de vrias pessoas, de todas as idades, o que
aumentaria exponencialmente os riscos de transmisso do COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.833, de 20 de maro de 2020,
decretando situao anormal, caracterizada como Estado de Calamidade
Pblica, no mbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergncia de
sade pblica de importncia internacional decorrente do coronavrus;
RESOLVE RECOMENDAR:

1.  POPULAO  QUE:

1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de preveno
elaborados e publicados pela OMS  Organizao Mundial da Sade, pelo
Ministrio da Sade e pela Secretaria Estadual de Sade;
1.2. Respeitem a orientao e os deveres cvicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulao ao mnimo necessrio  garantia
de mantimentos familiares e ao exerccio profissional das atividades sem
restries governamentais, abstendo-se, inclusive, de promover eventos e
reunies sociais nas vias pblicas (ruas e caladas);
1.3. s pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
Pas, de outros pases e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatrio pelo

perodo de 14 (catorze) dias;
1.4. Em respeito as regras contidas no Decreto n48.837 de 23 de maro
de 2020  fica proibido a reunio ou aglomerao com mais de 10 (dez)
pessoas.
1.5. Em respeito as regras contidas no Decreto n48.837 de 23 de maro
de 2020, - fica proibido o transporte de pessoas por meio de mototxi.

2. A EXCELENTSSIMA SENHORA PREFEITA QUE:

2.1. Adote todas as providncias necessrias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinaes oriundas do Ministrio da Sade, Ministrio da
Justia, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Sade;
2.2. Promova os atos necessrios  organizao das feiras municipais para
diminuio do fluxo de pessoas, bem como espaamento entre bancas,
aplicando as medidas sanitrias para prevenir a contaminao;
2.3. Fiscalize, a partir do dia 22 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de 2020, relativas 
suspenso do transporte coletivo intermunicipal de passageiros em todo o
Estado de Pernambuco;
2.4. Fiscalize o cumprimento de limitao de pessoas de eventos pblicos e
privados, utilizando-se, se necessrio, do poder administrativo de polcia,
bem como fechamento de academias de ginstica, clubes, e locais em
que  possvel aglomerao de pessoas, conforme disciplinas federal e
estadual;
2.5. Abstenha-se, tanto os Municpios, quanto as autoridades religiosas e
cidados em geral de realizar eventos pblicos, a fim de evitar aglomeraes,
notadamente quanto  realizao de cultos, missas, reunies judaicas,
islmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas, budistas, hindustas, de
culto tradicional chins, espritas e outras celebraes de carter religioso;
2.6. Desenvolva, tanto os Municpios, quanto as autoridades religiosas,
modos de celebraes em meio virtual, mdias sociais e outros meios de
comunicao para continuidade dos cultos e oraes por parte de seus fiis;
2.7. Promova ampla publicidade das medidas de preveno por todos os
canais de comunicao acessveis (mdias sociais, rdio, blogs, microblogs,
carros de som, dentre outros veculos de comunicao), inclusive com a
solicitao de apoio e colaborao de todos no sentido de evitar aglomeraes
e deslocamentos, restringindo-os aos essenciais, alm de recomendar s
pessoas que evitem sair de casa, principalmente pessoas idosas, os
vulnerveis e aqueles que apresentem algum sintoma viral;
2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministrio da Sade (Portaria
n 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Sade, sobretudo
quanto  necessidade de notificao prvia  pessoa afetada sobre
compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e protocolos
oficiais, utilizando, se necessrio, do poder administrativo de polcia para
dar cumprimento s medidas sanitrias e epidemiolgicas impostas e
comunicadas  pessoa afetada e, no caso de descumprimento, proceder
com a comunicao dos fatos  autoridade policial local, tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, poder sujeitar os infratores s
sanes penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-Lei n 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Cdigo Penal, caso o fato no constitua crime mais
grave;
2.9. O gestor local do Sistema nico de Sade - SUS, os profissionais de
sade, os dirigentes da administrao hospitalar e os agentes de vigilncia
epidemiolgica solicitem o auxlio de fora policial nos casos de recusa ou
desobedincia por parte de pessoa submetida s medidas previstas nos
art. 4 e art. 5 da Portaria Interministerial n 5, de 17/03/2020;
2.10. Intensifique, por todos os meios possveis, as campanhas de
sensibilizao da populao no intuito de evitar a disseminao do agente viral;
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2.11. Fiscalize, a partir do dia 21 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.832 de 19 de maro de 2020, com relao
ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os quais
podero funcionar exclusivamente para entrega em domiclio e como
pontos de coleta, assim como a suspenso do funcionamento dos
estabelecimentos de salo de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares,
alm dos clubes sociais e futebol society localizados no Estado de
Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos municipais,
medidas de suspenso e cassao do alvar de funcionamento e interdio do
estabelecimento;
2.12. Fiscalize, a partir do dia 22 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de 2020, relativas 
suspenso do funcionamento de todos os estabelecimentos de comrcio
localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em seus
decretos municipais, medidas de suspenso e cassao do alvar de
funcionamento e interdio do estabelecimento, observando as excees
previstas no art.2, 1 do referido Decreto;
2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulao de alimentos e
medicamentos, mediante a organizao dos servios de distribuio e venda
de gneros alimentcios em padarias, mercados, supermercados, feiras
livres, drogarias, farmcias e congneres, de maneira a preservar o
abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de sade da
populao;
2.14. Promova as medidas necessrias  reorganizao e fiscalizao dos
servios de ateno bsica  sade, de maneira a evitar aglomeraes e a
prevenir contatos aproximados entre pessoas, observando-se todos os
protocolos de preveno elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministrio
da Sade e da Secretaria Estadual de Sade;
2.15. Desenvolva mtodos de organizao (distanciamento mnimo e outras
medidas para evitar aglomeraes e contato aproximado) e estratgias de
atuao para o cumprimento das metas da Campanha Nacional de
Vacinao contra a Gripe, observando-se no apenas as etapas do
calendrio oficial do Ministrio da Sade, mas tambm todos os protocolos
de preveno elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministrio da Sade e
da Secretaria Estadual de Sade em relao ao enfrentamento  Pandemia;
2.16. Adote estratgias para evitar grande circulao e aglomerao de
pessoas nos prdios e reparties pblicas, com rodzio de servidores das
reas administrativas e burocrticas, inclusive com a regulamentao do
trabalho remoto, quando possvel e de acordo com a natureza da funo, e
restrinjam o acesso ao mnimo de servidores necessrios s reparties
pblicas, sem prejuzo dos servios essenciais;
2.17. Adote estratgias para promover a ampla divulgao da presente
recomendao a todos os seus destinatrios, inclusive mediante notificaes s
agncias bancrias e aos principais estabelecimentos.
2.18 Fiscalize, a partir do dia 24 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.837 de 23 de maro de 2020, relativas 
suspenso: (a) de eventos que envolvam a concentrao de pessoas em
nmero superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividade essenciais e
necessrias, que no tenha sido suspensas em decorrncia da situao de
emergncia e (b) da prestao dos servios de mototxi, no mbito do Estado
de Pernambuco.
2.19. Efetive a instalao [ou reordenamento] do(s) servio(s)
socioassistencial(ais) de prestao contnua destinado(s) s pessoas em
situao de rua, com toda a estrutura fsica, material e de recursos
humanos, conforme parmetros estabelecidos na legislao pertinente,
adequando s medidas emergenciais, estabelecidas pelo Ministrio da
Sade e Organizao Mundial de Sade, para o enfrentamento  Pandemia
do CORONAVRUS.
2.20. Efetive acolhimento Institucional para Populao de Rua, de forma a
viabilizar a eficiente prestao dos servios socioassistenciais com
acolhimento provisrio a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem
crianas, que se

encontram em situao de rua e dar atendimento s pessoas em situao de
rua, com especial ateno as medidas de preveno, identificao de casos
suspeitos, tratamento e mitigao de danos decorrentes da Pandemia de
CORONAVRUS.

3. AO EXCELENTSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CMARA DE
VEREADORES QUE:

3.1. No mbito de suas atribuies e em relao aos ambientes do Poder
Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministrio da Sade
(Portaria n 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Sade, a
fim de proteger os agentes polticos, servidores pblicos do Poder
Legislativo e a populao que frequenta as dependncias das Cmaras
Municipais;
3.2. Suspenda as sesses da Cmara de Vereadores ou adotem estratgias
para evitar grande circulao e aglomerao de pessoas no plenrio e nos
ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam promover as sesses,
que restrinjam o acesso aos Plenrios apenas aos Vereadores e ao
mnimo de servidores necessrios para a realizao do ato ou que
desenvolvam mtodos de reunio em meio virtual, mdias sociais e outros
meios de comunicao para continuidade dos servios.

4. AOS ILUSTRSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGNCIAS
BANCRIAS, CASAS LOTRICAS E SIMILARES:

4.1. Promovam as medidas necessrias para evitar aglomeraes e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso  parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organizao de filas externas e internas com
distanciamento mnimo de dois metros;
4.2. Cumpram e faam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de preveno elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministrio da Sade e da Secretaria Estadual de Sade.

5.  POLCIA CIVIL E  POLCIA MILITAR QUE:

5.1. Prestem o devido apoio s autoridades sanitrias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei n 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial n 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, poder sujeitar os infratores s
sanes penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei n 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Cdigo Penal), caso o fato no constitua crime mais
grave ou outra infrao penal;
5.2. Visando a evitar a propagao do COVID-19 e no exerccio do poder
de polcia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente  sua
residncia ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das medidas
estabelecidas no art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, conforme solicitao das
autoridades sanitrias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preos
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econmica e tributria e
s relaes de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos casos
previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.832 de 19 de maro de 2020, com relao
ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os quais
podero funcionar exclusivamente para entrega em domiclio e como
pontos de coleta, assim como a suspenso do funcionamento dos
estabelecimentos de salo de beleza, barbearia,
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cabeleireiros e similares, alm dos clubes sociais e futebol society
localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de 2020, relativas 
suspenso do funcionamento de todos os estabelecimentos de comrcio
localizados no Estado de Pernambuco, observando as excees previstas
no art.2, 1 do referido Decreto.

6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETRIOS, GERENTES E
RESPONSVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMCIAS QUE:

6.1. Adotem estratgias de organizao do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessrias para
evitar aglomeraes e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso  parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organizao de filas
externas e internas com distanciamento mnimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratgias e rotinas de higienizao constante dos itens
de compartilhamento comunitrio (carrinhos e cestas de compras, balces
etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os protocolos
oficiais de preveno elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministrio da
Sade e da Secretaria Estadual de Sade;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preo dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obteno de
lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda,
um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade social
sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo lcool em gel, mscaras
cirrgicas, mscaras descartveis elsticas e luvas a patamares exorbitantes
e que provocar a alta de preos de mercadorias por operaes fictcias ou
qualquer outro artifcio constitui crime contra a economia popular, nos
termos do art. 3, inciso VI, da Lei n 1.521, de 1951, assim como de
exercer de forma abusiva posio dominante, sob pena de cometerem a
infrao penal descrita no art. 36, incisos III e IV, da Lei n 12.529, de 2011,
no excluda a possibilidade de outro, e de se submeterem a medidas
administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possvel, toda a populao tenha
acesso aos produtos de higiene e sade;
6.5. Aos proprietrios de farmcias e congneres que somem esforos s
autoridades sanitrias locais no sentido de sensibilizar a populao sobre o
uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a populao
que os procurar, garantindo-se o direito  informao previsto no art. 6,
inciso III, do Cdigo de Defesa do Consumidor.

7. DISPOSIES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgao, conhecimento pblico e
cumprimento desta Recomendao:
a) o registro na Promotoria de Justia respectiva e no sistema de gesto
de autos Arquimedes;
b) a expedio de Ofcios, encaminhando cpias reprogrficas:
b.1) ao Excelentssimo Senhor Secretrio Geral do Ministrio Pblico de
Pernambuco, para publicao no Dirio Oficial do Estado;
b.2) a Excelentssima Senhora Prefeita de Mirandiba/PE, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentssimo Senhor Presidente da Cmara de Vereadores do
Municpio de Mirandiba/PE, para conhecimento e cumprimento;
b.4) ao Excelentssimo Senhor Delegado de Polcia Civil de Mirandiba/PE

b.5) ao comando da Polcia Militar de Mirandiba/PE
b.6) ao Excelentssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do frum de
MirandibaPE, para conhecimento;
b.7) ao Conselho Superior do Ministrio Pblico e ao Centro de Apoio
Operacional s Promotorias de Justia em Defesa da Sade, bem como 
Secretaria Geral do Ministrio Pblico, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cpias, por mdia digital, aos blogs e rdios locais, para
conhecimento pblico, bem como aos seus destinatrios.
7.2. Cientifique-se de que o no atendimento  presente Recomendao
poder implicar a adoo das medidas necessrias  sua implementao por
este rgo Ministerial, inclusive no concernente  responsabilizao civil e
criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Mirandiba/PE, 24 de maro de 2020.

JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA

PROMOTORIA DE JUSTIA DE MIRANDIBA

RECOMENDAO N 06/2020

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermdio
de sua representante neste municpio, no uso das atribuies legais e
constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituio Federal; art. 27,
pargrafo nico, IV, da Lei Federal n. 8.625/93 e, art. 5, pargrafo nico, IV,
da Lei Complementar Estadual n. 12/94, com suas posteriores alteraes;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministrio Pblico a defesa daordem
jurdica, do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais
indisponveis, bem como a proteo do patrimnio pblico e social e de outros
interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129,
inciso III, da Constituio da Repblica;
CONSIDERANDO que a Organizao Mundial da Sade  OMSdeclarou que
o surto da doena causada pelo Novo Coronavrus (COVID-19) constitui
Emergncia de Sade Pblica de Importncia Internacional (ESPPII),
tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministrio da Sade vematualizando
diuturnamente os nmeros de pessoas contaminadas pelo COVID19,
com constantes acrscimos dos nmeros de novos casos confirmados e
novos bitos no pas em decorrncia do novo Coronavrus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergncia de sade pblica de importncia
internacional decorrente do coronavrus (COVID-19), podero ser
adotadas, entre outras, medidas como isolamento, quarentena,
determinao de realizao compulsria de exames mdicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clnicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n 5,de
17/03/2020, oriunda dos Ministrios da Sade e da Segurana Pblica, as
pessoas devero sujeitar-se ao seu cumprimento voluntrio e de que o
descumprimento das medidas previstas no art. 3 da Lei n 13.979, de
2020, acarretar a responsabilizao civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Cdigo Penal, o qualtipifica o
crime de infrao de medida sanitria preventiva, para quem infringir
determinao do poder pblico, destinada a impedir introduo ou propagao
de doena contagiosa, cuja pena  de deteno, de um ms a um ano, e
multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Cdigo Penal, o qualtipifica o
crime de desobedincia, para aquele que desobedecer a ordem legal de
funcionrio pblico, cuja pena
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 de deteno, de quinze dias a seis meses, e multa;
CONSIDERANDO que h notcias, em Pernambuco, de quecomerciantes
esto aproveitando o momento de calamidade pblica e de escassez de
bens para elevar, arbitrariamente, o preo dos produtos comercializados,
caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obteno de lucro patrimonial
excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda, um verdadeiro
desprezo com os ensinamentos da solidariedade social;
CONSIDERANDO que dentre as funes institucionais do Ministrio Pblico
encontra-se a promoo das medidas necessrias para garantir a proteo
interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art. 129, inciso III,
da Constituio Federal, bem como no Inciso IV, alnea a do art. 4 da Lei
Complementar Estadual n 12/94 e no art. 81, pargrafo nico e art. 82,
inciso I, do Cdigo de Defesa do Consumidor, Lei n 8.078, de 11 de
setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notcias veiculadas na imprensa indicamque
fornecedores, especialmente farmcias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminao da doena
no Brasil, elevaram os preos de alguns de seus produtos, sobretudo
lcool em gel, mscaras cirrgicas, mscaras descartveis elsticas e luvas a
patamares exorbitantes e que provocar a alta de preos de mercadorias
por operaes fictcias ou qualquer outro artifcio constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3, inciso VI, da Lei n 1.521, de
1951;
CONSIDERANDO que o Cdigo Estadual de Defesa do Consumidorde
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindveis 
vida ou  profisso do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de sade (art. 46 da Lei n
16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preos sem justa causa e aexigncia
de vantagem manifestamente indevida representam prticas abusivas,
vedadas pelo Cdigo do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei n 8.078, de
1990);
CONSIDERANDO que  direito bsico do consumidor a educao ea proteo
contra a publicidade enganosa e abusiva, mtodos comerciais coercitivos
ou desleais, bem como contra prticas e clusulas abusivas ou impostas
no fornecimento de produtos e servios (art. 6 IV, CDC);
CONSIDERANDO que so nulas de pleno direito as clusulascontratuais
relativas ao fornecimento de produtos e servios que "estabeleam
obrigaes consideradas inquas, abusivas, que coloquem o consumidor
em desvantagem exagerada, ou sejam incompatveis com a boaf ou a
equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor, direta ou
indiretamente, variao do preo de maneira unilateral. (art. 51, incisos IV e
X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrrio de lucro e a imposiode preos
excessivos so, independentemente de culpa, infraes  ordem econmica,
previstas no art. 36 da Lei n 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preo sem justa causacaracteriza
infrao ao Cdigo de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanes administrativas, sem
prejuzo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
especficas, a saber: I - multa; II - apreenso do produto; III inutilizao do
produto; VI - suspenso de fornecimento de produtos ou servio; VII -
suspenso temporria de atividade; VIII - revogao de concesso ou
permisso de uso; IX - cassao de licena do estabelecimento ou de
atividade; X - interdio, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - interveno administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.809, de 14 de maro de 2020,
modificado pelo do Decreto n 48.810, de 16 de maro de 2020, e
ampliado pelos Decretos n 48.832, de 19 de maro de 2020 e 48.834, de
20 de maro de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoo de medidas temporrias para enfrentamento da
emergncia de sade pblica de importncia internacional decorrente do

coronavrus, conforme previsto na Lei n 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situao de pandemia recentemente declarada pela
Organizao Mundial de sade (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendaes das autoridades sanitrias federal e
estadual, mediante reunies de vrias pessoas, de todas as idades, o que
aumentaria exponencialmente os riscos de transmisso do COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.833, de 20 de maro de 2020,
decretando situao anormal, caracterizada como Estado de Calamidade
Pblica, no mbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergncia de
sade pblica de importncia internacional decorrente do coronavrus;
RESOLVE RECOMENDAR:
 POPULAO  QUE:
Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de
preveno elaborados e publicados pela OMS  Organizao Mundial da
Sade, pelo Ministrio da Sade e pela Secretaria Estadual de Sade;
Respeitem a orientao e os deveres cvicos de quarentena e
de isolamento social, restringindo a circulao ao mnimo necessrio 
garantia de mantimentos familiares e ao exerccio profissional das
atividades sem restries governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reunies sociais nas vias pblicas (ruas e caladas);
s pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados
do Pas, de outros pases e de cidades devem permanecer em
isolamento domiciliar obrigatrio pelo perodo de 14 (catorze) dias;
Em respeito as regras contidas no Decreto n48.837 de 23 de
maro de 2020  fica proibido a reunio ou aglomerao com mais de 10 (dez)
pessoas.
Em respeito as regras contidas no Decreto n48.837 de 23 de
maro de 2020, - fica proibido o transporte de pessoas por meio de
mototxi.
AO EXCELENTSSIMO SENHOR PREFEITO QUE:
Adote todas as providncias necessrias para cumprir e FAZER CUMPRIR
as determinaes oriundas do Ministrio da Sade, Ministrio da Justia,
Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de Sade;
Promova os atos necessrios  organizao das feiras
municipais para diminuio do fluxo de pessoas, bem como espaamento
entre bancas, aplicando as medidas sanitrias para prevenir a
contaminao;
Fiscalize, a partir do dia 22 de maro de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de
2020, relativas   suspenso do transporte coletivo intermunicipal de
passageiros em todo o Estado de Pernambuco;
Fiscalize o cumprimento de limitao de pessoas de eventos
pblicos e privados, utilizando-se, se necessrio, do poder administrativo
de polcia, bem como fechamento de academias de ginstica, clubes, e
locais em que  possvel aglomerao de pessoas, conforme disciplinas
federal e estadual;
Abstenha-se, tanto os Municpios, quanto as autoridades
religiosas e cidados em geral de realizar eventos pblicos, a fim de evitar
aglomeraes, notadamente quanto  realizao de cultos, missas, reunies
judaicas, islmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas, budistas,
hindustas, de culto tradicional chins, espritas e outras celebraes de
carter religioso;
Desenvolva, tanto os Municpios, quanto as autoridades
religiosas, modos de celebraes em meio virtual, mdias sociais e outros
meios de comunicao para continuidade dos cultos e oraes por parte de
seus fiis;
Promova ampla publicidade das medidas de preveno por
todos os canais de comunicao acessveis (mdias sociais, rdio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veculos de comunicao),
inclusive com a solicitao de apoio e colaborao de todos no sentido de
evitar aglomeraes e deslocamentos, restringindo-os aos essenciais, alm
de recomendar s pessoas que evitem sair
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de casa, principalmente pessoas idosas, os vulnerveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministrio da Sade (Portaria n
356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Sade, sobretudo
quanto  necessidade de notificao prvia  pessoa afetada sobre
compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e protocolos
oficiais, utilizando, se necessrio, do poder administrativo de polcia para
dar cumprimento s medidas sanitrias e epidemiolgicas impostas e
comunicadas  pessoa afetada e, no caso de descumprimento, proceder
com a comunicao dos fatos  autoridade policial local, tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, poder sujeitar os infratores s
sanes penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-Lei n 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Cdigo Penal, caso o fato no constitua crime mais
grave;
O gestor local do Sistema nico de Sade - SUS, os
profissionais de sade, os dirigentes da administrao hospitalar e os
agentes de vigilncia epidemiolgica solicitem o auxlio de fora policial nos
casos de recusa ou desobedincia por parte de pessoa submetida s
medidas previstas nos art. 4 e art. 5 da Portaria Interministerial n 5, de
17/03/2020;
Intensifique, por todos os meios possveis, as campanhas de
sensibilizao da populao no intuito de evitar a disseminao do agente viral;
Fiscalize, a partir do dia 21 de maro de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n 48.832 de 19 de maro de
2020, com relao ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e
similares, os quais podero funcionar exclusivamente para entrega em
domiclio e como pontos de coleta, assim como a suspenso do
funcionamento dos estabelecimentos de salo de beleza, barbearia,
cabeleireiros e similares, alm dos clubes sociais e futebol society
localizados no Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus
decretos municipais, medidas de suspenso e cassao do alvar de
funcionamento e interdio do estabelecimento;
Fiscalize, a partir do dia 22 de maro de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de
2020, relat ivas  suspenso do funcionamento de todos os
estabelecimentos de comrcio localizados no Estado de Pernambuco,
podendo incluir, em seus decretos municipais, medidas de suspenso e
cassao do alvar de funcionamento e interdio do estabelecimento,
observando as excees previstas no art.2, 1 do referido Decreto;
Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulao de
alimentos e medicamentos, mediante a organizao dos servios de
distribuio e venda de gneros alimentcios em padarias, mercados,
supermercados, feiras livres, drogarias, farmcias e congneres, de
maneira a preservar o abastecimento alimentar e a continuidade dos
tratamentos de sade da populao;
Promova as medidas necessrias  reorganizao e
fiscalizao dos servios de ateno bsica  sade, de maneira a evitar
aglomeraes e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observandose todos os protocolos de preveno elaborados e fornecidos
pela OMS, pelo Ministrio da Sade e da Secretaria Estadual de Sade;
Desenvolva mtodos de organizao (distanciamento
mnimo e outras medidas para evitar aglomeraes e contato aproximado)
e estratgias de atuao para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinao contra a Gripe, observando-se no apenas as
etapas do calendrio oficial do Ministrio da Sade, mas tambm todos os
protocolos de preveno elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministrio
da Sade e da Secretaria Estadual de Sade em relao ao enfrentamento 
Pandemia;
Adote estratgias para evitar grande circulao e
aglomerao de pessoas nos prdios e reparties pblicas, com rodzio de
servidores das reas administrativas e burocrticas, inclusive com a
regulamentao do trabalho remoto, quando possvel e de

acordo com a natureza da funo, e restrinjam o acesso ao mnimo de
servidores necessrios s reparties pblicas, sem prejuzo dos servios
essenciais;
Adote estratgias para promover a ampla divulgao da
presente recomendao a todos os seus destinatrios, inclusive mediante
notificaes s agncias bancrias e aos principais estabelecimentos.
Fiscalize, a partir do dia 24 de maro de 2020, o cumprimento das regras
contidas no Decreto n 48.837 de 23 de maro de 2020, relativas 
suspenso: (a) de eventos que envolvam a concentrao de pessoas em
nmero superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividade essenciais e
necessrias, que no tenha sido suspensas em decorrncia da situao de
emergncia e (b) da prestao dos servios de mototxi, no mbito do Estado
de Pernambuco.
Efetive a instalao [ou reordenamento] do(s) servio(s)
socioassistencial(ais) de prestao contnua destinado(s) s pessoas em
situao de rua, com toda a estrutura fsica, material e de recursos
humanos, conforme parmetros estabelecidos na legislao pertinente,
adequando s medidas emergenciais, estabelecidas pelo Ministrio da
Sade e Organizao Mundial de Sade, para o enfrentamento  Pandemia
do CORONAVRUS.
Efetive acolhimento Institucional para Populao de Rua, de
forma a viabilizar a eficiente prestao dos servios socioassistenciais com
acolhimento provisrio a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem
crianas, que se encontram em situao de rua e dar atendimento s
pessoas em situao de rua, com especial ateno as medidas de preveno,
identificao de casos suspeitos, tratamento e mitigao de danos
decorrentes da Pandemia de CORONAVRUS.
AO EXCELENTSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CMARA
DEVEREADORES QUE:
No mbito de suas atribuies e em relao aos ambientes
do Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministrio
da Sade (Portaria n 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Sade, a fim de proteger os agentes polticos, servidores pblicos do Poder
Legislativo e a populao que frequenta as dependncias das Cmaras
Municipais;
Suspenda as sesses da Cmara de Vereadores ou adotem
estratgias para evitar grande circulao e aglomerao de pessoas no plenrio
e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam promover as
sesses, que restrinjam o acesso aos Plenrios apenas aos Vereadores e
ao mnimo de servidores necessrios para a realizao do ato ou que
desenvolvam mtodos de reunio em meio virtual, mdias sociais e outros
meios de comunicao para continuidade dos servios.
A O S  I L U S T R S S I M O S  S E N H O R E S  G E R E N T E S  D A S
AGNCIASBANCRIAS,  CASAS LOTRICAS E SIMILARES:
Promovam as medidas necessrias para evitar aglomeraes
e prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso  parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organizao de filas externas e internas com
distanciamento mnimo de dois metros;
4.2. Cumpram e faam cumprir, nos respectivos
estabelecimentos, todos os protocolos oficiais de preveno elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministrio da Sade e da Secretaria Estadual
de Sade.
5.  POLCIA CIVIL E  POLCIA MILITAR QUE:
5.1. Prestem o devido apoio s autoridades sanitrias municipais
no sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei n 13.979, de
2020, e na Portaria Interministerial n 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, poder sujeitar os infratores s
sanes penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei n 2.848, de 7
de dezembro de 1940
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(Cdigo Penal), caso o fato no constitua crime mais grave ou outra infrao
penal;
5.2. Visando a evitar a propagao do COVID-19 e no exerccio do
poder de polcia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente 
sua residncia ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, conforme
solicitao das autoridades sanitrias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de
preos das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a
lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o
caso (TCO e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econmica e
tributria e s relaes de consumo e/ou crime contra a economia popular,
nos casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de maro de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n 48.832 de 19 de maro de
2020, com relao ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e
similares, os quais podero funcionar exclusivamente para entrega em
domiclio e como pontos de coleta, assim como a suspenso do
funcionamento dos estabelecimentos de salo de beleza, barbearia,
cabeleireiros e similares, alm dos clubes sociais e futebol society
localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de maro de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de
2020, relat ivas  suspenso do funcionamento de todos os
estabelecimentos de comrcio localizados no Estado de Pernambuco,
observando as excees previstas no art.2, 1 do referido Decreto.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETRIOS, GERENTES E
RESPONSVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMCIAS QUE:
6.1. Adotem estratgias de organizao do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessrias para
evitar aglomeraes e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso  parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organizao de filas
externas e internas com distanciamento mnimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratgias e rotinas de higienizao constante
dos itens de compartilhamento comunitrio (carrinhos e cestas de
compras, balces etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se
todos os protocolos oficiais de preveno elaborados e fornecidos pela
OMS, pelo Ministrio da Sade e da Secretaria Estadual de Sade;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preo dos
produtos comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a
obteno de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e,
mais ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da
solidariedade social sobretudo as de maior demanda no momento, como
produtos de limpeza de quaisquer natureza, sobretudo lcool em gel,
mscaras cirrgicas, mscaras descartveis elsticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preos de mercadorias por operaes
fictcias ou qualquer outro artifcio constitui crime contra a economia
popular, nos termos do art. 3, inciso VI, da Lei n 1.521, de 1951, assim
como de exercer de forma abusiva posio dominante, sob pena de
cometerem a infrao penal descrita no art. 36, incisos III e IV, da Lei n
12.529, de 2011, no excluda a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto
por consumidor, visando que, tanto quanto possvel, toda a populao
tenha

acesso aos produtos de higiene e sade;
6.5. Aos proprietrios de farmcias e congneres que somem

esforos s autoridades sanitrias locais no sentido de sensibilizar a
populao sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita,
orientando a populao que os procurar, garantindo-se o direito  informao
previsto no art. 6, inciso III, do Cdigo de Defesa do Consumidor.
7. DISPOSIES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgao, conhecimento
pblico e cumprimento desta Recomendao:
o registro na Promotoria de Justia respectiva e no sistema de
gesto de autos Arquimedes;
a expedio de Ofcios, encaminhando cpias reprogrficas:
b.1) ao Excelentssimo Senhor Secretrio Geral do Ministrio Pblico de
Pernambuco, para publicao no
Dirio Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentssimo Senhor Prefeito de Carnaubeira da
Penha/PE, para conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentssimo Senhor Presidente da Cmara de Vereadores do
Municpio de Carnaubeira da Penha/PE, para conhecimento e
cumprimento;
b.4) ao Excelentssimo Senhor Delegado de Polcia Civil de
Carnaubeira da Penha/PE
b.5) ao comando da Polcia Militar de Carnaubeira da
Penha/PE
b.6) ao Excelentssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do frum de
MirandibaPE, para conhecimento;
b.7) ao Conselho Superior do Ministrio Pblico e ao Centro de Apoio
Operacional s Promotorias de Justia em Defesa da Sade, bem como 
Secretaria Geral do Ministrio Pblico, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cpias, por mdia digital, aos blogs e rdios locais,
para conhecimento pblico, bem como aos seus destinatrios.
7.2. Cientifique-se de que o no atendimento  presente
Recomendao poder implicar a adoo das medidas necessrias  sua
1
implementao por este rgo Ministerial, inclusive no concernente 
responsabilizao civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Mirandiba/PE, 24 de maro de 2020.

JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA
Promotor de Justia em exerccio cumulativo

JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA
Promotor de Justiça de Mirandiba

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA/PE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

RECOMENDAÇÃO n.º 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seus representantes neste município, no uso das
atribuições legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº.
8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual
nº. 12/94, com suas posteriores alterações;
CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de

RECOMENDAÇÃO Nº n.º       02/2020
Recife, 24 de março de 2020
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todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
outros agravos;
CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);
CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º 13.979,
de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n.º 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo aos ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, VI, da
Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para

tratamento de saúde (art. 46 da Lei nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo CDC (art. 39, V e X, da Lei nº 8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020, nº 48.834,
de 20 de março de 2020, e nº 48.837, de 23 de março de 2020,  os
quais regulamentam, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de
pandemia recentemente declarada pela OMS, e, o risco potencial de
serem contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias
federal e estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as
idades, o que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do
COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do coronavírus;
CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE RECOMENDAR:

1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORESTA/PE QUE:
1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de outras cidades afetadas devem permanecer
em isolamento domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
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2. AO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORESTA/PE QUE:
2.1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações atualizadas oriundas do Ministério da
Saúde, Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e
Secretaria Estadual de Saúde;
2.2. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros em todo o Estado de Pernambuco;
2.3. Abstenha-se, tanto o município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso;
2.4. Oriente as autoridades religiosas a desenvolverem modos de
celebrações em meio virtual, mídias sociais e outros meios de
comunicação para continuidade dos cultos e orações por parte de seus
fiéis;
2.5. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
2.6. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;
2.7. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;
2.8. Intensifique, por todos os meios, as campanhas de sensibilização
da população no intuito de evitar a disseminação do agente viral;
2.9. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832,
de 19 de março de 2020, com relação ao funcionamento dos
restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, além dos clubes
sociais e futebol “society” localizados no Estado de Pernambuco,
podendo estabelecer, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento;
2.10. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834,
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de
todos os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco, podendo incluir, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento, observando as exceções previstas no art. 2°, §1°, do
referido Decreto;
2.11. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de

alimentos e medicamentos, mediante a organização dos serviços de
distribuição e venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados,
supermercados, feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de
maneira a preservar o abastecimento alimentar e a continuidade dos
tratamentos de saúde da população;
2.12. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
2.13. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;
2.14. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
2.15. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.837,
de 23 de março de 2020, relativas à suspensão: (a) de eventos que
envolvam a concentração de pessoas em número superior a 10 (dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenham sido suspensas em decorrência da situação de emergência e (b)
da prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de
Pernambuco;
2.16. Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às agências bancárias e aos principais estabelecimentos.

3. AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE FLORESTA/PE QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério
da Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências das
Câmaras Municipais;
3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários apenas
aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.

4. AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, mediante controle de
fluxo de acesso à parte interna, com a criação de marcas no chão, no
formato de círculos, com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros
entre cada um;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde.

5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE FLORESTA/PE:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias
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municipais no sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº
13.979, de 2020, e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em
caso de necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos
policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo
em vista que o descumprimento da medida de quarentena, prevista no
inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os
infratores às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não
constitua crime mais grave ou outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832
de 19 de março de 2020, com relação ao funcionamento dos
restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e
futebol “society”, localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de
todos os estabelecimentos de comércio, no Estado de Pernambuco,
observando as exceções previstas no art. 2°, §1°, do referido Decreto;
5.6. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n.°
48.837, de 23 de março de 2020, relativas à suspensão: (a) de eventos
que envolvam a concentração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenham sido suspensas em decorrência da situação de emergência e (b)
da prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de
Pernambuco.

6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE FLORESTA/PE:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
bem como a organização de f i las externas e internas com
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social, sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, como álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art.

3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de 1951, assim como de exercer de forma
abusiva posição dominante, sob pena de cometerem a infração penal
descrita no art. 36, incisos III e IV, da Lei nº 12.529, de 2011, não
excluída a possibilidade de outro, e de se submeterem a medidas
administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando a que, tanto quanto possível, toda a população
tenha acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito à informação previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.

Cientifiquem-se os destinatários de que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas necessárias à
sua implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente
à responsabilização civil e criminal.
Remeta-se cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:

I - ao Sr. Prefeito do Município de Floresta/PE;
II - ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, uma vez que
se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
III - ao Sr. Juiz de Direito da Comarca de Floresta/PE;
IV – ao Sr. Delegado da Polícia Civil em Floresta;
V – ao Comandante da Polícia Militar na Região;
VI – ao Sr. Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária
publicidade;
VII - aos Centros de Apoios Operacionais da Saúde e do Consumidor;
VIII - aos blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade,
para que se dê ampla publicidade dos seus termos.

Lance-se a presente nos autos do PA n.º 01/2020.
Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Floresta/PE, 24 de março de 2020.

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL      CÍCERO BARBOSA
MONTEIRO JUNIOR
Promotor de Justiça                                         Promotor de Justiça
Promotor de Justiça de Floresta/PE

CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
2º Promotor de Justiça de Floresta

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça da Comarca de Bodocó/PE, abaixo-assinado, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos artigos
127, caput, e 129, incisos II, III, VI e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988; artigo 1º, caput, art.
25, inciso IV, alínea b, e art. 27, incisos I e II e parágrafo único, inciso IV,
todos da Lei nº 8.625/1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
75/1993, por força do art. 80 da Lei 9.625/1993; bem como, tudo quanto
previsto na Res. 164/2017 do CNMP c.c Res. 03/2019 do CSMP, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso III, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA, atribui ao Ministério Público o dever de promover o
inquérito civil público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é
pautado pela atuação resolutiva e proativa para a promoção da
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Justiça, sobretudo no âmbito extrajudicial.

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e
recuperação da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, Inc. III;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
defesa da vida humana, em todas as suas manifestações, bem assim a
prevenção e a repressão a situações de risco, que contrariem o
interesse público e comprometam o exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO os termos do Decreto n.º 48.809, de 14 de março
de 2020, Decreto Estadual nº 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto
Estadual 48.832 de 19 de março de 2020, Decreto Estadual nº 48.834
de 20 de março de 2020 e Decreto Estadual 48.837 de 20 de março de
2020, que regulamentam, no âmbito do Estado de Pernambuco,
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional, decorrente do coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERADNO que o mencionado Decreto Estadual nº 48.837 de 23
de março de 2020, estabelece a proibição de aglomerações de pessoas
em número superior a 10 (dez), dispondo expressamente “Fica
suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência”;

CONSIDERANDO que embora os serviços bancários e de lotéricas,
em regra, não tenham sidos suspensos, o referido Decreto Estadual nº
48.837, de 23 de março de 2020, positivou a necessidade de adequação
dos serviços as normas e regras sanitárias, sobretudo quanto a
distância entre as pessoas, o qual dispõe expressamente que “No caso
das atividades excepcionadas no caput, devem ser observadas as
recomendações sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância
segura entre as pessoas”;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 017 de 20 de março
de 2020, em consonância com as normas estaduais já citadas,
Recomenda que as Casas Lotéricas e as Unidades Bancárias devem
observar algumas regras de natureza sanitária para prevenir a
propagação do COVID-19, como forma de proteção à saúde das
pessoas, dispondo textualmente “as Casas Lotéricas e Postos de
Atendimento Bancário situados no município, dada a essencialidade do
serviço, deverão permanecer em funcionamento, observando as
seguintes medidas preventivas: I- Permitir a permanência de até 10
(dez) pessoas dentro da recepção ou sala de espera, observando a
distância mínima de 1,5m (um metro e meio) entre os clientes; II- Caso o
local de espera do atendimento não comporte os clientes nas condições
acima descritas, organizar filas no exterior do prédio, igualmente
disciplinando os clientes para que observem a distância mínima de 1,5m
(um metro e meio) entre eles; III- Em não sendo possível a instalação de
lavatório com água corrente,

sabão e papel toalha, o estabelecimento deverá fornecer, ao menos,
álcool em gel para os clientes em espera”.

CONSIDERANDO a situação de pandemia, recentemente
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), aumentando,
exponencialmente, os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que o contágio do novo coronavírus (COVID-19)
tem se expandido de maneira vertiginosa no Brasil, Pernambuco e no
mundo;

CONSIDERANDO, por fim, que Infringir determinação do poder
público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa constitui, em tese, infração penal de infração de medida
sanitária preventiva, positivado no art. 268 do Código Penal Brasileiro;

CONSIDERANDO a Recomendação PGJ nº 10/2020, de 23 de março
de 2020, que orienta os membros ministeriais acerca da necessidade da
adoção de todas as medidas no sentido de fazer cumprir o Decreto
Estadual nº 48.837, de 23 de março de 2020, notadamente quanto a
Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10 (dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenha
sido suspensa em decorrência da situação de emergência, bem como
no caso das atividades excepcionadas pela norma, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto a
manutenção da distância segura entre pessoas;

CONSIDERANDO a presença de pessoas em filas de bancos e
casas lotéricas da cidade, com a finalidade maior de efetuarem saques
de dinheiro, ocasião de circulação e concentração de pessoas,
propensos a propagação do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Bancos e Casas Lotéricas, por seus gerentes e
administradores, devem organizar as filas a fim de evitar aglomeração
de pessoas nos estabelecimentos, bem como: a) constar cartazes e
áudios nos estabelecimentos sobre a distância mínima entre as pessoas
de 1,5m; b) limitar a quantidade de pessoas dentro da unidade a 10
(dez) pessoas; c) disponibilizar um funcionário com equipamentos de
EPI para organizar as filas, com a finalidade de bem preservar a saúde
das pessoas, devendo apresentar a comprovação do cumprimento da
providência retro, no prazo de 24h (vinte e quatro horas).

Adverte-se que o descumprimento da presente recomendação
acarretará a instauração de procedimento investigatório próprio para
apurar a responsabilidade cível-administrativa-penal, bem como Ação
Civil Pública e outras medidas, a fim de compelir as unidades Bancárias
e Casa Lotéricas a atenderem o regramento emanado do Poder Público
e a legislação pertinente.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das
seguintes providências:

– Oficie-se as Unidades Bancárias e Casas Lotéricas, por seus
gerentes e administradores, encaminhando a presente Recomendação,
para cumprimento;

– Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Bodocó/PE, enviando-
lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento, uma vez
que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

– Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de
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toda a edilidade;

– Oficie-se a Autoridade de Polícia Judiciária e Militar local, a fim
de que seja adotada a providência legal pertinente na hipótese de
descumprimento da presente Recomendação;

– Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

– Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via
ofício, ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro
de Apoio Operacional da Saúde e Criminal;

VI – Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação
aos blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

Cumpridas as providências, volte concluso para instauração de
procedimento próprio ao acompanhamento da presente Recomendação
(art.
54, § 2º, da Res. 03/2019 do CSMP).

Publique-se no DOE.

Bodocó/PE, 24 de março de 2020.

Bruno Pereira Bento de Lima
Promotor de Justiça

BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Promotor de Justiça de Bodocó

RECOMENDAÇÃO Nº 09/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do
supracitado art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal atribui ao Ministério
Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Lei
Maior, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal preconiza, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
fiscalização da regular prestação dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que é nítida e notória a necessidade de controle de
fluxo de pessoas em espaços públicos devido ao risco de contaminação
em massa pelo corona vírus (COVID -19), em especial no município de
Orobó-PE;

CONSIDERANDO ainda que, no momento, as feiras locais (de frutas,
carnes e verduras) e as centrais de abastecimento não

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 09/2020  ,
Recife, 25 de março de 2020

representam risco iminente por serem realizadas em ambiente aberto e
de circulação de ar, e ainda por serem frequentadas em geral por
clientes do próprio município;

CONSIDERANDO que os feirantes dependem desse comércio para sua
subsistência;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
um desabastecimento de produtos essenciais de alimentação a
população, bem como o aumento dos preços nos supermercados;

CONSIDERANDO que a suspensão das referidas feiras pode ocasionar
ainda o fluxo mais intenso e superlotação dos estabelecimentos
fechados, (supermercados e mercados atacadistas) o que poderia expor
a maiores riscos os consumidores, e maior possibil idade de
disseminação do virus (COVID-19);

CONSIDERANDO que o Decreto estadual nº 48.832/2020 – em seu
artigo 2º, suspendeu, a partir do dia 21 de março de 2020, o
funcionamento de restaurantes, lanchonetes, bares e similares,
localizados no Estado de Pernambuco, permitindo o funcionamento
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta;

CONSIDERANDO que o Decreto estadual nº 48.832/2020 – em seu
artigo 6º, permitiu o funcionamento das feiras livres;

CONSIDERANDO que os normativos anteriores referem-se a artigos
não esseciais, sendo permitda a feira para venda de alimentos,
evitando-se o desabastecimento;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de medidas que assegurem
menor risco de contaminação dos feirantes e frequentadores das feiras;

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
RECOMENDAR:

1) A Prefeitura Municipal de Orobó, através de suas Secretarias
específicas, divulguem as informações quanto aos cuidados necessários
de saúde e higiene no ambiente da feira, adotando as providências para
que estas sejam efetivamente cumpridas;

2) Que propicie um maior distanciamento das bancas das feiras para
evitar contaminação;

3) Que disponibilize espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;

4) Que informe a população para que deixem o local após a aquisição
dos produtos, evitando a aglomeração de pessoas;

5) Que, conforme Decreto nº 48.832/2020, não permita a venda de
alimentação pronta para o consumo no local (refeições, lanches, etc),
seja em restaurantes, lanchonetes, bares e similares, uma vez que ela
apenas é permitida para entrega em domicílio ou como ponto de coleta;

6) Que apliquem outras medidas que entenderem necessárias, no
âmbito de suas atribuições, a fim de impedir a propagação do COVID-
19;

7) Que estas medidas urgentes e necessárias sejam adotadas
imediatamente, a medida que haja o funcionamento de cada feira local
nos bairros e locais públicos;

Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via
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ofício, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao CAOP
saúde e consumidor;

Ao Exmo. Sr. Prefeito Muinicipal de Orobó, para conhecimento e
cumprimento, cientificando-o que a não aceitação ensejará a adoção
das medidas judiciais cabíveis;

Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blog's,
rádios e demais meios de comunicação.

Junte-se ao respectivo PA.

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Orobó, PE, 25 de março de 2020.

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça de Orobó

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA

RECOMENDAÇÃO  Nº 005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 131 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de
que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio, cuja pena é de
reclusão, de um a quatro anos, e

RECOMENDAÇÃO Nº N° 005/2020 e N° 006/2020
Recife, 23 de março de 2020

multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 267, “caput”, do Código Penal, o
qual tipifica o crime de causar epidemia, mediante a propagação de
germes patogênicos, cuja pena é de reclusão, de dez a quinze anos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, do Decreto-Lei nº 3.688/41, o
qual tipifica a contravenção penal de provocar alarma, anunciando
desastre ou perigo inexistente, ou praticar qualquer ato capaz de
produzir pânico ou tumulto, cuja pena é de prisão simples, de quinze
dias a seis meses, ou multa;

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou
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sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade", bem como as que
"permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de
maneira unilateral”. (art. 51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020, 48.834, de
20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;

CONSIDERANDO o inteiro teor das Recomendações Ministeriais desta
Promotoria de Justiça nº 001 e 003/2020.

RESOLVE RECOMENDAR:

1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SERRITA QUE:

1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;

1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);

1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de outras cidades devem permanecer em
isolamento domiciliar obrigatório pelo período de 14 (quatorze) dias.

2. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE SERRITA – SR.
ERIVALDO OLIVEIRA:

2.1. Adote todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da

Saúde, Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e
Secretaria Estadual de Saúde;

2.2. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto nº 48.832,
de 19 de março de 2020 relativas à suspensão do funcionamento de
restaurantes, lanchonetes, bares e similares, com possibilidade de
funcionarem exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos
de coleta, à exceção dos estabelecimentos comerciais destinados ao
abastecimento alimentar da população, inclusive padarias, feiras livres,
mercados e supermercados, bem como os restaurantes e lanchonetes
localizados em unidades hospitalares e de atendimento à saúde;
suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza,
barbearia, cabeleireiros e similares; suspensão do funcionamento dos
clubes sociais, cujas regras estão vigentes desde o dia 21 de março de
2020;

2.3. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros em todo o Estado de Pernambuco,
suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio, atento às exceções legais, suspensão do funcionamento de
todos os estabelecimentos de prestação de serviços, atento às
exceções legais, e suspensão das atividades relativas ao setor de
construção civil, atento às exceções legai, cujas regras estão vigentes
desde o dia 22 de março de 2020;

2.4. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;

2.5. Abstenha-se, tanto o Município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso;

2.6. Desenvolva, tanto o Município, quanto as autoridades religiosas,
modos de celebrações em meio virtual, mídias sociais e outros meios de
comunicação para continuidade dos cultos e orações por parte de seus
fiéis;

2.7. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
DIARIAMENTE, inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de
todos no sentido de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-
os aos essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de
casa, principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;

2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



43Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 26 de março de 2020

2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;

2.10. Intensifique, por todos os meios possíveis, as campanhas de
sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;

2.11. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832
de 19 de março de 2020, desde o dia 21 de março de 2020, com relação
ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os quais
poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como
pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;

2.12. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834
de 20 de março de 2020, desde o dia 22 de março de 2020, relativas à
suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio
localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em seus
decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto;

2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;

2.14. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;

2.15. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;

2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;

2.17. Adote estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações aos principais estabelecimentos.

3. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SERRITA – SR. ISAC SAMPAIO
DA SILVA:

3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério
da Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências das
Câmaras Municipais;

3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários apenas
aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.

4. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SERRITA:

4.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal;

4.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;

4.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;

4.4. Fiscalizem, DIARIAMENTE, o cumprimento das regras contidas no
Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com relação ao
funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os quais
poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como
pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, cujas regras estão vigentes desde o dia 21 de
março de 2020;

4.5. Fiscalizem, DIARIAMENTE, o cumprimento das regras contidas no
Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do
funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio localizados
no Estado de Pernambuco, observando as exceções previstas no art.2°,
§1° do referido Decreto, cujas regras estão vigentes desde o dia 22 de
março de 2020;

4.6. Em caso de ocorrência de condutas previstas no art. 267, “caput”,
art. 268, art. 330, todos do CP, bem como art. 41, do Decreto-Lei nº
3.688/41 procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura dos
procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou
APFD).
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ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE NATUREZA ESSENCIAL,
NOTADAMENTE SUPERMERCADOS E FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO
DE SERRITA:

5.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;

5.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

5.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;

5.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população tenha
acesso aos produtos de higiene e saúde.

5.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a
população que os procurar, garantindo-se o direito à informação previsto
no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS:

6.1. Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:

a) o registro no sistema de gestão SIM;
b) a expedição de Ofícios com cópia da presente Recomendação:

b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serrita, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Serrita, para conhecimento e cumprimento, devendo-se
encaminhar cópia das Recomendações nº 001/2020 e 003/2020, para
conhecimento;
b.4) ao Comandante do 8º BPM - Batalhão da Polícia Militar, para
conhecimento e cumprimento;
b.5) ao Delegado titular de Polícia Civil de Serrita, para conhecimento e
cumprimento;
b.6) ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do Foro da Comarca de
Serrita, devendo-se encaminhar cópia das Recomendações nº 001/2020
e 003/2020, para conhecimento;

b.7) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle.

c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.

6.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SERRITA/PE, 23 de março de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA

RECOMENDAÇÃO  Nº 006/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 131 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de
que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio, cuja pena é de
reclusão, de um a quatro anos, e multa;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 267, “caput”, do Código Penal, o
qual tipifica o crime de causar epidemia, mediante a propagação de
germes patogênicos, cuja pena é de reclusão, de dez a quinze anos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, do Decreto-Lei nº 3.688/41, o
qual tipifica a contravenção penal de provocar alarma, anunciando
desastre ou perigo inexistente, ou praticar qualquer ato capaz de
produzir pânico ou tumulto, cuja pena é de prisão simples, de quinze
dias a seis meses, ou multa;

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como

as que "permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do
preço de maneira unilateral”. (art. 51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020, 48.834, de
20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;

CONSIDERANDO o inteiro teor das Recomendações Ministeriais desta
Promotoria de Justiça nº 001 e 003/2020.

RESOLVE RECOMENDAR:

1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CEDRO QUE:

1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;

1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);

1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de outras cidades devem permanecer em
isolamento domiciliar obrigatório pelo período de 14 (quatorze) dias.

2. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE CEDRO – SR.
ANTÔNIO INOCÊNCIO LEITE:

2.1. Adote todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco
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e Secretaria Estadual de Saúde;

2.2. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto nº 48.832,
de 19 de março de 2020 relativas à suspensão do funcionamento de
restaurantes, lanchonetes, bares e similares, com possibilidade de
funcionarem exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos
de coleta, à exceção dos estabelecimentos comerciais destinados ao
abastecimento alimentar da população, inclusive padarias, feiras livres,
mercados e supermercados, bem como os restaurantes e lanchonetes
localizados em unidades hospitalares e de atendimento à saúde;
suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza,
barbearia, cabeleireiros e similares; suspensão do funcionamento dos
clubes sociais, cujas regras estão vigentes desde o dia 21 de março de
2020;

2.3. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros em todo o Estado de Pernambuco,
suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio, atento às exceções legais, suspensão do funcionamento de
todos os estabelecimentos de prestação de serviços, atento às
exceções legais, e suspensão das atividades relativas ao setor de
construção civil, atento às exceções legai, cujas regras estão vigentes
desde o dia 22 de março de 2020;

2.4. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;

2.5. Abstenha-se, tanto o Município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso;

2.6. Desenvolva, tanto o Município, quanto as autoridades religiosas,
modos de celebrações em meio virtual, mídias sociais e outros meios de
comunicação para continuidade dos cultos e orações por parte de seus
fiéis;

2.7. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
DIARIAMENTE, inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de
todos no sentido de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-
os aos essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de
casa, principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;

2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;

2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os

profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;

2.10. Intensifique, por todos os meios possíveis, as campanhas de
sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;

2.11. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832
de 19 de março de 2020, desde o dia 21 de março de 2020, com relação
ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os quais
poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como
pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;

2.12. Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834
de 20 de março de 2020, desde o dia 22 de março de 2020, relativas à
suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio
localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em seus
decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto;

2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;

2.14. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;

2.15. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;

2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;

2.17. Adote estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações aos principais estabelecimentos.

3. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CEDRO – SR. JOSÉ GALVÃO
NETO:

3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes
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do Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do
Ministério da Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria
Estadual da Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores
públicos do Poder Legislativo e a população que frequenta as
dependências das Câmaras Municipais;

3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários apenas
aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.

4. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE CEDRO:

4.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal;

4.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;

4.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;

4.4. Fiscalizem, DIARIAMENTE, o cumprimento das regras contidas no
Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com relação ao
funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os quais
poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como
pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, cujas regras estão vigentes desde o dia 21 de
março de 2020;

4.5. Fiscalizem, DIARIAMENTE, o cumprimento das regras contidas no
Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do
funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio localizados
no Estado de Pernambuco, observando as exceções previstas no art.2°,
§1° do referido Decreto, cujas regras estão vigentes desde o dia 22 de
março de 2020;

4.6. Em caso de ocorrência de condutas previstas no art. 267, “caput”,
art. 268, art. 330, todos do CP, bem como art. 41, do Decreto-Lei nº
3.688/41 procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura dos
procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou
APFD).

5. AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E RESPONSÁVEIS POR
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE NATUREZA ESSENCIAL,

NOTADAMENTE SUPERMERCADOS E FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO
DE CEDRO:

5.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;

5.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

5.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;

5.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população tenha
acesso aos produtos de higiene e saúde.

5.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a
população que os procurar, garantindo-se o direito à informação previsto
no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS:

6.1. Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:

a) o registro no sistema de gestão SIM;
b) a expedição de Ofícios com cópia da presente Recomendação:

b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Cedro, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Serrita, para conhecimento e cumprimento, devendo-se
encaminhar cópia das Recomendações nº 001/2020 e 003/2020, para
conhecimento;
b.4) ao Comandante do 8º BPM - Batalhão da Polícia Militar, para
conhecimento e cumprimento;
b.5) ao Delegado titular de Polícia Civil de Cedro, para conhecimento e
cumprimento;
b.6) ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do Foro da Comarca de
Serrita, devendo-se encaminhar cópia das Recomendações nº 001/2020
e 003/2020, para conhecimento;
b.7) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de
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Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem
como à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito,
inclusive conhecimento e controle.

c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.

6.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SERRITA/PE, 23 de março de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotora de Justiça

ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotor de Justiça de Serrita

Promotoria de Justiça da Comarca de Cachoeirinha

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu Presentante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, com suas
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197 da CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;
CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196 da CF);
CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO que, nos termos da Lei nº 13.979, de 2020, poderão
ser adotadas, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), entre
outras, medidas como isolamento, quarentena, determinação de
realização compulsória de exames médicos, testes laboratoriais, coleta
de amostras clínicas etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020....
Recife, 24 de março de 2020

cumprimento voluntário e que o descumprimento das medidas previstas
no art. 30 da Lei nº 13.979, de 2020, acarretará a responsabilização
civil, administrativa e penal dos agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo aos ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos, conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no inciso IV, alínea
“a”, do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único, e art. 82, inciso I, ambos do Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, VI, da
Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo CDC (art. 39, V e X, da Lei nº 8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, do
CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do
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estabelecimento ou de atividade; X - interdição, total ou parcial, de
estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção
administrativa; PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
CACHOEIRINHA
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nºs 48.832, de 19 de março de 2020, e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
OMS, e o risco potencial de serem contrariadas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de várias
pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente os
riscos de transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do coronavírus;
CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11 da Lei Federal nº 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE RECOMENDAR:

À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE QUE:
Busque conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
Respeite a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do País,
de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
AO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE QUE:
Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER CUMPRIR
as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério da
Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
Promova os atos necessários à organização das feiras municipais para
diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre bancas,
aplicando as medidas sanitárias para prevenir a contaminação e
disponibilizando espaços para lavagem das mãos com água e sabão
e/ou álcool gel;
Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834, de
20 de março de 2020, relativas à suspensão do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros em todo o Estado de Pernambuco;
Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas em eventos públicos e
privados, utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de
polícia, bem como fechamento de academias de ginástica, clubes e
locais em que é possível aglomeração de pessoas, conforme disciplinas
federal e estadual;
Abstenha-se, tanto o município quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral, de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso;

Desenvolva as autoridades religiosas modos de celebrações em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos cultos e orações por parte de seus fiéis;
Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde (Portaria nº
356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, sobretudo
quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada sobre
compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e protocolos
oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de polícia para
dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas impostas e
comunicadas à pessoa afetada e, no caso de descumprimento, proceder
com a comunicação dos fatos à autoridade policial local, tendo em vista
que o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330, ambos do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, caso o fato não
constitua crime mais grave;
Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os profissionais
de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os agentes de
vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial nos casos
de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida às medidas
previstas nos art. 4º e art. 5º, ambos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020;
Intensifique, por todos os meios, as campanhas de sensibilização da
população no intuito de evitar a disseminação do agente viral;
Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832, de
19 de março de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes,
bares, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, além dos clubes
sociais e futebol “society” localizados no Estado de Pernambuco,
podendo estabelecer, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento;
Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834, de
20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de todos
os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco, podendo incluir, em seus decretos municipais, medidas de
suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento, observando as exceções previstas no art. 2°, §1°, do
referido Decreto;
Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;
Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização dos
serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar aglomerações
e a prevenir contatos aproximados entre pessoas, observando-se todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e outras
medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e estratégias
de atuação para o cumprimento das metas da Campanha Nacional de
Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as etapas do
calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos os
protocolos de
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prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde
e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao enfrentamento à
Pandemia;
Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.837, de 23 de março de 2020, relativas
à suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de pessoas
em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência e (b) da prestação dos serviços
de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco;
Adote estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE QUE:
No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do Poder
Legislativo, adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, a
fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do Poder
Legislativo e a população que frequenta as dependências da Câmara
Municipal;
Suspenda as sessões da Câmara de Vereadores ou adote estratégias
para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no plenário e
nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolva promover as
sessões, que restrinja o acesso aos Plenários apenas aos Vereadores e
ao mínimo de servidores necessários para a realização do ato ou que
desenvolva métodos de reunião em meio virtual, mídias sociais e outros
meios de comunicação para continuidade dos serviços.
AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E SIMILARES:
Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e prevenir
contatos aproximados entre pessoas, mediante controle de fluxo de
acesso à parte interna, com a criação de marcas no chão, no formato de
círculos, com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre cada um;
Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde.
À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM SUAS
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE:
Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no sentido
de
cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020, e na
Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de necessidade,
proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito,
conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que o
descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do caput
do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às
sanções penais previstas nos arts. 268 e 330, ambos do Decreto-lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), caso o fato não constitua crime mais grave ou outra infração
penal;
Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do poder de
polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente a sua
residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
Da mesma forma, tratando-se de aumentos abusivos de preços das
mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura dos
procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou
APFD), para casos de crime contra a

ordem econômica e tributária e às relações de consumo e/ou crime
contra a economia popular, nos casos previstos nas respectivas leis
federais;
Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832, de
19 de março de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes,
bares, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e
futebol “society”, localizados no Estado de Pernambuco;
Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834, de
20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de todos
os estabelecimentos de comércio, no Estado de Pernambuco,
observando as exceções previstas no art. 2°, §1°, do referido Decreto;
Fiscalizem, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.837, de 23 de março de 2020, relativas
à suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de pessoas
em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência e (b) da prestação dos serviços
de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco.
POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/PE:
Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos respectivos
estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para evitar
aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros;
Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos itens
de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social, sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, como álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas
administrativas, civis e penais;
Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando a que, tanto quanto possível, toda a população
tenha acesso aos produtos de higiene e saúde;
Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços às
autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito à informação previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.
Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:
- Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Cachoeirinha/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
- Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
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-  Of ic ie-se ao Exmo. Sr.  Juiz de Dire i to da Comarca de
Cachoeirinha/PE, encaminhando a presente Recomendação;
- Oficie-se ao Sr. Delegado de Polícia da Comarca de Cachoeirinha/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
Oficie-se ao Tenente Responsável pelo Destacamento da Polícia Militar,
encaminhando a presente Recomendação;
Oficiem-se aos gerentes das agências bancárias, casas lotéricas e
similares, encaminhando a presente Recomendação;
Remeta-se cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr. Secretário Geral
do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
- Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr.
Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio Operacional
da Saúde;
- Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blog's,
rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;
- Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal;

Registre-se. Publique-se.

Cachoeirinha/PE, 24 de março de 2020.

DIOGO GOMES VITAL
Promotor de Justiça de Cachoeirinha/PE

DIOGO GOMES VITAL
Promotor de Justiça de Cachoeirinha

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
representado pelos Promotores de Justiça com atuação na Central de
Inquéritos de Jaboatão dos Guararapes, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de
2018, e:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129,  inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020...
Recife, 24 de março de 2020

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a  boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);
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CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III -
inutilização do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou
serviço; VII - suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de
concessão ou permissão de uso; IX - cassação de licença do
estabelecimento ou de atividade; X - interdição, total ou parcial, de
estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção
administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos
de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;

RESOLVE RECOMENDAR:

1.À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JABOTÃO DOS GUARARAPES
QUE:

1.1. Busque conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;

1.2. Respeite a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);

1.3. Às pessoas que chegarem de outros estados do País, de outros
países e de cidades devem permanecer em isolamento domiciliar
obrigatório pelo  período de 14 (catorze) dias;

2. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

2.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura do procedimento policial
pertinente, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que o
descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do caput
do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às
sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não
constitua crime mais grave ou outra infração penal;

2.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;

2.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura do
procedimento policial pertinente, conforme o caso (TCO e/ou APFD),
para casos de crime contra a ordem econômica e tributária e às relações
de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos casos previstos
nas respectivas leis federais;

2.4. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832
de 19 de março de 2020, com relação ao funcionamento dos
restaurantes, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, além dos clubes
sociais e futebol “society” localizados no Estado de Pernambuco;

2.5. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834
de 20 de março de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de
todos os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco, observando as exceções previstas no art. 2°, §1° do
referido Decreto;

2.6. Fiscalizem o cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.837
de 23 de março de 2020, relativas à proibição da prestação de serviço
de moto táxi em todo Estado de Pernambuco, suspensão de eventos
com público e suspensão de aglomeração de pessoas em número
superior a dez pessoas, salvo os casos de atividades essenciais e
necessárias.

3. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GURARAPES

3.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;

3.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

3.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a
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infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV, da Lei nº 12.529, de
2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se submeterem a
medidas administrativas, civis e penais;

4. DISPOSIÇÕES FINAIS:

4.1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:

a) o registro no sistema de gestão de autos Arquimedes;

b) a expedição de ofícios, via e-mail, encaminhando cópias digitais:

b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do  Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;

b.2) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça Criminal;

c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos Comandantes do 25º e 6º
BPM, bem como ao Delegado Seccional, para fins de divulgação entre
os demais delegados distritais e especializados com atuação no
município de Jaboatão dos Guararapes;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 24 de março de 2020.

ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE
Promotora de Justiça

GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Promotora de Justiça

DINAMÉRICO WANDERLEY
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS

Área de Atuação: Saúde
PANDEMIA DE CORONAVÍRUS - COVID-19

RECOMENDAÇÃO Nº 001 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Cortês, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020 e N° 002/2020
Recife, 20 de março de 2020

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou
jurídica de direito privado”;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, inciso II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art. 5º, inciso III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados casos de
contaminação comunitária do COVID-19, com casos confirmados em
vários municípios do Estado.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações,

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Sr. JOSÉ REGINALDO MORAES DOS SANTOS,
Prefeito do Município de Cortês/PE, bem como a Sra. MARIA DA
CONCEIÇÃO DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde do Município de
Cortês/PE:

1)A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
Secretaria de Estado de Saúde de Pernambuco, bem assim, dispondo
dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta
informação da população acerca da atual situação da enfermidade no
âmbito do município de Cortês.
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2)Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Cortês contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos no
roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento.
3)Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4)Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5)Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), bem como por intermédio
dos agentes comunitários de saúde e de combate a endemias, sem
prejuízo de outros meios que atendam à população como um todo,
como por exemplo, por meio de carro de som;
6)Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov)
7)Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8)Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta, inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias;
9)Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, o auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
10) Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria
Estadual de Saúde.
11) Adote providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal no sentido de diminuir o fluxo de pessoas e espaçamento
entre bancas, bem como medidas sanitárias para prevenir a
contaminação.
12)Fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, táxis e mototaxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita
ao limite de passageiros.
13) Adotem as providências legais e necessárias para o cumprimento no
âmbito do Município de Cortês das determinações do DECRETO n.
48.832, de 19 de março de 2020, que define no âmbito socioeconômico
medidas restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de
polícia, para o cumprimento do disposto no DECRETO, a fim de efetivar
a SUSPENSÃO DO FUNCIONAMENTO

DOS ESTABELECIMENTOS E SERVIÇOS ELENCADOS NA
R E F E R I D A  N O R M A ,  b e m  c o m o  a s  R E S T R I Ç Õ E S  A O
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES, como por exemplo, a de
restaurantes que poderão funcionar somente para entrega em domicílio;
14) A utilização, se necessário, do poder administrativo de polícia, para
o cumprimento das normas federais e estaduais para o combate da
pandemia de coronavírus;
15)Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Cortês e no sítio eletrônico da Prefeitura de Cortês, bem
como resposta por escrito, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 c/c art. 58 da
RES-CSMP n. 003/2019 e art. 10 da Res. CNMP n. 164/2017.

É importante advertir que o descumprimento deste ato recomendatório
implicará demonstração de dolo suficiente à caracterização do ato de
improbidade administrativa e ensejará a adoção, pelo Ministério Público,
das medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
1. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público.
2. Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
3. Encaminhem-se, ainda, cópias da presente recomendação ao Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Saúde.

Cortês, 20 de março de 2020.

RENATA DE LIMA LANDIM

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA

Área de Atuação: Saúde
PANDEMIA DE CORONAVÍRUS - COVID-19

RECOMENDAÇÃO Nº 002//2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Gameleira, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;
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CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, inciso II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art. 5º, inciso III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII);

CONSIDERANDO que, em 11/03/2020, a OMS declarou pandemia para
o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados casos de
contaminação comunitária do COVID-19, com casos confirmados em
vários municípios do Estado.

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para a
contenção da expansão do vírus;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações,

RESOLVE:

RECOMENDAR a Sra. VERÔNICA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA,
Prefeita do Município de Gameleira/PE, bem como a Sra. JOSELMA
MARIA DA SILVA COSTA, Secretária Municipal de Saúde do Município
de Gameleira/PE:

1)A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID-19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
Secretaria de Estado de Saúde de Pernambuco, bem assim, dispondo
dos serviços e recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta
informação da população acerca da atual situação da enfermidade no
âmbito do município de Gameleira.
2)Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Gameleira contenha, como elementos mínimos, todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de

Estado da Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes
municipais em seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura
sanitárias disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da
implantação de cada uma das providências necessárias, conforme o
elenco de situações previsto e o nível de propagação da doença no
momento.
3)Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4)Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5)Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), bem como por intermédio
dos agentes comunitários de saúde e de combate a endemias, sem
prejuízo de outros meios que atendam à população como um todo,
como por exemplo, por meio de carro de som;
6)Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov)
7)Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8)Que se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta, inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias;
9)Que se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, o auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
10) Que envidem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria
Estadual de Saúde.
11) Adote providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal no sentido de diminuir o fluxo de pessoas e espaçamento
entre bancas, bem como medidas sanitárias para prevenir a
contaminação.
12)Fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, táxis e mototaxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita
ao limite de passageiros.
13) Adotem as providências legais e necessárias para o cumprimento no
âmbito do Município de Gameleira das determinações do DECRETO n.
48.832, de 19 de março de 2020, que define no âmbito socioeconômico
medidas restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de
polícia, para o cumprimento do disposto no DECRETO, a fim de efetivar
a SUSPENSÃO DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS E
SERVIÇOS ELENCADOS NA REFERIDA NORMA, bem como as
RESTRIÇÕES AO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES, como por
exemplo, a de
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restaurantes que poderão funcionar somente para entrega em domicílio;
14) A utilização, se necessário, do poder administrativo de polícia, para
o cumprimento das normas federais e estaduais para o combate da
pandemia de coronavírus;
15)Promovam a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Gameleira e no sítio eletrônico da Prefeitura de Gameleira,
bem como resposta por escrito, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 c/c art. 58 da
RES-CSMP n. 003/2019 e art. 10 da Res. CNMP n. 164/2017.

É importante advertir que o descumprimento deste ato recomendatório
implicará demonstração de dolo suficiente à caracterização do ato de
improbidade administrativa e ensejará a adoção, pelo Ministério Público,
das medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
1. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público.
2. Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
3. Encaminhem-se, ainda, cópias da presente recomendação ao Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Saúde.

Gameleira, 20 de março de 2020.

RENATA DE LIMA LANDIM

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotor de Justiça de Cortês

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE/PE

Procedimento Administrativo nº       006-2020

Número do documento: 12406748.
Número do Auto: 2020/89078.

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através do Promotor de
Justiça que subscreve a presente RECOMENDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2020      '
Recife, 24 de março de 2020

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020,
também já alterado pelo Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020;

CONSIDERANDO que, inobstante todas as recomendações das
autoridades sanitárias, no âmbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste órgão o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das autoridades sanitárias, devendo ser observado o
que dispõem os citados decretos, inclusive as atividades religiosas com
público superior a 10 (dez) pessoas, atividades estas que propiciam
grandes aglomerações de pessoas de todas as idades, reunidas em um
mesmo local, aumentando exponencialmente os riscos de transmissão
do COVID-19;

CONSIDERANDO a alta escalabilidade viral do COVID-19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública ou privada) adequada, com leitos
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade
superior a censo populacional em eventual contágio, o que está fora da
realidade de qualquer centro médico envolvido;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro
de 2017, a qual prevê, em seu Anexo CII, o regramento relacionado ao
Planejamento, Execução e Avaliação das Ações de Vigilância e
Assistência à Saúde em Eventos de Massa;

CONSIDERANDO que a sobredita Portaria tem por finalidade prevenir e
mitigar os riscos à saúde a que está exposta a população envolvida em
eventos de massa, a partir da definição de responsabilidades dos
gestores do SUS, da saúde suplementar e do estabelecimento de
mecanismos de controle e coordenação de ação durante todas as fases
de desenvolvimento dos eventos com foco nas ações de atenção à
saúde, incluindo promoção, proteção e vigilância e assistência à Saúde.
(Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art. 2º);

CONSIDERANDO que para efeito de planejamento, execução e
avaliação das ações de vigilância e assistência à saúde em eventos de
massa, são adotados os seguintes conceitos: (Origem: PRT MS/GM
1139/2013, Art. 4º) I -Evento de Massa (EM): atividade coletiva de
natureza cultural, esportiva, comercial, religiosa, social ou política, por
tempo pré-determinado, com concentração ou fluxo excepcional de
pessoas, de origem nacional ou internacional, e que, segundo a
avaliação das ameaças, das vulnerabilidades e dos riscos à saúde
pública exijam a atuação coordenada de órgãos de saúde pública da
gestão municipal, estadual e federal e requeiram o fornecimento de
serviços especiais de saúde, públicos ou privados (Sinonímia: grandes
eventos, eventos especiais, eventos de grande porte);(Origem: PRT
MS/GM 1139/2013, Art. 4º, I) II -organizador de evento: pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, civil ou militar, responsável pelo
planejamento e realização do evento de massa; (Origem: PRT MS/GM
1139/2013, Art. 4º, II) III -autoridade sanitária: órgão ou agente público
competente da área da saúde, com atribuição legal no âmbito da
vigilância e da atenção à saúde; (Origem: PRT MS/GM 1139/2013, Art.
4º, III); IV - autoridade fiscalizadora
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competente: agente público competente da vigilância sanitária e da
saúde suplementar, com poder de polícia administrativo; (Origem: PRT
MS/GM 1139/2013, Art. 4º, IV) V - agente público regulador: autoridade
pública sanitária, delegada pelo Gestor Local, que tem como função
realizar a articulação entre os diversos níveis assistenciais do sistema
de saúde, visando melhor resposta para as necessidades do paciente,
ou seja, Médico Regulador da Central de Regulação das Urgências e/ou
Central de Regulação de Leitos e/ou Complexo Regulatório; (Origem:
PRT MS/GM 1139/2013, Art. 4º, V);

CONSIDERANDO que medidas semelhantes foram adotadas em vários
estados da federação;

CONSIDERANDO que até o presente momento há 28 casos
confirmados do COVID-19 somente no Estado de Pernambuco ;

CONSIDERANDO que o decreto do Governador de Pernambuco segue
as recomendações do Ministério da Saúde previstas no Plano de
Contingência Nacional, na qual recomenda que durante o período de
emergência em saúde pública sejam adotadas medidas de restrição de
atividades, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a
possível contaminação ou propagação do coronavírus;

CONSIDERANDO que essa medida restritiva visa retardar a propagação
do vírus e garantir que a rede de saúde local não venha a colapsar,
garantindo, via de consequência, o melhor suporte àqueles que dela
venham a efetivamente utilizar;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
transmissão comunitária, cuja exposição pode colocar em risco
exponencial a população em geral;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos líderes/autoridades de todas as religiões em
atividade nesta cidade de CATENDE/PE, que cumpram integralmente o
conteúdo do Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, alterado pelo
Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020, também já alterado pelo
Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020, notadamente quanto à
proibição da realização de cultos, missas, reuniões judaicas, islâmicas,
de matriz afro-descendentes, sikhistas, budistas, hinduístas, de culto
tradicional chinês, espíritas e outras celebrações de caráter religioso que
aglomerem mais de 10 (dez) pessoas, devendo, ainda, ser estimuladas
as celebrações de forma virtual ou através de qualquer outro meio de
comunicação, não sendo vedado que esses locais continuem abertos
para orações dos seus fiéis, que devem ser orientados a se organizarem
de forma ordenada, obedecendo a um distanciamento seguro e limitado
ao quantitativo acima descrito.

Ficam os destinatários da recomendação advertidos dos seguintes
efeitos dela advindos:

a) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude do
recomendado;

b) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade, por ação ou
omissão, para viabilizar futuras responsabilizações civil, administrativa e
criminal;

c) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou
criminais;

d) fixa-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para que os
destinatários manifestem-se sobre o acatamento da presente
recomendação, devendo encaminhar à Promotoria de Justiça de
CATENDE/PE, pelo e-mail pjcatende@mppe.mp.br as providências
tomadas e a documentação hábil a provar o fiel cumprimento do seu
cumprimento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Aos representantes das polícias civil e militar, como também a (ao)
Secretário (a) de Saúde desta cidade, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos CAOP’S SAÚDE, CIDADANIA e CRIMINAL, para ciência de todas
as ações e resultados, como também de monitoramento pelo Gabinete
de Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2);
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal e
ao Prefeito desta cidade, acerca do conteúdo da presente
recomendação, para conhecimento e divulgação entre os destinatários;
f)Às emissoras de rádio e portais eletrônicos locais, a fim de dar ampla
divulgação a seu conteúdo.

Catende/PE, 24 de março de 2020.

BEL. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Promotor de Justiça
Exercício Cumulativo

RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
1º Promotor de Justiça de Catende

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Recomendação,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo
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Coronavírus COVID-19, situando o Brasil, no momento, no nível de
resposta 3: “emergência em saúde pública de importância nacional
(ESPIN)”, na fase de mitigação, isto é, com 291 casos confirmados da
doença;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 164 países e territórios com mais de 200.000 (duzentos mil)
ocorrências. O Brasil confirmou 291 casos até o momento, sendo 19 em
Pernambuco (data:18/03/2020 fonte: Ministério da Saúde);

CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive  de

vigilância epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal,
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distrital, estadual ou federal”, e, também, “a mobilização da comunidade
e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas
de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º, “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;

CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da
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decretação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
para o coronavírus (COVID-19), em que se evidencia “a necessidade de
atuação conjunta, interinstitucional, e voltada à atuação preventiva,
extrajudicial e resolutiva, em face dos riscos crescentes da epidemia
instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:

1. A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação
do Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário
epidemiológico local, visando à redução dos riscos de transmissão do
coronavírus (COVID-19), conforme recomendações do Ministério da
Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos
voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da população
acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do município de
Santa Maria da Boa Vista.

2. QUE o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Santa Maria da Boa Vista contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3. QUE promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4. QUE se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5. QUE se ofereça material informativo (com orientações sobre as
formas de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde
– quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de

saúde e de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que
atendam à população como um todo;

6. QUE, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-
se, obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles
divulgados pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados
diariamente na sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-
coronavirus-2019-ncov);

7. QUE organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
7.1. QUE nas repartições do Município, voltadas para o atendimento ao
público ou não, como CREAS, CRAS, Conselho Tutelar, Secretarias
Municipais, sejam disponibilizados para uso dos profissionais e
população materiais de higienização, tais como sabão líquido, gel
alcoólico a 70%, saboneteira (para o gel e para o sabão líquido) e
toalhas de papel;
7.2. QUE intensifiquem o trabalho de higiene e limpeza das áreas
comuns, banheiros, corrimões e maçanetas nos prédios públicos;

8. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

Assina-se o prazo de até 04 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Santa Maria da Boa Vista/PE, 18 de março de 2020.

Igor de Oliveira Pacheco

IGOR DE OLIVEIRA PACHECO
Promotor de Justiça de Santa Maria da Boa Vista

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUPIRA
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CORONAVÍRUS (COVID-19)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio deste Representante Ministerial, na Promotoria de Justiça de
Cupira/PE, que ao final subscreve, com espeque no art. 129, III e IX da
Constituição Federal, art. 25, inciso IV, alínea
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“a”, da Lei Federal n.º 8.625/93, resolve expedir a presente
R E C O M E N D A Ç Ã O ,  f a z e n d o - a  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s ,
C O N S I D E R A N D O :

1.que o Conselho Tutelar é órgão autônomo e não jurisdicional,
integrante da administração pública municipal, essencial à defesa dos
direitos da criança e do adolescente, conforme artigos 131 e 132 do
Estatuto da Criança e do Adolescente; que a garantia da máxima
efetividade na observância dos Direitos de Crianças e Adolescentes
ameaçados e/ou com Direitos violados perpassa também pela atuação
da Rede de Proteção, sendo necessária a atuação concomitante de
alguns equipamentos em regime de plantão;

2. 2. que  o Conselho Tutelar constitui-se em órgão essencial do
Sistema de Garantia dos Direitos, concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de
julho 1990 (Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA); que o
Conselho Tutelar estará aberto ao público nos moldes estabelecidos
pela Lei Municipal que o criou, sem prejuízo do atendimento ininterrupto
à população (artigo 19 da Resolução nº 170 do CONANDA);

3.  que, pelo princípio da simetria, cabe ao Prefeito Municipal
regulamentar, por decreto, a legislação municipal, nos termos do artigo
84, inciso IV, da Constituição Federal, e consoante a Lei Orgânica do
Município de Cupira;

4. a Declaração de Emergência em Saúde Pública e Pandemia de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (COVID-19);

5.  que o Decreto municipal nº 015, de 20 de março de 2020,
estabeleceu a suspensão das atividades de atendimento presencial dos
serviços públicos municipais, para os agentes públicos integrantes do
grupo de risco, resguardando, no entanto, a manutenção integral dos
serviços essenciais, dentre eles, saúde e defesa social;

6.  a consulta recebida, no dia 23.03.2020, diretamente de integrante do
Conselho Tutelar, por meio do aplicativo de mensagens eletrônicas
(WhatsApp), da Promotoria de Justiça de Cupira, no sentido de que
tenciona suspender as atividades, com a consequente interrupção
parcial do serviço no município;

7. que o exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seus
membros de prestarem contas de seus atos e/ou responderem por
eventuais abusos e omissões funcionais e administrativas junto ao órgão
ao qual estão administrativamente vinculados, conforme previsão legal
(artigo 31 da Resolução nº 170 do CONANDA);

8. que constitui infração disciplinar, dentre outras, ausentar-se, sem
justificativa, da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, inclusive
no plantão (ou sobreaviso), salvo quando em diligências ou por
necessidade do serviço (artigo 41, parágrafo único, inciso IV, da
Resolução nº 170/14 do CONANDA;

9. que a interrupção parcial das atividades do Conselho Tutelar, com
redução do quadro de servidores, sendo que dificilmente os
Conselheiros Tutelares, em pleno exercício, darão conta de todas as
urgências que poderão ocorrer no âmbito de todo Município;

10. que a pandemia não fará cessar as situações de urgência, como
maus tratos graves a criança e adolescente, abuso sexual intrafamiliar, e
abandono, saúde, etc., mas, ao contrário, estas situações tenderão a se
agravar, em virtude do isolamento social imposto, e a convivência diária
das famílias em ambientes internos, sem mencionar as dificuldades de
atendimento da rede de saúde as crianças e adolescentes, os quais têm
prioridade de atendimento, em função do vírus, com

a inviabilização do sistema de saúde pública, que se avizinha;

11. que há a possibilidade de os Conselheiros Tutelares manterem o
atendimento de urgência no território, através do trabalho remoto, via
computador, assim como telefone e e-mail ,  e, no caso de
impossibilidade destes meios, via atendimento pessoal na sede do
Conselho Tutelar, não se justificando, portanto, a interrupção parcial do
atendimento pretendida;

12.a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de
prevenção à infecção e à propagação do novo coronavírus, de modo a
reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar a
saúde de agentes públicos e demais integrantes da sociedade, evitando-
se contaminações de grande escala que possam sobrecarregar o
sistema público de saúde;

13. que, no contexto que se apresenta, não cabe ao Conselho Tutelar
dispor sobre a forma de seu funcionamento, sendo necessário que o
funcionamento do órgão se adeque ao funcionamento dos demais
serviços públicos essenciais do município. No quadro dos conselheiros
tutelares, pode haver pessoas que compõem o grupo de risco de
aumento de mortalidade pelo COVID-19 e, nesses casos, haverá a
impossibilidade de trabalho com atendimento direto ao público.

14. que, em alguns municípios, têm sido feita a opção pelo trabalho
presencial em sistema de rodízio, em outros, pelo atendimento em
sistema de plantão, pela via telefônica. As situações são diversas,
conforme a estrutura do município e o número de casos de pessoas
contaminadas em determinado momento, mas o essencial é que o órgão
de proteção funcione minimamente, de forma a assegurar o atendimento
de casos urgentes;

15. que, conforme já destacado alhures, cabe ao Poder Executivo local,
com base no artigo 134 da Lei nº 8.069/90, dispor sobre a forma de
funcionamento do Conselho Tutelar e essa atribuição deve ser reforçada
durante a crise da pandemia do COVID-19, por se tratar do ente com
mais informações e possibilidades de avaliação da situação, sobretudo
do ponto de vista sanitarista;

16. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
representado pela(o) agente ministerial adiante subscrita(o), no
exercício de suas atribuições legais, resolve:

RECOMENDAR ao PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA, Senhor
José Maria Leite de Macedo, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária acima
referidas e outras com ela convergentes:

1. a pronta adoção, por meio de Decreto, de providências voltadas à
obrigatoriedade de manutenção de atendimento do Conselho Tutelar de
Cupira, vedando expressamente a interrupção parcial da atividade, a fim
de evitar a precarização dos atendimentos urgentes do Conselho
Tutelar, em manifesto prejuízo da comunicação de fatos graves, às
autoridades, acerca de violações de direitos de crianças e adolescentes;

2. que adote providências, a fim de que, em entendendo pelo seu
funcionamento por trabalho remoto/regime de plantão não presencial, tal
circunstância deverá ser clara e amplamente divulgada, especialmente
com afixação de cartazes na sede do Conselho Tutelar, Prefeitura e
outros órgãos do sistema de garantia de direitos, declinando todas as
formas de contatos disponíveis, inclusive informando, no sítio da
Prefeitura, os números de todos os telefones funcionais dos
conselheiros tutelares, o telefone da coordenação e os emails
funcionais, devendo também ser amplamente divulgado o fluxo para
recebimento das demandas, priorizando-se, no período, por óbvio, às
relacionadas com o COVID-19, de forma a evitar prejuízo ao
atendimento de urgência da população;
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3. que adote providências, a fim de que sejam afastados os
Conselheiros Tutelares que se enquadram nas disposições do artigo 2º,
do Decreto municipal nº 015, de 20 de março de 2020, os quais deverão
seguir trabalhando de forma remota em seus domicílios, conforme
rodízio a ser estabelecido;

4. que adote providências, a fim de que seja mantido o atendimento
presencial somente de casos urgentes pelos Conselhos Tutelares,
como, por exemplo, em situações de maus-tratos, abuso sexual e outras
formas de violência, bem como situações de saúde que demandem
pronta atuação do Conselho Tutelar, quando não for possível o
atendimento via telefone ou email;

5. que adote providências, a fim de que, diante da necessidade de o
trabalho ser presencial, seja disponibilizado veículo para atendimento
dos casos urgentes, bem como condições adequadas de segurança às
atribuições desenvolvidas, como por exemplo, fornecimento de álcool
em gel 70º, máscaras de uso pessoal e descartáveis, luvas e outros
insumos da mesma natureza para os casos que demandarem
atendimento ao público, sem prejuízo de medidas efetivas para
implantação de serviço de limpeza contínua da sede do Conselho
Tutelar;

6. que adote providências, a fim de que sejam chamados imediatamente
os Conselheiros Tutelares suplentes, em caso de afastamento
temporário ou definitivo de algum membro titular de Conselho Tutelar
em razão de licença médica;

7. que adote providências, a fim de que seja dada ampla publicidade,
nos meios de comunicação (rádio, jornais e redes sociais – facebook,
instagram, twitter e outras), acerca da manutenção das atividades do
Conselho Tutelar em regime de atendimento somente de casos
urgentes, na forma desta recomendação, na respectiva sede do
Conselho Tutelar, nos termos desta recomendação;

8. que sejam notificados, acerca das medidas adotadas, os 05 (cinco)
Conselheiros Tutelares e a Secretaria de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos do município;

 Assinala-se o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do
recebimento da presente para que se comunique ao Ministério Público
quanto à adoção das providências determinadas na espécie.

 Assinala-se o mesmo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que as
respostas sejam encaminhadas ao endereço eletrônico do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Infância e Juventude
(CAOPIJ), a saber: caopij@mppe.mp.br, situado na Av. Visconde de
Suassuna, 99, Boa vista, Recife/PE, telefone: (81) 3182-7419 e 3182-
7418.

 Encaminhe-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do
Ministério Público de Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do
Estado;

Ficam cientes os notificados de que a presente  RECOMENDAÇÃO visa
prevenir responsabilidades civis, penais e administrativas, notadamente,
a fim de que no futuro não seja alegada ignorância quanto à extensão e
o caráter ilegal e antijurídico dos fatos noticiados.

Cumpra-se o presente em regime de Urgência, no prazo de 24 horas, já
que seu objeto se enquadra nas situações de urgência previstas na
Portaria Conjunta POR-CGMP nº 001/2020, publicada no DOE de
18.03.2020, devendo o Sr. Prefeito Municipal ser notificado dos termos
da presente Recomendação.

Cupira, 24 de março de 2020.

Fábio Henrique Cavalcanti Estevam
Promotor de Justiça

FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTI ESTEVAM
Promotor de Justiça de Cupira

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  NAZARÉ DA MATA

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
do(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que: “A Política
Nacional do Idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), conceituou que:
“Entende-se por modalidade asilar o atendimento, em regime de
internato, ao idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à
própria subsistência”;

CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) define as
ILPIs, governamentais e não-governamentais, como instituições de
caráter residencial, destinadas a domicílio coletivo de pessoas com
idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte familiar, em
condição de liberdade, dignidade e cidadania;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO que constitui-se em obrigação das entidades de
atendimento aos idosos que residem nas Instituições de Longa
Permanência, comunicar à autoridade competente de saúde toda
ocorrência de idoso, portador de doenças infecto-contagiosas (art. 50,
incisos VIII e XII, do Estatuto do Idoso);

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de SaúdedoEstado de Pernambuco noticiou, no
dia 21 de março de 2020, 33 (trinta etrês) casos do Novo Coronavírus –
COVID -19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a
população idosa na faixa de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de todas as ILPIs, Instituições
de Longa Permanência para Idosos do Estado de Pernambuco,
governamentais ou não, e bem assim de cada Município, enquanto
política pública assistencial se adequarem aos padrões normativos e de
vigilância sanitária, adotando ou intensificando todas as medidas
profiláticas destinadas à preservação da incolumidade física dos idosos
residentes nas Casas de Acolhimento, diante dos impactos causados
pelo avanço global do Corona vírus;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que não se tem encontrado outra
medida de prevenção de contágio mais eficaz do que o isolamento
social, para combate do COVID-19, medida
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imperiosa que, de um lado, custa a suspensão provisória do contato
físico familair, mas de outro, garante, no máximo, quanto possível, a
incolumidade física e a salva gurada da saúde da pessoa idosa, na atual
conjuntura de pandemia comunitária, já que o contágio da doença pode
acarretar a morte;
RESOLVE:

RECOMENDAR ao Senhor Prefeito do Município de Nazaré da Mata,
aos gestores das ILPIs existentes neste município, ao Senhor Secretário
de Ação Social de Nazaré da Mata, ao Conselho Municipal do Idoso de
Nazaré da Mata, aos Órgãos da Vigilância Sanitária de Nazaré da Mata,
que promovam, de imediato, observadas suas respectivas atribuições,
todas as medidas e ações necessárias ao cumprimento das normas de
saúde e vigilância sanitária, e bem assim as que estão previstas na
Política Nacional do Idoso e no seu respectivo Estatuto, recomendando-
se para tanto:

1.Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, do respectivo Município, da Vigilância Sanitária
de Pernambuco, bem como no tocante às precauções contra o Corona
vírus, Covid-19, informando e garantindo prontamente a execução de
providências que venham a ser  determinadas;
2.Proceder à disponibilização de material de higienização adequado aos
idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência, tais como
sabão líquido,gel alcoólico, saboneteira (para o gel e para o sabão
líquido), máscaras e toalhas de papel;
3.Acionar os serviços de saúde, com urgência, via notificação, caso haja
a constatação, pelos profissionais de saúde das Casas de Acolhimento,
da existência de pessoa idosa residente de ILPI que apresente sintoma
sugestivo de Coronavírus, Covid-19;
4.Suspender a realização da visitação de rotina, na Instituição de Longa
Permanência, ja que se recomenda o isolamento social como
imprescindível medida de preservação da saúde e da vida, mormente da
pessoa idosa, cujo contágio poderá desencadear consequências mais
graves e irreversíveis, como a morte. Em contrapartida, viabilizar e
promover, no tanto quanto possível, chamadas telefônicas de vídeo ou
outros recursos visuais e tecnológicos (encaminhamento de vídeos
diários ou senha de acesso para fiscalização da entidade, através de
câmeras, onde houver, de modo a permitir a manutenção dos vínculos e
a não ameaça aos afetos, isto como meio de tranquilizar a pessoa idosa
e seus familiares, até quando se controle a pandemia comunitária,
deixando o(a) idoso(a) a salvo do perigo potencial de contágio. A
exceção apenas poderá ocorrer, avaliada pela direção da entidade, em
casos extraordinários, como a depressão do(a) idoso(a) ou outro
excepcional, que recomende, inexoravelmente, o contato mediante
visita, desde que o visitante não apresente qualquer sintoma da doença
COVIS-19 (de acordo com a orientação dada pela Secretaria de
Desenvolvimento Social, Juventude, Políticas sobre Drogas e Direitos
Humanos);
5.Elaborar, com urgência, um Plano Interno de Trabalho, a ser
disponibilizado aos profissionais da Instituição de Longa Permanência,
com orientações gerais acerca das precauções que devam ser adotadas
com a finalidade de reduzir o risco geral de contrair ou transmitir
infecções respiratórias agudas, incluindo o Coronavírus,Covid-19;
6.Em caso de suspeitas de sintomas - febre de 37,5° ou mais, fraqueza
severa ou falta de ar - a pessoa idosa deve ser imediatamente isolada,
devendo os profissionais de saúde entrar imediatamente em contato
com o Centro de Saúde mais próximo e seguir as instruções;
7.Na hipótese em que as autoridades de saúde exigirem que o paciente
idoso vá a uma instituição médica designada para tratamento, seja ela
pública ou particular, seguir as instruções imediatamente, devendo o(a)
paciente e acompanhante fazerem uso de máscara, evitando, sempre
que possível, o transporte público;

8.Emcaso de ocupação sucessiva por outrem,das instalações(quarto ou
leito) em que a pessoa idosa diagnosticada com o COVIS-19 utilizou,
limpar e desinfetar completamente a área onde o(a) residente
permaneceu;
9.Cobrar da Secretária Municipal de Saúde, que requisite a atuação dos
serviços de saúde, com o fim de realizar visita domiciliar aos idosos
residentes nas Instituições de Longa Permanência, no sentido de prestar
orientações, realizar análise de prontuários de evoluções médicas, bem
como adotar as medidas necessárias, no âmbito das suas atribuições,
destinadas a reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o Coronavírus - Covid-19, inclusive, com
a PRIORIDADE na campanha de vacinação contra a gripe;
10.Evitar contato próximo da pessoa idosa com doentes, que façam
parte da entidade ou da prestação de serviços, e que tenham tido
infecção respiratória aguda sem a devida proteção, a exemplo do uso de
máscara ou que apresentem os sintomas da doença;
11.Proceder à adoção dos cuidados ou atitudes preventivas, em favor
da pessoa idosa que esteja nas ILPIs ou nas suas próprias residências,
bem como de familiares ou amigos, para que: a) Evite o(a) Idoso(a),
momentaneamente, frequentar festas, eventos,cultos,leilões, reuniões,
passeatas ou correlatos; b) Separe utensílios domésticos para uso
exclusivo da pessoa idosa, como pratos, talheres, copos e roupas de
cama;c) O(a) Idoso(a) não tenha contato com pessoas doentes e evite
aproximações quaisquer que não seja entre 1 (um) a 2 (dois) metros
mínimos de distância de quem quer que seja;d) evite beijos, abraços e
aperto de mãos; e)Lave as mãos frequentemente com água e sabão por
pelo menos 20 segundos. Na falta de qualquer produto, utilizar
antisséptico à base de álcool em gel, principalmente, após contato direto
com pessoas doentes; f) Evite tocar em maçanetas, botões do elevador
ou objetos de uso comum; g) Evite passar as mãos na boca, nariz e
olhos; h)Sendo possível, permita aos idosos o uso de quarto e banheiro
exclusivos; i) Mantenha a pessoa idosa em ambiente ventilado, com
janelas abertas e,preferencialmente, sem o uso de ar condicionados; j)
Use lenços descartáveis para higiene nasal (nada de lencinhos de
pano!);k) Conduza a pessoa idosa aos hospitais, caso manifeste
dificuldade respiratória ou febre; l) Proporcione à pessoa idosa
alimentação, no mínimo, a cada três horas, para assegurar uma boa
nutrição e aumento da imunidade;m) Verificado o primeiro sinal de
qualquer infecção, ofereça bastante água ou soro, via ora, no
equivalente ao mínimo de 1l de água e suco, para evitar a mais célere
desidratação na pessoa idosa;n) Cubra nariz e boca sempre que for
espirrar ou tossir com um lenço de papel e após, descartá-lo no lixo; o)
Higienize as mãos sempre depois de tossir ou espirrar; p) Limpe e
desinfete objetos e superfícies tocados com frequência; q)  Viabilize
para que todos e todas que venham a ter acesso às ILPIs ou residências
onde esteja a pessoa idosa, possam auferir a temperatura fazendo uso
de um termômetro; r) Registre, DIARIAMENTE, no livro de controle, a
entrada e saída, com os respectivos nomes e contatos, além da
finalidade do acesso, de quem adentrar nas ILPIs neste tempo de
pandemia comunitária do Coronavírus, COVID-19;
12.Que sejam devidamente comunicadas à Promotoria de Justiça, no
prazo de 10 (dez) dias, as medidas adotadas para atendimento da
respectiva Recomendação.
REMETA-SE cópia desta Recomendação, por e-mail:

a)Ao Senhor Prefeito do Município de Nazaré da Mata, aos gestores das
ILPIs existentes neste município, ao Senhor Secretário de Ação Social
de Nazaré da Mata, ao Conselho Municipal do Idoso de Nazaré da Mata,
aos Órgãos da Vigilância Sanitária de Nazaré da Mata;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
Cidadania para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
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Nazaré da Mata/PE, 23 de março de 2020.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01911.000.003/2020
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ACOMPANHADO(S): SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS e SECRETARIA DE
SAÚDE DE OLINDA

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, com atuação
extrajudicial na Infância e Juventude; da 2ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Olinda, com atuação na defesa do Consumidor
e da Saúde e da 7ª Promotora de Jus¬tiça de Defesa da Cidadania de
Olinda, com atuação na tutela do Idoso, Direitos Humanos e Cidadania
Residual, no uso das atribuições que lhes são confe¬ridas pelos arts.
127, 129, III e 230, todos da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §
1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Comple¬mentar Estadual nº 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos direitos
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à dignidade, ao respeito, além de colocá-los a salvo de toda a
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão, conforme preceitua o art. 227, caput, da CF/88;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31, da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em
situação de rua;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de
Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de
moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.053/2009;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, inc. III, CF/88), que situa a pessoa como centro das
preocupações estatais, bem como a meta de

RECOMENDAÇÃO Nº -  - Nº 002/2020
Recife, 24 de março de 2020

erradicação da pobreza e da marginalização imposta à República
Brasileira pela CF (art. 3º, inc. III);

CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade, na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência municipal/regional, previstos na Resolução
CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b)
Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15, da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços socioassistenciais;

CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, § 2º, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às
normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em
situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da
pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria
e pela discriminação;

CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da saúde, educação, registro civil, tal como,
comumente, passou ou passa por situação de distanciamento ou
afrouxamento de vínculos familiares;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticiou,
no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta e três) casos do Novo
Coronavírus – COVID-19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco;

RECOMENDAR às Secretarias Municipais de Olinda, responsáveis pela
gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), notadamente à
Secretaria de Desenvolvimento Social, Cidadania e Direitos Humanos
de Olinda e à Secretaria de Saúde de Olinda, que apresentem às 1ª, 2ª
e 7ª Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda o Plano
Municipal de Contingência do Coronavírus/COVID19, voltado para
assistência social à população em situação de rua do município de
Olinda, adotando as seguintes providências:

1. Efetive a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais) de prestação contínua destinado(s) às
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pessoas em situação de rua, com toda a estrutura física, material e de
recursos humanos, conforme parâmetros estabelecidos na legislação
pertinente, adequando às medidas emergenciais, estabelecidas pelo
Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde, para o
enfrentamento à Pandemia do CORONAVÍRUS;

2. O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser estruturado
de forma a viabilizar a busca da resolução de necessidades imediatas e
promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais e das
demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos, de
acordo com as indicações abaixo:

2.1 Serviço deverá ser ofertado de forma contínua e programada, com a
finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que
identifique, no território do município, a incidência de pessoas em
situação de rua, com observância apurada para prevenção e
identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;

2.2. O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b)
Unidade específica referenciada ao CREAS;

2.3. No processo de organização do Serviço de Abordagem Social,
deverá ser observado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da
incidência de situações de risco pessoal e social no município e da rede
instalada nos territórios;

2.4. O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado,
durante o dia e a noite;

3. O Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua deve
ser estruturado de forma a viabilizar a eficiente prestação dos serviços
socioassistenciais de abrigo institucional para a oferta de acolhimento
provisório a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem crianças,
que se encontram em situação de rua e dar atendimento às pessoas em
situação de rua, com especial atenção as medidas de prevenção,
identificação de casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos
decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.

4. O Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua deve
estar equipado para o enfrentamento da Pandemia do CORONAVÍRUS,
adotando medidas e cuidados recomendados pelos órgãos de controle,
a exemplo de:

a) Evitar contato próximo com pessoas doentes e que tenham infecção
respiratória aguda sem a devida proteção, a exemplo do uso de
máscara N95;

b) Lavar as mãos frequentemente com água e sabão, por pelo menos 20
segundos. Se não houver água e sabão, usar um antisséptico para as
mãos à base de álcool em gel, principalmente, após contato direto com
pessoas doentes e antes de se alimentar;

c) Usar lenços descartáveis para higiene nasal (nada de lencinhos de
pano!);

d) Cobrir nariz e boca sempre que for espirrar ou tossir com um lenço de
papel e descartar no lixo;

e) Higienizar as mãos sempre depois que tossir ou espirrar;

f) Evitar tocar em olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas;

g) Manter ambientes muito bem ventilados;

i) Não compartilhar objetos de uso pessoal como copos, garrafas e
talheres; limpar e desinfetar objetos e superfícies

tocados com frequência.

Oficie-se ao Ilustríssimo(a) Secretário(a) de Desenvolvimento Social,
Cidadania e Direitos Humanos de Olinda e ao Ilustríssimo(a)
Secretário(a) de Saúde de Olinda, com cópia da Recomendação, para
que tomem conhecimento e comuniquem a este Órgão Ministerial as
medidas adotadas para o atendimento da presente Recomendação, no
pra¬zo de 48h (quarenta e oito horas), preferencialmente por meio
eletrônico (pjolinda@mppe.mp.br / mfonseca@mppe.mp.br).

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do Mi¬nistério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Esta¬do; ao Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público e ao Centro de Apoio Ope¬racional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.

Decorrido o prazo estipulado, com ou sem manifestação, certifiquem nos
autos e vol¬tem-me conclusos.

Olinda, 24 de março de 2020.

Aline Arroxelas Galvão de Lima
1ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

Maísa Silva Melo de Oliveira
2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

Maria Célia Meireles da Fonsêca
7ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
1º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

RECOMENDAÇÃO Nº. 002/2020
Procedimento Administrativo n.º    007-2020

Número do documento: 12407398.
Número do Auto: 2020/89325.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça de CATENDE, que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos arts. 127, caput,
e 129, inciso II, da Constituição Federal; art. 26, inciso VII, da Lei n.º
8.625/93; combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV,
c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS)
declarou no dia 11.03.2020 a pandemia do Covid-19, doença causada
pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 48.809, de 14 de março de 2020,
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS);

CONSIDERANDO as notícias veiculadas na imprensa acerca da
elevação de preços de alguns produtos utilizados para prevenção da
disseminação do coronavírus, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes;
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CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
n.º 16.559/19);

CONSIDERANDO que o aumento de preços representa prática abusiva
e é condenada pelo Código do Consumidor, que proíbe aos
fornecedores exigir do consumidor vantagem manifestamente indevida e
elevação sem justa causa do preço de produtos ou serviços (art. 39,
incisos V e X, da Lei n.º 8.078/90);

CONSIDERADO que é fornecedor toda pessoa física ou jurídica, pública
ou pr ivada, nacional  ou estrangeira,  bem como os entes
despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços,
(art. 3º, caput, da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria de sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos
princípios, dentre os quais, a educação e informação de fornecedores e
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à
melhoria do mercado de consumo (art. 4º, inciso IV, da Lei n.º 8.078/90-
Código de Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 39 da Lei n.º 8.078/90 proíbe a
conduta de “exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva”;

CONSIDERANDO que tais atos abusivos caracterizam infrações ao
Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor incorrer,
conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas, sem
prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII
– suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO que a fixação artificial de preços ou quantidades
vendidas ou produzidas é crime contra relação de consumo punido com
pena de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa (Lei n.º
8.137/1990);

CONSIDERANDO que é crime contra a economia popular, punido com
pena de detenção, de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos e multa, provocar a
alta ou baixa de preços de mercadorias, por meio de notícias falsas,
operações fictícias ou qualquer outro artifício (Lei n.º 1.521/1951);

CONSIDERANDO, ainda, que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, sendo um direito social fundamental do ser humano, uma vez
que é corolário da manutenção do direito primário à vida, à luz do art. 5º,
caput, art. 6º e 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde compõem
uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo um sistema único,
sendo da competência municipal a execução de serviços relacionados à
política de insumos e equipamentos de saúde e, ante a ausência de
determinados equipamentos, compete-lhes prover transporte imediato e
seguro aos pacientes em situação de vulnerabilidade e hipossuficiência,
nos termos da Lei n.º 8.080/90;

RESOLVE:

I – RECOMENDAR a todos os fornecedores do Município de
CATENDE/PE, especia lmente às farmácias/drogar ias,  aos
estabelecimentos de venda de artigos hospitalares e os mercados e
supermercados, a NÃO REALIZAREM AUMENTO ARBITRÁRIO DE
PREÇOS DE PRODUTOS VOLTADOS À PREVENÇÃO/PROTEÇÃO E
COMBATE CONTRA O CORONAVÍRUS, SOBRETUDO ÁLCOOL EM
GEL, MÁSCARAS CIRÚRGICAS, MÁSCARAS DESCARTÁVEIS
ELÁSTICAS, LUVAS, assim entendido como aumento sem fundamento
no custo de aquisição ou, caso já tenham elevado os preços, que
retornem aos valores anteriores;

II - Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária e ao Procon Estadual e Municipal, para fins de fiscalização
acerca de seu cumprimento, bem como à Delegacia de Polícia Civil e à
Polícia Militar para fins de ciência;

III – Encaminhe-se cópia à Câmara Municipal e ao Prefeito desta cidade,
acerca do conteúdo da presente Recomendação, para conhecimento e
divulgação entre os destinatários;

IV- Encaminhe-se cópia às rádios locais e demais órgãos de imprensa
para a devida divulgação à sociedade em geral;

V - A remessa de cópia da presente Recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento; aos CAOPs Criminal,
Consumidor e Saúde, para monitoramento pelo Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2),
bem como à Secretaria-Geral para sua publicação no Diário Oficial.

Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para que os
destinatários manifestem-se sobre o acatamento da presente
recomendação, devendo encaminhar à Promotoria de Justiça de
Joaquim Catende, pelo e-mail pjcatende@mppe.mp.br as providências
tomadas e a documentação hábil a provar o fiel cumprimento do seu
cumprimento.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Catende, 24 de março de 2020.

BEL. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
 Promotor de Justiça

RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
1º Promotor de Justiça de Catende

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Curadoria do Consumidor

Ref. Recomendação nº 02/2020 - 2ªPJAL

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima/PE, na curadoria do
Consumidor, no uso de suas atribuições legais e institucionais, com
fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inc. II, da Constituição Federativa,
no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP),
combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º,
incisos I e V, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica
Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção,
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proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou no
dia 11.03.2020 a pandemia do Covid-19, doença causada pelo novo
coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de Saúde
(OMS);

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal,
estabelece que a defesa do consumidor é dever do Estado, assim como
o art. 170, inciso V, prescreve que a ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim
assegurar a todos a existência digna, mediante observação do princípio
da defesa do consumidor, dentre outros;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a  promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção dos interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no inciso IV, alínea
“a”, do art. 4º, da Lei Complementar Estadual n° 12/94, e no art. 81,
parágrafo único, e no art. 82, inciso I, da Lei nº 8.078/1990 (Código de
Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO as notícias veiculadas na imprensa e de
conhecimento desta Promotoria de Justiça, indicando que fornecedores,
especialmente farmácias/drogarias, supermercados e estabelecimentos
de venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns dos produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas, a patamares exorbitantes;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco  considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, incisos V e X,
da lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 4º, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, "a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, tendo, como um
de seus princípios, a coibição e repressão eficientes de todos os abusos
praticados no mercado de consumo (…)”;

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente,

variação do preço de maneira unilateral”. (art. 51, incisos IV e X, ambos
do CDC);

CONSIDERANDO o aumento arbitrário de lucro e a imposição de preços
excessivos correspondem, independentemente de culpa, infrações à
ordem econômica, previstas no art. 36 da Lei 12.529/11;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51,
cuja pena é a detenção, de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, e multa;

RESOLVE RECOMENDAR:

I – à CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS (CDL) de Abreu e
Lima/PE, que envie ofício circular aos associados EMPRESÁRIOS E
COMERCIANTES, para que estes tomem ciência e SE ABSTENHAM
DE ELEVAR OS PREÇOS DAS MERCADORIAS, PRINCIPALMENTE
ÁLCOOL EM GEL E DEMAIS PRODUTOS DE LIMPEZA, MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, MÁSCARAS DESCARTÁVEIS ELÁSTICAS, LUVAS E
DEMAIS PRODUTOS, ESPECIALMENTE OS VOLTADOS À
PREVENÇÃO/PROTEÇÃO E COMBATE CONTRA O CORONAVÍRUS,
a níveis arbitrários, assim entendido como aumentos sem fundamento
no custo de aquisição, ou, se já o fizeram, que retornem aos preços
anteriores praticados, sob pena de responderem também criminalmente
por tal conduta, inclusive com possibilidade de prisão em flagrante
delito;

I I  –  ao PROCON de Abreu e  L ima/PE,  para rea l izarem
LEVANTAMENTO E ATOS FISCALIZATÓRIOS, NO SENTIDO DE
INIBIR A PRÁTICA CITADA, bem como que, sem prejuízo da medida
administrativa aplicável, COMUNIQUEM A ESTA 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ABREU E LIMA/PE E ÀS POLÍCIAS CIVIL E MILITAR,
QUAISQUER VIOLAÇÕES QUE IMPORTEM EM AUMENTO
ARBITRÁRIO DE PREÇO; e

III – às POLÍCIAS CIVIL E MILITAR, que auxiliem os órgãos de
fiscalização direta nos estabelecimentos comerciais e, caso
VERIFICADO O AUMENTO ABUSIVO, PROCEDAM COM A PRISÃO
EM FLAGRANTE E APREENSÃO DE PRODUTOS;

E DETERMINAR:

1. Encaminhem-se cópias reprográficas, para fins de ciência e
cumprimento (com PRAZO MÁXIMO DE CINCO DIAS PARA
RESPONDER A ESTA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, informando as
medidas adotadas, devendo a resposta ser enviada ao endereço
eletrônico pjabreu@mppe.mp.br, tendo em vista a suspensão
excepcional e temporária do expediente presencial nas unidades do
Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº
001/2020):

a) à Câmara dos Dirigentes Lojistas (CDL) de Abreu e Lima/PE;
b)  ao PROCON de Abreu e Lima/PE;
c) ao Excelentíssimo Senhor Delegado de Polícia Civil;
d) ao Excelentíssimo Comandante da Polícia Militar;
e) às rádios locais e demais órgãos de imprensa para a devida
divulgação à sociedade em geral.
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2. Remetam-se vias desta recomendação ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, bem como aos Centros de Apoio
Operacional Criminal e de Defesa do Consumidor, e também à
Secretaria-Geral, para fins de publicidade e controle, inclusive a
publicação no Diário Oficial.

3. Publique-se. Registre-se.

Abreu e Lima, 18 de março de 2020.

Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça

RODRIGO COSTA CHAVES
2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA

Curadoria do Consumidor

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima/PE, na curadoria do
Consumidor, no uso de suas atribuições legais e institucionais, com
fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inc. II, da Constituição Federativa,
no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP),
combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º,
incisos I e V, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica
Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou no
dia 11.03.2020 a pandemia do Covid-19, doença causada pelo novo
coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
alterado pelo Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante da situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de Saúde
(OMS);

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal,
estabelece que a defesa do consumidor é dever do Estado, assim como
o art. 170, inciso V, prescreve que a ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim
assegurar a todos a existência digna, mediante observação do princípio
da defesa do consumidor, dentre outros;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a  promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção dos interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no inciso IV, alínea
“a”, do art. 4º, da Lei Complementar Estadual n° 12/94, e no art. 81,
parágrafo único, e no art. 82, inciso I, da Lei nº 8.078/1990 (Código de
Defesa do Consumidor);

CONSIDERANDO as notícias veiculadas na imprensa e de
conhecimento desta Promotoria de Justiça, indicando que fornecedores,
especialmente farmácias/drogarias, supermercados e estabelecimentos
de venda de artigos
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hospitalares, aproveitando-se da disseminação da doença no Brasil,
elevaram os preços de alguns dos produtos, sobretudo álcool em gel,
máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas, a
patamares exorbitantes;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco  considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, incisos V e X,
da lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 4º, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, "a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, tendo, como um
de seus princípios, a coibição e repressão eficientes de todos os abusos
praticados no mercado de consumo (…)”;

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO o aumento arbitrário de lucro e a imposição de preços
excessivos correspondem, independentemente de culpa, infrações à
ordem econômica, previstas no art. 36 da Lei 12.529/11;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51,
cuja pena é a detenção, de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, e multa;

RESOLVE RECOMENDAR:

I – à CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS (CDL) de Abreu e
Lima/PE, que envie ofício circular aos associados EMPRESÁRIOS E
COMERCIANTES, para que estes tomem ciência e SE ABSTENHAM
DE ELEVAR OS PREÇOS DAS MERCADORIAS, PRINCIPALMENTE
ÁLCOOL EM GEL E DEMAIS PRODUTOS DE LIMPEZA, MÁSCARAS
CIRÚRGICAS, MÁSCARAS DESCARTÁVEIS ELÁSTICAS, LUVAS E
DEMAIS PRODUTOS, ESPECIALMENTE OS
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VOLTADOS À PREVENÇÃO/PROTEÇÃO E COMBATE CONTRA O
CORONAVÍRUS, a níveis arbitrários, assim entendido como aumentos
sem fundamento no custo de aquisição, ou, se já o fizeram, que
retornem aos preços anteriores praticados, sob pena de responderem
também criminalmente por tal conduta, inclusive com possibilidade de
prisão em flagrante delito;

I I  –  ao PROCON de Abreu e  L ima/PE,  para rea l izarem
LEVANTAMENTO E ATOS FISCALIZATÓRIOS, NO SENTIDO DE
INIBIR A PRÁTICA CITADA, bem como que, sem prejuízo da medida
administrativa aplicável, COMUNIQUEM A ESTA 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ABREU E LIMA/PE E ÀS POLÍCIAS CIVIL E MILITAR,
QUAISQUER VIOLAÇÕES QUE IMPORTEM EM AUMENTO
ARBITRÁRIO DE PREÇO; e

III – às POLÍCIAS CIVIL E MILITAR, que auxiliem os órgãos de
fiscalização direta nos estabelecimentos comerciais e, caso
VERIFICADO O AUMENTO ABUSIVO, PROCEDAM COM A PRISÃO
EM FLAGRANTE E APREENSÃO DE PRODUTOS;

E DETERMINAR:

1. Encaminhem-se cópias reprográficas, para fins de ciência e
cumprimento (com PRAZO MÁXIMO DE CINCO DIAS PARA
RESPONDER A ESTA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, informando as
medidas adotadas, devendo a resposta ser enviada ao endereço
eletrônico pjabreu@mppe.mp.br, tendo em vista a suspensão
excepcional e temporária do expediente presencial nas unidades do
Ministério Público, de acordo com a Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº
001/2020):

a) à Câmara dos Dirigentes Lojistas (CDL) de Abreu e Lima/PE;
b)  ao PROCON de Abreu e Lima/PE;
c) ao Excelentíssimo Senhor Delegado de Polícia Civil;
d) ao Excelentíssimo Comandante da Polícia Militar;
e) às rádios locais e demais órgãos de imprensa para a devida
divulgação à sociedade em geral.

2. Remetam-se vias desta recomendação ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, bem como aos Centros de Apoio
Operacional Criminal e de Defesa do Consumidor, e também à
Secretaria-Geral, para fins de publicidade e controle, inclusive a
publicação no Diário Oficial.

3. Publique-se. Registre-se.

Abreu e Lima, 18 de março de 2020.

Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça

RODRIGO COSTA CHAVES
2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CONDADO

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020 – PJ CONDADO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua
Promotora de Justiça, com atuação na Promotoria de Justiça de
Condado/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nas
disposições contidas no art.127, caput, art. 129, da Constituição Federal,
Art.26, incisos I e V, e art. 27, incisos I e II, parágrafo único, inciso IV, da
lei de nº 8.625/93, combinados ainda, com o disposto no art. 5º, incisos,
I, II e IV c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual de nº
12/94; art. 8º da Lei 7.347/85 e art. 8º e seguintes da Resolução CNMP
174/2017, além das demais normas aplicadas à espécie;
 CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e
social e de outros interesses difusos e coletivos, na

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002/2020 – PJ CONDADO
Recife, 24 de março de 2020

forma do art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da
República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO que, além das medidas previstas nos termos da Lei
nº 13.979, de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-
19), poderão ser adotadas, entre outras, o isolamento, quarentena,
determinação de realização compulsória de exames médicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e
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serviços (art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONDADO QUE:
1.1. Busque conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeite a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
2. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CONDADO QUE:
2.1. Adote todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras municipais
para diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, bem como redução do horário de funcionamento, aplicando as
medidas sanitárias para prevenir a contaminação;
2.3. Fiscalize, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20

de março de 2020, relativas à  suspensão do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros em todo o Estado de Pernambuco;
2.4. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;
2.5. Abstenha-se, tanto o Município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso;
2.6. Desenvolva, tanto os Municípios, quanto as autoridades religiosas,
modos de celebrações em meio virtual, mídias sociais e outros meios de
comunicação para continuidade dos cultos e orações por parte de seus
fiéis;
2.7. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;
2.10. Intensifique, por todos os meios possíveis, as campanhas de
sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;
2.11. Fiscalize, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;
2.12. Fiscalizem, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020,
relativas à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos
de comércio localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em
seus decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará
de funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto;
2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de
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alimentos e medicamentos, mediante a organização dos serviços de
distribuição e venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados,
supermercados, feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de
maneira a preservar o abastecimento alimentar e a continuidade dos
tratamentos de saúde da população;
2.14. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
2.15. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;
2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
2.17. Adote estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
3. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CONDADO QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da
Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências da
Câmara Municipal;
3.2. Suspenda as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolva promover
as sessões, que restrinja o acesso aos Plenários apenas aos
Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a realização do
ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio virtual, mídias
sociais e outros meios de comunicação para continuidade dos serviços.
4. AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo de dois metros;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE CONDADO:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal;

5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE CONDADO:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população tenha
acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a
população que os procurar, garantindo-se o direito à informação previsto
no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento
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público e cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nas Promotorias de Justiça respectivas e no sistema de
gestão de autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional do Município de
Condado;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Condado, para conhecimento e cumprimento;
b.4) ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Comarca de Condado,
para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
7.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Condado, 24 de março de 2020.

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Promotor de Justiça de Condado

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CONDADO

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020 – PJ CONDADO

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de sua
Promotora de Justiça, com atuação na Promotoria de Justiça de
Condado/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas nas
disposições contidas no art.127, caput, art. 129, da Constituição Federal,
Art.26, incisos I e V, e art. 27, incisos I e II, parágrafo único, inciso IV, da
lei de nº 8.625/93, combinados ainda, com o disposto no art. 5º, incisos,
I, II e IV c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual de nº
12/94; art. 8º da Lei 7.347/85 e art. 8º e seguintes da Resolução CNMP
174/2017, além das demais normas aplicadas à espécie;
 CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e
social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127,
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO que, além das medidas previstas nos termos da Lei
nº 13.979, de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-
19), poderão ser adotadas, entre outras, o isolamento, quarentena,
determinação de realização compulsória de exames médicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002/2020 – PJ CONDADO,,
Recife, 24 de março de 2020

5, de 17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança
Pública, as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário
e de que o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº
13.979, de 2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e
penal dos agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
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suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONDADO QUE:
1.1. Busque conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeite a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
2. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CONDADO QUE:
2.1. Adote todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras municipais
para diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, bem como redução do horário de funcionamento, aplicando as
medidas sanitárias para prevenir a contaminação;
2.3. Fiscalize, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à  suspensão do transporte coletivo intermunicipal de passageiros em
todo o Estado de Pernambuco;
2.4. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;
2.5. Abstenha-se, tanto o Município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso;
2.6. Desenvolva, tanto os Municípios, quanto as autoridades religiosas,
modos de celebrações em meio virtual, mídias sociais e outros meios de
comunicação para continuidade dos cultos e orações por parte de seus
fiéis;

2.7. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;
2.10. Intensifique, por todos os meios possíveis, as campanhas de
sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;
2.11. Fiscalize, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;
2.12. Fiscalizem, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020,
relativas à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos
de comércio localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em
seus decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará
de funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto;
2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;
2.14. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
2.15. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
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enfrentamento à Pandemia;
2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
2.17. Adote estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
3. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CONDADO QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da
Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências da
Câmara Municipal;
3.2. Suspenda as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolva promover
as sessões, que restrinja o acesso aos Plenários apenas aos
Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a realização do
ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio virtual, mídias
sociais e outros meios de comunicação para continuidade dos serviços.
4. AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo de dois metros;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE CONDADO:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia,

cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol “society”
localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE CONDADO:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população tenha
acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a
população que os procurar, garantindo-se o direito à informação previsto
no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nas Promotorias de Justiça respectivas e no sistema de
gestão de autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional do Município de
Condado;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Condado, para conhecimento e cumprimento;
b.4) ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Comarca de Condado,
para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus
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destinatários.
7.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Condado, 24 de março de 2020.

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA
Promotor de Justiça de Condado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA FEIRA NOVA

RECOMENDAÇÃO Nº 002 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Feira Nova, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos
I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 -
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavpitua (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII), tratando-se de uma pandemia.

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou para 621 (seiscentos e vinte e um) o número de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e ainda, foram registrados 06 (seis)
óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus1;

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, até a data de
hoje, 28 (vinte e dois) casos confirmados do COVID-192;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei Federal
n.13.979/2020 para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento;
quarentena; determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n. 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores.

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa.

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual
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tipifica o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem
legal de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a
seis meses, e multa.

CONSIDERANDO que há noticias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, notadamente, o do “álcool em gel”, caracterizando-se,
assim, o oportunismo, a obtenção de lucro patrimonial excessivo em
detrimento do consumidor e, mais ainda, um verdadeiro desprezo com
os ensinamentos da solidariedade social.

RESOLVE:

RECOMENDAR a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA, a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e ao serviço municipal de
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA, que:

1) Adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de comunicação prévia à pessoa
afetada sobre compulsoriedade da medida.

2) Em caso de descumprimento das medidas sanitár ias e
epidemiológicas impostas e comunicadas à pessoa afetada, procedam
com a comunicação dos fatos à autoridade policial local.

3) Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica que solicitem o auxílio de força
policial nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa
submetida às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria
Interministerial n. 5, de 17/03/2020.

4) Intensifiquem, por todos os meios possíveis, as campanhas de
conscientização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral.

Ainda, RECOMENDAR à POLÍCIA CIVIL (Delegacia de Polícia de Feira
Nova) e a POLÍCIA MILITAR que:

1) Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias do Município de
Feira Nova no sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei
Federal n. 13.979/2020 e na Portaria Interministerial n. 5, de 17/03/2020
e, em caso de necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos
policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD).

2) Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do poder
de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente à sua
residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
determinação das autoridades sanitárias.

3) Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;

4) Fiscalizem o cumprimento das medidas preventivas estipuladas pelo
Decreto Estadual n. 48.832, de 19/03/2020, no que concerne a
suspensão, a partir do dia 21/03/2020, das atividades de shoppings
centers e similares, restaurantes, lanchonetes, bares, salões de beleza,
barbearias e afins.

Por fim, RECOMENDAR aos PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
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RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS de
qualquer natureza, sobretudo supermercados e farmácias, na cidade de
Feira Nova que:

1) Abstenham-se de aumentar preços de quaisquer de suas
mercadorias, sobretudo as de maior demanda no momento, como
produtos de limpeza de qualquer natureza, sob pena de cometerem
crime e sujeitarem-se às medidas administrativa, civil e penal.

2) Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população e
consumidores tenham acesso aos produtos de higiene e saúde.

3) Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços às
autoridades sanitárias locais no sentido de conscientizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita e produtos de
higiene, orientando a população que os procurar, garantindo-se o direito
à informação previsto no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:

a) Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Saúde.

b) Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
c) Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Feira Nova, 20 de março de 2020.

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

EMENTA: Pandemia do COVID-19. Fechamento das escolas públicas,
particulares e faculdades. Necessidade de cumprimento da carga
horária mínima. Planejamento na reposição de aulas. Adoção de
atividades extraescolares.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante
legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
129, III e
VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº
8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019,
publicada no
DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90,
em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da sociedade e
do Estado assegurar à criança e ao adolescente com absoluta
prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou
adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, punido na
forma da
lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais
(art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios,
determinaram o fechamento das escolas públicas, das escolas
particulares e das faculdades e que o Estado de Pernambuco
igualmente suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais,
alterando, dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos
níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as
seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso
escolar (férias);

CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;

CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado  que possivelmente todos os municípios terão suas atividades
escolares encerradas no dia 18.03.2020;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de
ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem como verificar
se os
municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer
prejuízo aos educandos, pois a ausência de planejamento na reposição
das aulas interfere na aquisição de conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que
regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco, a
adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede,
de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II- regime de acompanhamento
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pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades  na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os
municípios estabelecerem acompanhamento pedagógico especial,
segundo concepção própria;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial
de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução RES-CPJ
nº 002/2004, RECOMENDAR à Secretaria de Educação do Município de
Feira Nova-PE/GERENTE DA GRE Vale do Capibaribe – Limoeiro:

1) que apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente (a oferta de
ensino não presencial, mediada por tecnologia em tempo real ou não);

2) que apresente planejamento de reposição das aulas, quando do
retorno
das atividades escolares;

3) que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima
anual de 800 horas na Educação Básica) e 47 (cumprimento dos 200
dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação Superior);

4) que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos
respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros legais
estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas de
reposição
de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as à aprovação
do
correspondente órgão normativo e de supervisão permanente do seu
sistema de ensino;

5) que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e
modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados das
instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e
administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e seus
familiares e
demais setores envolvidos na organização das atividades escolares;

6) que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos
Arquimedes;

2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova-
PE/ ao
Gerente da GRE Vale do Capibaribe - Limoeiro, encaminhando-

lhe cópia da presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, informe a
esta Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público
e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta,
certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para nova
deliberação.

Publique-se.
Feira Nova, 24 de março de 2020.

Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA/PE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA N.º 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seus representantes que abaixo subscrevem, no uso das
atribuições legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº.
8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual
nº. 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID- 19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º 13.979,
de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde
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pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-
19), poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n.º 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo aos ensinamentos da solidariedade
social;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, VI, da
Lei nº 1.521, de 1951;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo CDC (art. 39, V e X, da Lei nº 8.078, de 1990);

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade", bem como as que
"permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de
maneira unilateral”. (art. 51, IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
OMS, e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de várias
pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente os
riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do coronavírus;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE RECOMENDAR:

1.À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE QUE:

1.1.Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;

1.2.Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas, calçadas e
praças);

1.3.Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros Estados do
País, de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
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2.AO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE QUE:

2.1.Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;

2.2.Promova os atos necessários à organização das feiras municipais
para diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, aplicando as medidas sanitárias para prevenir a contaminação;

2.3.Fiscalize, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do transporte coletivo intermunicipal de passageiros em
todo o Estado de Pernambuco;

2.4.Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;

2.5.Abstenha-se, tanto o município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso;

2.6.Desenvolva as autoridades religiosas modos de celebrações em
meio virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para
continuidade dos cultos e orações por parte de seus fiéis;

2.7.Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;

2.8.Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;
2.9.Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;

2.10.Intensifique, por todos os meios, as campanhas de sensibilização
da população no intuito de evitar a disseminação do agente viral;

2.11.Fiscalize, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832, de 19

de março de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes,
bares, lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar
exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de coleta,
assim como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de
salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, a lé m dos c l ube s
s oc ia is e fute b ol “ society” localizados no Estado de Pernambuco,
podendo estabelecer, em seus decretos municipais, medidas de
Suspensão e cassação do alvará de funcionamento e interdição do
estabelecimento;

2.12.Fiscalize, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834, de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em
seus decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará
de funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art. 2°, §1°, do referido Decreto;
2.13.Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;
2.14.Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
2.15.Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;

2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
2.17. Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020,
relativas à suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência e (b) da prestação dos serviços
de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco;
2.18.. Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da
presente recomendação a todos os seus destinatários, inclusive
mediante notificações às agências bancárias e aos principais
estabelecimentos.

3.AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE QUE:
3.1.No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do Poder
Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério da
Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências da
Câmara MunicipaL;
3.2.Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que
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restrinjam o acesso aos Plenários apenas aos Vereadores e ao mínimo
de servidores necessários para a realização do ato ou que desenvolvam
métodos de reunião em meio virtual, mídias sociais e outros meios de
comunicação para continuidade dos serviços.

4.AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1.Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, mediante controle de
fluxo de acesso à parte interna, com a criação de marcas no chão, no
formato de círculos, com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros
entre cada um;
4.2.Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde.

5.À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM SUAS
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE:
5.1.Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal;
5.2.Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do poder
de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente à sua
residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
5.3.Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4.Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimentodas
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como pontos de coleta, assim como a suspensão do
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society”, localizados no
Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio, no Estado de Pernambuco, observando as exceções previstas
no art. 2°, §1°, do referido Decreto;
5.6. Fiscalizem, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020,
relativas à suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência e (b) da prestação dos serviços
de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco.

6.POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE:

6.1.Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros;
6.2.Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3.Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social, sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, como álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando a que, tanto quanto possível, toda a população
tenha acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito à informação previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I- Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Abreu e Lima/PE,
encaminhando a presente Recomendação;

II- Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;
III- Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca
de Abreu e Lima/PE, encaminhando a presente Recomendação;
IVOficie-se às Polícias Civil e Militar, encaminhando a presente
Recomendação;
VRemeta-se cópia desta Recomendação Sr. Secretário Geral do MPPE,
para que se dê a necessária publicidade;

VI- Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr.
Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio Operacional
da Saúde;

VII- Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

VII I -  Cient i f ique-se de que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas necessárias à
sua implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente
à responsabilização civil e criminal;

IX- Lance-se a presente nos autos do PA n.º 01/2020.

Registre-se no SIM. Publique-se.
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Abreu e Lima/PE, 24 de março de 2020.

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Promotora de Justiça

RODRIGO DA COSTA CHAVES
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS/PE

Área de Atuação: Saúde
PANDEMIA DE CORONAVÍRUS - COVID-19

RECOMENDAÇÃO Nº 003 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Cortês, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
frequentemente os números de pessoas infectadas pelo COVID-19, com
constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º
13.979/2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus,

CONSIDERANDO que há notícias, no Estado de Pernambuco, de
contrariedade às recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumenta vertiginosamente os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003     /  2020
Recife, 25 de março de 2020

medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de 2020, acarretará a
responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão autônomo e não
jurisdicional, integrante da administração pública municipal, essencial à
defesa dos direitos da criança e do adolescente, conforme artigos 131 e
132 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal da Cidade de Chã Grande
nº 013, 17 de março de 2020, estabeleceu a suspensão, até o dia 31 de
março de 2020, das atividades de atendimento presencial dos serviços
públicos municipais;

CONSIDERANDO, no entanto, que se deve resguardar a manutenção
integral dos serviços essenciais, aqui incluído o Conselho Tutelar, eis
que, quanto a este último, a pandemia não fará cessar as situações de
urgência, como maus tratos graves a criança e adolescente, abuso
sexual intrafamiliar, e abandono, saúde, etc., mas, ao contrário, estas
situações tenderão a se agravar, em virtude do isolamento social
imposto;

CONSIDERANDO que há a possibilidade de os Conselheiros Tutelares
manterem o atendimento de urgência, através do trabalho
remoto/regime de plantão, assim como telefone e e-mail, de modo a
garantir que o órgão de proteção funcione minimamente, com o intuito
de assegurar o atendimento de casos urgentes;

CONSIDERANDO que essas medidas restritivas visam retardar a
propagação do vírus e garantir que a rede de saúde local tenha
condições de atender não só os casos de COVID-19, mas também a
todos que necessitem utilizar o sistema de saúde;

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da lei
8.078/90);

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 4º, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, "a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, tendo, como um
de seus princípios, a coibição e repressão eficientes de todos os abusos
praticados no mercado de consumo;

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e
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X, ambos do CDC);

RESOLVE:

RECOMENDAR à POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORTÊS que
busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela Organização Mundial da Saúde – OMS,
pelo Ministério da Saúde1 e pelas Secretarias Estadual e Municipal de
Saúde, tomando, inclusive, as seguintes posturas:
Lavar com frequência as mãos até a altura dos punhos, com água e
sabão, ou então higienize com álcool em gel 70%;

Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e boca com lenço ou com o braço, e
não com as mãos;

Evite tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. Ao tocar, lave
sempre as mãos;

Mantenha uma distância mínima de cerca de dois metros de qualquer
pessoa tossindo ou espirrando;

Adote um comportamento amigável sem contato físico;

Higienize com frequência o celular;

Não compartilhe objetos de uso pessoal, como talheres, toalhas, pratos
e copos;

Mantenha os ambientes limpos e bem ventilados;

Atenda à orientação de isolamento social, permanecendo em suas
residências, circulando somente em casos de necessidade, e, tomando
todas as cautelas para evitar o contágio.

RECOMENDAR à PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS que:
Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER CUMPRIR
as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério da
Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;

Fiscalize, a partir desta data, o cumprimento das regras contidas no
Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020, quais sejam:
2.1 -  Suspensão de eventos de qualquer natureza com público;

2.2 - Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenha sido suspensa em decorrência da situação de emergência.

2.3 - No caso das atividadesexcepcionadas no item “b”, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto à
manutenção da distância segura entre pessoas;

2.4 - Proibição da prestação de serviço de mototáxi para o transporte de
passageiros;

2.5 - Disponibilize materiais de proteção individual, tais como máscaras
N 95 e luvas etc, para utilização pelos Profissionais da Área da Saúde e
demais servidores públicos, cuja função seja essencial e, por isso,
encontram-se em campo e não em isolamento social, orientando-os
quanto à correta utilização;
2.6 - Continue a promover ampla publicidade das medidas de prevenção
por todos os canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádios,
blogs, microblogs, carros de som, dentre outros veículos de
comunicação), inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de
todos no sentido de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-
os aos essenciais, além de recomendar às pessoas que permaneçam
em casa, sobretudo pessoas idosas, portadoras de doenças crônicas,
grávidas e aqueles que apresentem algum sintoma viral;

2.7 - Desenvolva métodos de organização (distanciamento

mínimo e outras medidas para evitar aglomerações e contato
aproximado) e estratégias de atuação para o cumprimento das metas da
Campanha Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não
apenas as etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas
também todos os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela
OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em
relação ao enfrentamento à Pandemia;

2.8 -  No caso do CONSELHO TUTELAR, o atendimento presencial será
feito, quando da impossibilidade de efetuar o contato por meio remoto,
mediante escala de plantão, para todos os dias da semana, dando-se
ampla publicidade acerca da manutenção das atividades do Conselho
Tutelar em regime de atendimento somente de casos urgentes, e da
escala de plantão, sendo afixado, na sede da Prefeitura e do Conselho
Tutelar, aviso claro e visível, com ampla divulgação por outros meios de
comunicação, inclusive no site da Prefeitura, onde conste o e-mail e
telefone de atendimento do Conselho Tutelar, disponibilizando, ainda, o
telefone de contato do plantonista do dia, para casos de urgência da
população, priorizando-se, no período, os casos relacionados ao
COVID-19, sem descuidar dos demais casos urgentes;
2.9 - Promova a ampla divulgação da presente recomendação a todos
os seus destinatários, inclusive mediante NOTIFICAÇÃO às agências
bancárias, lotéricas e aos principais estabelecimentos;

RECOMENDAR aos SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS,
CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES do MUNICÍPIO DE CORTÊS que
adotem as medidas necessárias para evitar aglomerações e prevenir
contatos aproximados entre os usuários, mediante o controle de fluxo de
acesso à parte interna, com a criação de marcas no chão mediante
pintura ou risco do X ou I ou O, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;

RECOMENDAR à POLÍCIA CIVIL (Delegacia de Polícia de Cortês) e à
POLÍCIA MILITAR que:

Intensifiquem a fiscalização quanto ao cumprimento das medidas
preventivas estipuladas pelos Decretos Estaduais n. 48.832 e 48.834 de
19 e 20/03/2020, respectivamente;

Fiscalizem, a partir desta data, o cumprimento das regras contidas no
Decreto n° 48.837, de 23 de março de 2020, quais sejam:
2.1 - Suspensão de eventos de qualquer natureza com público;

2.2 - Suspensão da aglomeração depessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenha sido suspensa em decorrência da situação de emergência;

2.3 - No caso das atividades excepcionadas no item “b”, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto à
manutenção da distância segura entre pessoas;

2.4 - Proibição da prestação de serviço de mototáxi para o transporte de
passageiros;

2.5 - Adotem as providências legais nos casos de descumprimento dos
Decretos expedidos pelo Governador do Estado de Pernambuco, bem
como pela Prefeitura de Cortês;

Por fim, RECOMENDAR aos PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, no Município de Cortês que,

Abstenham-se da atividade de comércio, salvo, estritamente, as
atividades permitidas pelos decretos federal e estadual;
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Em se tratando de atividade ainda permitida:
2.1 - Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
a cinco ou dez clientes por vez, a depender do tamanho do
estabelecimento, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo entre cada um dos usuários;

2.2 - Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

2.3 - Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito à informação previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Saúde, do Consumidor e da Infância e
Juventude;

Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado;

Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Cortês, 25 de março de 2020.

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotor de Justiça de Cortês

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 003/2020

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através da Promotora de
Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art.
25, IV, alínea "a", da Lei Federal n. 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual n. 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n. 7.347/85; arts. 8º e
seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e
social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127,
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003/2020 e Nº 004/2020
Recife, 24 de março de 2020

da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem
atualizando diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo
COVID19, com constantes acréscimos dos números de novos casos
confirmados e novos óbitos no país em decorrência do novo
Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o
qual tipifica o crime de infração de medida sanitária preventiva, para
quem infringir determinação do poder público, destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa, cuja pena é de
detenção, de um mês a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o
qual tipifica o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a
ordem legal de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze
dias a seis meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação
e a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e
cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e
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serviços (art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a
imposição de preços excessivos são, independentemente de culpa,
infrações à ordem econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de
2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa
caracteriza infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o
fornecedor incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas
em normas específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III -
inutilização do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou
serviço; VII - suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de
concessão ou permissão de uso; IX - cassação de licença do
estabelecimento ou de atividade; X - interdição, total ou parcial, de
estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção
administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de
2020, e ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e
48.834, de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março
de 2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;
RESOLVE RECOMENDAR:
À POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO
DO SUL QUE:
Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de
prevenção elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial
da Saúde, pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de
Saúde;
Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e
de isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados
do País, de outros países e de cidades devem permanecer em
isolamento domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PREFEITOS DOS MUNICÍPIOS
DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL QUE:
Adotem todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
Promovam os atos necessários à organização das feiras
municipais para diminuição do fluxo de pessoas, bem como
espaçamento entre bancas, aplicando as medidas sanitárias para
prevenir a contaminação;
Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20

de março de 2020, relativas à suspensão do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros em todo o Estado de Pernambuco;
Fiscalizem o cumprimento de limitação de pessoas de
eventos públicos e privados, utilizando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica,
clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas, conforme
disciplinas federal e estadual;
Abstenham-se, tanto os Municípios, quanto as autoridades
religiosas e cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de
evitar aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos,
missas, reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes,
sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e
outras celebrações de caráter religioso;
Desenvolvam, tanto os Municípios, quanto as autoridades
religiosas, modos de celebrações em meio virtual, mídias sociais e
outros meios de comunicação para continuidade dos cultos e orações
por parte de seus fiéis;
Promovam ampla publicidade das medidas de prevenção por
todos os canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
Adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde (Portaria
nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, sobretudo
quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada sobre
compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e protocolos
oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de polícia para
dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas impostas e
comunicadas à pessoa afetada e, no caso de descumprimento, proceder
com a comunicação dos fatos à autoridade policial local, tendo em vista
que o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, caso o fato não
constitua crime mais grave;
Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;
Intensifiquem, por todos os meios possíveis, as campanhas
de sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;
Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março
de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como pontos de coleta, assim como a suspensão do
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, barbearia,
cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol “society”
localizados no Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus
decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;
Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março
de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de todos os
estabelecimentos de comércio localizados no Estado de Pernambuco,
podendo incluir, em seus decretos municipais, medidas de suspensão e
cassação do alvará de funcionamento e interdição do estabelecimento,
observando as exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto;
Garantam, de modo ininterrupto, a livre circulação de
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alimentos e medicamentos, mediante a organização dos serviços de
distribuição e venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados,
supermercados, feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de
maneira a preservar o abastecimento alimentar e a continuidade dos
tratamentos de saúde da população;
Promovam as medidas necessárias à reorganização e
fiscalização dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observandose todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
Desenvolvam métodos de organização (distanciamento
mínimo e outras medidas para evitar aglomerações e contato
aproximado) e estratégias de atuação para o cumprimento das metas da
Campanha Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não
apenas as etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas
também todos os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela
OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em
relação ao enfrentamento à Pandemia;
Adotem estratégias para evitar grande circulação e
aglomeração de pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio
de servidores das áreas administrativas e burocráticas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março
de 2020, relativas à suspensão: (a) de eventos que envolvam a
concentração de pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos
casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido
suspensas em decorrência da situação de emergência e (b) da
prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de
Pernambuco;
Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da
presente recomendação a todos os seus destinatários, inclusive
mediante notificações às agências bancárias, lotéricas e aos principais
estabelecimentos.
AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTES DAS
CÂMARAS DE VEREADORES DOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO
BENEDITO DO SUL QUE:
No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes
do Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do
Ministério da Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria
Estadual da Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores
públicos do Poder Legislativo e a população que frequenta as
dependências das Câmaras Municipais;
Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou
adotem estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas no plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso
resolvam promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários
apenas aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.
AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES:
Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações
e prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo de dois metros;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos
estabelecimentos, todos os protocolos oficiais de prevenção elaborados
e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria
Estadual de Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO
BENEDITO DO SUL:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias

municipais
no sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de
2020, e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício
do poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o
agente à sua residência ou estabelecimento hospitalar para
cumprimento das medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, conforme solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de
preços das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a
lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o
caso (TCO e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica
e tributária e às relações de consumo e/ou crime contra a economia
popular, nos casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março
de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como pontos de coleta, assim como a suspensão do
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, barbearia,
cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol “society”
localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março
de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de todos os
estabelecimentos de comércio localizados no Estado de Pernambuco,
observando as exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO
SUL:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante
dos itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de
compras, balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se
todos os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela
OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos
produtos comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a
obtenção de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor
e, mais ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da
solidariedade social sobretudo as de maior demanda no momento, como
produtos de limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel,
máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a
patamares exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias
por operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº
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12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto
por consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população
tenha acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem
esforços às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a
população sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita,
orientando a população que os procurar, garantindo-se o direito à
informação previsto no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público
e cumprimento desta Recomendação:
o registro no sistema de gestão de autos Arquimedes;
o encaminhamento de cópia da presente recomendação:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no
Diário Oficial do Estado;
b.2) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios de
QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL, para conhecimento e
cumprimento;
b.3) aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das
Câmaras de Vereadores dos Municípios de QUIPAPÁ E SÃO
BENEDITO DO SUL, para conhecimento e cumprimento;
b.4) ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do Foro da
Comarca de
QUIPAPÁ, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais,
para conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
7.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Quipapá/PE, 24 de março de 2020.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de Justiça

PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

RECOMENDAÇÃO  Nº 004/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de
Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a" da Lei Federal n.º
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º
da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente,

as pessoas em situação de rua;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a
Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua e seu Comitê
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de
moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.053/2009;

CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência municipal/regional previstos na Resolução
CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b)
Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de
Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de Proteção e
Atendimento Integral à Família (PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços sócio-assistenciais;

CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às
normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em
situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da
pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria
e pela discriminação;

CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da saúde, educação, registro civil, tal como,
comumente, passou ou passa por situação de distanciamento ou
afrouxamento de vínculos familiares;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticiou,
no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta
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e três) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e 03 (três) mortes no
Estado de Pernambuco;

RESOLVE

RECOMENDAR AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PREFEITOS
DOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL QUE:

Efet ivem a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais) de prestação contínua destinado(s) às pessoas
em situação de rua, com toda a estrutura física, material e de recursos
humanos, conforme parâmetros estabelecidos na legislação pertinente,
adequando às medidas emergenciais, estabelecidas pela Ministério da
Saúde e Organização Mundial de Saúde, para o enfrentamento à
Pandemia do CORONAVÍRUS;

Tratando-se do Serviço Especializado em Abordagem Social

O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser estruturado de
forma a viabilizar a busca da resolução de necessidades imediatas e
promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais e das
demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos, de
acordo com as indicações abaixo:

Serviço deverá ser ofertado de forma contínua e programada, com a
finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que
identifique, no território do município, a incidência de pessoas em
situação de rua, com observância apurada para prevenção e
identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;

O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b)
Unidade específica referenciada ao CREAS; (c) Centro de Referência
Especializado para População em Situação de Rua (Centro-POP);

No processo de organização do Serviço de Abordagem Social, deverá
ser observado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da incidência
de situações de risco pessoal e social no município e da rede instalada
nos territórios;

O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou seja,
todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado, durante o
dia e a noite; Tratando-se de Serviço de Acolhimento Institucional para
População de Rua

O Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua deve ser
estruturado de forma a viabilizar a eficiente prestação dos serviços
socioassistenciais de abrigo institucional para a oferta de acolhimento
provisório a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem crianças,
que se encontram em situação de rua e dar atendimento às pessoas em
situação de rua, com especial atenção as medidas de prevenção,
identificação de casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos
decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.

Tratando-se do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua (CentroPOP)

O Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua deve estar
equipado para o enfrentamento da Pandemia do CORONAVÍRUS,
adotando medidas e cuidados recomendados pelos órgãos de controle,
a exemplo de: Evitar contato próximo com pessoas doentes e que
tenham infecção respiratória aguda sem a devida proteção, a exemplo
do uso de máscara N95; Lavar as mãos frequentemente com água e
sabão por pelo menos 20 segundos. Se não houver água e sabão, usar
um antisséptico para as mãos à base de álcool em gel, principalmente,
após contato direto com pessoas doentes e antes de se alimentar; Usar
lenços descartáveis para higiene nasal (nada de lencinhos de pano!);
Cobrir nariz e boca sempre

que for espirrar ou tossir com um lenço de papel e descartar no lixo;
Higienizar as mãos sempre depois que tossir ou espirrar; Evitar tocar em
olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas; Manter ambientes
muito bem ventilados; Não compartilhar objetos de uso pessoal como
copos, garrafas e talheres;Limpar e desinfetar objetos e superfícies
tocados com frequência.

DETERMINO, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias (
pjaguapreta@mppe.mp.br ), as medidas adotadas para atendimento da
respectiva Recomendação, sob pena da adoção das medidas
administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento
desta Recomendação:
o registro no sistema de gestão de autos Arquimedes;
o encaminhamento de cópia da presente recomendação:
ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios de QUIPAPÁ E
SÃO BENEDITO DO SUL, para conhecimento e cumprimento;
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, Cidadania
e Infância e Juventude, bem como à Secretaria Geral do Ministério
Público, para os fins de direito, inclusive conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá
implicar a adoção das medidas necessárias à sua implementação por
este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à responsabilização civil
e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Quipapá/PE, 24 de março de 2020.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de Justiça

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Quipapá

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 003/2020

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através da Promotora de
Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art.
25, IV, alínea "a", da Lei Federal n. 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual n. 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n. 7.347/85; arts. 8º e
seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e
social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127,
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003/2020 ,,,
Recife, 24 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



88Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 26 de março de 2020

pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem
atualizando diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo
COVID19, com constantes acréscimos dos números de novos casos
confirmados e novos óbitos no país em decorrência do novo
Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o
qual tipifica o crime de infração de medida sanitária preventiva, para
quem infringir determinação do poder público, destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa, cuja pena é de
detenção, de um mês a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o
qual tipifica o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a
ordem legal de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze
dias a seis meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação
e a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e
cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços
(art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade", bem como as que
"permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de
maneira unilateral”. (art. 51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a
imposição de preços excessivos são, independentemente de culpa,
infrações à ordem econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de
2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa
caracteriza infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o
fornecedor incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas
em normas específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III -
inutilização do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou
serviço; VII - suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de
concessão ou permissão de uso; IX - cassação de licença do
estabelecimento ou de atividade; X - interdição, total ou parcial, de
estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção
administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de
2020, e ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e
48.834, de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março
de 2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;
RESOLVE RECOMENDAR:
À POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO
DO SUL QUE:
Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de
prevenção elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial
da Saúde, pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de
Saúde;
Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e
de isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados
do País, de outros países e de cidades devem permanecer em
isolamento domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PREFEITOS DOS MUNICÍPIOS
DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL QUE:
Adotem todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
Promovam os atos necessários à organização das feiras
municipais para diminuição do fluxo de pessoas, bem como
espaçamento entre bancas, aplicando as medidas sanitárias para
prevenir a contaminação;
Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março
de 2020, relativas à suspensão do transporte coletivo intermunicipal de
passageiros em todo o Estado de Pernambuco;
Fiscalizem o cumprimento de limitação de pessoas de
eventos públicos e privados, utilizando-se, se necessário, do
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poder administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica,
clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas, conforme
disciplinas federal e estadual;
Abstenham-se, tanto os Municípios, quanto as autoridades
religiosas e cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de
evitar aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos,
missas, reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes,
sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e
outras celebrações de caráter religioso;
Desenvolvam, tanto os Municípios, quanto as autoridades
religiosas, modos de celebrações em meio virtual, mídias sociais e
outros meios de comunicação para continuidade dos cultos e orações
por parte de seus fiéis;
Promovam ampla publicidade das medidas de prevenção por
todos os canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
Adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde (Portaria
nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, sobretudo
quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada sobre
compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e protocolos
oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de polícia para
dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas impostas e
comunicadas à pessoa afetada e, no caso de descumprimento, proceder
com a comunicação dos fatos à autoridade policial local, tendo em vista
que o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, caso o fato não
constitua crime mais grave;
Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;
Intensifiquem, por todos os meios possíveis, as campanhas
de sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;
Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março
de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como pontos de coleta, assim como a suspensão do
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, barbearia,
cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol “society”
localizados no Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus
decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;
Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março
de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de todos os
estabelecimentos de comércio localizados no Estado de Pernambuco,
podendo incluir, em seus decretos municipais, medidas de suspensão e
cassação do alvará de funcionamento e interdição do estabelecimento,
observando as exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto;
Garantam, de modo ininterrupto, a livre circulação de
alimentos e medicamentos, mediante a organização dos serviços de
distribuição e venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados,
supermercados, feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de
maneira a preservar o abastecimento alimentar e a continuidade dos
tratamentos de

saúde da população;
Promovam as medidas necessárias à reorganização e
fiscalização dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observandose todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
Desenvolvam métodos de organização (distanciamento
mínimo e outras medidas para evitar aglomerações e contato
aproximado) e estratégias de atuação para o cumprimento das metas da
Campanha Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não
apenas as etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas
também todos os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela
OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em
relação ao enfrentamento à Pandemia;
Adotem estratégias para evitar grande circulação e
aglomeração de pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio
de servidores das áreas administrativas e burocráticas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março
de 2020, relativas à suspensão: (a) de eventos que envolvam a
concentração de pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos
casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido
suspensas em decorrência da situação de emergência e (b) da
prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de
Pernambuco;
Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da
presente recomendação a todos os seus destinatários, inclusive
mediante notificações às agências bancárias, lotéricas e aos principais
estabelecimentos.
AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTES DAS
CÂMARAS DE VEREADORES DOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO
BENEDITO DO SUL QUE:
No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes
do Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do
Ministério da Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria
Estadual da Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores
públicos do Poder Legislativo e a população que frequenta as
dependências das Câmaras Municipais;
Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou
adotem estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas no plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso
resolvam promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários
apenas aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.
AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES:
Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações
e prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo de dois metros;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos
estabelecimentos, todos os protocolos oficiais de prevenção elaborados
e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria
Estadual de Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO
BENEDITO DO SUL:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais
no sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de
2020, e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito,
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conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que o
descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do caput
do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às
sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua crime
mais grave ou outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício
do poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o
agente à sua residência ou estabelecimento hospitalar para
cumprimento das medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, conforme solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de
preços das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a
lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o
caso (TCO e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica
e tributária e às relações de consumo e/ou crime contra a economia
popular, nos casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março
de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como pontos de coleta, assim como a suspensão do
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, barbearia,
cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol “society”
localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o
cumprimento das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março
de 2020, relativas à suspensão do funcionamento de todos os
estabelecimentos de comércio localizados no Estado de Pernambuco,
observando as exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO
SUL:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante
dos itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de
compras, balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se
todos os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela
OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos
produtos comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a
obtenção de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor
e, mais ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da
solidariedade social sobretudo as de maior demanda no momento, como
produtos de limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel,
máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a
patamares exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias
por operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto
por consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a

população tenha acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem
esforços às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a
população sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita,
orientando a população que os procurar, garantindo-se o direito à
informação previsto no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público
e cumprimento desta Recomendação:
o registro no sistema de gestão de autos Arquimedes;
o encaminhamento de cópia da presente recomendação:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no
Diário Oficial do Estado;
b.2) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios de
QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL, para conhecimento e
cumprimento;
b.3) aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das
Câmaras de Vereadores dos Municípios de QUIPAPÁ E SÃO
BENEDITO DO SUL, para conhecimento e cumprimento;
b.4) ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do Foro da
Comarca de
QUIPAPÁ, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais,
para conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
7.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Quipapá/PE, 24 de março de 2020.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de Justiça

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Quipapá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM NABUCO

Procedimento Administrativo nº  2020/89725
Documento nº 12408520

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

EMENTA: Pandemia do COVID-19. Fechamento das escolas públicas,
das escolas particulares e das faculdades. Necessidade de cumprimento
da carga horária mínima. Planejamento na reposição das aulas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, 26, I e 27,
da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de
27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma

RECOMENDAÇÃO Nº   Nº      003/2020
Recife, 25 de março de 2020
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de negligência, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou
omissão, aos seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios determinaram o fechamento das escolas públicas, das
escolas particulares e das faculdades a partir do dia 18.03.2010 e que o
Estado de Pernambuco igualmente suspendeu as atividades nas
unidades de ensino estaduais, alterando, dessa forma, o fluxo do
calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;
CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca do cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso escolar (férias);

CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;

CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que possivelmente todos os municípios teriam suas
atividades escolares encerradas no dia 18.03.2020;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos.

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR à Secretaria de Educação do
Município de Joaquim Nabuco/PE, se houver necessidade:

1) que apresente planejamento de reposição das aulas, quando do
retorno das atividades escolares;

2) Esclareça se há possibilidade de realização de atividades extraclasse
que possam ser realizadas (ou foram realizadas) durante o período de
paralisação, para cumprimento da carga horária estabelecida na LDB –
Prazo 15 (quinze) dias;

3) que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima
anual de 800 horas na Educação Básica) e 47 (cumprimento dos 200
dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação Superior);

4) que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de

efetivo trabalho escolar, submetendo-as à aprovação do correspondente
órgão normativo e de supervisão permanente do seu sistema de ensino;
5) que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados
das instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;

6) que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos Arquimedes;

2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de Joaquim
Nabuco/PE, encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe a esta Promotoria de Justiça
se acata as determinações aqui contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Autue-se. Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Cumpra-se.

Joaquim Nabuco, 25 de março de 2020.

BEL. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Promotor de Justiça
Exercício Cumulativo

Área de Atuação: Saúde
PANDEMIA DE CORONAVÍRUS - COVID-19

RECOMENDAÇÃO Nº 004 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Gameleira, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de
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doenças e de outros agravos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
frequentemente os números de pessoas infectadas pelo COVID-19, com
constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º
13.979/2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus,

CONSIDERANDO que há notícias, no Estado de Pernambuco, de
contrariedade às recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumenta vertiginosamente os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão autônomo e não
jurisdicional, integrante da administração pública municipal, essencial à
defesa dos direitos da criança e do adolescente, conforme artigos 131 e
132 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal da Cidade de Chã Grande
nº 013, 17 de março de 2020, estabeleceu a suspensão, até o dia 31 de
março de 2020, das atividades de atendimento presencial dos serviços
públicos municipais;

CONSIDERANDO, no entanto, que se deve resguardar a manutenção
integral dos serviços essenciais, aqui incluído o Conselho Tutelar, eis
que, quanto a este último, a pandemia não fará cessar as situações de
urgência, como maus tratos graves a criança e adolescente, abuso
sexual intrafamiliar, e abandono, saúde, etc., mas, ao contrário, estas
situações tenderão a se agravar, em virtude do isolamento social
imposto;

CONSIDERANDO que há a possibilidade de os Conselheiros Tutelares
manterem o atendimento de urgência, através do trabalho
remoto/regime de plantão, assim como telefone e e-mail, de modo a
garantir que o órgão de proteção funcione minimamente, com o intuito
de assegurar o atendimento de

casos urgentes;

CONSIDERANDO que essas medidas restritivas visam retardar a
propagação do vírus e garantir que a rede de saúde local tenha
condições de atender não só os casos de COVID-19, mas também a
todos que necessitem utilizar o sistema de saúde;

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da lei
8.078/90);

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 4º, inciso VI, do Código de
Defesa do Consumidor, "a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, tendo, como um
de seus princípios, a coibição e repressão eficientes de todos os abusos
praticados no mercado de consumo;

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

RESOLVE:

RECOMENDAR à POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GAMELEIRA que
busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela Organização Mundial da Saúde – OMS,
pelo Ministério da Saúde1 e pelas Secretarias Estadual e Municipal de
Saúde, tomando, inclusive, as seguintes posturas:
Lavar com frequência as mãos até a altura dos punhos, com água e
sabão, ou então higienize com álcool em gel 70%;

Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e boca com lenço ou com o braço, e
não com as mãos;

Evite tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. Ao tocar, lave
sempre as mãos;

Mantenha uma distância mínima de cerca de dois metros de qualquer
pessoa tossindo ou espirrando;

Adote um comportamento amigável sem contato físico;

Higienize com frequência o celular;

Não compartilhe objetos de uso pessoal, como talheres, toalhas, pratos
e copos;

Mantenha os ambientes limpos e bem ventilados;

Atenda à orientação de isolamento social, permanecendo em suas
residências, circulando somente em casos de necessidade, e, tomando
todas as cautelas para evitar o contágio.

RECOMENDAR à PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRA que:
Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER CUMPRIR
as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério da
Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e
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Secretaria Estadual de Saúde;

Fiscalize, a partir desta data, o cumprimento das regras contidas no
Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020, quais sejam:
2.1 -  Suspensão de eventos de qualquer natureza com público;

2.2 - Suspensão da aglomeração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenha sido suspensa em decorrência da situação de emergência.

2.3 - No caso das atividadesexcepcionadas no item “b”, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto à
manutenção da distância segura entre pessoas;

2.4 - Proibição da prestação de serviço de mototáxi para o transporte de
passageiros;

2.5 - Disponibilize materiais de proteção individual, tais como máscaras
N 95 e luvas etc, para utilização pelos Profissionais da Área da Saúde e
demais servidores públicos, cuja função seja essencial e, por isso,
encontram-se em campo e não em isolamento social, orientando-os
quanto à correta utilização;
2.6 - Continue a promover ampla publicidade das medidas de prevenção
por todos os canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádios,
blogs, microblogs, carros de som, dentre outros veículos de
comunicação), inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de
todos no sentido de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-
os aos essenciais, além de recomendar às pessoas que permaneçam
em casa, sobretudo pessoas idosas, portadoras de doenças crônicas,
grávidas e aqueles que apresentem algum sintoma viral;

2.7 - Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;

2.8 -  No caso do CONSELHO TUTELAR, o atendimento presencial será
feito, quando da impossibilidade de efetuar o contato por meio remoto,
mediante escala de plantão, para todos os dias da semana, dando-se
ampla publicidade acerca da manutenção das atividades do Conselho
Tutelar em regime de atendimento somente de casos urgentes, e da
escala de plantão, sendo afixado, na sede da Prefeitura e do Conselho
Tutelar, aviso claro e visível, com ampla divulgação por outros meios de
comunicação, inclusive no site da Prefeitura, onde conste o e-mail e
telefone de atendimento do Conselho Tutelar, disponibilizando, ainda, o
telefone de contato do plantonista do dia, para casos de urgência da
população, priorizando-se, no período, os casos relacionados ao
COVID-19, sem descuidar dos demais casos urgentes;
2.9 - Promova a ampla divulgação da presente recomendação a todos
os seus destinatários, inclusive mediante NOTIFICAÇÃO às agências
bancárias, lotéricas e aos principais estabelecimentos;

RECOMENDAR aos SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS,
CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES do MUNICÍPIO DE GAMELEIRA
que adotem as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre os usuários, mediante o controle de
fluxo de acesso à parte interna, com a criação de marcas no chão
mediante pintura ou risco do X ou I ou O, em cor visível e forte, com
material lavável, assegurando a distância mínima de 1 ( um ) metro
entre um(a) usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;

RECOMENDAR à POLÍCIA CIVIL (Delegacia de Polícia de Gameleira) e
à POLÍCIA MILITAR que:

Intensifiquem a fiscalização quanto ao cumprimento das medidas
preventivas estipuladas pelos Decretos Estaduais n. 48.832 e 48.834 de
19 e 20/03/2020, respectivamente;

Fiscalizem, a partir desta data, o cumprimento das regras contidas no
Decreto n° 48.837, de 23 de março de 2020, quais sejam:
2.1 - Suspensão de eventos de qualquer natureza com público;

2.2 - Suspensão da aglomeração depessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenha sido suspensa em decorrência da situação de emergência;

2.3 - No caso das atividades excepcionadas no item “b”, devem ser
observadas as recomendações sanitárias, inclusive quanto à
manutenção da distância segura entre pessoas;

2.4 - Proibição da prestação de serviço de mototáxi para o transporte de
passageiros;

2.5 - Adotem as providências legais nos casos de descumprimento dos
Decretos expedidos pelo Governador do Estado de Pernambuco, bem
como pela Prefeitura de Gameleira;

Por fim, RECOMENDAR aos PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, no Município de Gameleira que,

Abstenham-se da atividade de comércio, salvo, estritamente, as
atividades permitidas pelos decretos federal e estadual;

Em se tratando de atividade ainda permitida:
2.1 - Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
a cinco ou dez clientes por vez, a depender do tamanho do
estabelecimento, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo entre cada um dos usuários;

2.2 - Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

2.3 - Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito à informação previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
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Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Saúde, do Consumidor e da Infância e
Juventude;

Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado;

Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Gameleira, 25 de março de 2020.

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotora de Justiça

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotor de Justiça de Gameleira

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA

RECOMENDAÇÃO  Nº 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o inteiro teor da Recomendação nº 001/2020,
expedida em 16.03.2020.

RESOLVE

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. PREFEITO DA CIDADE DE CEDRO, Sr.
ANTÔNIO INOCÊNCIO LEITE:

1. Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Cedro a ser expedido contenha, como elementos mínimos, todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3). Em caso de já ter havido a expedição do referido plano que as
presentes considerações sejam devidamente consideradas, havendo o
subsequente acréscimo ao seu teor, em sendo o caso;

2. Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
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(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.;

3. Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

4. Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, por meio de rádio comunitária (e outras
emissoras que a tanto possam aderir), e nos locais de grande acesso de
pessoas (a exemplo de farmácias, postos de saúde e hospitais, sem
prejuízo de outros que reputar importantes), por intermédio dos agentes
comunitários de saúde e de combate a endemias, sem prejuízo de
outros meios que atendam à população como um todo;

5. Que quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

6. Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

7. QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância
e resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

8. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde;

9. Adote providências necessárias no sentido de organizar e fiscalizar o
cumprimento das medidas constantes do Plano de Contingência no
tocante à FEIRA MUNICIPAL DE CEDRO apenas para ITENS
ESSENCIAIS, é dizer, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, objetivando diminuir
o fluxo de pessoas, evitando aglomeração que suplante o número de 50
(cinquenta) pessoas, promovendo, inclusive, o espaçamento entre
bancas, utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de polícia,
bem como medidas sanitárias para prevenir contaminação, a exemplo
de distribuição de álcool em gel e máscara de proteção aos feirantes;

10. Fiscalize, por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, táxis e mototáxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas), e observância estrita
ao limite de passageiros;

11. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;

12. Promovam a adequada e imediata divulgação do Plano de
Contingência, inclusive de suas ulteriores alterações, afixando-o em
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cedro e no sítio eletrônico
da Prefeitura de Cedro, remetendo cópia para a promotoria de Serrita
dentro do prazo já estipulado na Recomendação nº 001/2020, nos
termos do art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.
8.625/1993 c/c art. 58 da RES-
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CSMP n. 003/2019 e art. 10 da Res. CNMP n. 164/2017;

13. A presente Recomendação, em conjunto com a Recomendação nº
001/2020, tem validade até 30.04.2020, podendo haver revogação antes
do término, prorrogação e/ou alteração de diretrizes, a depender das
orientações da Secretaria Estadual de Saúde;

14. Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente
Recomendação no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como
negativa e embasamento para a adoção das medidas que se afigurem
cabíveis por parte desta Promotoria de Justiça.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Cedro, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria CAOP-SAÚDE, para
conhecimento e registro;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

 Registre-se no Sistema SIM.

SERRITA/PE, 19 de março de 2020.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI

ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Promotor de Justiça de Serrita

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2020
(2020/84797 #12408473)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indísponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pesspa com deficiência;

CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da familia, da sociedade e do Estado, a " …
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
preconceitos e obstáculos arquitetônicos";

CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social...; e bem assim, no Parágrago Primeiro do
mesmo Art. 8º, que os direito acima elencado é extensivo ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;

CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais
(Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);

CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a "
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família, a sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;

CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público "assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 62 e 63, do Código Estadual
de Defesa do Consumidor (Lei n.º. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312. 454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1º de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população
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beneficiária do INSS para receber seus valores, de maneira que urge a
adoção de preventivas medidas que visem o menor tempo de exposição
e convívio social, sob a égide da melhor estrutura possível;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao EXMO SR. PREFEITO DE PALMEIRINA, Senhor
MARCELO NEVES com a antecedência que o caso impõe, providencie,
de acordo com as vigentes normas de saúde e vigilância sanitária,
sobretudo no tocante a impedir aglomeração de qualquer natureza, sob
pena de eventual responsabilidade, por negligência, que:

1. Promova ampla divulgação das informações sobre as regras de
acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação se dê por
carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais informativos,
cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade da população
em geral;
2. Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária (se
existentes no município), lotérica ou posto de atendimento (se
existentes) no município de Palmeirina, para que, com a antecedência
que o caso impõe:
2.1 – Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 (duas) horas antes do atendimento normal e cotidiano, os
serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;
2.2 – Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
2.3 – Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotéria, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;
2.4 – Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e,
desde logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto,
dê-se o acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior,
também seja mantida a distância mínima presencial de 1(um) metro
entre as mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o
número que for possível, observada a margem prudencial de
afastamento e segurança;
2.5 – Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, tranferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;
2.6 – Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
2.7 – Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;
2.8 – Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha,

por excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a)
ou o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;
2.9 – Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que
possível, um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou
terminal de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo,
eventual conflito;
4. Em havendo contingente, que seja disponibilizado agentes de guarda
municipal em cada agência, posto ou lotérica, para assegurar a ordem e
o distanciamento nas filas;
5. Oficie a Polícia Militar para que esta fique sobreaviso para eventual
necessidade. Inclusive, indicando para o responsável pela instituição
financeira no município, o telefone de contato da autoridade policial a
ser acionada.

RECOMENDAR a Secretaria de Ação Social, CREAS e CRAS, que:

1. Conscientizem e estimulem os idosos e as pessoas portadoras de
n e c e s s i d a d e s  e s p e c i a i s  p a r a  q u e  f a ç a m  p r o c u r a ç õ e s ,
preferencialmente, públicas, evitando, assim, a exposição pessoal e
física, ante a vigência desta pandemia comunitária;
2. Disponibilizem contato para que os idosos, as pessoas portadoras de
necessidades especiais e demais interessados, entrem em contato com
a secretaria para denunciar casos de abuso de curatela ou de
representação que impliquem em prejuízo financeiro em razão da
existência de representação legal.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito de Palmeirina, para conhecimento e
cumprimento;
b) a  Secretaria de Ação Social, CREAS e CRAS, para conhecimento e
cumprimento;
c) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria ao CAOP-SAÚDE e
CAOP-CIDADANIA, para conhecimento;
e) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes – ao PA
002/2020.

Palmeirina/PE, 25 de março de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de Palmeirina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

RECOMENDAÇÃO - IC N°. 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, no exercício das atribuições na
curadoria da defesa do consumidor, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, II e seu
parágrafo único, I e IV, da nº 8.625/1993; e, ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana está inserida no
art. 1º da Constituição Federal como um dos princípios fundamentais da
República Federativa do
Brasil;
CONSIDERANDO que a vida e a segurança são direitos
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fundamentais do
cidadão, conforme insculpido no art. 5º da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a boa fé, a transparência e a proteção do
consumidor são princípios basilares das relações consumeristas e
verificando a necessidade de ser assegurado ao consumidor, nos
termos do artigo 4º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor indica ser direito básico do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 estabelece
que os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e
fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as
informações necessárias e adequadas a seu respeito;
CONSIDERANDO que o artigo 3º, §1º, inciso XII do Decreto Federal nº
10.282, de 20 de março de 2020, em vista ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade e com a finalidade de
salvaguardar a sobrevivência, a saúde e a segurança da população,
preconiza como atividade essencial a distribuição, a comercialização e a
entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico,
de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.834/2020, de 20 de
março de 2020, do Estado de Pernambuco, em seu art. 2º estabelece:
"Fica suspenso, a partir do dia 22 de março de 2020, o funcionamento
de todos os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco.", apresentando exceções no § 1º deste mesmo artigo, e
por isso permitindo o funcionamento de certos setores de fornecimento
de produtos e serviços, todos essenciais à sobrevivência de todos;
CONSIDERANDO a necessidade de diminuir e até evitar o acesso do
público em geral aos estabelecimentos comerciais fornecedores de
produtos e serviços, notadamente, supermercados, mercados, lojas de
conveniência, farmácias, estabelecimentos de venda de produtos
médico-hospitalares, lojas de produtos de higiene e limpeza, casas de
ração animal, fornecedores de água, fornecedores de gás;
CONSIDERANDO que a disponibilização da atividade de fornecimento
de produtos e serviços apresenta-se, em virtude da pandemia no novo
coronavírus, como medida imperativa, tudo com o fim de evitar o trânsito
das pessoas em ambiente público, viabilizando cada vez mais o
isolamento social exigido pela atual conjuntura mundial, no sentido de
conter a rápida disseminação do novo coronavírus; CONSIDERANDO
que a

atividade de todos os fornecedores de produtos e serviços, inclusive
daqueles com atuação através de entregas em domicílio (delivery), deve
ser provida de cuidados específ icos de higienização, com
dispon ib i l i zação de espaços para  des in fecção dos seus
colaboradores/entregadores, inclusive equipamentos de proteção como
máscaras e luvas, assim como álcool em gel;
CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá expedir Recomendações, nos termos da Lei Federal nº
8,625/93.
RESOLVE RECOMENDAR:
a todos os fornecedores de produtos e serviços do Estado de
Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº 48.834, de 20 de março
de 2020, para que adotem as seguintes medidas de ordem
administrativa, a fim de minimizar e até evitar a proliferação do novo
coronavírus:
controlar o acesso de pessoas às suas instalações empresariais, a fim
deevitar presença numérica de seres humanos em condição de
aglomeração;
disponibilizar álcool gel em seus estabelecimentos, para viabilizar
ahigienização das mãos pelos consumidores, empregados e demais
transeuntes;
providenciem a disponibilização da sua atividade aos consumidores
atravésde atendimento em domicílio, tudo com o fim de evitar o trânsito
das pessoas em ambiente público, viabilizando cada vez mais o
isolamento social exigido pela atual conjuntura mundial, no sentido de
conter a rápida disseminação do novo coronavírus;
adotem medidas administrativas necessárias, assegurando que os
seusempregados, dentre eles os responsáveis pela entrega dos
produtos e serviços fornecidos em domicílio, estejam sem apresentação
de qualquer sintoma gripal, devidamente higienizados e com
equipamentos de proteção individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, para fins de minimizar e até evitar a
proliferação do novo coronavírus, e assim salvaguardando a proteção da
vida e da integridade física de todos;
procedam a entrega dos produtos em domicílio devidamente
protegidospor invólucro lacrado;
às empresas de entrega de produtos e serviços em domicílio para que:
adotem medidas administrativas necessárias, assegurando que os
seusempregados, dentre eles os responsáveis pela entrega dos
produtos e serviços fornecidos em domicílio, estejam sem apresentação
de qualquer sintoma gripal, devidamente higienizados e com
equipamentos de proteção individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, para fins de evitar a proliferação do novo
coronavírus, e assim salvaguardando a vida e a integridade física de
todos;
proceda a entrega dos produtos em domicílio devidamente protegidos
porinvólucro lacrado;
ao Sindicato da Habitação de Pernambuco - SECOVI/PE para que adote
as medidas administrativas necessárias a evitar a proliferação do
Coronavírus, informando aos condomínios residenciais e comerciais, às
administradoras de condomínios, às administradora de imóveis e
imobiliárias no Estado de Pernambuco sobre: a) necessidade de
restringir o acesso de entregadores de produtos e serviços nas
dependências internas dos condomínios; b) necessidade de limitar as
entregas de produtos e serviços, exclusivamente, nas respectivas
portarias dos condomínios; c) necessidade de assegurar que os
funcionários dos condomínios estejam devidamente protegidos, com
equipamentos de proteção de uso individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, inclusive com disponibilização de álcool
em gel nas áreas comuns para os empregados, moradores e demais
transeuntes.
ao Sindicato dos Motofretistas de Pernambuco - SINDMOTO/PE, para
que oriente aos seus sindicalizados que apenas realizem sua atividade
de trabalho se estiverem sem apresentar qualquer sintoma gripal, assim
como devidamente higienizados e com equipamentos de proteção
individual, a exemplo de máscaras de proteção e luvas descartáveis,
para fins de evitar a proliferação do novo coronavírus, salvaguardando a
vida e a integridade física de todos.
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aos PROCON-PE, PROCON-Recife, que
fiscalizem o cumprimento da presente Recomendação por parte de
todosos fornecedores do Estado de Pernambuco, encaminhando
relatório circunstanciado a esta Promotoria de Justiça.
Expedida a Recomendação, notifiquem-se as pessoas jurídicas abaixo
indicadas, cientificando sobre a expedição da referida Recomendação, a
fim de que promovam a divulgação imediata e adequada do seu
conteúdo, assim como apresentem manifestação sobre este ato
ministerial:
Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de
Pernambuco - FECOMÉRCIO/PE;
Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Recife;
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
de
Pernambuco - SINCOFARMA;
Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do Estado de
Pernambuco
- SINDIPÃO;
Sindicato da Indústria de Engarrafamento de Água Mineral de
Pernambuco;
Sindicato dos Revendedores de Gás Liquefeito de Petróleo no Estado
de
Pernambuco – SINREGAS/PE;
ao Sindicato da Habitação – SECOVI/PE;
ao Sindicato dos Motofretistas de Pernambuco – SINDMOTO/PE.
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.
Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do Ministério Público do
Estado de Pernambuco – MPPE, para conhecimento.
Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM.
Cumpra-se.

Recife, 24 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

SOLON IVO DA SILVA FILHO
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA

RECOMENDAÇÃO  Nº _____/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
DOC:
AUTOS: nº 2020/88183 (ÁGUA PRETA)
2020/88160 (XEXÉU)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
dos Promotores de Justiça que subscrevem a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em
situação de rua;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº _____/2020   -
Recife, 24 de março de 2020

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de
Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de
moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.053/2009;

CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência municipal/regional previstos na Resolução
CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b)
Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços sócio-assistenciais;

CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às
normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em
situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da
pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria
e pela discriminação;

CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da saúde, educação, registro civil, tal como,
comumente, passou ou passa por situação de distanciamento ou
afrouxamento de vínculos familiares;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticiou,
no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta e três) casos do Novo
Coronavírus – COVID -19 e 03 (três)
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mortes no Estado de Pernambuco;

RESOLVE

RECOMENDAR AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PREFEITOS
DOS MUNICÍPIOS DE ÁGUA PRETA E XEXÉU QUE:

1. Efetivem a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais) de prestação contínua destinado(s) às pessoas
em situação de rua, com toda a estrutura física, material e de recursos
humanos, conforme parâmetros estabelecidos na legislação pertinente,
adequando às medidas emergenciais, estabelecidas pela Ministério da
Saúde e Organização Mundial de Saúde, para o enfrentamento à
Pandemia do CORONAVÍRUS;

Tratando-se do Serviço Especializado em Abordagem Social

2. O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser estruturado
de forma a viabilizar a busca da resolução de necessidades imediatas e
promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais e das
demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos, de
acordo com as indicações abaixo:

2.1. Serviço deverá ser ofertado de forma contínua e programada, com a
finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que
identifique, no território do município, a incidência de pessoas em
situação de rua, com observância apurada para prevenção e
identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;

2.2. O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b)
Unidade específica referenciada ao CREAS; (c) Centro de Referência
Especializado para População em Situação de Rua (Centro-POP);

2.3. No processo de organização do Serviço de Abordagem Social,
deverá ser observado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da
incidência de situações de risco pessoal e social no município e da rede
instalada nos territórios;

2.4. O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado,
durante o dia e a noite; Tratando-se de Serviço de Acolhimento
Institucional para População de Rua

3. O Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua deve
ser estruturado de forma a viabilizar a eficiente prestação dos serviços
socioassistenciais de abrigo institucional para a oferta de acolhimento
provisório a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem crianças,
que se encontram em situação de rua e dar atendimento às pessoas em
situação de rua, com especial atenção as medidas de prevenção,
identificação de casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos
decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.

Tratando-se do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua (Centro-POP)

4. O Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua deve
estar equipado para o enfrentamento da Pandemia do CORONAVÍRUS,
adotando medidas e cuidados recomendados pelos órgãos de controle,
a exemplo de: Evitar contato próximo com pessoas doentes e que
tenham infecção respiratória aguda sem a devida proteção, a exemplo
do uso de máscara N95; Lavar as mãos frequentemente com água e
sabão por pelo menos 20 segundos. Se não houver água e sabão, usar
um antisséptico para as mãos à base de álcool em gel, principalmente,
após contato direto com pessoas doentes e antes de se alimentar; Usar
lenços descartáveis para higiene nasal (nada de lencinhos de pano!);
Cobrir nariz e boca sempre que for espirrar ou tossir com um lenço de
papel e

descartar no lixo; Higienizar as mãos sempre depois que tossir ou
espirrar; Evitar tocar em olhos, nariz e boca com as mãos não
higienizadas; Manter ambientes muito bem ventilados; Não compartilhar
objetos de uso pessoal como copos, garrafas e talheres;Limpar e
desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência.

DETERMINO, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias (
pjaguapreta@mppe.mp.br ), as medidas adotadas para atendimento da
respectiva Recomendação, sob pena da adoção das medidas
administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nas Promotorias de Justiça respectivas e no sistema de
gestão de autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos Constitucionais dos
Municípios de ÁGUA PRETA E XEXÉU, para conhecimento e
cumprimento;
b.3) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, Cidadania
e Infância e Juventude, bem como à Secretaria Geral do Ministério
Público, para os fins de direito, inclusive conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Água Preta, PE, 24 de março de 2020.

Thiago Faria Borges da Cunha
 Promotor de Justiça

Vanessa Cavalcanti de Araújo
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA/PE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA N.º 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seus representantes que abaixo subscrevem, no uso das
atribuições legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº.
8.625/93 e,
art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94,
com suas
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são
prestações de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao
Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua
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Recife, 24 de março de 2020
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garantia, conforme
preceituado no art. 129, II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do
Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas
que
visem à redução do risco de doenças e de outros agravos;
CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e
recuperação da saúde (art. 196, CF);
CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os
direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do princípio
fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na Constituição
Federal,
em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII),
tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem
atualizando diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo
COVID19, com constantes acréscimos dos números de novos casos
confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º
13.979, de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública
de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser
adotadas, entre outras, medidas como isolamento, quarentena,
determinação de
realização compulsória de exames médicos, testes laboratoriais, coleta
de
amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n.º
5, de 17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança
Pública, as
pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que o
descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020,
acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes
infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual
tipifica o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem
infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação
de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês a um ano, e
multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual
tipifica o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem
legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e
multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de
escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro
patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais

ainda, um
verdadeiro desprezo aos ensinamentos da solidariedade social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do
Ministério Público encontra-se a promoção das medidas necessárias
para
garantir a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no
art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art.
4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81, parágrafo único
e art. 82,
inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de
setembro
de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam
que fo rnecedores ,  espec ia lmente  fa rmác ias /d rogar ias  e
es tabe lec imentos  de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no
Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos, sobretudo álcool
em gel,
máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a
patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações
fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a economia
popular, nos
termos do art. 3º, VI, da Lei nº 1.521, de 1951;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do
Consumidor de Pernambuco considera produtos essenciais aqueles
imprescindíveis à vida ou à profissão do consumidor, como alimentos
em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº
16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas,
vedadas pelo CDC (art. 39, V e X, da Lei nº 8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação
e a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou
impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam
obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor
em
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a
equidade",
bem como as que "permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente,
variação do
preço de maneira unilateral”. (art. 51, IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição
de preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à
ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA/PE
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa
caracteriza infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o
fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem
prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a
saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização do
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produto; VI -
suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII - suspensão
temporária
de atividade; VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; IX -
cassação
de licença do estabelecimento ou de atividade; X - interdição, total ou
parcial, de
estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - intervenção
administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado
pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834, de 20 de
março de
2020, os quais regulamentam, no Estado de Pernambuco, a adoção de
medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei nº
13.979, de
6 de fevereiro de 2020, diante a situação de pandemia recentemente
declarada
pela OMS, e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações
das
autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de várias
pessoas,
de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente os riscos de
transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da
emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do
coronavírus;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de legalidade, honestidade,
imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições, nos termos do
art. 11,
da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente público ímprobo as
penalidades previstas no art. 12, III, da retromencionada legislação
federal

RESOLVE RECOMENDAR:
1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE QUE:
1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de
prevenção elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial
da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e
de isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia
de mantimentos familiares e ao exercício profissional das atividades sem
restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de promover eventos
e
reuniões sociais nas vias públicas (ruas, calçadas e praças);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros Estados
do País, de outros países e de cidades devem permanecer em
isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
2. AO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE
QUE:

2.1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da
Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;

2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras
municipais para diminuição do fluxo de pessoas, bem como
espaçamento entre
bancas, aplicando as medidas sanitárias para prevenir a contaminação;
2.3. Fiscalize, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020,
relativas à
suspensão do transporte coletivo intermunicipal de passageiros em todo
o
Estado de Pernambuco;
2.4. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de
polícia, bem como fechamento de academias de ginástica, clubes e
locais em
que é possível aglomeração de pessoas, conforme disciplinas federal e
estadual;
2.5. Abstenha-se, tanto o município, quanto as autoridades
religiosas e cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de
evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões
judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas, budistas,
hinduístas,
de culto tradicional chinês, espíritas e outras celebrações de caráter
religioso;
2.6. Desenvolva as autoridades religiosas modos de celebrações
em meio virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para
continuidade dos cultos e orações por parte de seus fiéis;
2.7. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por
todos os canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive
com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido de evitar
aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos essenciais, além de
recomendar às pessoas que evitem sair de casa, principalmente
pessoas idosas,
os vulneráveis e aqueles que apresentem algum sintoma viral;

2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo
quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada sobre
compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e protocolos
oficiais,
utilizando, se necessário, do poder administrativo de polícia para dar
cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas impostas e
comunicadas
à pessoa afetada e, no caso de descumprimento, proceder com a
comunicação
dos fatos à autoridade policial local, tendo em vista que o
descumprimento da
medida de quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº
13.979,
de 2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos
arts. 268
e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
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Código Penal, caso
o fato não constitua crime mais grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes
de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial nos
casos de
recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida às medidas
previstas
nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020;
2.10. Intensifique, por todos os meios, as campanhas de
sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;
2.11. Fiscalize, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.832, de 19 de março de 2020, com
relação
ao funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os
quais
poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como
pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares,
além dos cl ubes socia is e futeb ol “ society” localizados no Estado de
Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos municipais,
medidas de Suspensão e cassação do alvará de funcionamento e
interdição do
estabelecimento;
2.12. Fiscalize, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.834, de 20 de março de 2020,
relativas à
suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio
localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em seus
decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e
interdição do estabelecimento, observando as exceções previstas no art.
2°, §1°,
do referido Decreto;
2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de
alimentos e medicamentos, mediante a organização dos serviços de
distribuição e venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados,
supermercados, feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de
maneira a
preservar o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos
de saúde
da população;
2.14. Promova as medidas necessárias à reorganização e
fiscalização dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se
todos os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
2.15. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo
e outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias
de atuação para o cumprimento das metas da Campanha Nacional de
Vacinação
contra a Gripe, observando-se não apenas as etapas do calendário
oficial do
Ministério da Saúde, mas também todos os protocolos de prevenção
elaborados
e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria

Estadual de
Saúde em relação ao enfrentamento à Pandemia;

2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e
aglomeração de pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio
de
servidores das áreas administrativas e burocráticas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários
às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços essenciais;
2.17. Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020,
relativas à
suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de pessoas
em
número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação
de emergência e (b) da prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito
do
Estado de Pernambuco;
2.18. Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da
presente recomendação a todos os seus destinatários, inclusive
mediante
notificações às agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
3. AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério
da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, a
fim de
proteger os agentes políticos, servidores públicos do Poder Legislativo e
a
população que frequenta as dependências da Câmara MunicipaL;

3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário
e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam promover as
sessões,
que restrinjam o acesso aos Plenários apenas aos Vereadores e ao
mínimo de
servidores necessários para a realização do ato ou que desenvolvam
métodos
de reunião em meio virtual, mídias sociais e outros meios de
comunicação para
continuidade dos serviços.
4. AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações
e prevenir contatos aproximados entre pessoas, mediante controle de
fluxo de
acesso à parte interna, com a criação de marcas no chão, no formato de
círculos, com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre cada um;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos,
todos os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela
OMS -
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria
Estadual de Saúde.
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5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais
no sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de
2020, e na
Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de necessidade,
proceda
com a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito,
conforme o caso
(TCO e/ou APFD), tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020,
poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts. 268 e
330 do
Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o
fato não
constitua crime mais grave ou outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua
residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas
estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme solicitação
das
autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de
preços das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a
lavratura dos
procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou
APFD),
para casos de crime contra a ordem econômica e tributária e às relações
de
consumo e/ou crime contra a economia popular, nos casos previstos nas
respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação
ao funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os
quais
poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como
pontos de
co le ta ,  ass im como a suspensão do func ionamento dos
estabe lec imentos de
salão de beleza, cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e
futebol
“society”, localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020,
relativas à
suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio, no
Estado de Pernambuco, observando as exceções previstas no art. 2°,
§1°, do
referido Decreto;

5.6. Fiscalizem, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020,
relativas à
suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de pessoas
em
número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação
de emergência e (b) da prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito
do
Estado de Pernambuco.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS,

GERENTES E RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS
DE QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA/PE:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar
aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e
internas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante
dos itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de
compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos
osprotocolos
oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministério
da
Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro
patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda, um
verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade social,
sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer
natureza, como álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras
descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de
mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui
crime
contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº
1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de
cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV, da Lei nº
12.529,
de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se submeterem a
medidas
administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto
por consumidor, visando a que, tanto quanto possível, toda a população
tenha
acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem
esforços às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a
população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito
à informação previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.
Em face da presente Recomendação, determino a adoção das
seguintes providências:
I - Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Abreu e Lima/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez
que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

III - Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Fórum da
Comarca de Abreu e Lima/PE, encaminhando a presente
Recomendação;
IV Oficie-se às Polícias Civil e Militar, encaminhando a presente
Recomendação;
V Remeta-se cópia desta Recomendação Sr. Secretário Geral do
MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
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VI - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação ao
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional da Saúde;
VII - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação
aos blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;
VIII - Cientifique-se de que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas necessárias à
sua
implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal;
IX - Lance-se a presente nos autos do PA n.º 01/2020.
Registre-se no SIM. Publique-se.

Abreu e Lima/PE, 24 de março de 2020.

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Promotora de Justiça

RODRIGO DA COSTA CHAVES
Promotor de Justiça

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Gravatá

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL CONJUNTA Nº 001/2020
Número do Auto: 2020/89687

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Gravatá, por meio dos Promotores de
Justiça que esta subscrevem, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inc. II, da Constituição
Federal; artigo 26, inc. VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
MP); combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c
art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual nº 12/94:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei no 13.979,
de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da portaria interministerial no 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3a da Lei no 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva para
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quem infringir determinação do poder público destinada a impedir
introdução ou propagação de doença contagiosa, cuja pena é de
detenção, de um mês a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias em Pernambuco de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar arbitrariamente o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, enriquecimento ilícito;;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4o da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3o, inciso
VI, da Lei no 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
no 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei no
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6o IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica previstas no art. 36 da Lei no 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto no 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto no 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos no 48.832, de 19 de
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março de 2020 e 48.834, de 20 de março de 2020, os quais
regulamentam, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS), e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações
das autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de
várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto no 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;

RESOLVE RECOMENDAR:
1. À POPULAÇÃO, TURISTAS E VISITANTES DO MUNICÍPIO DE
GRAVATÁ QUE:
1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde.
1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas).
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias.
2. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GRAVATÁ/PE QUE:
2.1. Adote todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde.
2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras municipais
para diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, aplicando as medidas sanitárias para prevenir a contaminação.
2.3 Determine a proibição de serviço de mototáxi neste município,
excepcionando-se a realização de serviços de “delivery”, promovendo
ações fiscalizatórias e adoção de medidas administrativas em caso de
descumprimento.
2.4 Fiscalize o cumprimento das regras contidas no Decreto nº 48.834
de 20.03.2020, relativas à suspensão do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros em todo o Estado de Pernambuco.
2.5 Suspenda a realização de eventos de qualquer natureza.
2.6 Promova a suspensão da aglomeração de pessoas em número
superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e
necessárias, que não tenha sido suspensa em decorrência da situação
de emergência, observando-se as recomendações sanitárias, inclusive
quanto a manutenção da distância segura entre as pessoas.
2.7. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual.
2.8 Fiscalize o cumprimento das recomendações direcionadas aos
síndicos de condomínios e privês deste município, no sentido de
determinar o fechamento das áreas comuns, além das demais
procedimentos de limpeza, fluxo de entregas e contato pessoal.
2.9. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais,

rádio, blogs, microblogs, carros de som, dentre outros veículos de
comunicação), inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de
todos no sentido de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-
os aos essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de
casa, principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral.
2.10. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria no 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3o da Lei no 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave.
2.11. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4o e art. 5o da Portaria Interministerial no
5, de 17/03/2020.
2.12. Intensifique, por todos os meios possíveis, as campanhas de
sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral.
2.13. Fiscalize, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento.
2.14. Fiscalize, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em
seus decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará
de funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto.
2.14. Autorize o funcionamento de oficinas de manutenção e conserto
de máquinas e equipamentos para a indústrias e atividades essenciais,
veículos leves e pesados, e, em relação a estes, a comercialização e
serviços associados de peças e pneumáticos.
2.15. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população.
2.16. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde.
2.17. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do
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Ministério da Saúde, mas também todos os protocolos de prevenção
elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde em relação ao enfrentamento à
Pandemia.
2.18. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinja o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais.
2.19. Adote estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
3. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da
Saúde (Portaria no 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências das
Câmaras Municipais.
3.2. Suspenda as sessões da Câmara de Vereadores ou adote
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários apenas
aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.

4. AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo de dois metros.
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde.

5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de fazer cumprir o disposto na Lei no 13.979, de 2020, e na
Portaria Interministerial no 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3o da Lei no 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei no 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal.
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3o da Lei no 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias.

5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais.
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19

de março de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes,
lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar exclusivamente
para entrega em domicílio e como pontos de coleta, assim como a
suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza,
barbearia, cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol
“society” localizados no Estado de Pernambuco.
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 25 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto.
6. AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E RESPONSÁVEIS POR
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE QUALQUER NATUREZA,
SOBRETUDO SUPERMERCADOS E FARMÁCIAS, NO MUNICÍPIO DE
GRAVATÁ:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros.
6.2.  Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde.
6.3. Abstenham-se de elevar arbitrariamente o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor, como
produtos de limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel,
máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a
patamares exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias
por operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3o, inciso VI, da Lei no 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei no 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de
se submeterem a medidas administrativas, civis e penais.
6.4.  Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população tenha
acesso aos produtos de higiene e saúde.
6.5.  Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a
população que os procurar, garantindo-se o direito à informação previsto
no art. 6o, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor.
7. AOS SÍNDICOS DE CONDOMÍNIOS E PRIVÊS DO MUNICÍPIO DE
GRAVATÁ:
7.1. Promovam o fechamento temporário dos espaços coletivos, como
piscina, sauna, academias, parques infantis e quadras esportivas.
7.2. Disponibilizem álcool gel em áreas estratégicas: próximo a
elevadores, portarias e em áreas de uso coletivo.
7.3. Suspendam das assembleias e reuniões presenciais, salvo em
situações imprescindíveis, mantendo-se a distância de, pelo menos, um
metro e que seja realizada em local arejado.
7.4. Estabeleçam um fluxo racional para entregas em domicílio, a fim de
evitar ao máximo o contato corporal.
7.5. Adotem procedimentos de limpeza rigorosos no condomínio,
especialmente em maçanetas, botoeiras, corrimãos, elevadores,
playgrounds, academias e halls comuns.
7.6. Providenciem equipamentos de proteção individual aos funcionários
da limpeza, como luvas e máscaras.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público
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e cumprimento desta recomendação:
a) a expedição de ofícios, através dos e-mails oficiais, com confirmação
de recebimento:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Ministério Público de
Pernambuco.
b.2) ao Excelentíssimo Senhor prefeito do município de Gravatá, para
conhecimento e cumprimento.
b.3) ao Excelentíssimo Senhor presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Gravatá, para conhecimento e cumprimento.
b.4) ao(a)(s) Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(s) Juiz(a)(s) de Direito
desta Comarca para conhecimento.
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle.
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos “blogs” e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.

8.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive quanto à
responsabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gravatá, 25 de março de 2020.

Epaminondas Ribeiro Tavares
1º Promotor de Justiça de Gravatá

Fernanda Henriques da Nóbrega
2ª Promotora de Justiça de Gravatá

EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
1º Promotor de Justiça de Gravatá

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelos Promotores de Justiça das cidade de Araripina e Ipubi,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127,
caput, e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV,
alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993;
art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12,
de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art.
8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189,
de 18 de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como

RECOMENDAÇÃO Nº CONJUNTA Nº 001/2020   =
Recife, 22 de março de 2020

isolamento, quarentena,  determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais
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diversas sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil,
penal e das definidas em normas específicas, a saber: I - multa; II -
apreensão do produto; III - inutilização do produto; VI - suspensão de
fornecimento de produtos ou serviço; VII - suspensão temporária de
atividade; VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; IX -
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; X - interdição,
total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; XI -
intervenção administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. À POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE ARARIPINA e IPUBI QUE:
1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
2. AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PREFEITOS DOS
MUNICÍPIOS DE ARARIPINA e IPUBI QUE:
2.1. Adotem todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
2.2. Promovam os atos necessários à organização das feiras municipais
para diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, aplicando as medidas sanitárias para prevenir a contaminação;
2.3. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à  suspensão do transporte coletivo intermunicipal de passageiros em
todo o Estado de Pernambuco;
2.4. Fiscalizem o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;
2.5. Abstenham-se, tanto os Municípios, quanto as autoridades
religiosas e cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de
evitar aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos,
missas, reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes,
sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e
outras celebrações de caráter religioso;
2.6. Desenvolvam, tanto os Municípios, quanto as autoridades

religiosas, modos de celebrações em meio virtual, mídias sociais e
outros meios de comunicação para continuidade dos cultos e orações
por parte de seus fiéis;
2.7. Promovam ampla publicidade das medidas de prevenção por todos
os canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
2.8. Adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;
2.10. Intensifiquem, por todos os meios possíveis, as campanhas de
sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;
2.11. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;
2.12. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020,
relativas à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos
de comércio localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em
seus decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará
de funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto;
2.13. Garantam, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;
2.14. Promovam as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
2.15. Desenvolvam métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do
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Ministério da Saúde, mas também todos os protocolos de prevenção
elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde em relação ao enfrentamento à
Pandemia;
2.16. Adotem estratégias para evitar grande circulação e aglomeração
de pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de
servidores das áreas administrativas e burocráticas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
2.17. Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
3. AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTES DAS
CÂMARAS DE VEREADORES DOS MUNICÍPIOS DE ARARIPINA e
IPUBI:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério
da Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências das
Câmaras Municipais;
3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários apenas
aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.
4. AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo de dois metros;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NOS MUNICÍPIOS DE ARARIPINA e IPUBI:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua
crime mais grave ou outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19

de março de 2020, com relação ao funcionamento dos restaurantes,
lanchonetes e similares, os quais poderão funcionar exclusivamente
para entrega em domicílio e como pontos de coleta, assim como a
suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza,
barbearia, cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol
“society” localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NOS MUNICÍPIOS DE ARARIPINA e IPUBI:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível, toda a população tenha
acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a
população que os procurar, garantindo-se o direito à informação previsto
no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nas Promotorias de Justiça respectivas e no sistema de
gestão de autos SIM;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios de
Araripina e Ipubi, para conhecimento e cumprimento;
b.3) aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das Câmaras de
Vereadores dos Municípios de Araripina, e Ipubi, para conhecimento e
cumprimento;
b.4) ao(a)(s) Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(s) Juiz(a)(s) de Direito
Diretor(es)(as) dos Foros das Comarcas de Araripina e Ipubi, para
conhecimento;
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b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
7.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
De Araripina e Ipubi/PE, 22 de março de 2020.

Marcelo Ribeiro Homem
Promotor de Justiça de Ipubi

Sandra Rodrigues Campos
Promotora de Justiça Substituta de Salgueiro, com exercício pleno na
Promotoria Criminal de Araripina

Fábio de Souza Castro
2º Promotor de Justiça Cível de Araripina

MARCELO RIBEIRO HOMEM
Promotor de Justiça de Ipubi

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUPIRA
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2020
CORONAVÍRUS (COVID-19)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio deste Representante Ministerial, na Promotoria de Justiça de
Cupira/PE, que ao final subscreve, com espeque no art. 129, III e IX da
Constituição Federal, art. 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal n.º
8.625/93, resolve expedir a presente RECOMENDAÇÃO, fazendo-a nos
seguintes termos, CONSIDERANDO:
 1. que o Conselho Tutelar é órgão autônomo e não jurisdicional,
integrante da administração pública municipal, essencial à defesa dos
direitos da criança e do adolescente, conforme artigos 131 e 132 do
Estatuto da Criança e do Adolescente; que a garantia da máxima
efetividade na observância dos Direitos de Crianças e Adolescentes
ameaçados e/ou com Direitos violados perpassa também pela atuação
da Rede de Proteção, sendo necessária a atuação concomitante de
alguns equipamentos em regime de plantão;

 2. que  o Conselho Tutelar constitui-se em órgão essencial do Sistema
de Garantia dos Direitos, concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho
1990 (Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA); que o
Conselho Tutelar estará aberto ao público nos moldes estabelecidos
pela Lei Municipal que o criou, sem prejuízo do atendimento ininterrupto
à população (artigo 19 da Resolução nº 170 do CONANDA);

 3. que, pelo princípio da simetria, cabe ao Prefeito Municipal
regulamentar, por decreto, a legislação municipal, nos termos do artigo
84, inciso IV, da Constituição Federal, e consoante a Lei Orgânica do
Município de Cupira;

 4. a Declaração de Emergência em Saúde Pública e Pandemia de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (COVID-19);

 5. que o Decreto municipal nº 015, de 20 de março de 2020,
estabeleceu a suspensão das atividades de atendimento presencial dos
serviços públicos municipais, para os agentes públicos integrantes do
grupo de risco, resguardando, no entanto, a manutenção integral dos
serviços essenciais, dentre eles, saúde e defesa social;

RECOMENDAÇÃO Nº ADMINISTRATIVA Nº 002/2020 .
Recife, 24 de março de 2020

 6. a consulta recebida, no dia 23.03.2020, diretamente de integrante do
Conselho Tutelar, por meio do aplicativo de mensagens eletrônicas
(WhatsApp), da Promotoria de Justiça de Cupira,  no sentido de que
tenciona suspender as atividades, com a consequente interrupção
parcial do serviço no município;

 7. que o exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seus
membros de prestarem contas de seus atos e/ou responderem por
eventuais abusos e omissões funcionais e administrativas junto ao órgão
ao qual estão administrativamente vinculados, conforme previsão legal
(artigo 31 da Resolução nº 170 do CONANDA);

 8. que constitui infração disciplinar, dentre outras, ausentar-se, sem
justificativa, da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, inclusive
no plantão (ou sobreaviso), salvo quando em diligências ou por
necessidade do serviço (artigo 41, parágrafo único, inciso IV, da
Resolução nº 170/14 do CONANDA;

 9. que a interrupção parcial das atividades do Conselho Tutelar, com
redução do quadro de servidores, sendo que dificilmente os
Conselheiros Tutelares, em pleno exercício, darão conta de todas as
urgências que poderão ocorrer no âmbito de todo Município;

 10. que a pandemia não fará cessar as situações de urgência, como
maus tratos graves a criança e adolescente, abuso sexual intrafamiliar, e
abandono, saúde, etc., mas, ao contrário, estas situações tenderão a se
agravar, em virtude do isolamento social imposto, e a convivência diária
das famílias em ambientes internos, sem mencionar as dificuldades de
atendimento da rede de saúde as crianças e adolescentes, os quais têm
prioridade de atendimento, em função do vírus, com a inviabilização do
sistema de saúde pública, que se avizinha;

 11. que há a possibilidade de os Conselheiros Tutelares manterem o
atendimento de urgência no território, através do trabalho remoto, via
computador, assim como telefone e e-mail ,  e, no caso de
impossibilidade destes meios, via atendimento pessoal na sede do
Conselho Tutelar, não se justificando, portanto, a interrupção parcial do
atendimento pretendida;

 12. a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de
prevenção à infecção e à propagação do novo coronavírus, de modo a
reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar a
saúde de agentes públicos e demais integrantes da sociedade, evitando-
se contaminações de grande escala que possam sobrecarregar o
sistema público de saúde;

 13. que, no contexto que se apresenta, não cabe ao Conselho Tutelar
dispor sobre a forma de seu funcionamento, sendo necessário que o
funcionamento do órgão se adeque ao funcionamento dos demais
serviços públicos essenciais do município. No quadro dos conselheiros
tutelares, pode haver pessoas que compõem o grupo de risco de
aumento de mortalidade pelo COVID-19 e, nesses casos, haverá a
impossibilidade de trabalho com atendimento direto ao público.

 14. que, em alguns municípios, têm sido feita a opção pelo trabalho
presencial em sistema de rodízio, em outros, pelo atendimento em
sistema de plantão, pela via telefônica. As situações são diversas,
conforme a estrutura do município e o número de casos de pessoas
contaminadas em determinado momento, mas o essencial é que o órgão
de proteção funcione minimamente, de forma a assegurar o atendimento
de casos urgentes;

 15. que, conforme já destacado alhures, cabe ao Poder Executivo local,
com base no artigo 134 da Lei nº 8.069/90, dispor sobre a forma de
funcionamento do Conselho Tutelar e essa atribuição deve ser reforçada
durante a crise da pandemia
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do COVID-19, por se tratar do ente com mais informações e
possibilidades de avaliação da situação, sobretudo do ponto de vista
sanitarista;

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
representado pela(o) agente ministerial adiante subscrita(o), no
exercício de suas atribuições legais, resolve:

RECOMENDAR ao PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA, Senhor
José Maria Leite de Macedo, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária acima
referidas e outras com ela convergentes:
 1. a pronta adoção, por meio de Decreto, de providências voltadas à
obrigatoriedade de manutenção de atendimento do Conselho Tutelar de
Cupira, vedando expressamente a interrupção parcial da atividade, a fim
de evitar a precarização dos atendimentos urgentes do Conselho
Tutelar, em manifesto prejuízo da comunicação de fatos graves, às
autoridades, acerca de violações de direitos de crianças e adolescentes;

 2. que adote providências, a fim de que, em entendendo pelo seu
funcionamento por trabalho remoto/regime de plantão não presencial, tal
circunstância deverá ser clara e amplamente divulgada, especialmente
com afixação de cartazes na sede do Conselho Tutelar, Prefeitura e
outros órgãos do sistema de garantia de direitos, declinando todas as
formas de contatos disponíveis, inclusive informando, no sítio da
Prefeitura, os números de todos os telefones funcionais dos
conselheiros tutelares, o telefone da coordenação e os emails
funcionais, devendo também ser amplamente divulgado o fluxo para
recebimento das demandas, priorizando-se, no período, por óbvio, às
relacionadas com o COVID-19, de forma a evitar prejuízo ao
atendimento de urgência da população;

 3. que adote providências, a fim de que sejam afastados os
Conselheiros Tutelares que se enquadram nas disposições do artigo 2º,
do Decreto municipal nº 015, de 20 de março de 2020, os quais deverão
seguir trabalhando de forma remota em seus domicílios, conforme
rodízio a ser estabelecido;

  4. que adote providências, a fim de que seja mantido o atendimento
presencial somente de casos urgentes pelos Conselhos Tutelares,
como, por exemplo, em situações de maus-tratos, abuso sexual e outras
formas de violência, bem como situações de saúde que demandem
pronta atuação do Conselho Tutelar, quando não for possível o
atendimento via telefone ou email;

  5. que adote providências, a fim de que, diante da necessidade de o
trabalho ser presencial, seja disponibilizado veículo para atendimento
dos casos urgentes, bem como condições adequadas de segurança às
atribuições desenvolvidas, como por exemplo, fornecimento de álcool
em gel 70º, máscaras de uso pessoal e descartáveis, luvas e outros
insumos da mesma natureza para os casos que demandarem
atendimento ao público, sem prejuízo de medidas efetivas para
implantação de serviço de limpeza contínua da sede do Conselho
Tutelar;

  6. que adote providências, a fim de que sejam chamados
imediatamente os Conselheiros Tutelares suplentes, em caso de
afastamento temporário ou definitivo de algum membro titular de
Conselho Tutelar em razão de licença médica;

 7. que adote providências, a fim de que seja dada ampla publicidade,
nos meios de comunicação (rádio, jornais e redes sociais – facebook,
instagram, twitter e outras), acerca da manutenção das atividades do
Conselho Tutelar em regime de atendimento somente de casos
urgentes, na forma desta recomendação, na respectiva sede do
Conselho Tutelar, nos termos desta recomendação;

 8. que sejam notificados, acerca das medidas adotadas, os 05 (cinco)
Conselheiros Tutelares e a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do município;

 Assinala-se o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do
recebimento da presente para que se comunique ao Ministério Público
quanto à adoção das providências determinadas na espécie.

 Assinala-se o mesmo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que as
respostas sejam encaminhadas ao endereço eletrônico do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Infância e Juventude
(CAOPIJ), a saber: caopij@mppe.mp.br, situado na Av. Visconde de
Suassuna, 99, Boa vista, Recife/PE, telefone: (81) 3182-7419 e 3182-
7418.

  Encaminhe-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do
Ministério Público de Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do
Estado;

Ficam cientes os notificados de que a presente  RECOMENDAÇÃO visa
prevenir responsabilidades civis, penais e administrativas, notadamente,
a fim de que no futuro não seja alegada ignorância quanto à extensão e
o caráter ilegal e antijurídico dos fatos noticiados.

Cumpra-se o presente em regime de Urgência, no prazo de 24 horas, já
que seu objeto se enquadra nas situações de urgência previstas na
Portaria Conjunta POR-CGMP nº 001/2020, publicada no DOE de
18.03.2020, devendo o Sr. Prefeito Municipal ser notificado dos termos
da presente Recomendação.
Cupira, 24 de março de 2020.

Fábio Henrique Cavalcanti Estevam
Promotor de Justiça

FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTI ESTEVAM
Promotor de Justiça de Cupira

1 PROMOTORIA DE JUSTIA DE CARPINA

RECOMENDAO N 004/2020

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, atravs de seu
Promotor de Justia que subscreve a presente Recomendao, no uso das
atribuies que lhe so conferidas pelo art. 129, III, da Constituio Federal;
art. 25, IV, alnea "a" da Lei Federal n. 8.625/93, art. 4., IV, alnea "a", da
Lei Estadual n. 12/94 e art. 8.,  1. da Lei n. 7.347/85;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituio Federal,
incumbe ao Ministrio Pblico a defesa da ordem jurdica, do regime
democrtico e dos interesses sociais e individuais indisponveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituio Federal, 
funo institucional do Ministrio Pblico zelar pelo efetivo respeito dos
servios de relevncia pblica, bem como a proteo dos direitos difusos e
coletivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgnica da
Assistncia Social, incumbe ao Ministrio Pblico zelar pelo efetivo respeito
aos direitos e garantias legais assegurados s pessoas em situao de
vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em situao de rua;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Poltica Nacional para as Pessoas em Situao de
Rua e seu Comit Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1, pargrafo nico, como populao em situao
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de rua o grupo populacional heterogneo que possui em comum a
pobreza extrema, vnculos familiares interrompidos ou fragilizados e
inexistncia de moradia convencional regular, utilizando os logradouros
pblicos e as reas degradadas como espao de moradia e de sustento, de
forma temporria ou permanente, bem como as unidades de acolhimento
para pernoite temporrio ou como moradia provisria (art. 1, pargrafo nico,
do Decreto n 7.053/2009;

CONSIDERANDO o princpio constitucional da dignidade da pessoa
humana (art. 1, inc. III, CRFB), que situa a pessoa como centro das
preocupaes estatais, bem como a meta de erradicao da pobreza e da
marginalizao imposta  Repblica brasileira pela CRFB (art. 3, inc. III);

CONSIDERANDO a situao de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situao de rua se encontram, em decorrncia de discriminao e
do no acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situao de rua, dada sua situao de
vulnerabilidade, so titulares do direito  assistncia social (art. 23, II, da
LOAS), sendo, inclusive, destinatrias dos seguintes servios de
abrangncia municipal/regional previstos na Resoluo CNAS n 109/2009:
(a) Servio Especializado em Abordagem Social; (b) Servio de
Acolhimento Institucional para Populao de Rua; (c) Servio Especializado
para Pessoas em Situao de Rua  Centro-POP; (d) Servio de
Acolhimento em Repblica; (e) Servio de Proteo e Atendimento
Especializado a Famlias e Indivduos (PAEFI) e Servio de Proteo e
Atendimento Integral  Famlia (PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei n
8.742/1993),  de competncia dos municpios a execuo direta dos servios
scio assistenciais;

CONSIDERANDO que a Resoluo CNAS n 33/2012 aprova a Norma
Operacional Bsica do Sistema nico de Assistncia Social (NOB/SUAS),
que disciplina a gesto pblica da Poltica de Assistncia em todo territrio
brasileiro, exercida de forma sistmica pelos entes federativos, em
consonncia com a Constituio Federal, de 1988, e a Lei Orgnica da
Assistncia Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municpios na prestao dos servios
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem 
melhoria de vida da populao, nesta estando expressamente includas as
pessoas em situao de rua (art. 23, 2, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a populao em situao de rua fica potencialmente
suscetvel a situaes de risco de diversas naturezas, em especial, na
seara da sade;

CONSIDERANDO a notcia divulgada pela Organizao Mundial de Sade
(OMS), no ltimo dia 11 de maro, declarando que o novo vrus
denominado Coronavrus  COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, alm
disso, a Secretaria de Sade do Estado de Pernambuco noticiou, no dia
21 de maro de 2020, 33 (trinta e trs) casos do Novo Coronavrus  COVID
-19 e 03 (trs) mortes no Estado de Pernambuco;

RESOLVE

RECOMENDAR a EXMA SRA. PREFEITA DE LAGOA DO CARRO,
SRA. JUDITE MARIA BOTAFOGO SANTANA DA SILVA:

1)Que a secretaria municipal responsvel pela gesto do Sistema nico da
Assistncia Social (SUAS), para que apresente s Promotorias de Justia o
plano municipal de contingncia do Coronavrus/ COVID 19, voltado para

assistncia social  Populao em Situao de Rua do respectivo municpio;

2)Efe t ive  a  ins ta lao [ou reordenamento]  do(s)  serv io(s)
socioassistencial(ais) de prestao contnua destinado(s) s pessoas em
situao de rua, com toda a estrutura fsica, material e de recursos
humanos, conforme parmetros estabelecidos na legislao pertinente,
adequando s medidas emergenciais, estabelecidas pela Ministrio da
Sade e Organizao Mundial de Sade, para o enfrentamento  Pandemia
do CORONAVRUS;

2.1) O Servio Especializado em Abordagem Social deve ser estruturado
de forma a viabilizar a busca da resoluo de necessidades imediatas e
promover a insero na rede de servios socioassistenciais e das demais
polticas pblicas na perspectiva da garantia dos direitos, busca ativa que
identifique, no territrio do municpio, a incidncia de pessoas em situao de
rua, com observncia apurada para preveno e identificao de casos
suspeitos de CORONAVRUS;

2.2) O servio dever ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de Referncia Especializado de Assistncia Social (CREAS); (b)
Unidade especfica referenciada ao CREAS;

2.3) No processo de organizao do Servio de Abordagem Social, dever
ser observado o mapeamento/diagnstico socioterritorial da incidncia de
situaes de risco pessoal e social no municpio e da rede instalada nos
territrios;

2.4) O Servio de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado,
durante o dia e a noite;

REMETER cpia desta Recomendao:

a)a Exma. Sra. Prefeita de Lagoa do Carro, para conhecimento e
cumprimento, enviando a esta Promotoria de Justia o plano em at 10
dias;
b)ao Conselho Superior do Ministrio Pblico, para conhecimento;

c)ao Centro de Apoio Operacional  Promotoria CAOP-CIDADANIA, para
onhecimento;

d) Secretaria-Geral do Ministrio Pblico, para a devida publicao no Dirio
Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema de Gesto de Autos Arquimedes.

Carpina, 23 de maro de 2020.

ELSON RIBEIRO
PROMOTOR DE JUSTIA
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art. 25, IV, alnea "a" da Lei Federal n. 8.625/93, art. 4., IV, alnea "a", da
Lei Estadual n. 12/94 e art. 8.,  1. da Lei n. 7.347/85;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituio Federal,
incumbe ao Ministrio Pblico a defesa da ordem jurdica, do regime
democrtico e dos interesses sociais e individuais indisponveis;
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituio Federal, 
funo institucional do Ministrio Pblico zelar pelo efetivo respeito dos
servios de relevncia pblica, bem como a proteo dos direitos difusos e
coletivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgnica da
Assistncia Social, incumbe ao Ministrio Pblico zelar pelo efetivo respeito
aos direitos e garantias legais assegurados s pessoas em situao de
vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em situao de rua;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Poltica Nacional para as Pessoas em Situao de
Rua e seu Comit Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1, pargrafo nico, como populao em situao de rua o grupo populacional
heterogneo que possui em comum a pobreza extrema, vnculos
familiares interrompidos ou fragilizados e inexistncia de moradia
convencional regular, utilizando os logradouros pblicos e as reas
degradadas como espao de moradia e de sustento, de forma temporria
ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite
temporrio ou como moradia provisria (art. 1, pargrafo nico, do Decreto n
7.053/2009;

CONSIDERANDO o princpio constitucional da dignidade da pessoa
humana (art. 1, inc. III, CRFB), que situa a pessoa como centro das
preocupaes estatais, bem como a meta de erradicao da pobreza e da
marginalizao imposta  Repblica brasileira pela CRFB (art. 3, inc. III);

CONSIDERANDO a situao de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situao de rua se encontram, em decorrncia de discriminao e
do no acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situao de rua, dada sua situao de
vulnerabilidade, so titulares do direito  assistncia social (art. 23, II, da
LOAS), sendo, inclusive, destinatrias dos seguintes servios de
abrangncia municipal/regional previstos na Resoluo CNAS n 109/2009:
(a) Servio Especializado em Abordagem Social; (b) Servio de
Acolhimento Institucional para Populao de Rua; (c) Servio Especializado
para Pessoas em Situao de Rua  Centro-POP; (d) Servio de
Acolhimento em Repblica; (e) Servio de Proteo e Atendimento
Especializado a Famlias e Indivduos (PAEFI) e Servio de Proteo e
Atendimento Integral  Famlia (PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei n
8.742/1993),  de competncia dos municpios a execuo direta dos servios
scio assistenciais;

CONSIDERANDO que a Resoluo CNAS n 33/2012 aprova a Norma
Operacional Bsica do Sistema nico de Assistncia Social (NOB/SUAS),
que disciplina a gesto pblica da Poltica de Assistncia em todo territrio
brasileiro, exercida de forma sistmica pelos entes federativos, em
consonncia com a Constituio Federal, de 1988, e a Lei Orgnica da
Assistncia Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municpios na prestao dos servios
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem 
melhoria de vida da populao, nesta estando expressamente includas as
pessoas em situao de rua (art. 23, 2, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a populao em situao de rua fica potencialmente
suscetvel a situaes de risco de diversas naturezas, em especial, na
seara da sade;

CONSIDERANDO a notcia divulgada pela Organizao Mundial de Sade
(OMS), no ltimo dia 11 de maro, declarando que o novo vrus
denominado Coronavrus  COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, alm
disso, a Secretaria de Sade do Estado de Pernambuco noticiou, no dia
21 de maro de 2020, 33 (trinta e trs) casos do Novo Coronavrus  COVID
-19 e 03 (trs) mortes no Estado de Pernambuco;

RESOLVE

RECOMENDAR ao EXMO SR. PREFEITO DE CARPINA, SR.
MAMUNEL SEVERINO DA SILVA:

1)Que a secretaria municipal responsvel pela gesto do Sistema nico da
Assistncia Social (SUAS), para que apresente s Promotorias de Justia o
plano municipal de contingncia do Coronavrus/ COVID 19, voltado para
assistncia social  Populao em Situao de Rua do respectivo municpio;

2)Efe t ive  a  ins ta lao [ou reordenamento]  do(s)  serv io(s)
socioassistencial(ais) de prestao contnua destinado(s) s pessoas em
situao de rua, com toda a estrutura fsica, material e de recursos
humanos, conforme parmetros estabelecidos na legislao pertinente,
adequando s medidas emergenciais, estabelecidas pela Ministrio da
Sade e Organizao Mundial de Sade, para o enfrentamento  Pandemia
do CORONAVRUS;

2.1) O Servio Especializado em Abordagem Social deve ser estruturado
de forma a viabilizar a busca da resoluo de necessidades imediatas e
promover a insero na rede de servios socioassistenciais e das demais
polticas pblicas na perspectiva da garantia dos direitos, busca ativa que
identifique, no territrio do municpio, a incidncia de pessoas em situao de
rua, com observncia apurada para preveno e identificao de casos
suspeitos de CORONAVRUS;

2.2) O servio dever ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de Referncia Especializado de Assistncia Social (CREAS); (b)
Unidade especfica referenciada ao CREAS;

2.3) No processo de organizao do Servio de Abordagem Social, dever
ser observado o mapeamento/diagnstico socioterritorial da incidncia de
situaes de risco pessoal e social no municpio e da rede instalada nos
territrios;

2.4) O Servio de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado,
durante o dia e a noite;

REMETER cpia desta Recomendao:

a)ao Exmo. Sr. Prefeito de Carpina, para conhecimento e cumprimento,
enviando a esta Promotoria de Justia o plano em at 10 dias;
b)ao Conselho Superior do Ministrio Pblico, para conhecimento;

c)ao Centro de Apoio Operacional  Promotoria CAOP-CIDADANIA, para
conhecimento;

d) Secretaria-Geral do Ministrio Pblico, para a devida publicao no Dirio
Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema de Gesto de Autos Arquimedes.
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PROMOTOR DE JUSTIA

1 PROMOTORIA DE JUSTIA DE CARPINA

RECOMENDAO N 006/2020

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, atravs de seu
Promotor de Justia que subscreve a presente Recomendao, no uso das
atribuies que lhe so conferidas pelo art. 129, III, da Constituio Federal;
art. 25, IV, alnea "a" da Lei Federal n. 8.625/93, art. 4., IV, alnea "a", da
Lei Estadual n. 12/94 e art. 8.,  1. da Lei n. 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministrio Pblico a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponveis, nos
termos do artigo 127 da Constituio Federal, competindo  Procuradoria-
Geral de Justia, como rgo da Administrao Superior, expedir
recomendaes, sem carter normativo ou vinculativo, aos rgos do Ministrio
Pblico, para o desempenho de suas funes;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituio
Federal, segundo o qual o Ministrio Pblico  instituio permanente,
essencial  funo jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurdica,
do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais indisponveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
a sade  direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polticas
sociais e econmicas que visem  reduo do risco de doena e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitrio s aes e servios para sua
promoo, proteo e recuperao;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organizao Mundial da Sade
(OMS) declarou que o surto da doena causada pelo Coronavrus
(COVID-19) constitui Emergncia de Sade Pblica de Importncia
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII  considerada, nos termos do
Regulamento Sanitrio Internacional (RSI), um evento extraordinrio que
pode constituir um risco de sade pblica para outros pases devido a
disseminao internacional de doenas; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata;

CONSIDERANDO que o Ministrio da Sade, em 03.02.2020, atravs da
Portaria GM/MS n 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou emergncia em sade pblica de importncia nacional, em
decorrncia da infeco humana pelo Coronavrus, considerando que a
situao atual demanda o emprego urgente de medidas de preveno,
controle e conteno de riscos, danos e agravos  sade pblica;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organizao Mundial da Sade
(OMS) declarou pandemia para o Coronavrus, ou seja, momento em
que uma doena se espalha por diversos continentes com transmisso
sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que at a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitria no mbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou vrias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavrus (COVID-19), a saber:

O novo Decreto n 48.837 de 23 de maro de 2020 - Regulamenta, no
Estado de Pernambuco, novas medidas temporrias para enfrentamento
da emergncia de sade pblica de importncia internacional decorrente do
coronavrus, conforme previsto na Lei Federal n 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020;

CONSIDERANDO que a situao atual demanda o emprego urgente de
medidas de preveno, controle e conteno de riscos, danos e agravos 
sade pblica;

CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitrias, no mbito federal, estadual e/ou municipal, tem
chegado ao conhecimento deste rgo o descumprimento das medidas
restritivas oriundas das referidas autoridades, medida restritivas estas
que visam retardar a propagao do vrus e garantir que a rede de sade
local no venha a colapsar, viabilizando, via de consequncia, o melhor
suporte queles que dela venham a utilizar;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do nmero de casos no Brasil
e, em especial, no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitrias acima
descritas, sujeita-se o infrator s cominaes dos seguintes crimes do Cdigo
Penal:

Art. 268 - Infringir determinao do poder pblico, destinada a impedir
introduo ou propagao de doena contagiosa: Pena - deteno, de um ms a
um ano, e multa.

RESOLVE:

RECOMENDAR a EXMA SRA. PREFEITA DE LAGOA DO CARRO,
SRA. JUDITE MARIA BOTAFOGO SANTANA DA SILVA:

Que adote todas medidas necessrias, visando o cumprimento das
normas sanitrias editadas no decreto nmero 48.837/2020, quais sejam:

3)Suspenso de eventos de qualquer natureza com o pblico.

4)Suspenso da aglomerao de pessoas em nmero superior a 10 (dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessrias, que no tenha
sido suspensa em decorrncia da situao de emergncia.

5)No caso das atividades excepcionadas no item b, devem ser
observadas as recomendaes sanitrias, inclusive quanto a manuteno da
distncia segura entre pessoas.

6)Proibio da prestao de servio de moto txi em todo Estado de
Pernambuco

REMETER cpia desta Recomendao:

e)a Exma. Sra. Prefeita de Lagoa do Carro, para conhecimento e
cumprimento;

f)ao Conselho Superior do Ministrio Pblico, para conhecimento;

g)ao Centro de Apoio Operacional  Promotoria ao CAOP-SADE e
CAOP-CIDADANIA, para conhecimento;

h) Secretaria-Geral do Ministrio Pblico, para a devida publicao no Dirio
Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema de Gesto de Autos Arquimedes.

Carpina, 24 de maro de 2020.

ELSON RIBEIRO
PROMOTOR DE JUSTIA
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atravs de seu Promotor de Justia que subscreve a presente
Recomendao, no uso das atribuies que lhe so conferidas pelo art. 129,
III, da Constituio Federal; art. 25, IV, alnea "a" da Lei Federal n.
8.625/93, art. 4., IV, alnea "a", da Lei Estadual n. 12/94 e art. 8.,  1. da
Lei n. 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministrio Pblico a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponveis, nos
termos do artigo 127 da Constituio Federal, competindo  Procuradoria-
Geral de Justia, como rgo da Administrao Superior, expedir
recomendaes, sem carter normativo ou vinculativo, aos rgos do Ministrio
Pblico, para o desempenho de suas funes;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituio
Federal, segundo o qual o Ministrio Pblico  instituio permanente,
essencial  funo jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurdica,
do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais indisponveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
a sade  direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polticas
sociais e econmicas que visem  reduo do risco de doena e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitrio s aes e servios para sua
promoo, proteo e recuperao;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organizao Mundial da Sade
(OMS) declarou que o surto da doena causada pelo Coronavrus
(COVID-19) constitui Emergncia de Sade Pblica de Importncia
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII  considerada, nos termos do
Regulamento Sanitrio Internacional (RSI), um evento extraordinrio que
pode constituir um risco de sade pblica para outros pases devido a
disseminao internacional de doenas; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata;

CONSIDERANDO que o Ministrio da Sade, em 03.02.2020, atravs da
Portaria GM/MS n 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ,
declarou emergncia em sade pblica de importncia nacional, em
decorrncia da infeco humana pelo Coronavrus, considerando que a
situao atual demanda o emprego urgente de medidas de preveno,
controle e conteno de riscos, danos e agravos  sade pblica;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organizao Mundial da Sade
(OMS) declarou pandemia para o Coronavrus, ou seja, momento em
que uma doena se espalha por diversos continentes com transmisso
sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que at a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitria no mbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou vrias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavrus (COVID-19), a saber:

O novo Decreto n 48.837 de 23 de maro de 2020 - Regulamenta, no
Estado de Pernambuco, novas medidas temporrias para enfrentamento
da emergncia de sade pblica de importncia internacional decorrente do
coronavrus, conforme previsto na Lei Federal n 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020;

CONSIDERANDO que a situao atual demanda o emprego urgente de
medidas de preveno, controle e conteno de riscos, danos e agravos 
sade pblica;

CONSIDERANDO que, inobstante as normas emanadas das
autoridades sanitrias, no mbito federal, estadual e/ou

municipal, tem chegado ao conhecimento deste rgo o descumprimento
das medidas restritivas oriundas das referidas autoridades, medida
restritivas estas que visam retardar a propagao do vrus e garantir que a
rede de sade local no venha a colapsar, viabilizando, via de
consequncia, o melhor suporte queles que dela venham a utilizar;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do nmero de casos no Brasil
e, em especial, no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que ao descumprir as normas sanitrias acima
descritas, sujeita-se o infrator s cominaes dos seguintes crimes do Cdigo
Penal:

Art. 268 - Infringir determinao do poder pblico, destinada a impedir
introduo ou propagao de doena contagiosa: Pena - deteno, de um ms a
um ano, e multa.

RESOLVE:

RECOMENDAR ao EXMO SR. PREFEITO DE CARPINA, SR.
MAMUNEL SEVERINO DA SILVA:

Que adote todas medidas necessrias, visando o cumprimento das
normas sanitrias editadas no decreto nmero 48.837/2020, quais sejam:

7)Suspenso de eventos de qualquer natureza com o pblico.

8)Suspenso da aglomerao de pessoas em nmero superior a 10 (dez),
salvo nos casos de atividades essenciais e necessrias, que no tenha
sido suspensa em decorrncia da situao de emergncia.

9)No caso das atividades excepcionadas no item b, devem ser
observadas as recomendaes sanitrias, inclusive quanto a manuteno da
distncia segura entre pessoas.

10)Proibio da prestao de servio de moto txi em todo Estado de
Pernambuco

REMETER cpia desta Recomendao:

i)a Exma. Sr. Prefeito de Carpina, para conhecimento e cumprimento;

j)ao Conselho Superior do Ministrio Pblico, para conhecimento;

k)ao Centro de Apoio Operacional  Promotoria ao CAOP-SADE e
CAOP-CIDADANIA, para conhecimento;

l) Secretaria-Geral do Ministrio Pblico, para a devida publicao no Dirio
Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema de Gesto de Autos Arquimedes.

Carpina, 24 de maro de 2020

ELSON RIBEIRO
PROMOTOR DE JUSTIA

ELSON RIBEIRO
1º Promotor de Justiça de Carpina

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA ITAPISSUMA

 RECOMENDAÇÃO Nº 00 2- 2020
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços
de relevância
pública, bem como a proteção dos direitos difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à dignidade,
ao respeito, além
de colocá-los a salvo de toda a forma de negligência, discriminação,
exploração,
violência, crueldade e opressão, conforme preceitua o art. 227, caput, da
CF/88;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social,
incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e
garantias legais
assegurados às pessoas em situação de vulnerabilidade social,
notadamente, as pessoas
em situação de rua;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a
Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua e seu Comitê
Intersetorial de
Acompanhamento e Monitoramento;
Fone: 81 3182-3425; pjitapissuma@mppe.mp.br
22

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo
único, como população em situação de rua o grupo populacional
heterogêneo que possui
em comum a pobreza extrema, vínculos familiares interrompidos ou
fragilizados e
inexistência de moradia convencional regular, utilizando os logradouros
públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou
permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite
temporário ou como
moradia provisória” (art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 7.053/2009;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, inc.
III, CRFB), que situa a pessoa como centro das preocupações estatais,
bem como a meta
de erradicação da pobreza e da marginalização imposta à República
brasileira pela CRFB
(art. 3º, inc. III);
CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação
de rua se encontram, em decorrência de discriminação e do não acesso
a diversos
direitos fundamentais;
CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de
vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social (art. 23, II, da
LOAS), sendo,
inclusive, destinatárias dos seguintes serviços de abrangência
municipal/regional
previstos na Resolução CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado
em Abordagem
Social; (b) Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua;
(c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de
Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a
Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de Proteção e

Atendimento Integral à Família
(PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de
competência dos municípios a execução direta dos serviços sócio
assistenciais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), que
disciplina a gestão
pública da Política de Assistência em todo território brasileiro, exercida
de forma sistêmica
pelos entes federativos, em consonância com a Constituição Federal, de
1988, e a Lei
Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;
CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a
responsabil idade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais
consistentes em atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população,
nesta estando expressamente incluídas as pessoas em situação de rua
(art. 23, §2º, II, da
LOAS);
CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima
relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às normas
infralegais que
visam à garantia de direitos das pessoas em situação de rua, uma vez
que tais serviços
se destinam à proteção da pessoa e à promoção de sua dignidade, por
vezes mitigada
pela miséria e pela discriminação;
CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a
situações de risco de diversas naturezas, em especial, na seara da
saúde, educação,
registro civil, tal como, comumente, passou ou passa por situação de
distanciamento ou
afrouxamento de vínculos familiares;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no
último dia 11 de março, declarando que o novo vírus denominado
Coronavírus – COVID19 evoluiu para pandemia, e que, além disso, a
Secretaria de Saúde do Estado de
Pernambuco noticiou, no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta e três)
casos do Novo
Coronavírus – COVID -19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco;
RECOMENDA ao Gestor Público Municipal e Secretaria de Assistência
Social que
apresentem a Promotoria de Justiça da Comarca de Itapissuma o plano
municipal de
contingência do Coronavírus/ COVID 19, voltado para assistência social
à População
em Situação de Rua do respectivo município, recomendando-se, para
tanto, que:
1. Efetive a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais) de
prestação contínua destinado(s) às pessoas em situação de rua, com
toda a estrutura
física, material e de recursos humanos, conforme parâmetros
estabelecidos na legislação
pertinente, adequando às medidas emergenciais, estabelecidas pelo
Ministério da Saúde
e Organização Mundial de Saúde, para o enfrentamento à Pandemia do
CORONAVÍRUS;
Tratando-se do Serviço Especializado em Abordagem Social
2. O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser estruturado
de forma a
viabilizar a busca da resolução de necessidades imediatas e promover a
inserção na rede
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de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas na
perspectiva da garantia
dos direitos, de acordo com as indicações abaixo:
2.1. Serviço deverá ser ofertado de forma contínua e programada, com a
finalidade de
assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique,
no território do município, a incidência de pessoas em situação de rua,
com observância apurada para
prevenção e identificação de casos suspeitos de CORONAVÍUS;
2.2. O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b) Unidade
específica
referenciada ao CREAS; (c) Centro de Referência Especializado para
População em
Situação de Rua (Centro-POP);
2.3. No processo de organização do Serviço de Abordagem Social,
deverá ser observado
o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da incidência de situações de
risco pessoal e
social no município e da rede instalada nos territórios;
2.4. O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias
da semana, inclusive fins de semana e feriado, durante o dia e a noite;
Tratando-se de Serviço de Acolhimento Institucional para População de
Rua
3. O Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua deve
ser estruturado de
forma a viabilizar a eficiente prestação dos serviços socioassistenciais
de abrigo
institucional para a oferta de acolhimento provisório a pessoas adultas
ou grupo familiar,
com ou sem crianças, que se encontram em situação de rua e dar
atendimento às
pessoas em situação de rua, com especial atenção as medidas de
prevenção,
identificação de casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos
decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.
Tratando-se do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua (Centro-POP)

4. O Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua deve
estar equipado para o
enfrentamento da Pandemia do CORONAVÍRUS, adotando medidas e
cuidados
recomendados pelos órgãos de controle, a exemplo de:
Evitar contato próximo com pessoas doentes e que tenham infecção
respiratória aguda
sem a devida proteção, a exemplo do uso de máscara N95;
Lavar as mãos frequentemente com água e sabão por pelo menos 20
segundos. Se não
houver água e sabão, usar um antisséptico para as mãos à base de
álcool em gel,
principalmente, após contato direto com pessoas doentes e antes de se
alimentar;
Usar lenços descartáveis para higiene nasal (nada de lencinhos de
pano!);
Cobrir nariz e boca sempre que for espirrar ou tossir com um lenço de
papel e descartar
no lixo;
Higienizar as mãos sempre depois que tossir ou espirrar;
Evitar tocar em olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas;
Manter ambientes muito bem ventilados;
Não compartilhar objetos de uso pessoal como copos, garrafas e
talheres;
Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência.
Recomendando-se, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à
Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, as medidas adotadas
para
atendimento da respectiva Recomendação, através do e-mail

abaixo indicado.

Por fim, encaminhe-se a presente recomendação à Assessoria
Ministerial de
Comunicação Social para que adote as providências necessárias a dar
conhecimento
desta Recomendação à população em geral, a fim de possibilitar ao
cidadão denunciar à
Promotoria de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito
do
descumprimento desta Recomendação;

Itapissuma, 23 de março de 2020

PUBLIQUE-SE

ANOTE-SE em planilha magnética.

ARQUIVE-SE em pasta magnética e em pasta física.

Katarina K. de Brito Gouveia
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 003 - 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal que esta
subscreve, no uso das atribuições legais e constitucionais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos,
coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da
Constituição
Federal, competindo à Procuradoria-Geral de Justiça, como órgão da
Administração
Superior, expedir recomendações, sem caráter normativo ou vinculativo,
aos órgãos do
Ministério Público, para o desempenho de suas funções;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o
qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses
sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 004/2020, do Grupo
Integrado de
Atendimento de Emergências Relacionadas a Desastres Naturais e
Correlatos do
Município de Caruaru, publicado no Diário Oficial do Município de
Caruaru nº 1005, de 20
de março de 2020, que determina, em seu art. 4º, que "a partir da
próxima segunda
(23.03.2020), ficam criadas barreiras sanitárias, fixas e móveis, visando
restringir o
acesso terrestre de veículos de quaisquer outras localidades, por meio
das vias de
acesso aoMunicípio de Caruaru, seja por rodovias federais, estaduais ou
estradas
vicinais";

CONSIDERANDO que aludido ato, ao dispor sobre "criação de barreira
sanitária",
efetivamente impediu, indistintamente, o acesso terrestre ao município
de Caruaru, sem
qualquer análise de requisito de natureza sanitária a justificar o
impedimento do acesso;
CONSIDERANDO que a restrição excepcional e temporária por
rodovias, portos ou
aeroportos de locomoção interestadual e INTERMUNICIPAL, somente
poderá ocorrer por
recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária,
conforme art. 3º, inc. VI, "b", da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro
de 2020, que
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dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019, com
a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020, em
respeito à
dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das
pessoas, conforme
preconiza o Artigo 3º do Regulamento Sanitário Internacional.
CONSIDERANDO que a disciplina do fechamento de vias públicas é
matéria inerente aos
direitos civil e urbanístico (artigos 22, I e 24, I, da Constituição Federal),
sobre os quais o
Município não detém competência normativa, não havendo espaço para
invocação de
interesse local por não haver sua predominância nem para
suplementação normativa que
contraria regras federais;
CONSIDERANDO que as medidas de restrição ao tráfego de pessoas
ou veículos,
independentemente da autoridade que as determine, não poderão
importar bloqueio da
circulação de insumos essenciais, veículos de transporte de pacientes,
transporte de água
e gêneros alimentícios, pessoas não agrupadas que se dirijam a
atividade privada ou
pública considerada essencial, entrada e saída das cidades e atividades
físicas individuais
de curto período próximas à residência;

CONSIDERANDO que o Município não possui competência para
estabelecer restrição
genérica de acesso ao seu território, excetuada a implementação de
barreira sanitária
com amparo nos regramentos do regime de quarentena para
enfrentamento à pandemia
do COVID-19;
CONSIDERANDO que as medidas previstas na Lei n 13.979/2020 e na
Portaria n.
356/2020 devem guardar pertinência com o resguardo da saúde pública,
no caso
específico da COVID-19, a propagação da doença quando entra em
fase de transmissão
comunitária, o simples fechamento de determinado território do
município com barricadas,
barreiras policiais, etc., impedindo a entrada de não residentes, não
guarda pertinência
com a finalidade de conter a circulação do vírus, em especial quando
não apresenta
sustentação em “evidências científicas e em análises sobre as
informaçõs estratégicas
em saúde” (§ 1º do art. 3º da Lei n. 13.979/2020);
CONSIDERANDO que em havendo contaminação comunitária no
território, pressuposto
para adoção de qualquer medida de restrição de circulação em regime
de quarentena
pela autoridade sanitária municipal, a restrição de entrada e saída de
pessoas não
guardaria qualquer pertinência com a finalidade de conter a proliferação,
podendo, lado
outro, dificultar o atendimento de saúde de que poderia necessitar a
população;
CONSIDERANDO que há competência da autoridade sanitária
municipal, no limite das
vias internas de circulação, a tomada de medidas que impliquem
investigação ativa de
eventuais estados de saúde que apontem para quadro suspeito de
infecção pelo COVID19, como tomada de temperatura e averiguação de
histórico de contato suspeito,
efetuando o devido encaminhamento à rede de saúde, se for o caso,
dentro dos
protocolos estabelecidos para o acompanhamento da doença;

CONSIDERANDO que em conformidade com o art. 3º, caput, inc.

II, da Lei
n.13.979/2020, c/c o art. 4º da Portaria MS/GM n. 356/2020, em
comprovada a ocorrência
de transmissão comunitária no território, a autoridade sanitária local,
desde que o faça
motivadamente “com base em evidências científicas e em análises
sobre as informações
estratégicas em saúde” (§ 1º do art. 3º da Lei n. 13.979/2020), poderá
adotar medida de
quarentena, restringindo a circulação de pessoas em seu território;
CONSIDERANDO que estão sujeitos ao controle judicial os atos
administrativos que
contrariem as conclusões aqui traçadas no que diz respeito ao objeto,
competência,
forma, motivo e finalidade;
CONSIDERANDO que o ato administrativo que estabelece as medidas
referidas acima,
deve ser motivado em dados de evolução do quadro epidemiológico,
cujo recebimento e
sistematização se dá no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, que
demonstrem
peculiaridade do território sanitário correspondente, não podendo
perdurar além do tempo
necessário para a promoção e a preservação da saúde pública;
CONSIDERANDO a possibilidade de aludida conduta ser reiterada pelos
demais
municípios do Estado de Pernambuco, impedindo a livre circulação de
pessoas e bens,
sem análise da existência de impedimento sanitário com quem possui
atribuição para
assim proceder;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Itapissuma, com
base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso I, da Constituição da
República, bem como no
art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 que, no
âmbito de suas atribuições, não emitam lei ou ato administrativo
municipal que promova a restrição geral
e irrestrita de acesso de pessoas e bens aos limites dos respectivos
municípios e, caso
assim já efetivado, promovam sua imediata revogação;
III – Encaminhe-se a presente recomendação à:
1 – Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências
necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à população em
geral, a fim de
possibilitar ao cidadão denunciar ao Promotor de Justiça local e demais
órgãos de

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de março de 2020.

Itapissuma, 23 de março de 2020
Katarina K. de Brito Gouveia
Promotora de Justiça

KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA
Promotor de Justiça de Itapissuma

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE - PE

RECOMENDAÇÃO Nº ______/2020

EMENTA: Pandemia do COVID-19. Fechamento das escolas públicas,
particulares e faculdades.  Necessidade de cumprimento da carga
horária mínima. Planejamento na reposição das aulas. Adoção de
atividades extraescolares.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

RECOMENDAÇÃO Nº -----   Recomendação e Portaria
Recife, 24 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



119Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 26 de março de 2020

presentante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando,
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso escolar (férias);

CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;

CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que possivelmente todos os municípios terão suas atividades
escolares encerradas no dia 18.03.2020;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de

Educação Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior,
adotarão extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos
programáticos, de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares,
fora da sede, de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por
tecnologias não presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR à Secretaria de Educação do
Município de Arcoverde-PE/GERENTE DA GRE Sertão Moxotó:
1) que apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente (a oferta de
ensino não presencial, mediada por tecnologia em tempo real ou não);

2) que apresente planejamento de reposição das aulas , quando do
retorno das atividades escolares;

3) que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima
anual de 800 horas na Educação Básica) e 47 (cumprimento dos 200
dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação Superior);

4) que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as
à aprovação do correspondente órgão normativo e de supervisão
permanente do seu sistema de ensino;

5) que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados
das instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;

6) que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos Arquimedes;

2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de Arcoverde-
PE e ao Gerente da GRE Sertão Moxotó, encaminhando-lhe cópia da
presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
informe a esta Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui
contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação,
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tudo por meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público; e

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Publique-se.

Arcoverde, 24 de março de 2020.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº_____/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede
acreditada, de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por
tecnologias não presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas RESOLVE: INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar,
a oferta de ensino não presencial, mediada por tecnologia em tempo
real ou não,  o planejamento de reposição de aulas das escolas
municipais/estaduais de Arcoverde, em face da paralisação das aulas
em razão da epidemia do COVID-19, determinando, desde logo, o que
se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;
2) remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;
3) Expeça-se ofício requisitando à GRE/Secretaria Municipal de
Educação que:
3.1) Apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente; Prazo: 20 dias;
3.2) A apresentação do planejamento de reposição das aulas e a
reorganização do calendário , quando do retorno das atividades
escolares;
3.3) Se haverá em razão da epidemia do COVID-19, a antecipação das
férias escolares;
3.4) perquirindo se o município garantirá a segurança alimentar dos
estudantes no período de paralisação e de que forma operacionalizará o
serviço- Prazo: 20 dias.

Arcoverde, 24 de março de 2020

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça

BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
2º Promotor de Justiça de Arcoverde

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2020
(2020/84856 #12408721)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu
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Art. 127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;

CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da familia, da sociedade e do Estado, a " …
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
preconceitos e obstáculos arquitetônicos";

CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social...; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8º, que os direito acima elencado é extensivo ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;

CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais
(Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);

CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;

CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público "assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 62 e 63, do Código

Estadual de Defesa do Consumidor (Lei n.º.  16.559/2019),
especialmente, no segundo, quando, após atribuir às instituições
bancárias, financeiras e creditícias, às operadoras de cartão de crédito
ou débito e aos estabelecimentos similares a fiel observância no tempo
de espera em suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze)
minutos, em dias normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos
5 (cinco) primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia
imediatamente seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do
horário de entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312. 454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1º de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao EXMO SR. PREFEITO DE SÃO JOÃO, Senhor
GENALDI FERREIRA com a antecedência que o caso impõe,
providencie, de acordo com as vigentes normas de saúde e vigilância
sanitária, sobretudo no tocante a impedir aglomeração de qualquer
natureza, sob pena de eventual responsabilidade, por negligência, que:

1. Promova ampla divulgação das informações sobre as regras de
acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação se dê por
carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais informativos,
cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade da população
em geral;
2. Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto de atendimento no município de São João, para que, com a
antecedência que o caso impõe:
2.1 – Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 (duas) horas antes do atendimento normal e cotidiano, os
serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;
2.2 – Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 (um) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
2.3 – Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;
2.4 – Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e,
desde logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto,
dê-se o acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior,
também seja mantida a distância

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



122Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 26 de março de 2020

mínima presencial de 1 (um) metro entre as mesmas, nada impedindo
que, respeitada a distância, adentre o número que for possível,
observada a margem prudencial de afastamento e segurança;
2.5 – Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;
2.6 – Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
2.7 – Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;
2.8 – Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;
2.9 – Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que
possível, um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou
terminal de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo,
eventual conflito;
4. Em havendo contingente, que seja disponibilizado agentes de guarda
municipal em cada agência, posto ou lotérica, para assegurar a ordem e
o distanciamento nas filas;
5. Oficie a Polícia Militar para que esta fique sobreaviso para eventual
necessidade. Inclusive, indicando para o responsável pela instituição
financeira no município, o telefone de contato da autoridade policial a
ser acionada.

RECOMENDAR a Secretaria de Ação Social, CREAS e CRAS, que:

1. Conscientizem e estimulem os idosos e as pessoas portadoras de
n e c e s s i d a d e s  e s p e c i a i s  p a r a  q u e  f a ç a m  p r o c u r a ç õ e s ,
preferencialmente, públicas, evitando, assim, a exposição pessoal e
física, ante a vigência desta pandemia comunitária;
2. Disponibilizem contato para que os idosos, as pessoas portadoras de
necessidades especiais e demais interessados, entrem em contato com
a secretaria para denunciar casos de abuso de curatela ou de
representação que impliquem em prejuízo financeiro em razão da
existência de representação legal.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Sr. Prefeito de São João, para conhecimento e
cumprimento, via ofício a ser confeccionado pela Secretaria Ministerial e
lançado no Sistema Arquimedes;
b) À Secretaria de Ação Social, CREAS e CRAS, para conhecimento e
cumprimento, via ofício a ser confeccionado pela Secretaria Ministerial e
lançado no Sistema Arquimedes;
c) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d) Ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria ao CAOP-SAÚDE e
CAOP-CIDADANIA, para conhecimento, via correio eletrônico; e
e) À Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado, via correio eletrônico.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes – ao PA

001/2020.

São João/PE, 25 de março de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de São João

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

EMENTA: Pandemia do COVID-19. Fechamento das escolas públicas,
das escolas particulares e das faculdades  Necessidade de cumprimento
da carga horária mínima. Planejamento na reposição das aulas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando,
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recomendou que as
escolas fossem fechadas nos termos da Recomendação nº01/2020;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso escolar (férias);

CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;
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CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que possivelmente todos os municípios terão suas atividades
escolares encerradas no dia 18.03.2020;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos.

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR à Secretaria de Educação do
Município de Paulista-PE:
1) que apresente planejamento de reposição das aulas, quando do
retorno das atividades escolares;

2) Esclareça se há possibilidade de realização de atividades extraclasse
que possam ser realizadas (ou foram realizadas) durante o período de
paralisação, para cumprimento da carga horária estabelecida na LDB –
Prazo XX dias;

3) que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima
anual de 800 horas na Educação Básica) e 47 (cumprimento dos 200
dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação Superior);

4) que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as
à aprovação do correspondente órgão normativo e de supervisão
permanente do seu sistema de ensino;

5) que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados
das instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;

6) que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de Paulista-PE,
encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, informe a esta
Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Publique-se.

Paulista, 24 de março de 2020.

Liana Menezes Santos
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

LIANA MENEZES SANTOS
6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS/PE

Procedimento Administrativo
nº 202083955

RECOMENDAÇÃO Nº II

CONSIDERANDO que a Constituição Federal disciplina, em seu artigo
196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979/2020 dispôs sobre
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, e definiu a
quarentena como mecanismo de restrição de atividades, de maneira a
evitar possível contaminação ou propagação do coronavírus (art. 2º, II);

CONSIDERANDO que somente se excepcionam da restrição de
atividades os serviços públicos e as atividades essenciais (art. 3º, § 8º,
da Lei Federal nº 13.979/2020), os quais foram conceituados como
sendo aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não
atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança
da população (art. 3º do Decreto Federal nº 10.282/2020);

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.834/2020 suspendeu o
funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio localizados
no Estado de Pernambuco, com exceção dos considerados atividades
essenciais;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 48.809/2020, que
regulamentou, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal, publicada
nesta data, na ADI 6341-MC, no sentido de que “a disciplina decorrente
da Medida Provisória nº 926/2020, no que imprimiu nova redação ao
artigo 3º da Lei federal nº 9.868/1999, não afasta a tomada de
providências normativas e administrativas pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios”.

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, inclusive o
inquérito civil e a ação civil pública (arts.

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº II
Recife, 25 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



124Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 26 de março de 2020

129, I e III, da CF/1988, 25, IV, da Lei nº 8.625/1993, e 4º, IV, da Lei
Complementar nº 12/1994-PE);

CONSIDERANDO que, no exercício de suas atribuições, cabe ao
Ministério Público, entre outras providências, emitir recomendações
dirigidas aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual ou
Municipal, direta ou indireta, requisitando ao destinatário sua divulgação
adequada e imediata, assim como resposta por escrito (arts. 27 da Lei
nº 8.625/1993 e 5º da Lei Complementar nº 12/1994-PE).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do órgão de execução signatário, vem RECOMENDAR:

Deve o destinatário desta recomendação remeter ao Ministério Público,
no prazo de até 10 (dez) dias, relatório sobre as medidas tomadas.

Remeta-se por meio do contato de whatsapp instituído para
comunicação entre o Ministério Público e a Prefeitura durante a crise do
coronavírus (87-9942-6759, Dr. Laerte Raymundo, Procurador do
Município).

Os destinatários desta Recomendação darão adequada e imediata
divulgação do documento, incluindo sua afixação na Prefeitura e
divulgação em carros de som e nas rádios locais (Resolução CNMP nº
164/2017, art. 9º).

Determino à Secretaria da Promotoria de Justiça de ÁGUAS BELAS/PE
o envio da presente Recomendação à Secretaria Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial do Estado; e ao Centro de
Apoio Operacional na área de Saúde, para conhecimento.

ÁGUAS BELAS/PE, 25 de março de 2020

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO
Promotor de Justiça de Águas Belas

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

PORTARIA N° 04/2020

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 04/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Calçado/PE, por sua
Representante abaixo-assinada, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e ainda;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 2019/384527, acerca de
denúncia apresentada junto ao MPF por suposta prática de utilização
irregular do transporte escolar em atividades diferentes do mero
deslocamento de estudantes (transporte de pacientes, transporte com
fins particulares, dentre outros), no Agreste Pernambucano;
CONSIDERANDO que o Município, através do Ofício nº 0101/2016 (fl.
345) da alçada do ex prefeito Municipal de Calçado, trouxe informações
pertinentes a outros veículos, deixando de esclarecer acerca do
transporte escolar propriamente dito, nos moldes do questionamento do
MPF (Ofício nº 1820/2016/GAB/MPF/PRM/GAR – fl.184), do que se
conclui, de antemão, que as informações prestadas pela Municipalidade
foram imprecisas e incompletas;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução RES-CSMP nº 001/2019, no
qual o Ministério Público, de posse das informações previstas nos
artigos 6º e 7º da Lei nº 7.347/85,

PORTARIA Nº  N° 04/2020
Recife, 16 de março de 2020

que autorizam a tutela dos interesses ou direitos mencionados no art. 14
desta Resolução, poderá complementá-las antes de instaurar inquérito
civil, visando a apurar elementos para identificação dos investigados ou
delimitação do objeto, instaurando para tanto, procedimento
preparatório.
RESOLVO converter a Notícia de Fato nº 2019/384527 em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determinando o que segue:
Em tempo, determino:
Autue-se e registre-se no sistema a presente portaria;
Oficie-se ao Município, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, para que
informe, mediante levantamento fotográfico colorido, quais os veículos
escolares pertencentes ao Município e quais os veículos terceirizados
que executam este mesmo transporte (marca, placas, destino, quantos
alunos, quais as escolas e horários e, se os mesmos são utilizados para
outras atividades que não as escolares).
Após, com ou sem resposta, faça-se conclusão;
Cumpra-se.
Por fim, nomeio a servidora Cirlândia Cezário Gomes, para exercer as
atividades de secretaria e que, neste ato, presta compromisso de bem e
fielmente desempenhar seus encargos no presente procedimento.

Após, voltem conclusos para análise e aprofundamento.

Calçado, 16 de março de 2020.

MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
Promotora de Justiça

MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Calçado

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 05/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Calçado/PE, por sua
Representante abaixo assinada, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 17, da Resolução RES-
CSMPPE nº 003/2019, e ainda;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 2019/28636 que trata de
denúncia anônima aforada junto à Ouvidoria do MPPE acerca de
supostas irregularidades ocorridas no Concurso Público (Edital 01/2017)
referentes ao cargo de Secretário Escolar;
CONSIDERANDO que o Município de Calçado e o Ministério Público de
Pernambuco, através desta Promotoria de Justiça entabularam, no início
deste ano, Termo de Ajustamento de Conduta, pelo qual, dentre outras
obrigações, o Poder Público Municipal compromete-se, antes do fim do
prazo de validade do Concurso Público (Edital 01/2017) nomear todos
os candidatos aprovados dentro do número de vagas e se abster de
realizar contratação temporária (sem justificativa legal e individualizada)
para funções de candidatos aprovados fora do número de vagas – como
é o caso da denúncia;
CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para a conclusão da
presente Notícia de Fato, o teor do art. 17º da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), no qual o Ministério
Público, de posse das informações previstas nos artigos 6º e 7º da Lei
nº 7.347/85, que autorizam a tutela dos interesses ou direitos
mencionados no art. 14 desta Resolução, poderá complementá-las
antes de instaurar inquérito civil, visando a apurar elementos para
identificação dos investigados ou delimitação do objeto, instaurando
para tanto, procedimento preparatório.
RESOLVO converter a Notícia de Fato nº 2019/28636 em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determinando o que segue:
1. Autue-se e registre-se no sistema, a presente portaria;
2. Nomeio a servidora Cirlândia Cezário Gomes para exercer as
atividades de secretaria - e que neste ato, presta compromisso
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de bem e fielmente desempenhar seus encargos no presente
procedimento;
3. Oficie-se ao Município, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, para dizer
quanto ao cumprimento do TAC em relação ao cargo de Secretário
Escolar, no prazo de 15 (quinze) dias.

Exaurido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para
análise e aprofundamento.

Calçado, 22 de março de 2020.

MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
Promotora de Justiça

MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Calçado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA E DO
DIREITO HUMANO À EDUCAÇÃO DE XXXX
Número do documento: 12408183.
Número do Auto: 2020/89598
PORTARIA Nº 019/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, o Estado
de Pernambuco determinou o fechamento das escolas públicas, das
escolas particulares e das faculdades a partir do dia 18.03.2020;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos.

CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado

PORTARIAS Nº   Nº 019/2020  Nº 020/2020
Recife, 24 de março de 2020

a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas
R E S O L V E :  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar o planejamento de
reposição de aulas das escolas estaduais de Jaboatão dos Guararapes,
em face da paralisação das aulas em razão da epidemia do COVID-19,
determinando, desde logo, o que se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;
2) remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;
3) Expeça-se ofício, via email, requisitando à Secretaria Estadual de
Educação:
3.1) A apresentação do planejamento de reposição das aulas, quando
do retorno das atividades escolares;
3.2) Esclarecimentos, acerca de atividades extraclasse que possam ser
realizadas (ou foram realizadas) durante o período de paralisação, para
cumprimento da carga horária estabelecida na LDB – Prazo 10 dias;
3.3) Se haverá em razão da epidemia do COVID-19, a antecipação das
férias escolares;
4) Diante da informação de que os alunos estão recebendo merenda
escolar, junte-se aos autos as informações já recebidas por email.
Ademais, requisite-se novas informações que esclareçam se os alunos
receberão alimentação escolar durante todo período de paralisação e de
que forma a Secretaria/GRE operacionalizará o serviço – Prazo 10 dias.
5) Junte-se toda a documentação em pasta eletrônica para posterior
autuação, quando do término do trabalho remoto.

Jaboatão dos Guararapes, 24 de março de 2020.

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO
Promotora de Justiça

Número do documento: 12408240.
Número do Auto: 2020/89637.
PORTARIA Nº 020/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos direitos
difusos e coletivos;
CONSIDERANDO nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da Assistência
Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados às pessoas em situação de
vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em situação de rua;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de
Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;
CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de
moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.053/2009;
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CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana (art.1º, inc. III, CRFB), que situa a pessoa como centro das
preocupações estatais, bem como a meta de erradicação da pobreza e
da marginalização imposta à República brasileira pela CRFB (art. 3º, inc.
III);
CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;
CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência municipal/regional previstos na Resolução
CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b)
Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua –Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços sócio assistenciais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em
consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a Lei Orgânica da
Assistência Social (LOAS), de 1993;
CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);
CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às
normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em
situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da
pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria
e pela discriminação;
CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da saúde, educação, registro civil, tal como,
comumente, passou ou passa por situação de distanciamento ou
afrouxamento de vínculos familiares;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus –COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticiou,
no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta e três) casos do Novo
Coronavírus – COVID -19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco,
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar o planejamento do
Município de Jaboatão dos Guararapes nas ações protetivas à
população de rua, em face da epidemia do COVID-19, determinando,
desde logo, o que se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;
2) remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Cidadania, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;
3) Expeça-se ofício, via email, Recomendando à Secretaria Municipal de
Assistência Social que:
3.1. EFETIVE o reordenamento dos serviços socioassistenciais de
prestação contínua destinados às pessoas em situação de rua, com
toda a estrutura física, material e de recursos humanos, conforme
parâmetros estabelecidos na legislação pertinente, adequando às
medidas emergenciais, estabelecidas

pela Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde, para o
enfrentamento à Pandemia do CORONAVÍRUS;
3.2. ADEQUE o Serviço Especializado em Abordagem Social de forma a
viabilizar a busca da resolução de necessidades imediatas e promover a
inserção na rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas
públicas na perspectiva da garantia dos direitos. O Serviço deverá ser
ofertado de forma contínua e programada, com a finalidade de
assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique,
no território do município, a incidência de pessoas em situação de rua,
com observância apurada para prevenção e identificação de casos
suspeitos de CORONAVÍRUS;
3.3. OBESERVE, no processo de organização do Serviço de
Abordagem Social, o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da
incidência de situações de risco pessoal e social no município e da rede
instalada nos territórios;
3.4. OFERTE o Serviço de Abordagem todos os dias da semana,
inclusive fins de semana e feriado, durante o dia e a noite, observando-
se todas as cautelas sanitárias estabelecidas pelo Ministério da Saúde;
3.5 INSTALE, de forma emergencial e urgente, o Serviço de
Acolhimento Institucional para População de Rua de forma a viabilizar
acolhimento provisório às pessoas em situação de rua, com especial
atenção as medidas de prevenção, identificação de casos suspeitos,
tratamento e mitigação de danos decorrentes da Pandemia de
CORONAVÍRUS;
3.6. FAÇA as adequações necessárias na rede socioassitencial, de
forma a equipá- la para o enfrentamento da Pandemia do
CORONAVÍRUS, adotando medidas e cuidados recomendados pelos
órgãos de controle, a exemplo de: a) evitar contato próximo com
pessoas doentes e que tenham infecção respiratória aguda sem a
devida proteção, a exemplo do uso de máscara N95; b) lavar as mãos
frequentemente com água e sabão por pelo menos 20 segundos. Se
não houver água e sabão, usar um antisséptico para as mãos à base de
álcool em gel, principalmente, após contato direto com pessoas doentes
e antes de se alimentar; c) usar lenços descartáveis para higiene nasal;
d) cobrir nariz e boca sempre que for espirrar ou tossir com um lenço de
papel e descartar no lixo; e) higienizar as mãos sempre depois que
tossir ou espirrar; f) evitar tocar em olhos, nariz e boca com as mãos não
higienizadas; g) manter ambientes muito bem ventilados; h) não
compartilhar objetos de uso pessoal como copos, garrafas e talheres; i)
limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência.
4. No ofício de encaminhamento, deverá constar a exigência de que
sejam devidamente comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de
10 (dez) dias, as medidas adotadas para atendimento da presente
Recomendação.
5) Junte-se toda a documentação em pasta eletrônica para posterior
autuação, quando do término do trabalho remoto.
6) Cumpra-se

Jaboatão dos Guararapes, 24 de março de 2020.

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO
Promotora de Justiça
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Lei nº
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fevereiro de 2019;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88);

CONSIDERANDO que o Ministério Público poderá, mediante
Procedimento Administrativo, acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas, além de outras atividades não sujeitas a
inquérito civil ou procedimento preparatório (art. 8º da Res. CSMP nº
004/2019);

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do COVID-19 (coronavírus);

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
colocar em risco a população em geral.

Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

A título de diligência, determino a remessa da recomendação em anexo
para os órgãos nela indicados.

Remeta-se, também, cópia da portaria instauradora do presente
Procedimento.

Autue-se, com as devidas anotações no sistema.

Remeta-se para publicação no Diário Oficial.

O Procedimento Administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um)
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização
de outros atos.

MARAIAL/PE, 24 de março de 2020

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO 001/2020  - CORONAVÍRUS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante neste município, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças
e de outros agravos;

CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);

CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa humana, previsto na
Constituição Federal, em seu art. 1º, III;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º 13.979,
de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n.º 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo aos ensinamentos da solidariedade
social;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



128Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 26 de março de 2020

elevaram os preços de alguns de seus produtos, sobretudo álcool em
gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a
patamares exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias
por operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, VI, da Lei nº 1.521, de 1951;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);

CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo CDC (art. 39, V e X, da Lei nº 8.078, de 1990);

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;

CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
OMS, e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de várias
pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente os
riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do coronavírus;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração

Pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e lealdade às instituições,
nos termos do art. 11, da Lei Federal nº. 8.429/92, cominando ao agente
público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, da
retromencionada legislação federal;

RESOLVE RECOMENDAR:

1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARAIAL/PE QUE:
1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;

2. AO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAIAL/PE QUE:

2.1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras municipais
para diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, aplicando as medidas sanitárias para prevenir a contaminação;
2.3. Fiscalize, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do transporte coletivo intermunicipal de passageiros em
todo o Estado de Pernambuco;
2.4. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;
2.5. Abstenha-se, tanto o município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar
aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos, missas,
reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas,
budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e outras
celebrações de caráter religioso;
2.6. Desenvolva as autoridades religiosas modos de celebrações em
meio virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para
continuidade dos cultos e orações por parte de seus fiéis;
2.7. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
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descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;
2.10. Intensifique, por todos os meios, as campanhas de sensibilização
da população no intuito de evitar a disseminação do agente viral;
2.11. Fiscalize, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832, de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como pontos de coleta, assim como a suspensão do
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, barbearia,
cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol “society”
localizados no Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus
decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;
2.12. Fiscalize, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834, de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em
seus decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará
de funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art. 2°, §1°, do referido Decreto;
2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados,
feiras livres, drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar
o abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde
da população;
2.14. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
2.15. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;
2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores
das áreas administrat ivas e burocrát icas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
2.17. Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020,
relativas à suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência e (b) da prestação dos serviços
de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco;
2.18. Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da

presente recomendação a todos os seus destinatários, inclusive
mediante notificações às agências bancárias e aos principais
estabelecimentos.

3. AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE MARAIAL/PE QUE:

3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério
da Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências das
Câmaras Municipais;

3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários apenas
aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.

4. AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E SIMILARES:

4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, mediante controle de
fluxo de acesso à parte interna, com a criação de marcas no chão, no
formato de círculos, com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros
entre cada um;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria Estadual de Saúde.

5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE MARAIAL/PE:

5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida quarentena, prevista no inciso II do caput
do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os infratores às
sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua crime
mais grave ou outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e
similares, os quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em
domicílio e como pontos de coleta, assim como a suspensão do
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society”,
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localizados no Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio, no Estado de Pernambuco, observando as exceções previstas
no art. 2°, §1°, do referido Decreto;
5.6. Fiscalizem, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020,
relativas à suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência e (b) da prestação dos serviços
de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco.

6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO MERCADOS E FARMÁCIAS,
NO MUNICÍPIO DE MARAIAL/PE:

6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente, mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social, sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, como álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando a que, tanto quanto possível, toda a população
tenha acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se
o direito à informação previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.

Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:

I - Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Maraial/PE, encaminhando a
presente Recomendação;

II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido conhecimento,
uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a edilidade;

III - Oficie-se a Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de

Maraial/PE, encaminhando a presente Recomendação;

IV - Remeta-se cópia desta Recomendação, via e-mail, ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;

V - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via e-mail,
ao Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de
Apoio Operacional da Saúde;

VI - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e demais meios de comunicação desta edilidade;

VII  -  Cient i f ique-se de que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas necessárias à
sua implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente
à responsabilização civil e criminal;

VIII - Lance-se a presente nos autos do PA – Coronavírus.

Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Maraial/PE, 24 de março de 2020.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Maraial

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE MARIA/PE

PORTARIA PJAGB Nº ___, DE 24 DE MARÇO DE 2020
Auto nº: ___________
Doc nº:____________
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Lei nº
7.347, de 24 de julho de 1985, na Resolução CNMP nº 23, de 17 de
setembro de 2007, e na Resolução CSMP nº 004/2019, de 28 de
fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88);
CONSIDERANDO que o Ministério Público poderá, mediante
Procedimento Administrativo, acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas, além de outras atividades não sujeitas a
inquérito civil ou procedimento preparatório (art. 8º da Res. CSMP nº
004/2019);
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do COVID-19 (coronavírus);
CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades
públicas estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o
que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando  ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

PORTARIA Nº Portaria   e   Recomendação
Recife, 24 de março de 2020
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CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos
de pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
colocar em risco a população em geral.
Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
A título de diligência, determino a remessa da recomendação em
anexo para os órgãos nela indicados.
Remeta-se, também, cópia da portaria instauradora do presente
Procedimento.
Autue-se, com as devidas anotações no sistema.
Remeta-se para publicação no Diário Oficial.
O Procedimento Administrativo deverá ser concluído no prazo de 1
(um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem
necessárias, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade
da
realização de outros atos.

BELÉM DE MARIA/PE, 24 de março de 2020

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO 001/2020 - CORONAVÍRUS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu
representante neste município, no uso das atribuições legais e
constitucionais, com
fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo único,
IV, da Lei
Federal nº. 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar
Estadual
nº. 12/94, com suas posteriores alterações;
CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de
relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público zelar
pelo efetivo
respeito dos poderes públicos aos direitos assegurados na Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, conforme
preceituado no art.
129, II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde,
enquanto manifestação de um direito de todos e dever do Estado,
devendo ser
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de
doenças e de outros agravos;
CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário
às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde
(art. 196,
CF);
CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível,
elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre os direitos
sociais, sendo
decorrência direta do direito à vida e do princípio fundamental da
dignidade da
pessoa humana, previsto na Constituição Federal, em seu art. 1º, III;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde - OMS
declarou que o
surto da doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19) constitui
Emergência
de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPPII), tratando-se de
uma
pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando

diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com
constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no
país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º 13.979,
de 2020, para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser
adotadas, entre outras,
medidas como isolamento, quarentena, determinação de realização
compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n.º 5, de
17/03/2020,
oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública, as pessoas
deverão
sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que o descumprimento
das medidas
previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de 2020, acarretará a
responsabilização civil,
administrativa e penal dos agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de
infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder
público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa, cuja
pena é de detenção, de um mês a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de
desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal de
funcionário público,
cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão
aproveitando o momento de calamidade pública e de escassez de bens
para elevar,
arbitrariamente, o preço dos produtos comercializados, caracterizando-
se, assim, o
oportunismo, a obtenção de lucro patrimonial excessivo em detrimento
do
consumidor e, mais ainda, um verdadeiro desprezo aos ensinamentos
da
solidariedade social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público
encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir a
proteção
interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art. 129, inciso III,
da
Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea “a” do art. 4º da Lei
Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81, parágrafo único e art. 82,
inciso I, do
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de
artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da doença no
Brasil,
elevaram os preços de alguns de seus produtos, sobretudo álcool em
gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que
provocar a alta de preços de mercadorias por operações fictícias ou
qualquer outro
artifício constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º,
VI, da Lei
nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do
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Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à
profissão do consumidor, como alimentos em geral, medicamentos e
equipamentos
para tratamento de saúde (art. 46 da Lei nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de
vantagem manifestamente indevida representam práticas abusivas,
vedadas pelo
CDC (art. 39, V e X, da Lei nº 8.078, de 1990);

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas
ao fornecimento de produtos e serviços que "estabeleçam obrigações
consideradas
iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada, ou
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade", bem como as que
"permitam ao
fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira
unilateral”. (art.
51, IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços
excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica,
previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao
Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor incorrer,
conforme o caso,
nas mais diversas sanções administrativas, sem prejuízo das de
natureza civil, penal
e das definidas em normas específicas, a saber: I - multa; II - apreensão
do produto;
III - inutilização do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos
ou serviço;
VII - suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão
ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X -
interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;
XI -
intervenção administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado
pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e ampliado pelos
Decretos nº
48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834, de 20 de março de 2020, os
quais
regulamentam, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional
decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
OMS, e, o risco
potencial de serem contrariadas as recomendações das autoridades
sanitárias
federal e estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as
idades, o que
aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 48.833, de 20 de março de
2020,

decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade
Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da
emergência de saúde
pública de importância internacional, em decorrência do coronavírus;
CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que
atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer ação ou
omissão que
viole os deveres de legalidade, honestidade, imparcialidade,
impessoalidade e
lealdade às instituições, nos termos do art. 11, da Lei Federal nº.
8.429/92,
cominando ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art.
12, III, da
retromencionada legislação federal;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA/PE QUE:

1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e
publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde, pelo Ministério
da Saúde e
pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento
social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à garantia de
mantimentos
familiares e ao exercício profissional das atividades sem restrições
governamentais,
abstendo-se, inclusive, de promover eventos e reuniões sociais nas vias
públicas
(ruas e calçadas);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros
países e de cidades devem permanecer em isolamento domiciliar
obrigatório pelo
período de 14 (catorze) dias;
2. AO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA/PE QUE:
2.1. Adote todas as medidas necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as
determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério da Justiça,
Governo do
Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de Saúde;
2.2. Promova os atos necessários à organização das feiras municipais
para
diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre bancas,
aplicando
as medidas sanitárias para prevenir a contaminação;
2.3. Fiscalize, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas à
suspensão do
transporte coletivo intermunicipal de passageiros em todo o Estado de
Pernambuco;
2.4. Fiscalize o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e
privados, utilizando-se, se necessário, do poder administrativo de
polícia, bem como
fechamento de academias de ginástica, clubes, e locais em que é
possível
aglomeração de pessoas, conforme disciplinas federal e estadual;
2.5. Abstenha-se, tanto o município, quanto as autoridades religiosas e
cidadãos em
geral de realizar eventos públicos, a fim de evitar aglomerações,
notadamente
quanto à realização de cultos, missas, reuniões judaicas, islâmicas, de
matriz
afrodescendentes, sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional
chinês,
espíritas e outras celebrações de caráter religioso;
2.6. Desenvolva as autoridades religiosas modos de
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celebrações em meio virtual,
mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade dos
cultos e
orações por parte de seus fiéis;
2.7. Promova ampla publicidade das medidas de prevenção por todos os
canais de
comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs, microblogs, carros
de som,
dentre outros veículos de comunicação), inclusive com a solicitação de
apoio e
colaboração de todos no sentido de evitar aglomerações e
deslocamentos,
restringindo-os aos essenciais, além de recomendar às pessoas que
evitem sair de
casa, principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem
algum sintoma viral;
2.8. Adote os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº
356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, sobretudo
quanto à
necessidade de noti f icação prévia à pessoa afetada sobre
compulsoriedade das
medidas impostas nos Decretos e protocolos oficiais, utilizando, se
necessário, do
poder administrativo de polícia para dar cumprimento às medidas
sanitárias e
epidemiológicas impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso
de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local,
tendo em vista que o descumprimento da medida de quarentena,
prevista no inciso
II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os
infratores às  sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal, caso o fato não constitua crime mais
grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde,
os dirigentes da administração hospitalar e os agentes de vigilância
epidemiológica
solicitem o auxílio de força policial nos casos de recusa ou
desobediência por parte
de pessoa submetida às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da
Portaria
Interministerial nº 5, de 17/03/2020;
2.10. Intensifique, por todos os meios, as campanhas de sensibilização
da
população no intuito de evitar a disseminação do agente viral;
2.11. Fiscalize, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n° 48.832, de 19 de março de 2020, com relação ao
funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os
quais
poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como
pontos
de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos
de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, além dos clubes
sociais e futebol “society” localizados no Estado de Pernambuco,
podendo
estabelecer, em seus decretos municipais, medidas de suspensão e
cassação do
alvará de funcionamento e interdição do estabelecimento;
2.12. Fiscalize, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n° 48.834, de 20 de março de 2020, relativas à
suspensão do
funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio localizados
no Estado de
Pernambuco, podendo incluir, em seus decretos municipais,

medidas de suspensão
e cassação do alvará de funcionamento e interdição do estabelecimento,
observando as exceções previstas no art. 2°, §1°, do referido Decreto;
2.13. Garanta, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de
gêneros alimentícios em padarias, mercados, supermercados, feiras
livres,
drogarias, farmácias e congêneres, de maneira a preservar o
abastecimento
alimentar e a continuidade dos tratamentos de saúde da população;
2.14. Promova as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços
de atenção básica à saúde, de maneira a evitar aglomerações e a
prevenir contatos
aproximados entre pessoas, observando-se todos os protocolos de
prevenção
elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da
Secretaria
Estadual de Saúde;
2.15. Desenvolva métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras
medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e estratégias
de atuação
para o cumprimento das metas da Campanha Nacional de Vacinação
contra a Gripe,
observando-se não apenas as etapas do calendário oficial do Ministério
da Saúde,
mas também todos os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos
pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação
ao
enfrentamento à Pandemia;
2.16. Adote estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de
pessoas nos
prédios e repartições públicas, com rodízio de servidores das áreas
administrativas
e burocráticas, inclusive com a regulamentação do trabalho remoto,
quando possível
e de acordo com a natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo
de
servidores necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos
serviços
essenciais;
2.17. Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020, relativas à
suspensão:
(a) de eventos que envolvam a concentração de pessoas em número
superior
a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que
não tenham sido suspensas em decorrência da situação de emergência
e (b) da
prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de
Pernambuco;
2.18. Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às
agências bancárias e aos principais estabelecimentos.
3. AO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE
BELÉM DE MARIA/PE QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo,
adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde (Portaria
nº
356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde, a fim de
proteger os
agentes políticos, servidores públicos do Poder Legislativo e a
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população que
frequenta as dependências das Câmaras Municipais;
3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para
evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no plenário e nos
ambientes do
Poder Legislativo, e, caso resolvam promover as sessões, que
restrinjam o acesso
aos Plenários apenas aos Vereadores e ao mínimo de servidores
necessários para
a realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias
sociais e outros meios de comunicação para continuidade dos serviços.
4. AOS SRS. GERENTES DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, CASAS
LOTÉRICAS E
SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir
contatos aproximados entre pessoas, mediante controle de fluxo de
acesso à parte
interna, com a criação de marcas no chão, no formato de círculos, com
distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre cada um;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS -
Organização
Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de
Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA/PE:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de
cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020, e na
Portaria
Interministerial nº 5, de 17/03/2020, e, em caso de necessidade,
proceda com a
lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o
caso (TCO e/ou
APFD), tendo em vista que o descumprimento da medida quarentena,
prevista no
inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, poderá sujeitar os
infratores
às sanções penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848,
de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), caso o fato não constitua crime mais
grave ou
outra infração penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia
administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente à sua
residência ou
estabelecimento hospitalar para cumprimento das medidas
estabelecidas no art .  3º
da Lei nº 13.979, de 2020, conforme solicitação das autoridades
sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das
mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura dos
procedimentos
policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), para
casos de crime  contra a ordem econômica e tributária e às relações de
consumo e/ou crime contra
a economia popular, nos casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com relação ao
funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes e similares, os
quais poderão
funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como

pontos de coleta, assim
como a suspensão do funcionamento dos estabelecimentos de salão de
beleza,
cabeleireiros e similares, além dos clubes sociais e futebol “society”,
localizados no
Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas à
suspensão do
funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio, no Estado de
Pernambuco, observando as exceções previstas no art. 2°, §1°, do
referido Decreto;
5.6. Fiscalizem, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras
contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020, relativas à
suspensão:
(a) de eventos que envolvam a concentração de pessoas em número
superior
a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que
não
tenham sido suspensas em decorrência da situação de emergência e (b)
da
prestação dos serviços de mototáxi, no âmbito do Estado de
Pernambuco.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER
NATUREZA, SOBRETUDO MERCADOS E FARMÁCIAS, NO
MUNICÍPIO DE
BELÉM DE MARIA/PE:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos
estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para evitar
aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente,
mediante controle
de fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco clientes por vez, bem
como a
organização de filas externas e internas com distanciamento mínimo de
2 (dois)
metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de
compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras, balcões
etc.),
preferencialmente a cada uso, observando-se todos os protocolos
oficiais de
prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde
e da
Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro
patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda, um
verdadeiro
desprezo com os ensinamentos da solidariedade social, sobretudo as de
maior
demanda no momento, como produtos de limpeza de quaisquer
natureza, como
álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e
luvas a
patamares exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias
por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia
popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de 1951, assim
como de
exercer de forma abusiva posição dominante, sob pena de cometerem a
infração
penal descrita no art. 36, incisos III e IV, da Lei nº 12.529, de 2011, não
excluída a
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possibilidade de outro, e de se submeterem a medidas administrativas,
civis e
penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor,
visando a que, tanto quanto possível, toda a população tenha acesso
aos produtos
de higiene e saúde;

6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às
autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso
correto dos medicamentos de venda irrestrita, garantindo-se o direito à
informação
previsto no art. 6º, inciso III, do CDC.
Em face da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:
I - Oficie-se ao Sr. Prefeito do Município de Belém de Maria/PE,
encaminhando a
presente Recomendação;
II - Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
enviando-lhe cópia
desta Recomendação para o devido conhecimento, uma vez que se
trata de matéria
de interesse de toda a edilidade;
III - Oficie-se a Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca de Belém
de Maria/PE,
encaminhando a presente Recomendação;
IV - Remeta-se cópia desta Recomendação, via e-mail, ao Exmo. Sr.
Secretário
Geral do MPPE, para que se dê a necessária publicidade;
V - Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via e-mail,
ao Exmo. Sr.
Procurador Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio Operacional
da Saúde;
VI - Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos
blog's, rádios e
demais meios de comunicação desta edilidade;
VII  -  Cient i f ique-se de que o não atendimento à presente
Recomendação poderá
implicar a adoção das medidas necessárias à sua implementação por
este órgão
ministerial, inclusive no concernente à responsabilização civil e criminal;
VIII - Lance-se a presente nos autos do PA – Coronavírus.
Registre-se no Arquimedes. Publique-se.

Belém de Maria/PE, 24 de março de 2020.

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Belém de Maria

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

PORTARIA    04/2020

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 04/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Calçado/PE, por sua
Representante abaixo-assinada, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, da Resolução RES-
CSMPPE nº 001/2019, e ainda;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 2019/384527, acerca de
denúncia apresentada junto ao MPF por suposta prática de

PORTARIAS Nº '  Portarias  .
Recife, 22 de março de 2020

utilização irregular do transporte escolar em atividades diferentes do
mero deslocamento de estudantes (transporte de pacientes, transporte
com fins particulares, dentre outros), no Agreste Pernambucano;
CONSIDERANDO que o Município, através do Ofício nº 0101/2016 (fl.
345) da alçada do ex prefeito Municipal de Calçado, trouxe informações
pertinentes a outros veículos, deixando de esclarecer acerca do
transporte escolar propriamente dito, nos moldes do questionamento do
MPF (Ofício nº 1820/2016/GAB/MPF/PRM/GAR – fl.184), do que se
conclui, de antemão, que as informações prestadas pela Municipalidade
foram imprecisas e incompletas;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução RES-CSMP nº 001/2019, no
qual o Ministério Público, de posse das informações previstas nos
artigos 6º e 7º da Lei nº 7.347/85, que autorizam a tutela dos interesses
ou direitos mencionados no art. 14 desta Resolução, poderá
complementá-las antes de instaurar inquérito civil, visando a apurar
elementos para identificação dos investigados ou delimitação do objeto,
instaurando para tanto, procedimento preparatório.
RESOLVO converter a Notícia de Fato nº 2019/384527 em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determinando o que segue:
Em tempo, determino:
1-Autue-se e registre-se no sistema a presente portaria;
2-Oficie-se ao Município, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, para que
informe, mediante levantamento fotográfico colorido, quais os veículos
escolares pertencentes ao Município e quais os veículos terceirizados
que executam este mesmo transporte (marca, placas, destino, quantos
alunos, quais as escolas e horários e, se os mesmos são utilizados para
outras atividades que não as escolares).
3-Após, com ou sem resposta, faça-se conclusão;
4-Cumpra-se.
5-Por fim, nomeio a servidora Cirlândia Cezário Gomes, para exercer as
atividades de secretaria e que, neste ato, presta compromisso de bem e
fielmente desempenhar seus encargos no presente procedimento.

Após, voltem conclusos para análise e aprofundamento.

Calçado, 16 de março de 2020.

MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
      Promotora de Justiça

PORTARIA    05/2020

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 05/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça da Comarca de Calçado/PE, por sua
Representante abaixo assinada, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 17, da Resolução RES-
CSMPPE nº 003/2019, e ainda;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 2019/28636 que trata de
denúncia anônima aforada junto à Ouvidoria do MPPE acerca de
supostas irregularidades ocorridas no Concurso Público (Edital 01/2017)
referentes ao cargo de Secretário Escolar;
CONSIDERANDO que o Município de Calçado e o Ministério Público de
Pernambuco, através desta Promotoria de Justiça entabularam, no início
deste ano, Termo de Ajustamento de Conduta, pelo qual, dentre outras
obrigações, o Poder Público Municipal compromete-se, antes do fim do
prazo de validade do Concurso Público (Edital 01/2017) nomear todos
os candidatos aprovados dentro do número de vagas e se abster de
realizar contratação temporária (sem justificativa legal e individualizada)
para funções de candidatos aprovados fora do número de vagas – como
é o caso da denúncia;
CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para a conclusão da
presente Notícia de Fato, o teor do art. 17º da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), no qual o Ministério
Público, de posse das informações previstas
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nos artigos 6º e 7º da Lei nº 7.347/85, que autorizam a tutela dos
interesses ou direitos mencionados no art. 14 desta Resolução, poderá
complementá-las antes de instaurar inquérito civil, visando a apurar
elementos para identificação dos investigados ou delimitação do objeto,
instaurando para tanto, procedimento preparatório.
RESOLVO converter a Notícia de Fato nº 2019/28636 em
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, determinando o que segue:
1. Autue-se e registre-se no sistema, a presente portaria;
2. Nomeio a servidora Cirlândia Cezário Gomes para exercer as
atividades de secretaria - e que neste ato, presta compromisso de bem e
fielmente desempenhar seus encargos no presente procedimento;
3. Oficie-se ao Município, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, para dizer
quanto ao cumprimento do TAC em relação ao cargo de Secretário
Escolar, no prazo de 15 (quinze) dias.

Exaurido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos para
análise e aprofundamento.
Calçado, 22 de março de 2020.

MARIANA C. S. ALBUQUERQUE
       Promotora de Justiça

INQUÉRITO CIVIL nº 02/2020

PORTARIA 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça em exercício, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público, depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarados em lei
de livre nomeação e exoneração, no termos do art. 37, II, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal, prevista no
art. 37, IX da Carta Magna deverá ser levada a efeito tão somente para
atender situações excepcionais, incomuns, que exigem satisfação
imediata e temporária, não se enquadrando nessas hipóteses a
contratação de servidores para cargos de natureza permanente, para os
quais já existe em alguns casos, concurso válido e com candidatos
aprovados;
CONSIDERANDO que foi instaurado nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatório nº 004/2019 para apurar supostas
irregularidades nas contratações precárias de motoristas, em detrimento
dos aprovados em concurso público, bem como, no tocante à existência
de maior número de servidores motoristas contratados do que
concursados, o que afrontaria a Constituição Federal de 1988 e as
normas legais de regência, notadamente a Lei de Improbidade
Administrativa;
CONSIDERANDO que instado a se manifestar, o Município de Calçado,
em sua mais recente explicação (Ofício nº 146/GAB), informou que, ao
total são 23 motoristas escolares contratados e 11 motoristas
concursados, além de destacar que, por discricionariedade, não realizou
concurso público para o preenchimento das 23 vagas porque tem a
intenção de contratar empresa privada para a prestação desse serviço
(o que até o momento não se concretizou);
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos,
para a adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes,
mormente porque algumas das determinações constantes dos autos
ainda não foram cumpridas e/ou

respondidas;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP no 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco que
regulamenta, em seu art. 32 o procedimento preparatório instaurado
pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa dias para a
sua conclusão, prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá
promover o ajuizamento de ação pública ou conversão em inquérito civil;
RESOLVO
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
1. Registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes/SIM,
conforme orientação da Administração Superior do MP.
2. Comunique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público.
3. Fica nomeada a servidora Cirlândia Cezário Gomes, atualmente
lotada nesta Promotoria de Justiça, para doravante secretariar os
trabalhos.
4. Oficie-se o Município de Calçado, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal
para que informe qual procedimento administrativo será adotado para as
futuras contratações de profissionais motoristas, se abertura de
concurso público para provimento efetivo ou contratação de empresa
para prestação de serviços, destacando os referidos prazos.
5. Após, voltem-me conclusos.

Calçado/PE, 18 de março de 2020.

Mariana C. S. Albuquerque
Promotora de Justiça

MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Calçado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.062/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso das atribuições
que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal,
combinados com
os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14
de julho de
1985, com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº. 8.625, de 12 de
Fevereiro de
1993;
Considerando o recebimento da reclamação anônima, encaminhada
pela
Ouvidoria do MPPE, através da qual o manifestante informa que a
empresa Merchant
vai estar em funcionamento, em 23/03/2020, mesmo tendo sido emitido
o Decreto
Estadual nº 48.834/2020 determinando o não funcionamento da
empresa. Indica, ainda,
que na empresa têm funcionários do grupo de risco, com mais de 60
anos que não
foram liberados e, mesmo após o decreto estão sendo obrigados a irem
trabalhar.
Considerando o disposto no art. 4º caput, art. 6, inciso IV do Código de
Defesa
do Consumidor;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil em apreço em face  da empresa
Merchant, adotando-se o Cartório da 18ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa
dos Direitos do Consumidor
as seguintes providências
Requisite-se ao Procon/PE, encaminhando cópia da denúncia,
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que, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, empreenda fiscalização na empresa
Merchant, localizada na
Rua João Medeiros, 675 - Boa Viagem / Recife a fim verificar a
veracidade dos fatos
relatados, encaminhando relatório das condições detectadas.
Notifique-se o representante legal do reclamado para que, no prazo de
10 (dez)
dias úteis, se manifeste sobre a denúncia formalizada.
Cumpra-se.

Recife, 24 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.065/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições que são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67,
§ 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional
do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94
e,
CONSIDERANDO a notícia de fato em apreço, indicando que a empresa
Padrão
estaria comercializando Caixa de máscaras pelo valor de R$ 50,00
(cinquenta reais) e
que, após a realização de fiscalização teria retificado o preço para R$
25,00 (vinte e
cinco reais) por caixa, mas que, a mesma pra burlar a fiscalização
estaria condicionado
os consumidores a comprar o valor de R$ 100,00 reais (cem reais) para
poder adquirir
uma caixa de máscara necessária ao combate ao Coronavírus.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como
princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência
digna, nos
ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso
V, do artigo
170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito
a vida, à sua
dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus interesses
econômicos e a melhoria
de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º
CDC).
CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor
preconiza como direito básico a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados
perigosos ou nocivos e que o inciso IV do retro mencionado dispositivo
assegura a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento
de produtos e serviços.
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil em apreço em face da

empresa Padrão,
adotando-se a Cartório da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital,
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor as
seguintes
providências:
1 - Requisite-se ao Procon/PE que, no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), dada
a urgência que o caso requer em razão da pandêmia Coranavírus,
empreenda
fiscalização na empresa Padrão, localizada na Rua Floriano Peixoto, nº
308 -São José,
Recife - PE, a fim de verificar a veracidade das informações relatadas na
denúncia (cópia
em anexo), adotando as providências cabíveis para obstar a conduta da
empresa em
caso de constatação de irregularidades, encaminhando-se relatório das
condições
detectadas;

2 - Oficie-se ao representante legal da empresa investigada, com a
chegada dos
esclarecimentos encaminhados pelo Procon/PE, para que, no prazo de
10 (dez) dias
úteis, manifeste-se sobre as irregularidades relatadas na denúncia
inaugural (cópia em
anexo).
Cumpra-se.
Recife, 24 de março de 2020.
Solon Ivo da Silva Filho,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.058/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e
Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atribuições que são
conferidas pelo
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério
Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº.
12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas pelo MAPA/PE
encaminhando termo
de apreensão cautelar de peixe salgado.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como
princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência
digna, nos
ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso
V, do artigo
170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito
a vida, à sua
dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus interesses
econômicos e a melhoria
de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º
CDC).

CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor
preconiza como direito básico a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados
perigosos ou nocivos;
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RESOLVE instaurar o presente  Inquérito Civil  em face do Carrefour
Comércio e
Indústria Ltda., adotando o Cartório da 18ª Promotoria de Justiça de
Defesa da
Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor
as seguintes providências:
1- Notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez)
dias úteis, manifeste-se sobre os fatos denunciados (cópias em anexo),
na forma da Lei
Federal nº 8.625/93;
4- Requisite-se ao MAPA/PE que informe quais providências foram
adotadas em
face da investigada, conforme documento de fiscalização (cópia em
anexo).
Cumpra-se.
Recife, 24 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.016/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições que são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67,
§ 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional
do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94
e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas pelo MAPA/PE, por meio
do Ofício
nº 26/2020/SFA-PE, relatando a instauração de processo administrativo
em face da
empresa Lindineide Rodrigues Vieira -ME (Natural Polpa), relativo a
supostas
irregularidades na composição do produto polpa de acerola, fabricada
pela citada
empresa;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como
princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência
digna, nos
ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso
V, do artigo
170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito
a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus
interesses econômicos e a melhoria
de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º
CDC).
CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor
preconiza como direito básico a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados
perigosos ou nocivos;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Lindineide
Rodrigues Vieira -ME (Natural Polpa), adotando-se o Cartório desta
Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

1- Oficie-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de 10
(dez) dias
úteis, manifeste-se sobre os fatos relatados pelo MAPA/PE (cópias em
anexo), na forma
da Lei Federal nº 8.625/93;
4- Notifique-se o MAPA/PE, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis:
a) encaminhe informações atualizadas sobre a conclusão do processo
administrativo nº 21036.002599/2019-05, instaurado em face da
empresa  Lindineide
Rodrigues Vieira -ME (Natural Polpa);
b) empreenda fiscalização na pessoa jurídica ora denunciada, a fim de
verificar a
regularidade quanto aos padrões normativos relativos à qualidade de
todos os sabores
das polpas de frutas por ela fabricadas, encaminhando relatório
circunstanciado das
condições detectadas.

Recife, 20 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.054/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso das atribuições
que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal,
combinados com
os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14
de julho de
1985, com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº. 8.625, de 12 de
Fevereiro de
1993;
Considerando o recebimento da reclamação anônima, encaminhada
pela
Ouvidoria do MPPE, através da qual o manifestante informa que a
empresa Lojas
Manicore estaria comercializando máscaras com preços abusivos, dado
que há pouco
tempo o preço do produto era vendido com 50% (cinquenta por cento) a
menos do
preço atualmente cobrado.
Considerando o disposto no art. 4º caput, art. 6, inciso IV do Código de
Defesa
do Consumidor;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face das Lojas
Manicores,
adotando a Secretaria da 18ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:

1- Oficie-se ao Procon/PE, encaminhando cópia da denúncia para que,
no prazo
de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização na empresa Lojas
Manicores a fim de
verificar a veracidade dos fatos relatados, encaminhando relatório das
condições
detectadas.
2 - Recebido o relatório de fiscalização a ser empreendida pelo
Procon/PE, oficiese ao representante legal da empresa investigada para
que, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, manifeste-se quanto aos fatos relatados na denúncia (cópia em
anexo).
Cumpra-se.

Recife, 24 de março de 2020.
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Solon Ivo da Silva Filho,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.076/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e
Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atribuições que são
conferidas pelo
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério
Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº.
12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas pelo denunciante
indicando falta de
reembolso de passagem não utilizada;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como
princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência
digna, nos
ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso
V, do artigo
170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito
a vida, à sua
dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus interesses
econômicos e a melhoria
de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º
CDC).

CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor
preconiza  a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva,
métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da Empresa Auto
Viação
Progresso S/A, adotando o Cartório da 18ª Promotoria de Justiça de
Defesa da
Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor
as seguintes providências:
1 - Notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez)
dias úteis, manifeste-se sobre os fatos denunciados (cópias em anexo),
na forma da Lei
Federal nº 8.625/93;
Cumpra-se.

Recife, 24 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho,
Promotor de Justiça.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ/PE

PORTARIA Nº 002/2020

INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020

Órgão: Promotoria de Justiça de Sanharó

PORTARIA Nº    PORTARIA   E  RECOMENDAÇÃO,.
Recife, 25 de março de 2020

Áreas de Atuação: Educação
Tema: Reposição de aulas
Interessado: Sociedade

Objeto: Acompanhar, a oferta de ensino não presencial, mediada por
tecnologia em tempo real ou não, o planejamento de reposição de aulas
das escolas municipais/estaduais de Sanharó/PE, em face da
paralisação das aulas em razão da epidemia do COVID-19.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmaa, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede
acreditada, de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por
tecnologias não
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presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas RESOLVE: INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar,
a oferta de ensino não presencial, mediada por tecnologia em tempo
real ou não, o planejamento de reposição de aulas das escolas
municipais/estaduais de Sanharó/PE, em face da paralisação das aulas
em razão da epidemia do COVID-19, determinando, desde logo, o que
se segue:

1.registre-se e autue-se a presente portaria;

2.remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Educação, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público;

3.Expeça-se ofício requisitando à Secretaria Municipal de Educação
que:

a)Apresente quais atividades extraescolares serão implementadas, com
base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida será
adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente; Prazo 10 dias;

b)A apresentação do planejamento de reposição das aulas e a
reorganização do calendário, quando do retorno das atividades
escolares;

c)Se haverá em razão da epidemia do COVID-19, a antecipação das
férias escolares;

d)Se o município garantirá a segurança alimentar dos estudantes no
período de paralisação e de que forma operacionalizará o serviço- Prazo
10 dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sanharó, 25 de março de 2020

Sophia Wolfovitch Spinola
Promotora de Justiça em acumulação automática

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

EMENTA: Pandemia do COVID-19. Fechamento das escolas públicas,
particulares e faculdades. Necessidade de cumprimento da carga
horária mínima. Planejamento na reposição das aulas. Adoção de
atividades extraescolares.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei

nº 8069/90, em, seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando,
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino médio,
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso escolar (férias);

CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;

CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que possivelmente todos os municípios terão suas atividades
escolares encerradas no dia 18.03.2020;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede,
de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;
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CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR à Secretaria de Educação do
Município de Sanharó/PE:
1.que apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente (a oferta de
ensino não presencial, mediada por tecnologia em tempo real ou não);

2.que apresente planejamento de reposição das aulas, quando do
retorno das atividades escolares;

3.que sejam adotadas as providências necessárias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parâmetros organizativos das atividades escolares e execução de seus
currículos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horária mínima
anual de 800 horas na Educação Básica);

4.que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as
à aprovação do correspondente órgão normativo e de supervisão
permanente do seu sistema de ensino;

5.que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados
das instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;

6.que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1.Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de autos
Arquimedes;
2.Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação de Sanharó/PE,
encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se
acata as determinações aqui contidas;

3.Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e

4.Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Publique-se.

Sanharó, 25 de março de 2020

Sophia Wolfovitch Spinola
Promotora de Justiça em acumulação automática

SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Promotor de Justiça de Sanharó

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.002/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02052.000.002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º,
parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º,
inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28
de dezembro de 1998;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana está inserida no
art. 1º da Constituição Federal como um dos princípios fundamentais da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO que a vida e a segurança são direitos fundamentais
do cidadão, conforme insculpido no art. 5º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo  170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347,  de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a boa fé, a transparência e a proteção do
consumidor são princípios basilares das relações consumeristas e
verificando a necessidade de ser assegurado ao consumidor, nos
termos do artigo 4º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor indica ser direito básico do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança contra  os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

PORTARIA Nº PORTARIA   E  RECOMENDAÇÃO
Recife, 24 de março de 2020
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CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 estabelece
que os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e
fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as
informações necessárias e adequadas a seu respeito;
CONSIDERANDO que o artigo 3º, §1º, inciso XII do Decreto Federal nº
10.282,  de 20 de março de 2020, em vista ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade e com a finalidade de
salvaguardar a sobrevivência, a saúde e a segurança da população,
preconiza como atividade essencial a distribuição, a comercialização e a
entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico,
de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.834/2020, de 20 de
março de 2020, do Estado de Pernambuco, em seu art. 2º estabelece:
"Fica suspenso, a partir do dia 22 de março de 2020, o funcionamento
de todos os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco.", apresentando exceções no § 1º deste mesmo artigo, e
por isso permitindo o funcionamento de certos setores de fornecimento
de produtos e serviços, todos essenciais à sobrevivência de todos;
CONSIDERANDO a necessidade de diminuir e até evitar o acesso do
público em geral aos estabelecimentos comerciais fornecedores de
produtos e serviços, notadamente, supermercados, mercados, lojas de
conveniência, farmácias, estabelecimentos de venda de produtos
médico-hospitalares, lojas de produtos de higiene e limpeza, casas de
ração animal, fornecedores de água, fornecedores de gás;
CONSIDERANDO que a disponibilização da atividade de fornecimento
de produtos e serviços apresenta-se, em virtude da pandemia no novo
coronavírus, como medida imperativa, tudo com o fim de evitar o trânsito
das pessoas em ambiente público, viabilizando cada vez mais o
isolamento social exigido pela atual conjuntura mundial, no sentido de
conter a rápida disseminação do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que a atividade de todos os fornecedores de produtos
e serviços, inclusive daqueles com atuação através de entregas em
domicílio (delivery), deve ser provida de cuidados específicos de
higienização, com disponibilização de espaços para desinfecção dos
seus colaboradores/entregadores, inclusive equipamentos de proteção
como máscaras e luvas, assim como álcool em gel;
CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá expedir Recomendações, nforma do art. 27 da Lei
Federal nº 8.625/93;

Instaurar o presente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

para apurar e

investigar as condições higiênico-sanitárias no âmbito de todas as
atividades de fornecimento de produtos e serviços com atuação através
de entregas em domicílio, adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

I) Expeça-se Recomendação de caráter geral destinada a

01)todos os fornecedores de produtos e serviços do Estado de
Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº 48.834, de 20 de março
de 2020, para que adotem as seguintes medidas de ordem
administrativa, a fim de minimizar e até evitar a proliferação do novo
coronavírus:

01.1)controlar o acesso de pessoas às suas instalações empresariais, a
fim de evitar presença numérica de seres humanos em condição de
aglomeração;
01.2)disponibilizar álcool gel em seus estabelecimentos, para viabilizar a
higienização das mãos pelos consumidores, empregados e demais
transeuntes;
01.3)providenciem a disponibilização da sua atividade aos consumidores
através de atendimento em domicílio, tudo com o fim de evitar o trânsito
das pessoas em ambiente público, viabilizando cada vez mais o
isolamento social exigido pela atual conjuntura mundial, no sentido de
conter a rápida disseminação do novo coronavírus;
01.4)adotem medidas administrativas necessárias, assegurando que os
seus empregados, dentre eles os responsáveis pela entrega dos
produtos e serviços fornecidos em domicílio, estejam sem apresentação
de qualquer sintoma gripal, devidamente higienizados e com
equipamentos de proteção individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, para fins de minimizar e até evitar a
proliferação do novo coronavírus, e assim salvaguardando a proteção da
vida e da integridade física de todos;
01.5)procedam a entrega dos produtos em domicílio devidamente
protegidos por invólucro lacrado;

02)às empresas de entrega de produtos e serviços em domicílio para
que:

02.1)adotem medidas administrativas necessárias, assegurando que os
seus empregados, dentre eles os responsáveis pela entrega dos
produtos e serviços fornecidos em domicílio, estejam sem apresentação
de qualquer sintoma gripal, devidamente higienizados e com
equipamentos de proteção individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, para fins de evitar a proliferação do novo
coronavírus, e assim salvaguardando a vida e a integridade física de
todos;
02.2)proceda a entrega dos produtos em domicílio devidamente
protegidos por invólucro lacrado;

03)Ao Sindicato da Habitação de Pernambuco - SECOVI/PE para que
adote as medidas administrativas necessárias a evitar a proliferação do
Coronavírus, informando aos condomínios residenciais e comerciais, às
administradoras de condomínios, às administradora de imóveis e
imobiliárias no Estado de Pernambuco sobre: a) necessidade de
restringir o acesso de entregadores de produtos e serviços nas
dependências internas dos condomínios; b) necessidade de limitar as
entregas de produtos e serviços, exclusivamente, nas respectivas
portarias dos condomínios; c) necessidade de assegurar que os
funcionários dos condomínios estejam devidamente protegidos, com
equipamentos de proteção de uso individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, inclusive com disponibilização de álcool
em gel nas áreas comuns para os empregados, moradores e demais
transeuntes.

04)Ao Sindicato dos Motofretistas de Pernambuco para que oriente aos
seus sindicalizados que apenas realizem sua atividade de trabalho se
estiverem sem apresentar qualquer sintoma gripal, assim como
devidamente higienizados e com equipamentos de proteção individual, a
exemplo de máscaras de proteção e luvas descartáveis, para fins de
evitar a proliferação do novo coronavírus, salvaguardando a vida e a
integridade física de todos.

II. Expedida a Recomendação, notifiquem-se, as pessoas jurídicas
abaixo indicadas, cientificando sobre a expedição da referida
Recomendação, a fim de que promovam a divulgação imediata e
adequada do seu conteúdo, assim como apresentem manifestação
sobre este ato ministerial:
a)Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de
Pernambuco - FECOMÉRCIO/PE;
b)Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Recife;
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c)Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
de Pernambuco - SINCOFARMA;
d)Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do Estado de
Pernambuco
- SINDIPÃO;

e)Sindicato da Indústria de Engarrafamento de Água Mineral de
Pernambuco;

f)Sindicato dos Revendedores de Gás Liquefeito de Petróleo no Estado
de Pernambuco – SINREGAS/PE;
g)ao Sindicato da Habitação – SECOVI/PE;

h)ao Sindicato dos Motofretistas de Pernambuco – SINDMOTO/PE.

Remeta-se cópia desta portaria ao Gabinete de Acompanhamento da
Pandemia Coronavírus do MPPE, para conhecimento.

Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM. Cumpra-se.

Recife, 24 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão
de execução ao final assinado, no exercício das atribuições na curadoria
da defesa do consumidor, com fundamento nos arts. 127, caput e 129,
II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu § 2º, V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27,  II e seu parágrafo
único, I e IV, da nº 8.625/1993; e, ainda:
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana está inserida no
art. 1º da Constituição Federal como um dos princípios fundamentais da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO que a vida e a segurança são direitos fundamentais
do cidadão, conforme insculpido no art. 5º da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo  170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347,  de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a boa fé, a transparência e a proteção do
consumidor são princípios basilares das relações consumeristas e
verificando a necessidade de ser assegurado ao consumidor, nos
termos do artigo 4º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do

Consumidor indica ser direito básico do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança contra  os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 estabelece
que os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e
fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as
informações necessárias e adequadas a seu respeito;
CONSIDERANDO que o artigo 3º, §1º, inciso XII do Decreto Federal nº
10.282,  de 20 de março de 2020, em vista ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade e com a finalidade de
salvaguardar a sobrevivência, a saúde e a segurança da população,
preconiza como atividade essencial a distribuição, a comercialização e a
entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico,
de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.834/2020, de 20 de
março de 2020, do Estado de Pernambuco, em seu art. 2º estabelece:
"Fica suspenso, a partir do dia 22 de março de 2020, o funcionamento
de todos os estabelecimentos de comércio localizados no Estado de
Pernambuco.", apresentando exceções no § 1º deste mesmo artigo, e
por isso permitindo o funcionamento de certos setores de fornecimento
de produtos e serviços, todos essenciais à sobrevivência de todos;
CONSIDERANDO a necessidade de diminuir e até evitar o acesso do
público em geral aos estabelecimentos comerciais fornecedores de
produtos e serviços, notadamente, supermercados, mercados, lojas de
conveniência, farmácias, estabelecimentos de venda de produtos
médico-hospitalares, lojas de produtos de higiene e limpeza, casas de
ração animal, fornecedores de água, fornecedores de gás;
CONSIDERANDO que a disponibilização da atividade de fornecimento
de produtos e serviços apresenta-se, em virtude da pandemia no novo
coronavírus, como medida imperativa, tudo com o fim de evitar o trânsito
das pessoas em ambiente público, viabilizando cada vez mais o
isolamento social exigido pela atual conjuntura mundial, no sentido de
conter a rápida disseminação do novo coronavírus;

CONSIDERANDO que a atividade de todos os fornecedores de produtos
e serviços, inclusive daqueles com atuação através de entregas em
domicílio (delivery), deve ser provida de cuidados específicos de
higienização, com disponibilização de espaços para desinfecção dos
seus colaboradores/entregadores, inclusive equipamentos de proteção
como máscaras e luvas, assim como álcool em gel;
CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá expedir Recomendações, nos termos da Lei Federal nº
8,625/93.

RESOLVE RECOMENDAR:

01)a todos os fornecedores de produtos e serviços do Estado de
Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº 48.834, de 20 de março
de 2020, para que adotem as seguintes medidas de ordem
administrativa, a fim de minimizar e até evitar a proliferação do novo
coronavírus:
01.1)controlar o acesso de pessoas às suas instalações empresariais, a
fim de evitar presença numérica de seres humanos em condição de
aglomeração;
01.2)disponibilizar álcool gel em seus estabelecimentos, para viabilizar a
higienização das mãos pelos consumidores, empregados e demais
transeuntes;
01.3)providenciem a disponibilização da sua atividade aos consumidores
através de atendimento em domicílio, tudo com o fim de evitar o trânsito
das pessoas em ambiente público, viabilizando cada vez mais o
isolamento social exigido pela
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atual conjuntura mundial, no sentido de conter a rápida disseminação do
novo coronavírus;

01.4)adotem medidas administrativas necessárias, assegurando que os
seus empregados, dentre eles os responsáveis pela entrega dos
produtos e serviços fornecidos em domicílio, estejam sem apresentação
de qualquer sintoma gripal, devidamente higienizados e com
equipamentos de proteção individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, para fins de minimizar e até evitar a
proliferação do novo coronavírus, e assim salvaguardando a proteção da
vida e da integridade física de todos;
01.5)procedam a entrega dos produtos em domicílio devidamente
protegidos por invólucro lacrado;

02)às empresas de entrega de produtos e serviços em domicílio para
que:

02.1)adotem medidas administrativas necessárias, assegurando que os
seus empregados, dentre eles os responsáveis pela entrega dos
produtos e serviços fornecidos em domicílio, estejam sem apresentação
de qualquer sintoma gripal, devidamente higienizados e com
equipamentos de proteção individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, para fins de evitar a proliferação do novo
coronavírus, e assim salvaguardando a vida e a integridade física de
todos;
02.2)proceda a entrega dos produtos em domicílio devidamente
protegidos por invólucro lacrado;

03)ao Sindicato da Habitação de Pernambuco - SECOVI/PE para que
adote  as medidas administrativas necessárias a evitar a proliferação do
Coronavírus, informando aos condomínios residenciais e comerciais, às
administradoras de condomínios, às administradora de imóveis e
imobiliárias no Estado de Pernambuco sobre: a) necessidade de
restringir o acesso de entregadores de produtos e serviços nas
dependências internas dos condomínios; b) necessidade de limitar as
entregas de produtos e serviços, exclusivamente, nas respectivas
portarias dos condomínios; c) necessidade de assegurar que os
funcionários dos condomínios estejam devidamente protegidos, com
equipamentos de proteção de uso individual, a exemplo de máscaras de
proteção e luvas descartáveis, inclusive com disponibilização de álcool
em gel nas áreas comuns para os empregados, moradores e demais
transeuntes.

04)ao Sindicato dos Motofretistas de Pernambuco - SINDMOTO/PE,
para
que oriente aos seus sindicalizados que apenas realizem sua atividade
de trabalho se estiverem sem apresentar qualquer sintoma gripal, assim
como devidamente higienizados e com equipamentos de proteção
individual, a exemplo de máscaras de proteção e luvas descartáveis,
para fins de evitar a proliferação do novo coronavírus, salvaguardando a
vida e a integridade física de todos.

05)aos PROCON-PE, PROCON-Recife, que

05.1) fiscalizem o cumprimento da presente Recomendação por parte de
todos os fornecedores do Estado de Pernambuco, encaminhando
relatório circunstanciado a esta Promotoria de Justiça.

Expedida a Recomendação, notifiquem-se as pessoas jurídicas abaixo
indicadas, cientificando sobre a expedição da referida Recomendação, a
fim de que promovam a divulgação imediata e adequada do seu
conteúdo, assim como apresentem manifestação sobre este ato
ministerial:

a)Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de
Pernambuco - FECOMÉRCIO/PE;
b)Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Recife;

c)Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
de Pernambuco - SINCOFARMA;
d)Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do Estado de
Pernambuco
- SINDIPÃO;

e)Sindicato da Indústria de Engarrafamento de Água Mineral de
Pernambuco;

f)Sindicato dos Revendedores de Gás Liquefeito de Petróleo no Estado
de Pernambuco – SINREGAS/PE;
g)ao Sindicato da Habitação – SECOVI/PE;

h)ao Sindicato dos Motofretistas de Pernambuco – SINDMOTO/PE.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do Ministério Público do
Estado de Pernambuco – MPPE, para conhecimento.

Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM.

Cumpra-se.

Recife, 24 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

SOLON IVO DA SILVA FILHO
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ

PORTARIA Nº 001/2020

INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01/2020

Órgão: Promotoria de Justiça de Sanharó
Áreas de Atuação: Saúde
Tema: Saúde Pública
Assunto: Acompanhamento das Medidas de Prevenção e Controle do
Covid-19
Interessado: Sociedade

Objeto: Apuração das medidas necessárias à prevenção e controle do
Covid-19 e acompanhamento das políticas públicas de saúde
respectivas no âmbito do Município de Sanharó/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
representado pela Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e
VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso
IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da
Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174,
de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019,
publicada no DOE de 28.02.2019:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime
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Recife, 24 de março de 2020
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democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado”, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, o
procedimento administrativo é instrumento próprio da atividade-fim
destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.822, de 17 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de
pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de saúde
(OMS), e, o risco potencial de serem contrariadas as recomendações
das autoridades sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de
várias pessoas, de todas as idades, o que aumentaria exponencialmente
os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber:

O novo Decreto nº 48.837 de 23 de março de 2020 - Regulamenta, no
Estado de Pernambuco, novas medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que, no Brasil, até a presente data, houve 34
registros de mortes, considerando os pacientes contabilizados no último
boletim informado pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já
confirmados oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística.
Tal incremento na quantidade de casos tem preocupado os especialistas
e a população em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto
de casos fora do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um
crescimento vertiginoso no número de pessoas infectadas, de modo a
tornar imprescindíveis medidas efetivas e ágeis para evitar que a
situação fuja do controle das autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
42 (quarenta e dois) casos foram confirmados, boletim emitido no dia
23/03/2020, felizmente sem nenhum óbito até o momento;

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse

estado em área de risco, o Excelentíssimo Senhor Governador
determinou, dentre outras medidas, a suspensão, no âmbito do Estado
de Pernambuco, de eventos de qualquer natureza com público superior
a10 (dez) pessoas, além de outras restrições;

CONSIDERANDO, por fim, ser imprescindível expedir e fiscalizar o teor
das Recomendações expedidas e o seu efetivo cumprimento, bem como
de analisar a necessidade de adoção de outras medidas nos âmbitos
extrajudicial e/ou judicial;

RESOLVE:

Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convicção acerca dos fatos acima descritos.

Determino as seguintes diligências:

i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;

ii) Colacionem-se a Recomendação nº 01 e 02/2020 expedida por esta
Promotoria de Justiça, bem como os expedientes discriminados em seu
conteúdo;

iii) Remeta-se cópia desta Portaria:

a) ao Conselho Superior do Ministério Público;
b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa
da Saúde;
c) à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial;

iv) Realizadas essas diligências, com a chegada das informações, faça-
se conclusão dos autos para análise acerca da necessidade de adoção
de outras medidas, inclusive eventual apuração de responsabilidade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sanharó, 24 de março de 2020

Sophia Wolfovitch Spinola
Promotora de Justiça em acumulação automática

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
GRUPO OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE ARARIPINA

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  N º _ 0 1 / 2 0 2

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do seu órgão de execução que esta subscreve, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art.
129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da
Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII,
e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de
2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
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(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas,

que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade", bem como as que
"permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de
maneira unilateral”. (art. 51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus; e, por conseguinte,
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
para fiscalização do cumprimento da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº
01/2020 expedida pelos Promotores de Justiça das Comarcas de
Araripina e Ipubi, procedendo-se com a adoção das seguintes
providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo em tela no sistema SIM,
procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da
data de instauração deste;

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria a Corregedoria Geral do
Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério Público,
providenciando-se sua publicação, em analogia ao disposto no art. 4º,
VI, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público, mediante: 1) afixação, por 15 (quinze) dias desta Portaria no
átrio do edifício onde funciona esta Promotoria e 2) remessa, via e-mail,
de cópia para publicação no site do MPPE. 3. Este procedimento
administrativo terá o prazo de 01 ano, podendo ser sucessivamente
prorrogado pelo mesmo período, conforme o disposto no art. 11 da
Resolução 174/2017 do CNMP.

3) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
3.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
3.2) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios de
Araripina e Ipubi, para conhecimento e cumprimento;
3.3) aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das Câmaras de
Vereadores dos Municípios de Araripina, e Ipubi, para conhecimento e
cumprimento;
3.4) ao(a)(s) Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(s) Juiz(a)(s) de

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



147Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 26 de março de 2020

Direito Diretor(es)(as) dos Foros das Comarcas de Araripina e Ipubi,
para conhecimento;
3.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
3.6) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais,
para conhecimento público, bem como aos seus destinatários.

Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

4) Resolve designar o servidor à disposição do MPPE, Sra Sanderli
Bium, para funcionar como secretária do presente Procedimento
Administrativo, mediante compromisso formalizado por termo nos autos;

 Araripina, 24 de março de 2020.

SANDRA RODRIGUES CAMPOS

SANDRA RODRIGUES CAMPOS
Atuação nos feitos da Vara Criminal de Araripina

PROMOTORIAS DE JUSTIA DE GUA PRETA

DOC:

AUTOS: n 2020/88183 (GUA PRETA)
2020/88160 (XEXU)

RECOMENDAO CONJUNTA N ______/2020

O MINISTRIO PBLICO DE PERNAMBUCO, atravs dos Promotores de
Justia que subscrevem a presente Portaria, no uso das atribuies que lhe
so conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituio Federal; art. 25, IV,
alnea "a", da Lei Federal n. 8.625/93, art. 4., inciso IV, alnea "a", da Lei
Estadual n. 12/94 e art. 8.,  1. da Lei n. 7.347/85; arts. 8 e seguintes da
Resoluo CNMP n 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resoluo n
189, de 18 de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministrio Pblico a defesa da ordem
jurdica, do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais
indisponveis, bem como a proteo do patrimnio pblico e social e de outros
interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129,
inciso III, da Constituio da Repblica;
CONSIDERANDO que a Organizao Mundial da Sade  OMS declarou
que o surto da doena causada pelo Novo Coronavrus (COVID-19)
constitui Emergncia de Sade Pblica de Importncia Internacional
(ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministrio da Sade vem atualizando
diuturnamente os nmeros de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acrscimos dos nmeros de novos casos confirmados e
novos bitos no pas em decorrncia do novo Coronavrus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergncia de sade pblica de importncia
internacional decorrente do coronavrus (COVID-19), podero ser
adotadas, entre outras, medidas como isolamento, quarentena,
determinao de realizao compulsria de exames mdicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clnicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministrios da Sade e da Segurana Pblica, as
pessoas devero sujeitar-se ao seu cumprimento voluntrio e de que o
descumprimento das medidas previstas no art. 3 da Lei n 13.979, de
2020,

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº ...
Recife, 24 de março de 2020

acarretar a responsabilizao civil, administrativa e penal dos agentes
infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Cdigo Penal, o qual tipifica
o crime de infrao de medida sanitria preventiva, para quem infringir
determinao do poder pblico, destinada a impedir introduo ou propagao
de doena contagiosa, cuja pena  de deteno, de um ms a um ano, e
multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Cdigo Penal, o qual tipifica
o crime de desobedincia, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionrio pblico, cuja pena  de deteno, de quinze dias a seis meses,
e multa;
CONSIDERANDO que h notcias, em Pernambuco, de que comerciantes
esto aproveitando o momento de calamidade pblica e de escassez de
bens para elevar, arbitrariamente, o preo dos produtos comercializados,
caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obteno de lucro patrimonial
excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda, um verdadeiro
desprezo com os ensinamentos da solidariedade social;
CONSIDERANDO que dentre as funes institucionais do Ministrio Pblico
encontra-se a promoo das medidas necessrias para garantir a proteo
interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art. 129, inciso III,
da Constituio Federal, bem como no Inciso IV, alnea a do art. 4 da Lei
Complementar Estadual n 12/94 e no art. 81, pargrafo nico e art. 82,
inciso I, do Cdigo de Defesa do Consumidor, Lei n 8.078, de 11 de
setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notcias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmcias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminao da doena
no Brasil, elevaram os preos de alguns de seus produtos, sobretudo
lcool em gel, mscaras cirrgicas, mscaras descartveis elsticas e luvas a
patamares exorbitantes e que provocar a alta de preos de mercadorias
por operaes fictcias ou qualquer outro artifcio constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3, inciso VI, da Lei n 1.521, de
1951;
CONSIDERANDO que o Cdigo Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindveis 
vida ou  profisso do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de sade (art. 46 da Lei n
16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preos sem justa causa e a
exigncia de vantagem manifestamente indevida representam prticas
abusivas, vedadas pelo Cdigo do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei n
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que  direito bsico do consumidor a educao e a proteo
contra a publicidade enganosa e abusiva, mtodos comerciais coercitivos
ou desleais, bem como contra prticas e clusulas abusivas ou impostas
no fornecimento de produtos e servios (art. 6 IV, CDC);
CONSIDERANDO que so nulas de pleno direito as clusulas contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e servios que "estabeleam
obrigaes consideradas inquas, abusivas, que coloquem o consumidor
em desvantagem exagerada, ou sejam incompatveis com a boa-f ou a
equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor, direta ou
indiretamente, variao do preo de maneira unilateral. (art. 51, incisos IV e
X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrrio de lucro e a imposio de preos
excessivos so, independentemente de culpa, infraes  ordem econmica,
previstas no art. 36 da Lei n 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preo sem justa causa caracteriza
infrao ao Cdigo de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanes administrativas, sem
prejuzo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
especficas, a saber: I - multa; II - apreenso do produto; III - inutilizao do
produto; VI - suspenso de fornecimento de produtos ou servio; VII -
suspenso temporria de atividade; VIII - revogao de concesso ou
permisso de uso; IX -
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cassao de licena do estabelecimento ou de atividade; X - interdio, total
ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; XI - interveno
administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.809, de 14 de maro de 2020,
modificado pelo do Decreto n 48.810, de 16 de maro de 2020, e
ampliado pelos Decretos n 48.832, de 19 de maro de 2020 e 48.834, de
20 de maro de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoo de medidas temporrias para enfrentamento da
emergncia de sade pblica de importncia internacional decorrente do
coronavrus, conforme previsto na Lei n 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situao de pandemia recentemente declarada pela
Organizao Mundial de sade (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendaes das autoridades sanitrias federal e
estadual, mediante reunies de vrias pessoas, de todas as idades, o que
aumentaria exponencialmente os riscos de transmisso do COVID-19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.833, de 20 de maro de 2020,
decretando situao anormal, caracterizada como Estado de Calamidade
Pblica, no mbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergncia de
sade pblica de importncia internacional decorrente do coronavrus;
RESOLVE RECOMENDAR:
1.  POPULAO DOS MUNICPIOS DE GUA PRETA E XEXU QUE:
1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de preveno
elaborados e publicados pela OMS  Organizao Mundial da Sade, pelo
Ministrio da Sade e pela Secretaria Estadual de Sade;
1.2. Respeitem a orientao e os deveres cvicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulao ao mnimo necessrio  garantia
de mantimentos familiares e ao exerccio profissional das atividades sem
restries governamentais, abstendo-se, inclusive, de promover eventos e
reunies sociais nas vias pblicas (ruas e caladas);
1.3. s pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
Pas, de outros pases e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatrio pelo perodo de 14 (catorze) dias;
2. AOS EXCELENTSSIMOS SENHORES PREFEITOS DOS
MUNICPIOS DE GUA PRETA E XEXU QUE:
2.1. Adotem todas as providncias necessrias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinaes oriundas do Ministrio da Sade, Ministrio da
Justia, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Sade;
2.2. Promovam os atos necessrios  organizao das feiras municipais para
diminuio do fluxo de pessoas, bem como espaamento entre bancas,
aplicando as medidas sanitrias para prevenir a contaminao;
2.3. Fiscalizem, a partir do dia 22 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de 2020, relativas 
suspenso do transporte coletivo intermunicipal de passageiros em todo o
Estado de Pernambuco;
2.4. Fiscalizem o cumprimento de limitao de pessoas de eventos pblicos
e privados, utilizando-se, se necessrio, do poder administrativo de
polcia, bem como fechamento de academias de ginstica, clubes, e locais
em que  possvel aglomerao de pessoas, conforme disciplinas federal e
estadual;
2.5. Abstenham-se, tanto os Municpios, quanto as autoridades religiosas
e cidados em geral de realizar eventos pblicos, a fim de evitar
aglomeraes, notadamente quanto  realizao de cultos, missas, reunies
judaicas, islmicas, de matriz afrodescendentes, sikhistas, budistas,
hindustas, de culto tradicional chins, espritas e outras celebraes de
carter religioso;
2.6. Desenvolvam, tanto os Municpios, quanto as autoridades religiosas,
modos de celebraes em meio virtual, mdias sociais e outros meios de
comunicao para continuidade dos cultos e oraes por parte de seus fiis;
2.7. Promovam ampla publicidade das medidas de preveno por todos os
canais de comunicao acessveis (mdias

sociais, rdio, blogs, microblogs, carros de som, dentre outros veculos de
comunicao), inclusive com a solicitao de apoio e colaborao de todos no
sentido de evitar aglomeraes e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, alm de recomendar s pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulnerveis e aqueles que apresentem
algum sintoma viral;
2.8. Adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministrio da Sade
(Portaria n 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Sade,
sobretudo quanto  necessidade de notificao prvia  pessoa afetada sobre
compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e protocolos
oficiais, utilizando, se necessrio, do poder administrativo de polcia para
dar cumprimento s medidas sanitrias e epidemiolgicas impostas e
comunicadas  pessoa afetada e, no caso de descumprimento, proceder
com a comunicao dos fatos  autoridade policial local, tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, poder sujeitar os infratores s
sanes penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-Lei n 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Cdigo Penal, caso o fato no constitua crime mais
grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema nico de Sade - SUS, os profissionais
de sade, os dirigentes da administrao hospitalar e os agentes de
vigilncia epidemiolgica solicitem o auxlio de fora policial nos casos de
recusa ou desobedincia por parte de pessoa submetida s medidas
previstas nos art. 4 e art. 5 da Portaria Interministerial n 5, de
17/03/2020;
2.10. Intensifiquem, por todos os meios possveis, as campanhas de
sensibilizao da populao no intuito de evitar a disseminao do agente viral;
2.11. Fiscalizem, a partir do dia 21 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.832 de 19 de maro de 2020, com relao
ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os quais
podero funcionar exclusivamente para entrega em domiclio e como
pontos de coleta, assim como a suspenso do funcionamento dos
estabelecimentos de salo de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares,
alm dos clubes sociais e futebol society localizados no Estado de
Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos municipais,
medidas de suspenso e cassao do alvar de funcionamento e interdio do
estabelecimento;
2.12. Fiscalizem, a partir do dia 22 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de 2020, relativas 
suspenso do funcionamento de todos os estabelecimentos de comrcio
localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em seus
decretos municipais, medidas de suspenso e cassao do alvar de
funcionamento e interdio do estabelecimento, observando as excees
previstas no art.2, 1 do referido Decreto;
2.13. Garantam, de modo ininterrupto, a livre circulao de alimentos e
medicamentos, mediante a organizao dos servios de distribuio e venda
de gneros alimentcios em padarias, mercados, supermercados, feiras
livres, drogarias, farmcias e congneres, de maneira a preservar o
abastecimento alimentar e a continuidade dos tratamentos de sade da
populao;
2.14. Promovam as medidas necessrias  reorganizao e fiscalizao dos
servios de ateno bsica  sade, de maneira a evitar aglomeraes e a
prevenir contatos aproximados entre pessoas, observando-se todos os
protocolos de preveno elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministrio
da Sade e da Secretaria Estadual de Sade;
2.15. Desenvolvam mtodos de organizao (distanciamento mnimo e
outras medidas para evitar aglomeraes e contato aproximado) e
estratgias de atuao para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinao contra a Gripe, observando-se no apenas as
etapas do calendrio oficial do Ministrio da Sade, mas tambm todos os
protocolos de preveno elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministrio
da Sade e da Secretaria Estadual de Sade em relao ao enfrentamento 
Pandemia;
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2.16. Adotem estratgias para evitar grande circulao e aglomerao de
pessoas nos prdios e reparties pblicas, com rodzio de servidores das
reas administrativas e burocrticas, inclusive com a regulamentao do
trabalho remoto, quando possvel e de acordo com a natureza da funo, e
restrinjam o acesso ao mnimo de servidores necessrios s reparties
pblicas, sem prejuzo dos servios essenciais;
2.17. Fiscalize, a partir do dia 24 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n. 48.837, de 23 de maro de 2020, relativas 
suspenso: (a) de eventos que envolvam a concentrao de pessoas em
nmero superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e
necessrias, que no tenham sido suspensas em decorrncia da situao de
emergncia e (b) da prestao dos servios de mototxi, no mbito do Estado
de Pernambuco;
2.18. Adotem estratgias para promover a ampla divulgao da presente
recomendao a todos os seus destinatrios, inclusive mediante notificaes s
agncias bancrias, lotricas e aos principais estabelecimentos.
3. AOS EXCELENTSSIMOS SENHORES PRESIDENTES DAS
CMARAS DE VEREADORES DOS MUNICPIOS DE GUA PRETA E
XEXU QUE:
3.1. No mbito de suas atribuies e em relao aos ambientes do Poder
Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministrio da Sade
(Portaria n 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Sade, a
fim de proteger os agentes polticos, servidores pblicos do Poder
Legislativo e a populao que frequenta as dependncias das Cmaras
Municipais;
3.2. Suspendam as sesses da Cmara de Vereadores ou adotem
estratgias para evitar grande circulao e aglomerao de pessoas no plenrio
e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam promover as
sesses, que restrinjam o acesso aos Plenrios apenas aos Vereadores e
ao mnimo de servidores necessrios para a realizao do ato ou que
desenvolvam mtodos de reunio em meio virtual, mdias sociais e outros
meios de comunicao para continuidade dos servios.
4. AOS ILUSTRSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGNCIAS
BANCRIAS, CASAS LOTRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessrias para evitar aglomeraes e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso  parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organizao de filas externas e internas com
distanciamento mnimo de dois metros;
4.2. Cumpram e faam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de preveno elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministrio da Sade e da Secretaria Estadual de Sade.
5.  POLCIA CIVIL E  POLCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM SUAS
ATIVIDADES NOS MUNICPIOS DE GUA PRETA E XEXU:
5.1. Prestem o devido apoio s autoridades sanitrias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei n 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial n 5, de 17/03/2020, e, em caso de
necessidade, proceda com a lavratura dos procedimentos policiais de
flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou APFD), tendo em vista que
o descumprimento da medida de quarentena, prevista no inciso II do
caput do art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, poder sujeitar os infratores s
sanes penais previstas nos arts. 268 e 330 do Decreto-lei n 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Cdigo Penal), caso o fato no constitua crime mais
grave ou outra infrao penal;
5.2. Visando a evitar a propagao do COVID-19 e no exerccio do poder
de polcia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente  sua
residncia ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das medidas
estabelecidas no art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, conforme solicitao das
autoridades sanitrias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preos
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com

a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o
caso (TCO e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econmica e
tributria e s relaes de consumo e/ou crime contra a economia popular,
nos casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.832 de 19 de maro de 2020, com relao
ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os quais
podero funcionar exclusivamente para entrega em domiclio e como
pontos de coleta, assim como a suspenso do funcionamento dos
estabelecimentos de salo de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares,
alm dos clubes sociais e futebol society localizados no Estado de
Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de maro de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n 48.834 de 20 de maro de 2020, relativas 
suspenso do funcionamento de todos os estabelecimentos de comrcio
localizados no Estado de Pernambuco, observando as excees previstas
no art.2, 1 do referido Decreto.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETRIOS, GERENTES E
RESPONSVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMCIAS, NOS MUNICPIOS DE GUA PRETA E XEXU:
6.1. Adotem estratgias de organizao do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessrias para
evitar aglomeraes e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso  parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organizao de filas
externas e internas com distanciamento mnimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratgias e rotinas de higienizao constante dos itens
de compartilhamento comunitrio (carrinhos e cestas de compras, balces
etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os protocolos
oficiais de preveno elaborados e fornecidos pela OMS, pelo Ministrio da
Sade e da Secretaria Estadual de Sade;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preo dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obteno de
lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais ainda,
um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade social
sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo lcool em gel, mscaras
cirrgicas, mscaras descartveis elsticas e luvas a patamares exorbitantes
e que provocar a alta de preos de mercadorias por operaes fictcias ou
qualquer outro artifcio constitui crime contra a economia popular, nos
termos do art. 3, inciso VI, da Lei n 1.521, de 1951, assim como de
exercer de forma abusiva posio dominante, sob pena de cometerem a
infrao penal descrita no art. 36, incisos III e IV, da Lei n 12.529, de 2011,
no excluda a possibilidade de outro, e de se submeterem a medidas
administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possvel, toda a populao tenha
acesso aos produtos de higiene e sade;
6.5. Aos proprietrios de farmcias e congneres que somem esforos s
autoridades sanitrias locais no sentido de sensibilizar a populao sobre o
uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a populao
que os procurar, garantindo-se o direito  informao previsto no art. 6,
inciso III, do Cdigo de Defesa do Consumidor.
7. DISPOSIES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgao, conhecimento pblico e
cumprimento desta Recomendao:
a) o registro nas Promotorias de Justia respectivas e no sistema de
gesto de autos Arquimedes;
b) a expedio de Ofcios, encaminhando cpias reprogrficas:
b.1) ao Excelentssimo Senhor Secretrio Geral do Ministrio
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Pblico de Pernambuco, para publicao no Dirio Oficial do Estado;
b.2) aos Excelentssimos Senhores Prefeitos Constitucionais dos
Municpios de GUA PRETA E XEXU, para conhecimento e cumprimento;
b.3) aos Excelentssimos Senhores Presidentes das Cmaras de
Vereadores dos Municpios de GUA PRETA E XEXU, para conhecimento
e cumprimento;
b.4) ao Excelentssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do Foro da
Comarca de GUA PRETA, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministrio Pblico e ao Centro de Apoio
Operacional s Promotorias de Justia em Defesa da Sade, bem como 
Secretaria Geral do Ministrio Pblico, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cpias, por mdia digital, aos blogs e rdios locais, para
conhecimento pblico, bem como aos seus destinatrios.
7.2. Cientifique-se de que o no atendimento  presente Recomendao
poder implicar a adoo das medidas necessrias  sua implementao por
este rgo Ministerial, inclusive no concernente  responsabilizao civil e
criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

gua Preta, PE, 24 de maro de 2020.

Thiago Faria Borges da Cunha
Promotor de Justia

Vanessa Cavalcanti de Arajo
Promotora de Justia

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

PORTARIA 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça em exercício, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público, depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarados em lei
de livre nomeação e exoneração, no termos do art. 37, II, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal, prevista no
art. 37, IX da Carta Magna deverá ser levada a efeito tão somente para
atender situações excepcionais, incomuns, que exigem satisfação
imediata e temporária, não se enquadrando nessas hipóteses a
contratação de servidores para cargos de natureza permanente, para os
quais já existe em alguns casos, concurso válido e com candidatos
aprovados;
CONSIDERANDO que foi instaurado nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatório nº 004/2019 para apurar supostas
irregularidades nas contratações precárias de motoristas, em detrimento
dos aprovados em concurso público, bem como, no tocante à existência
de maior número de servidores motoristas contratados do que
concursados, o que afrontaria a Constituição Federal de 1988 e as
normas legais de regência,

INQUÉRITO CIVIL Nº nº 02/2020...
Recife, 18 de março de 2020

notadamente a Lei de Improbidade Administrativa;
CONSIDERANDO que instado a se manifestar, o Município de Calçado,
em sua mais recente explicação (Ofício nº 146/GAB), informou que, ao
total são 23 motoristas escolares contratados e 11 motoristas
concursados, além de destacar que, por discricionariedade, não realizou
concurso público para o preenchimento das 23 vagas porque tem a
intenção de contratar empresa privada para a prestação desse serviço
(o que até o momento não se concretizou);
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos,
para a adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes,
mormente porque algumas das determinações constantes dos autos
ainda não foram cumpridas e/ou respondidas;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP no 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco que
regulamenta, em seu art. 32 o procedimento preparatório instaurado
pelo Ministério Público, determinando o prazo de noventa dias para a
sua conclusão, prorrogável por igual prazo, vencido o qual se deverá
promover o ajuizamento de ação pública ou conversão em inquérito civil;
RESOLVO
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
1. Registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes/SIM,
conforme orientação da Administração Superior do MP.
2. Comunique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público.
3. Fica nomeada a servidora Cirlândia Cezário Gomes, atualmente
lotada nesta Promotoria de Justiça, para doravante secretariar os
trabalhos.
4. Oficie-se o Município de Calçado, na pessoa do Sr. Prefeito Municipal
para que informe qual procedimento administrativo será adotado para as
futuras contratações de profissionais motoristas, se abertura de
concurso público para provimento efetivo ou contratação de empresa
para prestação de serviços, destacando os referidos prazos.
5. Após, voltem-me conclusos.

Calçado/PE, 18 de março de 2020.

Mariana C. S. Albuquerque
Promotora de Justiça

MARIANA CANDIDO SILVA ALBUQUERQUE
Promotor de Justiça de Calçado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
25ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público

SIM 01998.000.021/2020

Assunto: Enriquecimento Ilícito (10013)

Objeto: Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa, notícia que
mais de dezoito médicos da neonatologia do Hospital Agamenon
Magalhães, há anos, não comparecem aos plantões para os quais são
escalados, recebendo o adicional de plantão de forma ilegal, enquanto
os plantonistas se desdobram para compensar os plantões desfalcados.

Noticiante: Anônimo

Noticiados: Chefia do Setor de Neonatologia do Hospital Agamenon
Magalhães e Médicos Plantonistas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 25ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da

INQUÉRITO CIVIL Nº SIM 01998.000.021/2020, SIM
01998.000.048/2020
Recife, 23 de março de 2020
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Constituição da República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347,
de 24 de julho de 1985, artigo 25, inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de
12 de fevereiro de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 28 de dezembro de 1994, alterada pela Lei
Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998 e em outros dispositivos
legais pertinentes à defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.429/92, em seu artigo 9º, dispõe que
“constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão
do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente”;

CONSIDERANDO declínio de atribuição da 11ª Promotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa
da Saúde encaminhando notícia de fato anônima, apresentada perante
a Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, noticiando que mais
de dezoito médicos da neonatologia do Hospital Agamenon Magalhães
há anos não comparecem aos plantões para os quais são escalados,
recebendo o adicional de plantão de forma ilegal, enquanto os
plantonistas se desdobram para compensar os plantões desfalcados;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social,
ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público;

II – oficie-se o Diretor do Hospital Agamenon Magalhães solicitando
encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de quarenta dias, as
escalas de plantão e cópia dos livros de plantão da neonatologia
daquela unidade de saúde nos últimos três anos, em meio digital, bem
como informar o nome dos chefes do setor no mesmo período.

Recife, 23 de março de 2020.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
25ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público
Exercício Cumulativo

SIM 01998.000.048/2020

Assunto: Violação aos Princípios Administrativos (10014)

Objeto: Investigar, sob a ótica da improbidade administrativa, a conduta
do Gestor da Escola Municipal Novo Mangue, Francisco de Assis
Saldanha Ferreira que emitiu declaração falsa atestando a prestação de
serviços por Jacob Gomes da Silva naquela unidade educacional, com o
fim de favorecê-lo na candidatura ao Conselho Tutelar na RPA1.

Noticiante: Anônimo

Noticiados: Francisco de Assis Saldanha Ferreira e Jacob Gomes da
Silva

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 25ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.429/92, em seu artigo 11, dispõe que
“constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
instituições, e notadamente”;

CONSIDERANDO notícia de fato anônima, apresentada perante a
Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, noticiando que o novo
Gestor da Escola Municipal Novo Mangue, Francisco de Assis Saldanha
Ferreira, emitiu declaração falsa atestando a prestação de serviços por
Jacob Gomes da Silva naquela unidade educacional, com o fim de
favorecê-lo na candidatura ao Conselho Tutelar na RPA1, conforme
pode ser comprovado
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pela publicação no Diário Oficial do Município do Recife, Edição n°088
de 30/07/2019 e nos arquivos do COMDICA;

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social,
ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público;

II – junte-se aos autos do presente procedimento cópia da RESOLUÇÃO
Nº 031/2019 - COMDICA, publicada no Diário Oficial do Município do
Recife, Edição n°088, de 30/07/2019, fls. 07;

III - oficie-se o Presidente do Conselho Municipal de Defesa e Promoção
dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA solicitando
encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de dez dias úteis,
cópia da declaração oriunda da Escola Municipal Novo Mangue
apresentada por Jacob Gomes da Siva, para fins de habilitação no
processo de escolha dos Conselheiros Tutelares do Recife, pela RPA
01, conforme noticiado na RESOLUÇÃO Nº 031/2019 - COMDICA,
publicada no Diário Oficial do Município do Recife, Edição n°088, de
30/07/2019;

IV – encaminhe-se cópia da notícia de fato ao Gestor da Escola
Municipal Novo Mangue solicitando manifestar-se sobre os seus termos,
encaminhando, no prazo de dez dias úteis, a documentação
comprobatória das atividades desenvolvidas pelo Senhor Jacob Gomes
da Silva, naquela unidade de ensino.

Recife, 23 de março de 2020.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
25ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público
Exercício Simultâneo

ÁUREA ROSANE VIEIRA
25º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
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Anexo I 
 

PLANO DE TRABALHO – ASSESSORES TÉCNICOS 
 
 
 

MEMBROS CARGO ATIVIDADES 

 
- Antônio Fernandes 
Oliveira Matos Junior 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Carlos Roberto Santos  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Vivianne Maria Freitas 
Melo M. De Menezes  
 
 
 
 
 
 
 
 
- Maria da Glória 
Gonçalves Santos 
 
 

 
Assessor Técnico 
ATMA-C 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assessor Técnico 
ATMA-C 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assessora Técnica 
ATMA-C 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assessora Técnica 
ATMA-C 
 
 

 
Apoio administrativo ao 
Gabinete do PGJ e ao 
CAOP Saúde; 
Atuação nas demandas 
previstas nos termos do 
art. 2º, da Portaria POR-
PGJ Nº 226/2010; 
Prontidão nos finais de 
semana; 
 
Apoio administrativo aos 
CAOPs Patrimônio 
Público e Meio 
Ambiente; 
Atuação nas demandas 
previstas nos termos do 
art. 2º, da Portaria POR-
PGJ Nº 226/2010; 
Prontidão nos finais de 
semana; 
 
Apoio administrativo aos 
CAOPs Cidadania e 
Consumidor; 
Atuação nas demandas 
previstas nos termos do 
art. 2º, da Portaria POR-
PGJ Nº 226/2010; 
Prontidão nos finais de 
semana; 
 
Apoio administrativo aos 
CAOPs Criminal e 
Sonegação Fiscal; 
Atuação nas demandas 
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- Diego Pessoa Costa 
Reis 
 
 
 
 
 
 
 
 
- Cristiane de Gusmão 
Medeiros 
 
 
 
 
- Andréa Nunes Padilha 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Assessor Técnico 
ATMA-C 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assessora Técnica 
ATMA-D 

 
 
 
 
Assessora Técnica 
ATMA-D 

 

previstas nos termos do 
art. 2º, da Portaria POR-
PGJ Nº 226/2010; 
Prontidão nos finais de 
semana; 
 
Apoio administrativo aos 
CAOPs Infância e 
Juventude e Educação; 
Atuação nas demandas 
previstas nos termos do 
art. 2º, da Portaria POR-
PGJ Nº 226/2010; 
Prontidão nos finais de 
semana; 
 
Atuação nas demandas 
previstas nos termos do 
art. 3º, da Portaria POR-
PGJ Nº 226/2010; 
 
 
Atuação nas demandas 
previstas nos termos do 
art. 3º, da Portaria POR-
PGJ Nº 226/2010; 
 
 
 

 
 

PLANO DE TRABALHO - SERVIDORES 
 
 

SERVIDORES CARGO ATIVIDADES 

  
Maria Cecília Ribeiro do 
Valle Estima Faria 
  
 
 
 
 

 
Analista Ministerial  

Mat. 188.877-3 
 
 
 
 
 

 
Realizar pesquisas na 
área jurídica para 
subsidiar o trabalho dos 
Assessores Técnicos; 
 
Elaborar minutas de 
peças procedimentais e 
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Maria Cláudia Araújo de 
Arruda Falcão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rebeca Farias Paes 
Barreto 
 
 
 
 
 
Adriano Márcio Arrais de 
Oliveira 
 
 
 
 
 
Vivianne Lima Vila Nova 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Analista Ministerial  
Mat. 189.069-7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Técnica Ministerial 
Mat. 189.751-9 

 
 
 
 
 

Técnico Ministerial 
Mat. 187862-0 

 
 
 
 
 

Técnica Ministerial 
Mat. 188.748-3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

processuais, conforme 
solicitação da 
Assessoria; 

 
Realizar pesquisas na 
área jurídica para 
subsidiar o trabalho dos 
Assessores Técnicos; 
 
Elaborar minutas de 
peças procedimentais e 
processuais, conforme 
solicitação da 
Assessoria; 

 
Realizar pesquisas na 
área jurídica para 
subsidiar o trabalho dos 
Assessores Técnicos; 
 

 
 

Realizar pesquisas na 
área jurídica para 
subsidiar o trabalho dos 
Assessores Técnicos; 

 
 
 

Recebimento e 
movimentação dos 
processos no SEI e 
Arquimedes e demais 
sistemas do MPPE, 
encaminhando os 
expedientes para os 
setores competentes; 
Acompanhamento do e-
mail da 
Subprocuradoria-Geral 
em Assuntos 
administrativos e do 
Diário Oficial; 
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Josemara Lima 
Cavalcanti  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Edneide Maria Soares 
da Silva 
 
 
 
 
 
 
Marli Menezes de 
Carvalho 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Márcia Cristina Costa 
Barbosa 

 
 
 
 
 
 

 
 

Técnica Ministerial 
Mat. 188.866-8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
Assistente em Gestão 

Autárquica 
Mat. 188.422-0 

 
 
 
 
 

Técnica Ministerial 
Mat. 187.680-5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Técnico Nível Médio 
Mat. 188.287-2 

Responder solicitações 
e demandas por e-mail e 
WhatsApp; 
Elaborar ofícios e 
expedientes. 
 
 
Recebimento, 
cadastramento e 
distribuição dos 
procedimentos 
encaminhados para a 
ATMA-C; 
Comunicação com os 
Assessores Técnicos e 
acompanhamento dos 
feitos nos sistemas do 
MPPE. 
 
 
 
Recebimento e 
encaminhamento de 
procedimentos 
despachados para 
cumprimento; 
Comunicação aos 
destinatários, conforme 
o caso; 
 
Acompanhamento do 
Diário Oficial; 
Atividades 
administrativas da 
ATMA-C, como 
responder solicitações e 
demandas por e-mail e 
WhatsApp e elaborar 
ofícios e expedientes; 
 
 
Apoio à secretaria 
conforme solicitação do 
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Gabinete da 
Subprocuradoria-Geral 
em Assuntos 
Administrativos. 
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Procedimento Administrativo 

nº 202083955 

 

RECOMENDAÇÃO Nº II 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio 

do órgão de execução signatário, vem RECOMENDAR: 

 

DESTINATÁRIO RECOMENDAÇÕES 

POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ÁGUAS 

BELAS 

1. Busquem conhecer e praticar 
os protocolos oficiais de 
prevenção elaborados e 
publicados pela OMS – 
Organização Mundial da 
Saúde, pelo Ministério da 
Saúde e pelas Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde. 
 

2. Respeitem a orientação e os 
deveres cívicos de quarentena e 
de isolamento social, 
restringindo a circulação ao 
mínimo necessário à garantia 
de mantimentos familiares e ao 
exercício profissional das 
atividades consideradas 
essenciais, abstendo-se, 
inclusive, de promover eventos 
e reuniões sociais nas vias 
públicas (ruas e calçadas). 
 

3. No caso de comerciantes, 
prestadores de serviço, 
autônomos e outros agentes 
econômicos, respeitem as 
diretrizes sobre restrição de 
atividades, com o fechamento 
dos estabelecimentos indicados 
por decretos do Poder Público, 
respeitados os âmbitos de 
competência e as atividades 
consideradas essenciais. 

 

PREFEITURA DE ÁGUAS 

BELAS 

1. No âmbito do Plano de 
Contingência Municipal, e para 
incrementar a segurança 
jurídica, expedir as normativas 
municipais (leis, decretos, entre 
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outros) guardando simetria 
com as estaduais, 
principalmente quanto às 
restrições de atividades; 
 

2. Fiscalizar o cumprimento das 
regras contidas nos Decretos 
do Poder Público referentes à 
suspensão das atividades de 
agentes econômicos, de 
eventos de qualquer natureza 
com público e de aglomeração 
de pessoas nos moldes ali 
definidos; 

 
3. Proceder à notificação 

obrigatória dos casos suspeitos 
do COVID-19; 
 

4. Divulgar material informativo e 
o canal de comunicação da 
Ouvidoria do SUS, para 
atender dúvidas, reclamações e 
outras manifestações; 

 
5. Garantir estoques estratégicos 

de recursos materiais, 
equipamento de proteção 
individual, oxímetros e 
medicamentos; 

 
6. Disponibilizar equipes de 

profissionais para as ações de 
vigilância e resposta, bem 
como capacitar os profissionais 
atuantes na atenção básica; 

 
7. Cumprir as determinações 

oriundas do Ministério da 
Saúde, Ministério da Justiça, 
Governo do Estado de 
Pernambuco e Secretaria 
Estadual de Saúde; 

 
8. Intensificar as campanhas de 

conscientização da população 
quanto às medidas de 
prevenção, a fim de evitar 
aglomerações e deslocamentos 
desnecessários; 
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9. Comunicar o descumprimento 
das medidas sanitárias e 
epidemiológicas à autoridade 
policial local; 

 
10. Organizar e adotar estratégias 

de atuação para o cumprimento 
das metas da Campanha 
Nacional de Vacinação contra a 
Gripe; 

 
11. Afixar aviso claro e visível 

contendo e-mail e telefone de 
atendimento do Conselho 
Tutelar, para casos de urgência 
da população; 

POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA 

MILITAR 

1. Prestar apoio às autoridades 
sanitárias; 

 
2. Fiscalizar o cumprimento das 

medidas preventivas 
estipuladas pelos decretos do 
Poder Público, no que 
concerne, entre outros, à 
suspensão das atividades de 
determinados agentes 
econômicos, de eventos de 
qualquer natureza com público 
e de aglomeração de pessoas 
nos moldes ali definidos; 
 

3. Em caso de necessidade, 
proceder com a lavratura dos 
procedimentos policiais de 
flagrante delito, conforme a 
situação. 

 

 

ÁGUAS BELAS/PE, 25 de março de 2020 

 

 

EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS AQUINO 

Promotor de Justiça 
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